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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2022

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria
Municipal de Educação, no município de Tuntum/MA.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação.

VALOR ESTIMADO: RS 173.973,30 (cento e setenta e três mil. novecentos e sessenta
e três reais e trinta centavos).

Tuntum - Maranhão. 21 de janeiro de 2022.
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SARA FERR^A-CeSTA FLEURY

Presidente da CPL

Portaria n.° 135/2021
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Ofício n° 048/2022

Tuntum - Maranhão, 20 de janeiro de 2022.

A Secretaria Municipal de Educação, vêm por meio deste, requerer a deflagração

de procedimento licitatório voltado a contratação de empresa para a prestação de

serviços de reforma da Secretaria Municipal de Educação, no município de

Tuntum/MA, conforme especificações descritas no projeto básico adiante e com base legal

na Lei n°. 8.666/93, para o exercício de 2022.

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 173.973,30 {cento e

setenta e três mil, novecentos e setenta e três reais e trinta centavos).

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a

LDO, LOAe PPA.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais

considerações e apreço.

ANTONllfVMORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

SKC. DE EDI CAÇÃO DE TCMTAI
Rua Ariston Leda S/N

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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PORTARÍA N" 10/2021

1'1-:RNANIX) !>OR ri-;i.A TI:I.I-.S 1'1-,SS(M. IV-rcito MimÍL-ipal dc liiiiKin
instado do MaranUao. no uso du suas avrihuiçrics luuais.

1.

RESOLVE:

Art.
o

NOiVíí:A/?, A^’TO^'ÍA MOR.VÍS GOMES, inscrita

CPF:431.680.193-72 para o Cargo de Secretária dc Educaçao da Prctcitura

Municipal de 'runium. Estado do Maranhüo,

no

Ari. 2'^’ - Esta Ponariu entra cm vigor nesta data, revogadas as disposivOes
cm contrário.

Dc-se Ciência.

Publiqiie-se c Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntiim. Estado do Maranhào, aos 04 dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (04/01/2021).
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA REFORMA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO
— Proponente: Prefeitura municipal deTUNTUM/MA

- Obra: REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA

— Características: Obra pública

— Endereço: no município de TUNTUM/MA.

- Tempo provável para execução da obra:

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 120 dias.

SITUAÇÃO

No município de TUNTUM viu-se a necessidade de reforma da Secretaria Municipal de Educação

(SEMED) afim de melhorar a qualidade da prestação dos serviços para a população, visando um

maior conforto aos funcionários e alunos, resultando em uma estrutura que proporcionará uma

qualidade maior no aprendizado.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer

rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se
acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramenta!, instalações provisórias, maquinaria e

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou

ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de

qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras. Alvará, Certidões e Licenças,
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evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado

dos projetos, especificações.

FiNAUDADE DA CONSmUÇÂO

Nossa proposta é melhorar a qualidade do ambiente, visando logo assim em contribuir com o

papel principal de oferecer serviços de qualidade para o município.

OBJETIVO

● Melhorar as condições físicas do prédio.

● Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.
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SERVIÇOS INICIAS

Placa de obra

Será confeccionada a piaca da Obra, conforme padrão.

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixaçio das placas de obra e dos

responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA.

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

Administração da obra

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o

custo das obras, como;

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e

almoxa rifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guinchelro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de

segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios.

Mobilização e Desmobílizacão

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de

Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e

equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos

equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.
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DEMOLOÇÕES E REMOÇOES

A Execução da demolição/remoções obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será

conforme planilha orçamentária.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais

remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

ALVENARIA

Alvenaria de Vedação

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 09xl9x39cm, assentados

de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz.

Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a

alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40

kg/cm^.

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:2:8

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não

vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais

remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

Todas as divisórias deverão ser fabricadas com cortes precisos para melhor manutenção e limpeza,

sendo que as divisões entre sanitários obedecerem uma altura de l,80m a parti do o piso.

COBERTURA

Revisão em cobertura com telha cerâmica com reposição de 20% do material

Deverá ser executada uma revisão do telhado e madeiramento da cobertura cerâmica existente, com

o objetivo de eliminar infiltrações em pontos das Unidades básicas de Saúde.

Executar revisão da cobertura existente, madeiramento da cobertura e telha cerâmica, afim de sanar

possíveis infiltrações e vazamentos.
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Cumeeira para telha colonial ou canal

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde

houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas

laterais das mesmas para fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de

cimento, cal e areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento

final fique chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado.

Forro de Pvc liso

Todo o Forro deverá ser executado em perfis de PVC tipo placas, lineares, impermeáveis, na cor

branca, uniforme {NBR 14293); superfície lisa, com brilho, com larguras de lOOmm e 200mm;

espessuras de 8 a 12 mm; com Sistema de sustentação constituído por pendurais, estrutura de

sustentação metálica ou de madeira {conforme planilha de quantitativos), acessórios de fixação e

arremates de acabamento. A estrutura de sustentação poderá ser em madeira ou metálica, sendo

composta de: pendurais, estrutura primária (paralela ao sentido de colocação do forro) e estrutura

secundária (perpendicular às lâminas de PVC). Quando metálicos os perfis utilizados deverão ser

galvanizados e de resistência adequada a estrutura. Os pendurais devem ser constituídos por perfis

rígidos com resistência adequada para sustentar o sistema de fixação do forro; devem ser fixados à

estrutura existente (laje ou estrutura de cobertura) e aos elementos da estrutura de fixação. Deverão

ser instalados a prumo sem exercer pressão em revestimento de dutos e outras tubulações.

ESQUADRIAS

Gradil em ferro

Será realizada colocação de grades em ferro redondo 1/2" c/ 10 cm, com travamento horizontal com

chapa chata 25x4,8mm (espaçamento e espessura variável conforme tamanho esquadrias), em todas

as janelas, de acordo com dimensões e demais especificações de acordo com o projeto.

PISOS

Limpeza de piso cerâmico utilizando ácido muriátíco

Sobre a superfície do piso será feito a limpeza utilizando ácido muriátíco conforme área utilizado na

planilha orçamentária.

REVESTIMENTO

Reboco

O reboco será recuperado conforme planilha orçamentária.

Leonel Arfli
EnRer 3
cw 22822

/
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INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIA

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

ÁGUA FRIA

a) Todas as tubulações de água potável serio de PVC rígido soldável.

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão

colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal
maleável, tipo conexões reforçadas,

c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões

ou flanges, conforme o caso.

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais

sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura,

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria
com argamassa de "vermiculita".

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,

colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto,

g). Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC
rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos,

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas

a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço,

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto

respectivo e com as especificações que se seguem,

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias.

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e

quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. -

serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações.

I) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a

possibilidade de dilatações e contrações,

m) As curvaturas dos tubos, quando Inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à

pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões

apropriadas.
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n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações

serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de

madeira ou papel para tal fim.

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos

das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para

eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna,

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação,

não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova

será de 6 horas, pelo menos,

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento,

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os

filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para

juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxl para juntas não desmontáveis. As

conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma;

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr melo de uma lixa d'água;

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas;

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo

objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão

não estabelece a soldagem.

Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço

igual a 7,5 Kgf/cm^.

Conexões:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

As conexões serio do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.

Válvulas e Registros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm^.

Registro de gaveta bruto.

ESGOTO SANITÁRIO

f\
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a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao que

prescreve a norma EB-608 da ABÍMT.

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua
extensão,

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que

estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas,

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no

projeto,

e) Os raios simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm.

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho

hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm.

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em

concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento

idêntico ao do piso em que for instalada,

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto

respectivo e com as especificações que se seguem,

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para

passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da

concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos,

decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade

de dilatações e contrações.

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento,

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos

sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego

de buchas de papel ou madeira para tal fim.

I) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de

detritos nas tubulações,

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como

obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras,

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização.

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água

ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d‘água, antes da instalação dos aparelhos.

ÓP
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p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento^

permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável,

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução,

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de

bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção,

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação

existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos

coletores entrarem no ambiente interno da edificação.

Caixa Sífonada:

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 ISOmm, porta grelha e grelha
em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm.

Caixa de Inspeção:

Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm,

revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4,espessura mínima do revestimento

igual a 2,5 cm, impermeabilizado.

Fossa:

Será executada em alvenaria nas dimensões - ver projeto. Será chapiscada com argamassa de

cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica

com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3
cm.

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem

contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para

facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do

dispositivo de limpeza.

Sumidouro:

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15

MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de

10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, 0 indicado no projeto e

profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita
n.” 2.

lATO Wi\-
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E REDE LÓGICA

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente

obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade,

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e

detalhados contidos no projeto,

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos

diagramas unifilares e trifilares.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas,

fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim.

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20

mm e parafusadas nas portas dos mesmos,

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no

seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação de boa qualidade, tipo 0,6 KV a

1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 2,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis

com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento.Nas deflexões os condutores serão

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das

caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às

dos condutoresa serem usados, devendoser efetuadocom fita isolante de auto-fusão.

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os

fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados,

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados

marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores;

— Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

— Condutores de neutro - Azul claro;

- Condutores de retorno-Cinza;

— Condutores positivos em tensão DC - Vermelho;

— Condutores negativos em tensão DC - Preto;

m
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— Condutores de terra - Verde ou Verde/Amareio.

I) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocathas, eletrodutos de PVC rígido,

conduletes e caixas de passagem, conforme projeto,

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") serão utilizados

para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro

de distribuição,

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical,
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no

projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio

eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto,

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo

a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à

tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada
dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de

acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças

de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de

aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico.

Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na

superfície de forros,

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável,

à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço

para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível,

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltaçao, zincagem ou

outros processos equivalentes.
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d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em

eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de 5/8 "x 3 m,

interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica.

Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10

Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a

uma profundidade mínima de 50 cm.

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa

de ferro fundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura

existentes nas proximidades.

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem

fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como

guia para seleção dos mesmos,

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados,

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os

catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos

equipamentos alternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e

procedência,

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3

m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou

polegadas,

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e

outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

á



sJ- .

r c^( i
§FIS

^Jj^.TUNTUM s
fiSíüei

C P L

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao

que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre efetrolítico e

isolamento termoplástico anti-chama {PVC), do tipo 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 e do 1,0

KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for

aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e

possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo

e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas,

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram

adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétrico (Conforme projeto)

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada,

com as seguintes características:

Chave geral bipolar;

Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada.

- Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.® 16 e equipados com

os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às

indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção
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Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do

tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco.

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares.

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc.,

deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for

empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de

funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das

especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar

do recebimento definitivo das instalações.

PINTURA

Pintura

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de

pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em
contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não

destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a

especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a

especificação do seu Fabricante.
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LIMPEZA FINAL DA OBRA

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito

funcionamento em todas as suas Instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se
evitar danos aos materiais de acabamento.

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da

FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removid o todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA M&0 DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %CODIGO

GRUPO A

i
Al INSS 0,000,00 I

A2 SESI 1,50 1,50I

1,00A3 SENAI 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

0,60A5 SEBRAE 0,60

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50A6

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

FGTS

SECONCI

A8 8,00 8,00

A9 1,00 1,00

TOTAL 17,80 17,80A

GRUPOB

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87BI 0,00

B2 FERIADOS 3,95 0,00

AUXILIO ENFERMIDADE 0,85 0,66B3

139 SALÁRIOB4 10,84 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06

FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56B6

B7 DjAS D^CH UVAS	
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

1,48 0,00

B8 0,10 0,08
L

FÉRIAS GOZADAS

SALÁRIO MATERNIDADE

7,02B9 9,13

0,02BIO 0,03

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A
16,73B 45,04

GRUPOC

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,49 3,46Cl

AVISO PRÉVIO TRABALHADOC2 0,11 0,08

FÉRIAS (INDENIZADAS) 4,54 3,49C3

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4 3,11 2,39

INDENIZAÇÃO ADICIONALC5 0,38 0,29

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM
9,71C 12,63

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,02 2,98Dl

I-
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

I

D2 0,290,38

--t

3,27D TOTAL 8,40

TOTAL {A+B+C+D} 83,87 47,51

Leonel Ara

Engen

)ncalves

CR 103

Regf 132^2
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COMPOSIÇÃO DE BDI {%) CPL

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula;

BDI= (((l+AC+S+R+G)*(l+DF)*(l+L))/(l-0)-l

Onde:

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

DISCRIMINAÇÃO (%)ITEM

ADMINISTRAÇÃO CENTRALAC

Administração central 4,00%

Total AC = 4,00%

DESPESAS FINANCEIRASDF

Despesas financeiras 0,59%

Total DF = 0,59%

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTOS, ReG

taxa de seguros 0,40%

taxa de riscos 0,97%

taxa de garantias 0,40%
I- —

Total R= 1,77%

LUCROL

Lucro bruto 6,16%

Total L = 6,16%

TRIBUTOSI

0,65%PIS

COFINS 3,00%

ISSQN 2,50%

4,50%CPRB

Total I = 10,65%

TOTAL (BDI) = 26,41%



3^b\
gFle

àí
PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTÜM/MA

OBJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DETUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA 8ASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(0£ZEMBRO - 2021)

CPL.

MEMÓRIA DE CÁLCULO

* Área das paredes dos ambientes internos

Ambiente Área de Piso/ forro (m*) Área (m^)

118,77

47,40

67,80

45,90

44,37

67,50

74,37

50,10

68,67

36,90

69,90

Perímetro (m) altura (m)

3,00Departamento

Arquivo

Reunião

Sala 01

Sala 02

Sala 03

Sala 04

Sala 05

Recepção

Cozinha

Suporte

W.COl

W.C02

Pátio/Circulaçio

Perímetro Externo

Paredes de gesso

93,56

13,20

30,60

13,78

13,04

22,03

35,86

17,32

27,82

39,59

15,80

22,60

15,30

14,79

22,50

24,79

16,70

22,89

12,30

23,30

X

3,00X

X 3,00

X 3,00

X 3,00

X 3,00

X 3,00

3,00X

X 3,00

9,45 3,00X

32,43 3,00X

3,15 7,20 1,20 8,64X

3,15 7,20 X 1,20 8,64

30,34 27,95

85,31

88,02

3,00 83,85

298,59

114,43

X

3,50X

1,30X

Área de Piso = Área de Alvenaria total= m’345,73 1205,83

SERVIÇOS INICIAIS1.0

1.1 PLACA DA OBRA

2,00 3,00 6,00X

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

2.0

2.1

MêsQuantidade 4,00

MOBIUZAÇÁO2.2

Quantidade Und1,00

DESM08IUZAÇÃO2.3

UndQuantidade 1,00

DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO3.0

DEMOLIÇÃO ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS DE GESSO OE 10X50X66CM (ESPESSURA lOCM)

DEPARTAMENTO

3.1

Perímetro (m)

12,10

altura(m)

1,30

espessura (m)

0,10 m*1,S7X X

total 1,57 M3

3.2

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF.12/2017

Área de remoção M*28,12



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO:REfORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO<DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

4.0 ALVENARIA

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE GESSO DE 10X50X66CM (ESPESSURA lOCM). AF_05/20204.1

*Aivenaria departamento

Perímetro (m) 4,00 4,00 m

h(m) 1,30 m

extensão (m)

4,00

h(m)

m’1,30 5,20X

2 Área m’5,20

5.0 COBERTURA

5.1
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICATIPO CANAL COMUM, fTABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO
MATERIAL

Área de Cobertura m*462,82

EM80ÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CALE AREIA). AF_07/20195.2

Perímetro beirai 99,16 m

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ

2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

5.3

Perímetro cumeeira 28,69 m

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, Af_05/2017_P5.4

Area de forro m*28,12

6.0 ESQUADRIAS

6RA0IL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/20196.1

GRAOILOI

L(Iargura) - m

2,20

h (altura) -m quantidade (unid.)

5,001,20 13,20X X

GRADIL02

L(largura) -m

1,20

h (altura) -m quantidade (unid.)

1,00 m*1,00 1,20X X

GRADIL03

L(largufa) - m

1,20

h (altura) -m quantidade (unid.)

1,001,20 1,44 m’XX

Área total degradil M»15,84

LeonelAra

Engen

inco/i/es

CR )03

Regf 132822
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBÍETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

7.0 PISO

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO ÁCIDO MURIÁTICO. AF_04/201S7.1

Área de piso a considerar para reparos (m*) m*345,73

8.0 REVESTIMETO

RECUPERAÇÃO DE REBOCO8.1

h (altura) -m quantidade (unid.)

1,00

(Perímetro) - m

230,56 m*1,50 345,84X X

INTAUÇÕES HIDROSSANITÁRIAS9.0

● ver projeto hidrossanitário

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E REDE LÓGICA10.0

* ver projeto elétrico e de rede lógica

PINTURA11.0

APLICAÇÃO E L1XAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Área de Alvenaria total (m^)

1205,83

11.1

Área c/ revestimento (m^)

0,00 m’1205,83

Área total de lixamento(m^) 1205,83

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.2

Área total de emassamento = pintura (m^) 1205,83 m’

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTAOA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/202111.3

PORTAS

Largura

0,80

Área

18,48

Altura Quant

11,00

X

2,10X X

m’1,00 2,10 1,00 2,10XX

2,15 lados e beirai

2,15 m>A = 20,58 44,25X

SA = 44,25
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBiETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2021)

C PL

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTl SINTÉTICO ACETINAOO] APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL

METÁUCO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

11.4

L(largura) - m

Portão de ferro

2,70

Grades

h (altura)-m quantidade (uníd.)

2,70 1,00 7,29X X

2,20 1,20 6,00 15,S4XX

1,20 1,00 1,00 1.20X X

m*1,20 1,20 1,00 1,44X X

2,00 lados e beirai

2,00 m’51,54Aa 25,77 X

m’51,54IA =

12.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA

LIMPEZA DA OBRA12.1

Área de LImpeta 462,82 m*



4

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OaJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERENCIA - DATA RASE : SINAPi COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2021)

BDU26,41/‘«

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS 83,87%

PUNILHA ORÇAMENTÁRIA

Preço Unitário

sem BDI	

Preço Unitário

com BOI
RiFERÊNCIA PREÇO TOTALUNO QUANT.DESCRIÇÃOITEM

2.4W.10SERVIÇOS INICIAIS1.0

CPU-001 jPLACADAOBRA 2.434,106,00 320,93 I 405.68M21.1

AOMINISTRAÇAO E MoeiU2AÇAo 10.273,912.0

MÊSaomimstraçAo oaobra 2.036,72 8.146,874,00 1.611,202.1 CPU - 002

MOBILIZAÇÃO

OESMOBILIZAÇÃO

l-0«,52

1.063.S2

1.00 841,33 1.063,52UND2.2 CPU-003

UND 1,00 841,33 1.063,522.3 CPU -003

OEMOLIÇÃO E REMOÇÃO		
OEMOUÇÃo"aLVENAR1A OE vedação de blocos de gesso de 10X50X66CM

(ESPESSURA lOCMl

REMOÇÃO OE FORROS DE DRVWAa, PVC E FIBROMINERAL, OE FORMA MANU.Al. SEM

REAPROVEITAMENTQ. AF 12/2017

72,853.0

1,57 ; 17,54 22,18 34,82M33.1 CPU-004

38,0328,12 1.07 1 1.35M23.2 97640

456,854.0 ALVENARIA
X

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS OE GESSO DE 10X50X66CM (ESPESSURA lOCM).

AF_05/2020
87,85 456,855,20 69,50M24.1 101158

T

55.357,24COBCimjlU5.0

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU

SIMILAR.COM REPOSIÇÃO DE 70% 00 MATERIAL _		 	
107,04 49.542,10M2 462.83 ! 84,68CPU-0055.1

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA|. AF_07/2019 22,75 2.256,27M 99,16 1R,00S.2 94224

CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_Q7/2019			
FORIÍO' DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇÃO. AF_0S/2017_P		 		

695,2428,69 19,17 24,23M5.3 94221

28,12 j 2.863,63M2 80,56 101,845.4 96486

9.96S.62ESOUAORIAS6.0

.QRAOIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS OIATAS OE

25X4,8 MM. AF 04/2019
15,84 497.70 629,14 9.965,6299861 M26.1

I

3.098,59PISO7.0

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO ÁCIDO WURIÁTICO.

Af_Q4/2019

i
M2 345,73 i 7.09 . 8,96 3.098,597,1 99S0S

6.743,45 ✓

6.743,45

8.0 REVEST1METO

RECUPERAÇÃO OE REBOCO8.1 CPU-006 U2 345,84 15,43 19,50

IWrAlAÇÕeSHIDROSSANITÃHIAS 6.036,349.0

TUBO, PVC, SOIDÃVEL. DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014	 	 	 	
' TUBO, PVC,'S0LDÃVEL. DN 32MM.TnSTALÁDO EM RÂMÀl DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014		
' REGISTRO DE GAVETA 8RUTO. LATÃO, ROSCAl«l,"l" - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO.

AF_08/2021 _

9.1 89402 M 11,22 8.14 10,29 115,45I

9.2 89403 61,21 14,70 ■
L

53,94 I

18,58 1.137,42M

9.3 94495 2,00 68,19 136,37UN

KIT DE REGISTRO OE GAVETA BRUTO DE LATÃO INCLUSIVE CONEXOES. ROSCAVEL,

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 1R’CLU5IVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA

PRÉDIOS. AF 10/2015		
(COMPOSIçfo REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLU»VE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA,

PRÉDIOS, AF 10/201S	 	 	 	
T(COM'pOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVÍÇO ÓÉ 'iNST, TUBO FÃ/C, SÉRIE N, ESGOTO
PREDIAL, DN 7S MM, (INST. EM RAMAL OE DESCARGA, RAMAL ÜE ESG. SANITÃRIO,

PRUMAOA DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,

P/PRÉDIOS. AF 10/2015 _ _ _		
’ (COMPOSIÇÃO REPRÉSENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBÓ' PVC.ÜRIE N, ESGOTO
PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMAOA ESG.

SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES £ CORTES, FIXAÇÕES, P/

■ PRÉDIOS. AF 10/2015

9.3 1* 89972 UN 3.00 44,53 56,29 168,87

9.7 ' 91792 2,62 44.66 56,45 147,91M

9.6 91793 M 13,48 71,53 90,42 1.128,4S

I

91794 0,849.8 M 38,95 49,24 41,36
i

9179S9.5 M 17,35 62,79 79,37 1.377,12

LeonelAra

Engen
CREâ4

RegffJ^^íè532822
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EIPROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBiETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DE2EMBRO - 2021)

BDI=26,41%

LOCAL; MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

RUpIlll

CPL

ENCARGOS SOCIAIS s 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Prefo Unitário

Mm BM

Pro(o Unitário

com BDI
referEnciaITEM DESCRIÇÃO UND aUANT. PREÇO TOTAL

CAIXA SIFONAOA, PVC. ON JOO X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDA E

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.9.9 89707 UN 3,00 36,11 45,65 136,94

AF.12/2014

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 361), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = ü,2XO,4 M, ALTURA INTERNA =

0,8 M. AF_12/2020		

9.9 98104 UN 1,00 332,03 419,72 419,72

CAIXA ENTERRADA HIDRÁUUCA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TliOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020
9.9 97902 UN 2,00 486,01 614,37 1.228,73

uINSTALAÇÕES ELÉTRICAS E REDE LÓGICA10.0 41.366,90

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

DÍSPÕÜtÍW DE PROTEGO CONTRA SURTO DE TENSÃO Ópr20KA - 271V (TIPO ACÍ

10.1
--I

I
10.1.1 CPU - 007 UN 4,00 68,91 I 87,10 348,41

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2PtT 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015		
10.1.2 920ÜÜ UN 6,00 20,64 26,09 156,SS

jTOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÚDUIO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P«T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PUCA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

TOCADA BÃixA DE EMBUTIR (2 mÔdULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

10.1.3 91996 UN 19,UÜ 22,91 28,96 550,25

9200810.1,4 UN 33,00 33,19 41,96 1.384,53

lO.l.S 92009 UN 8,00 37,17 46.99 375,89

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 M(5DUL0|, 2P*T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

QUADRO DE DISTRIBUIçXo DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN lOOA ● FORNECIMENTO E

10.1.6 91993 UN 10,00 30,72 38,83 388,33

10.1.7 101881 UN 1,00 1.356,25 1.714,44 1.714,44

INSTALAÇÃO. AF_10/2020			
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 1ÜA/250V, INClurNDO SUPORTE E PLACÁ" -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF^12/2015	
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/2S0V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S 	 	 	 	
LUMINÃRIA TIPO PLAFON. 0£ SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LEO DE 12/13 W, SEM

_ REATOR-FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. Af,02/2020	
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LEO DE 6 W,

SEM REMOR - FORNECIf^NTO E INSTAl^O. AF,02/20^ 	 	
' CAIXA RETÁ’ngOÜR 4”x 2" BAIXA '(Õ’30 M OO^PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S		

10.1.8 91953 UN 16,00 19,46 24,60 393,59

10.1.9 91959 UN 1,00 30,85 39,00 39,00

10.1.10 97S92 UN 45.00 33,09 41,83 1.882,31

10.1.11 97607 122,67 155,07UN 3,00 465,20

10.1.12 91941 UN S4,00 7,05 8,91 481,24

ElETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ON 2S MM (3/4"), PARA ORCUITOS

TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,12/201S
10.1.13 91854 M 410,86 6.55 8,28 3.401,86

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ON 32 MM (!'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S

jcABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MmVÃNTI-OÍAMA ü,6/1.0 KV, PARA CIRCUITOS

_ TERMINAIS - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/201S		
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTKHÃMA 4S0/75O V, PARA ORCUrTOS

_ TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2ülS
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 6 MM’, ANTI-CHAMA 450/7SO V, PARA ORCUITOS

TCRMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF..12/201S _

CABO DE COBRE flExYvEÍ i^OUOO, 25'mM','Ò,6/1,0 k'v, PARÁ REDE AÉREÁ'dE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTWCA DE BAIXA TENSÃO ● FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO.

_ AF_07/2020		 		
DISJUNTOR MONOPOLÃR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 3'ÕA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 _
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ lOOA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2O20

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIIXIR' DE SOBREPOR ●

_ EORNSCIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020			

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

10.1.14 918S6 M 10,90 8.66 10,95 119,32

lü.l.lS 91927 M 1.180.81 S.34 6,7S 7.970,81

10.1,16 91928 M 336,82 6,S4 8,27 2.784,56

10.1.1’ ! 91930 M 311,36 9,02 11,40 3.550,18

10.1.18 101562 M 94,40 28,22 35,67 3.367,52

10.1.19 101890 UN 25,00 13,17 16,65 416,20

10189410,1.20 UN ; 2,00 125,69 15848 317,77

+

10.1.21 101946 UN ! I.OO 137,08 173,28 173,28

10.1,22 9698S UN 4,00 89,83 113,63 4S452

REDE LÓGICA10.2

TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/201910.2.1 98307 UN 41,00 39,05 49,36 2.023,89

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC, ON 25 MM (3/4*), PARA ORCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
10.2.2 91834 M 202,20 7,50 3,48 1.917,01

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA SE, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_11/2019
10.2.3 98295 1.565,89M 2,24 2.83 4.433,95

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO OE MINI RACK DE PAREDE 19" X 16U X 4S0MM

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SWITCH 24 PORTAS 10/100 MBPS - FORNECIMENTO

10.2.4 cpu-ooa UN 1,00 684,96 865,86 865,86

10.2.S CPU-009 UN 2,00 549,97 695,22 1.390,43



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM/MA

oaJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMEDl NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA ● DATA BASE ; SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2021)

BDI=26,41%

LOCAL-. MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

C P

ENCARGOS SOCIAIS » S3,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preço Unitário | Preço Unitário
_ tem BW I com BDI

REFERÈNOA OESCRIÇlO PREÇO TOTALQUANT.UNOITEM

36.B31.71PINIURAU.0

jAPUCAÇAO E IDIAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS OEMÍOS. AF_06/2014
APUCAÇAO MANÜÃ^TÕE PÍÍj'TURA”cbM'riNTA LÁTEX «RlLlCA EM PAREDES, DUÃS
DEMÃOS. AF_06/2014 _		 		
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMAÒ.
AF_0iy2021	 	 	 		 	
PINTURA COM TINTA ALQUiOICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTCTICO ACETINAOO)
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR

OEMÁOl. AF_01/2020

16.919,6211,10 14,03M2 1.20S.S311.1 88497

19.06B.861.205,83 12,51 15,81M211.2 88489

327,2344,25 S,85 7,39M211.3 102207

516,0051,54 7,92 10,01M211.4 100740

1.333,74UMPEZA FINAL DA OBRA12.0

2,88 1.333,74462,82M212.1 CPU-010 UMPEZA DA OBRA

RS 173.973,30TOTAL GERAL DA PLANILHA 1

Imporij o presente orçamento em:

cento e setenu e trás mil, novecentos e setenta e très reais e trinta centavos

TUNTUM/ MA, 31 de JANEIRO 2022
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mOHMCNIE : PRE^EirURA MUNICIPAL DEIUrnUM/MA

OfilErú:RffÚftMAOASfCftnARJAMUWaPAi DE EDUCACÍ(0(SEMEO) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

RE FE R ÉNaA ● DATA DAS E: SINAP1 COM DE SONERACAO^OEZ EMARO - 2021)

CPI

CNCAA64» SOCIAIS * $34^

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

9U*001 PLACADAOftRA UNO Ma

COMPOSIÇAO ANAllTICA

CÓDIGO mAode-obaa QTO CUSTO UNIT CUSTO TOTALUN

2642

1741

SS216 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ri 2.00 1S41

J?4l88262 CARPINTEIHO DE fORMASCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.00

MATERIAL

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRA^O 1:4,S:4.S [í-4 MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÍOiA/ BAÍTA 1| PREPARO M ECAMCO COM BHC 266.37 2.6694962 M3 0.01

4417 SARRAFü rUO APARCUIADÜ *2,$X7‘ CM. TM MACARANOU&A. ANGEUM OU EOUIVAIENTE DARÜQlAÜ 8RUTA

PONTALCTT *7,S t 7.S* CM TM PINUS. MISTA OU FOUfVAlENTF DA REGIAO BRUTA

PtACA DE O BA A (PAAA CONSTRUCAO CIVILM M CHAPA G ALVANI7A0A * H. 2 2 V AOESrVADA, Of *2,4 X1.2* M (SEM POSTES PARA FtXACAO)

M 8,16 8.161.00

4491 M 945 38.60

22S.Q0

4,00

4813 M2 22S.OOl.OQ

5075 PREGO OE ACÚ POUOO COM CAKCA 18 X 30 {2 i/4 X 10| KG 22.48 2.470,11

RESUMO DA COMPOSIÇiO

MAoOC OBRA MATE KAL SfRV. TERCEIROEQUIPAMENTO CUSTO TOTAL

2)6.90 320.930.00 44.03 QM

MÊScru>oca administraçAooaobaa UNO

COMPOSJC^ ANALinCA

AÜH>OE<lBRA QTO CUSTO UNfT CUSTO TOTAlUR

K 20.00 8Ú.S6 1611.2090777 ENGENHEIRO CML OE OdRA JUNK2H COM ENCARGOS COMPlEMiNTARES

R6SUMO PA COMPOSICAO

MÂO-OeOBRAEQUf^AMENTO MATE JU AL SfcRViÇOS CUSTO TOTAl

i$n,>o O.CU 1611,20OJJO 00.00

CPU-OOa MOeiUZAÇAOEKSM08IU2AçAo UND UND

COMPOSIÇ&O ANALÍTICA

nUooc-obra

OPE RAOOR DE MAqUI NA$ T EQUIPAM í ttTQ% COM E NCARCOS COMPlEME NTARES

EQUIPAMENTO

TRANSPORTE DE EUUIPAMENTüS

VH CUSTO UMIT CUSrO TOTAlQTD

88297 1S.62 93,72H 600

C AUXILIAR H 373.80 747,612A>

RESUMO DA COMPOSICAo

mAo-de obraEQUIPAMENTO MAHRIAl STRV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

747,61 93.72 CLOO 0.00 841,33

COMPOSIÇÃO AUXIUAR

MX4V0€<Q8RA

OPERADOR DE MAQUINAS E FQU*AMrNTOSCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

EQUIPAMENTO

UN QTO CUSTO UNir CUSTO TOTAL

88297 15,62 15.62l.Oü

Í774S CAMNH AO TOCO. P£SO BRUTO TOTAl 13000 KG, CARGA UT1L MAXIM A 7925 KG. DlSTANQ A £ NTRE EIXOS 440 M. POTEN CIA ISS CV {INQUI ( UN O.ÜOOSOOOO 425.nXI.00 212,SQ

OiEn DIESEL combustível COMUM4231 L 5.42 m.7i2S40

4229

FCSUMO ÜA COMPOSIÇÃO

GRAXA LUBRIFICANTE KG 36.63 7.470.30

UAODE OBRAEQUIPAMENTO MATERIAL SE RV. TERCEIRO CUSTO TOTM

3S8.L8 15.62 0,00 00.00 373.80

CPU ● 004 DEMOUCÃO ALVENARIA OE VEDARÃO D£ 610C05 DE GESSO 0€ 10X50X66CM {ESPESSURA lOCM] M3UNO

COMPOSIÇÃO ANAl/riCA

CÓDIGO MÃO-OE-OBRA UN QTO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

8S316 SERVENTE CÚM ENCARGOS COMPLEMENTARES K 0.57 1.3.41 7.60

88308 HEDKEIRO COM ENCARGOS COMPUMEN TARES H as7 17A* $44

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

MÃO0EO6RAEQUIPAMENTO MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAl

0,00 17,54 040 Ú40 1744

CPU ● OOS RSVISAO em cobertura com telha QRAMJCA TIPO CANAL COMUM. ÍTABAIANA OU SIMHAR. COM REPMIÇAO OC m DO WAHRIAL

COMPOSIÇÃO amalTtica

UNO P42

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

5ERVCNTC COM ENCARGOSCüMPlCMCNTARES88316 H 13,41

17.21

2642240

B&267 CARPINTEIRO OC FORMA$ COM FKC4RGQS COMPltMCNTARÍS H 17,711.00
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C P LraOMNENTt: PttEFCtrUMMUWaCU M TUWTUM/MA

OaiíTO:IIEFMMA[>ASECft£TMtA MUNIOPALM EDUCA(AO(StMED)NO MUMClHOOf TUKIUM/MA

UKACNOA - CATA CASE; 5INAPI COM M«)NERA(AO|DBEMMO - 2CI21)

BEH«26^1K ENCAMOS SOCIAU ● SJ^T«

COMPOSIÇÃO SINTÉnCA

MATERIAL

REMOCAo DE TEWAMfKTO CUM TELHAS CERAMCAS

ürMOlIÇAODt MAOriRAVCKTOEM COBERTURAS COM TEIHAS CTRAMICAS

M ADEIRAMEKTn EM UASSARAMDUBA/M AOElRA DE LEI ACABAAAEHTO SERRADO C/ RIRÍk> S X 3CM E RIRA 4 X 13CM, EXauSIVE PEÇAS PR»

8.S8 S.S*1.U0M)9/ORSt

31UORBE

IK/ORSE

378/ORSE

4711/ORSt

RESUMO DACOMPOSIÇlO

i8.se

100,33

3.12M2 0.20

M.OlMl 0,20

3,S4 3.03MlLIMPEZA (LAVACEMI DE TELHAS

TblMACERÍM>CA1IPOCOLOMAL. SIMPLES. NAO RESINADA. COMP^SOCM. 26 UN/M’ (IIABAIANA OU SMiLAR)

a.ao

6,260.92UM 6.80

mAo-de-obra CU5IO lOTAlSERV. TERCEIROMAnRIAlECHNPAMENTO

40,6S ooo44,03U.OO

M2UNOCPU-006 RECUPERAÇAO DE REBOCO

COMPOStçAo ANALlncA
CUSTO TOTALQTO CUSTO UNITCáOICO mAo^e-obra UN

13,41 6.71H 0.S0SERVENIECOM ENCARGOS COMPLEMENTARESBR316

17,44 8,/2H 0.S0PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENI ARES88303

MATERIAL

RESTAURO-ARGAMASSATRAÇOa 0,24 0,741-CAI. AírNOSOEARflANtfDIA CONFECÇAO MECASKi rTRAHSPORTT 2,87574,53M3 OOlI236(VORSE

RESUMO DA COMPOSICAO

MAO DE ORRA STRU. TERLEIRO CUSTO TOTALMATERIAiELBJIPAMFNTO

IS8JO/MIS.43 CLOO0,00

UMD
DUPOSmVO DE PROncAO COMIRASUirro OE TENSAO DM 30KA ● 275V (TVO AC| UWCPU-007

COMPOSICAú ANALiTICA

CUSTO TOTALQTD CUSTO UNITCÓOlCO mAo-oeobra UN

4,0213.41H 0.30SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

11,64 5,33H 0,30ELETRICGTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264

MATERIAL

OlSPOSmVO DPS CLASSE II. 1 POU7.TESSAOMA»MA DE 27SV. CORRENTE MAXIMA DE *20* XA(IIPO AC) S3.S9 S9.S9UN 1.00SS463I

RESUNEO DA COMPOSIÇAO

mAo-de-obra MATERIAL SERV. lERaiRO CUSTO TOTALtOUPAMEMO

68,91S939 0.00Q.CO 9.32

UNOCPU ● ooe FORNEaMENTOE INSTALACAO de MINI RACX de parede 19* X16U X4S0MM UNO

COMPOSICAO ANALtnCA

CÚDIGO mAooe-obra UN QTD CUSTO UNTT CUSTO TOTAL

« 13,41 268288316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ElETROTÍCNICO COM ENCARGOS COMPI EMENTARES

2,00

I6.SS 33.12SS266 H 2,00

MATERIAL

8797/OR5E RACXUE PAPFDf 19‘X 16UX4SOMM 625.02 62S.02UNÜI 180

RESUMO DA COMPOSIçAO

MAO de 08RAEQUPAWENTO WATTRIAI SERV TERCEIRO CLISTO TOTAL

U.OO S9.94 62S.02 0.00 6*486

CPU-0D9 FORNECIMENTO E INSTALACAO OE SWITCH 24 PORTAS 10/100 MBPS - FORNECIMENTO UNDUND

COMPOSIÇAO ANAlfnCA

CÓDIGO mAo-de-obra UN QTD CUSTO UNIT CUSTOTOTAL

RR316 SERVENTE COV ENCARGOS COMPLEMENTARES

ElEIROrECNICO COM ENCARGOS COMPLEMENIARES

H 1341 13,41180

KR26E H 1686 16S61.00

MATERIAI

7615/ORSE SWITCH 24 PORTAS 10/100M8P5 UNO 520,00 S20.001.00

RESUMO DA COMPOSIçAO

mAo-de-obraEOUPAMENrO material SERV TERCEIRO CUSTO TOTAL

0.00 29.97 S20D0 080 S4987

CPU-OU LIMPEZADAORRA M2

COMPOSIÇAO ANAlfnCA

CÓDIGO mAo-oc-obra UN QTO CUSTO UNIT CUSTOTOTAL

88316 SERVTNTE COM FNCARGOS COMPITMENTARES M 13,41 2,780,17

RESUMO OA COMPOSIÇAO

MAu DE-08RAEQUIPAMENTO MATERIAI SERV.TERcriPO CUSTOTOTAL

0,00 2,28 0.00 0.00 0348
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETOrREFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA● DATA BASE ; SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO● 2021)
BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

MENSAL

DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (RS) %ITEM
39 411.2 22

100%1,40SERVIÇOS INICIAIS1.0 2.434,10

25%ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

25% 25% 25%5,912.0 10.273,91

100%0,043.0 72,85

50% 50%0,264,0 ALVENARIA
456,85

50% 50%31,825.0 COBERTURA 55.357,24

6.0 ! ESQUADRIAS 50%50%5,739.965,62

50%50%1,787.0 :PISO 3.098,59

50% 50%3,888.0 REVESTIMETO
6.743,45

INTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS

INSTAUÇÕES ELÉTRICAS E REDE LÓGICA

50%50%3,479.0 6.038,34

50% 50%23,7810.0
41.366,90

I 100%21,1711,0 PINTURA
36.831,71

100%0,7712.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA
1.333,74

40.733,9364.081,97 36.403,3532.754,05TOTAIS PARCIAIS

23,41%36,83% 20,92%18,83%PERCENTUAIS PARCIAIS

96.836,02 133.239,37 173.973,3032.754,05TOTAIS ACUMULADOS

100,00%18,83% 55,66% 76,59%PERCENTUAIS ACUMULADOS

100,00173.973,30TOTAL GERAL PLANILHA

T»

5
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL OETUNTUM/MA
OBJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICiPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE ; SINAPI COM DESONERAÇÂO(OEZEMBRO - 2021]

C P L.

Encargos Sociais SS,68%

CURVA ABC

% DO SlAriEM

ACUMULADO

PREÇO

TOTAL
oassificaçAoDEsauçAo

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU

SIMILAR COM REPOSIÇÃO DE 20X00 MATERIAL

ÃPUCAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TiNTA LAÍEX ACRIUCA EM PAREDES,’ÓUAS
DEMÃOS. AP_06/20ia			

APUCAÇÃO E UXAMENTO de massa LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. Af_06/2014

ITEM I UNO QUANT. X DO SUBITEM

2S,48X 28,48X A5.1 M2 462,82 49.542,10 i

19,068,86 10.96X 39.44X A11.2 M2 1.205,63

9.73X A11,1 M2 1.20543 16.919,62 49,16%

CRADIL EM PERRO FIXADO EM VÃOS OE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE

25X4,8 MM. Af_04/20l9			

' jÃDMINISTRAÇÃODAQBRA ”	 	 	
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,’2,5MM>, ANTI-CHAMA a6/l,0 Kv' PARA CIRCUITOS
TERMINAIS ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/201S

RECUPERAÇÃO DE REBOCO

5.73X 54,89%6.1 M2 1S.84 9.965,62 A

8.146,87 4,^ A2.1 4^00

4,58% 64.16%M 1.180,81 I 7.97041 A10.1.15

68.03%8.1 M2 345,84 6.74345 3,8B% A

'cabo ELETRÔNICO CATEGORIA 5E. INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL -

[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_U/2019 	 	 	
ICABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', ÁNTl-CHAMA 450/750 V, PARA ORCLlÍTOS

[terminais-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015		

70,58%10.2.3 M 1.5tí,89 4.433,95 2,55% A

311,36 3.550,18 2,04% 72,62% AM

anRODUTO FLEXÍVEL CORRUSAOO, PVC, DN 25 MM (3/4"). PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20lS

CÃBO OE COBRE'flEXIVH. ISOLADO, 25 MMÍ~Õ4/1.0 KV, PARA REDE AEREA OE

10.1.18 DISTRIBUIÇÃO DE ENERSIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF.07/2020
UMPEZA OE PISÕ CERÂMICO 'OLI COM ’PEDR« RÚSTICAS UTILIZANDO 'ÃOOO

MURIÃnCO. AF_04/2019
FORRO DE PVC. USO, PARA AMBIENTES COMEROAIS, INCLUSIVE ESTRLTTURA DE

FIXAÇÃO. AF_05/2017^P _ !
' CABO DE COBFÍE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/7S0 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015		 	 	

;PLACADA ÕBRA

74,58%M 3.401.86 1,96%[ A10.1.13 410,86

94,40 3.367,52 1.94% 76,51% AM

M2 345,73 3.098,59 1,78% 78,29% A7.1

0^- 1,65% 79,94%5.4 M2 28,12 2 863,63 A

M 33642 2.78446 1,60% 8144% B10.1.16

82,94%M2 6,00 2.434,10 1,40% 81.1

2.256,27 !EMBOÇAMENTD COM ARGAMASSA TRAÇO l;2i9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019

' TÕMADADER£DERJ4S'^fiNECIMENTÕ?Í’NsfALÃçÃãÃFTl/kl9 ~ ' ''

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUSADO. PVC. ON 25 MM (3/4-), PARA ORCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/201S

1,30%:5.2 M 99,16 84,24% 8

10.2,1 41,00 2.023,89 1,16% 85,40%UN

M 1.917,01 1.10%| 8640% 810,2.2 202,20

(LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÃMP«>A LED DE 12/13 W, SEM

IREATOR - FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF_02/2020		 	 	
QUADRO OE DISTRieUlÇÃÕls'ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES OIN lOOA - FORNEÜMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2D2O			 	
FORNECIMENTO E IN^ALAÇÃO DE SIMTCH 24 PORTAS 10/100 MBPS - FORNECIMENTO

1,08%^
87,58% B10.1.10 UN 45,00 1482,31

1.714,44 1 88,57%0,99%10.1.7 UN 1,0U

0.80%10.2.5 UN 1.390,43 89,37% S2,00

'tomada baixa de EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/2015	 		 	
' (CÕWPOSÇXO ReSiÊSENTATIVA) do SERVIÇO OE INST. TUBO'PVcTsfRIE N, ESGOTO

jpREDlAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG.
SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, HXAÇÕES, P/
lpRÉDIOS.Af 10/2015
jUMPEIA DA OBRA ~		
iCAIXA ENTERRADA HIORMJUCA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MAOÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6Xa,6M PARA REDE DE ESGOTO, AF_12/2020

C.80% 90,16% S10.14 UN 33,00 1.384,53

9.5 M 17,35 1.377,12 0,79% 90,96% S

1.333,74 91,72%12.1 M2 462,82 0.77%

0,71% 92,43%9.3 UN 2,00 1.228,73 B

TÍJBO, PVC, SOLDAVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÂGUA -|
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 i

' (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE '
‘NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM [INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

IRAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INaUSiVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA,

PRÉDIOS. AF_10/2015	 	 	

Imobiuzação [

1.137,42 0,65%| 93,08% 89.2 M 61,21

0,65%: 93,73% B9.6 M 12,48 1.128,45

94,34% B2.2 UNO 1,00 1.06342 0,61%

0,61%! 94,95%DESMOaiUZAÇÃO 1.00 1.063,52 S24 UND

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO DE MINI RACK DE PAREDE 19" X 16U X4S0MM 	
ICUME&RA PARA TELHA 'CERÃMiCA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇÕ' 1:2«
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO TR/WgSPORTE

0,50% 9545% C10.24 UN 1,00 865,66

695,24 040% 95,85%5.3 M 28,69 C

VERTICAL. AF_07/2019		 	 	
' TOMADA M&A DE EMBUTIR (í MÓDULO), 2P+T 10 A,TnCLUINDO SUPORTE É'PLACA ● '
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S [		

' PINTURA COM TINTA ALQUiOlCA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINaBÕÍ'
APUCMIA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÃUCO EXECl/TADO EM FÁBRICA (POR

. DEMÃO). AF_01/2020		
’ CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (040 M DO PISO), PVC, INCTALADA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_1Z/2015		
' LUMINÁRIA ARAN0ELAT1P0 TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED OE6W,'

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_O2/20ZO	
ALVENARIA DE VEDAÇÃO D€ BLOCOS ÕÉ GESSO OE 10X5OX66CM (BPESSURA 10CM).|
Af .05/2020

UN 550,25 0,32% 96,17% C101.3 19,00

0,30% 96.46%M2 51,54 516,00 C11.4

1	

0,28%; 96,74%UN 54,00 481,24 C10.1.12

465,20 0,27% 97,01% C10.1.11 UN 3,00

0,26% 97,27% C4.1 M2 5,20 456,85

t r
I

10.1.22 .HASTEMATEHRAMENT05/8 PARASPOA-fORNECIMENTOEINST«>ÇÃO.AF _12/2017| UN 4,00 454,52 0,26%! 97,53% C

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

TllOLOS CERÂMICOS MAaÇOS. DIMENSÕES INTERNAS » 0.2X0,4 M, ALTURA INTERNA -

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_lO/2020

1,00 419,72 0.24%| 97.77% C9.9 UN

0.24%| 98.01% C10.1.19 I UN 25.00 416,20

LeonelAro

Engen
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM/MA

OBJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO (SEMEO) NO MUNICÍPIO OE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(OEZEMBRO - 2021)

C PU

Encargos Sociais 85,6S%

CURVA ABC

S DO SUBITEM

ACUMULADO

PREÇO

TOTAL
classificaçAoDESOUÇ&O

'lNTEflRUPTOR"sTwPLES (I MÓDULO). 10A/250V, ÍNCLUINDO iuPORTE E PLACA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP^12/20lS		
TOMADA ALTA OE EMBlJt1R~(1 M0DLJL0)72P+T 20 A, INaUINDO SLJPORTE E PLACA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP„12/2015	 	
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE e'plÃCA -
FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_12/2015		
OSPOSÍTIVCI OE PROTEÇÃO CONTRA SURTO OETENSÃO DPS 20KA - 27SV (TIPO AC)

K DO SUBITEMUND QUANT.ITEM

98.24X ClO.l.S I 16,00 193.59 i 0.23HUN

98.46X3SB.33 0.22K CUN 10,0010.1.6

98,as%37S.B9 0,22% CUN S.QO10.1.5

I
0.20% 93,88% CUN 4.00 348.4110.1.1

I
-Ir

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A OLEO EM MADEIRA. 1 DEMÃO.

Af_01/2021			
DISJUNTOR TRIPOlM TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ lOOA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_lQ/2020

QUADRO DE MEDlçjfÕ GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR -

FORNECIMENTO EINCTAUÇÃO. AF_10/2020	

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO OE LATÃO INCLUSIVE CONEXÕES. ROSCÁVEL.

INSTALADO EM RAMAL DE ÃGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201A

I 0.19%: 99,07% CM2 44,2S 327.23113

0,18% 99.25% C317,77UN 2,0010.1.20

99,35%0,10% CUN 1.00 173,28iai.2i

UN I 99.44%0.10% C3,00 168,879.3

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_12/20I5	
■ (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) ÕÕ SERVIÇO DE INSTALAÇÃO Ó£ TUBO OE PVC, SÉRÍÊ '
NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

[ramal de ESGOTO SANITÁRIO). INaUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AP 10/2015		
ÍCAIXA SIFONADA. PVC. DN 100 X 100 X SO MM, JUNTA ELÁSTICA. PORNEQDA E

INSTAUOA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO.

AF_12/2014 _
' REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2O21	

ELETROOUTO FlfXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (l'), PARA CIRCUITOS TBÍMINAtS,

INSTAUDO EM PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

' TUBO, PVC, SOLDÂVEl, DN YSMM, INSTALADO EM RAMAL DE~OÍSTRÍBLÍÍçÃÕÕÊ"ÃGUÃ-'

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014	 		
(COMPOSI^ REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE INST. TUBO PVC, SÉRIE N. ESGOTO '
PREDIAL, DN 75 MM. (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, RAMAL OE ESG. SANITÁRIO,
PRUMADA OE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,

P/PRÉDIOS. Af 10/201S	
‘interruptor SIMPUs'(2 MÓDULOS),' 1OA/2S0V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015	
' REMOÇÃO DE FORROS OE DRVWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTQ. AF_12/2017	
'OEMOUÇÃO ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE GESSÕ DE lÕ:bo'x66CM|
(ESPESSURA lOCMl

0,09% 99,53% C156,55UN 6,0010.1,2

0,09% 99,62% CM 2,62 147,919.7

0,08% 99,70% CUN 3,00 136,949.9

0,08%! 99,78% C2,00 136,37UN9.3

I

0.07%i 99,85% CM 10,90 119,3210.1.14

0,07%l 99,91% C11,22 115,4SM9.1

I

0,02% 99,94% CM 0,84 41,369S

99,96% C39,00 0.02%UN 1,0010.1,9

0.02% 99,98% C26,12 38,03M23-2

100,00% C157 34,82 0.02%M33.1

173.973,30TOTAL DE A4-B+C

ImparU Q presente orçdrrwnto am: cento e&etenu e trés mll, novecentos e ieteno e três reais e trinta centavos

TUNTUM/ MA. 31 de JANEIRO 2022
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ART OBRA /

N° MA2022a50üÍ3^
"iw Anotação de Responsabilidade Técnica - ART Ç A — A

Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I

CPL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

LEONEL ARAÚJO GONÇALVES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP; 2218932822.

Registro: 12Q528ll

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO

Complemento: PRÉDIO

Cidade; TUNTUM

Bairro: CENTRO

UF: MA

Celebrado em;

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito

Contrato: Não especificado

Valor: RS 173.973,30

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Rua Ariston Léda

Complemento:

Cidade: TUNTUM

Data de Início: 01/02/2022

Finalidade: Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração .

80 - Projeto > CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇC^F DE REFORMA DE EDIFl
DE ALVENARIA H

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇA^^fc^L > E^^kAÇÕG^^^
EDlFICAÇAO> #1.1.2.1-DE ALVENARIA

^Baimo; Centr

Previsão de término: 28/02/2022 Coordenadas G

3000

.260519, -44.642659

ão EspecIRwlo

CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66

UnidadeQuantidade

1,00LÍTI.2.1 - un

1,00●FORMA DE un

sional deve proceder a baixa desta ARTão das atividades técniApós

5. Observações L

Projeto executivo de reforma da Sei
memoriais, orçamento completo.

io db^nicípio de TuntunVMA, □ projeto contempla, planta baixa e arquitetônica,

6. Declarações

- Cláusula Comprott

arbitragem, de acditf
nos termos do respM

- Dedaro que estou n
5296/2004. '

do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por

i^HjpKro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
ijée, expressamente, as partes declaram concordar,

idade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

fualquer conflito oa

9.307, d^J
n le ai

IO as regras

Entidade de Classe

íEM I] :ACA0 DE ENTJ WSSE
j.

8. Assinaturas

LEONEL ARAÚJO GONÇALVES - CPF: 607.120.143-61serem verdÉQeii isinformaçoes acima

de de

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM -CNPJ: 06.13S.911/0001-66

9. Informações

10. Valor

A autenticidade desta ART pode sor verificada em: https://crea-ma.sitec.com,br/publico/, com a chave: 1 cAa2

Impresso em: 09/02/2022 às 11:06:46 por , ip: 170.8222.243

WWW,CTeama,org.br

Tel: (98)2106-8300

faleconpsco@crcama.org.br

Fax; (98)2106-8300
K^REA-MA

e Agroi»oo**doE$1»rí3 0o
Msrirhão



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

Ao setor contábil,

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso 11 e 37, capuí, da Constituição

Federal, combinado com os artigos 7”, § 2°, inciso 111, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n°

8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira para a contratação

pretendida.

Tuntum - Maranhão, 24 de janeiro de 2022.

\

C77A

RHICARDDO HELIRVALyALEXANNDRO BAPtiSTA COSTTA
Secretário Municipá de Orçamento, Gestão e Despesas

PRKFCn i RA .MUNIC IPAL DE IIM l .M

Rua Frederico Coelho 4 M - Centro ● 65763-000 ● Tuiilum - Maranhão



GABINETE PREFEITO●I»
wufMnmriMííftttHVulíí iWJiiíM cm

fuvmn^iib oiumm Mi

Jí!í<> I rrUnni»* i «lelh:?, «113 *»»lf##

í.t.í»:t6/iiíí(nií mmuM cm

i

-UJS'--

PORTARIA N" 1411/2021

11.RNANDO !H)R‘M-.LA i \.[,fíS Pf-SSUA, l^cfcito MimicííJai de ! iüííiííik
1‘stado do MaraiiSnuí., no n?íudc snas atribuivOcs Ic^íiis.

RESOLVE:

An, . NOMEAR. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNORO

BAPTISTA COST1'A. inscrito no CPF sob 769.632.683 - 04. para o

cargo de Secretário de Orçamento, (iesiâo c Dcspesíis da Prelcitura

Municipal de funtum. Estado do Maranhao.

Ari. 2^ - Esta Ponaría entra em vigor nesta data. revogadas as disjíosiçoes
em contí*ário.

Dê-se Ciência.

PubJk]üe-se e Cumpm-se

Gabinetó do Prefeito em Timíum, Estado do Maranhão, no dia ijuinze
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e uni (15/02/2021 í.

Prefeito Municipal de I uiUmn

Digitalizada com CamScanner
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MDI.iRIO ORCfAL ,DOS MUNICÍPIOS
I

SãO LUÍS, TLKçA * l(j DL M VLRl lUO DL 202 1 * ANO XV " 253Hí: ●

p; eçi&o: oc .yí'«fí4

].mlEDlANE GOMES DA SIÍÃ^ \4í

PROFESSOR DE MATEMÀTICÃ- AREA IV - EM TANCREDO NEVES
PONTUAÇAOCANDIDATO
11SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - AREA IV - EM TANCREDO NEVES
PONTUAÇÃOCANDIDATO
10ABRAAO LOPES DE CARVALHO NETO

LETICIA BARROS DOS SANTOS }2

PROFESSOR DE INGLÊS > AREA IV - EM TANCREDO NEVES
liCANDIDATO

KESIA ALVES MOTA DE MACEDO

PROFESSOR DE HISTÓRIA - AREA V > EM DOM BOSCO
CANDIDATO

MATUSÃLEM ALVES DOS ANJOS |Õ6
mLUZIANE PEREIRA FORMIGA

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - AREA V - EM DOM BOSCO

gONTUACÃÕCANDIDATO

^CILENE DOS ANTOS REIS LIRA

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA - AREA V - EM DOM BOSCQ

ENTUACAÕCANDIDATO	
ROSÃNGFTA DA SIL^

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - AREA V - EM ADELINO FONSECA
iSSSSSSSlCANDIDATO

rOSE MANOEL BATISTA DE LIRA

Tasso Fragoso - MA, 15 de fe^rereíro de 2021

Eldá Alves da Silva

Presidente

Karina Ferreira Barros

Membro

^‘^aria Helena Paes Soares

^ambro

João Pedro Ferreira Ribeiro
Membro

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 5121eaef8e5f4e076ec689c75e789eb0

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do
Mimicípio, faço saber que a Gamara Municipal de Tuntum,
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei; apresenta o

seguinte projeto de Lei Complementar:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

LEI COMPLEMENTAR NB 01 DE15 DE FEVEREIRO DE
2021

LEI COMPLEMENTAR N» 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Altera a Lei Municipal n« 720, de 16 de dezembro de

2008, que dispõe sobre a organização administrativa do
PoderExecutivoMunicipale dá outrasprovidências.

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES

Art. 1® A Administração Pública Municipal, orientada pelos

princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da
Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL

\v vv vv. fa iiit*! 11. u I q .b r
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impessoalidade da publicidade, da razoabilidade e da limpeza, zeladoria, copa, telefonia, ercepção e de#tís stí^dS
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o auxiliares; ^
f™ ^ inovação, VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordetjs de^eí^

^oomis. í redução das e a promoção de atividades relativas a re\eMmÍ^,
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do distribuição, controle do andamento, triagem e aSjdrhBiitQ
Mumapropruvistos no texto da Constituição. dos processos e documentos em geral que SaStSTna

Prefeitura;

VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação
de informações de interesse público e da administração
municipal;

VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de

planejamento integrado, organização, coordenação, controle e

avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura;
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do
municipal;

X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos

programas e operações de financiamento de projetos,
programas e ações públicas;

XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação
governamental, em coordenação com os demais órgãos da
Prefeitura;

XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar,
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização
da administração pública municipal;
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de

assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão,
orientação técnica, controle, execução e avaliação de
ferramentas de metodologias de gestão;
XIV - A articulaçãocom a União e o Estado, no âmbito dos
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de

compatibilizar decisões estratégicas do Município;
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos,
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de
obra local;

XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades
industriais, comerciais e de serviços do Município;
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação
e manutenção de distritos industriais.

XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratizaçâo para

o licenciamento de atividades industriais e comerciais
instaladas no Município, assim como a criação e
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas
financiamento de novos investimentos;
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de
riquezas;

XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários,
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio;

XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, akim
em. instituições de crédito, públicas ou privadas, para

investimentos na área industrial do Município;
XXrr - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o

Poder Público Municipal e as entidades empresariais do
Município;

XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de

contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais
financeiros e de processamento de dados do Município;
XXrV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos
fimdos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários
respectivos;

XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros justes e seus
aditamentos.

XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos
, licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou

métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal,
serviços; ^ XXVII - Executar as competências e atribuições descritas ;
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à

portaria, reprodução de papéis e documentos.

%
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CAPÍTULO n

DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS
Art. 2« Ficam extintos da estrutura organizacional
administrativa de Tuntum:

I - Secretaria Municipal de Assuntos PoKticos;
II - Secretaria Municipal das Cidades;

Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo
primeiro, do artigo 4<J da Lei municipal 720/2008.
CAPÍTULO in

DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE
DENOMINAÇÃO

Art. 3® Ficam criados os seguintes órgãos de direção
estrutura organizacional do Município de Tuntum:

I-Secretaria Municipal de Políticas públicas para as Mulheres;
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária.
III- Secretaria Municipal de Receitas.
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer.

Secretaria Municipal de Comunicação,

-rt. 4® Ficam fundidas a Secretaria Municipal de
dministração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem

'^uas respectivas competências.
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput", a
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria
Municipal de Gestão, Orçamento e Despesas.
Art. 4-A, Ficam alteradas as denominações e atribuições das

seguintes Secretarias:

I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para:

Secretaria Municipal de Infraestrutura;

II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria
Municipal de Esportes;

III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo.

governo

na

como

CAPITULO IV

ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO
£ DESPESAS.

Alt. 5® - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas:

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas;
—.- Secretário At^unto;

Agentes administrativos;
TT'- Membrosda Comissão de licitação;
V- Membros do Setor de Compras e Contratos;
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos;
VII- Ordenadorde despesa.
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas é o órgão de direção que tem competência para:
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de

administração geral do Município;

II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à

seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos ergistros e

controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à

administração de pessoal;

- A organização e a coordenação de programas de
capacitação de pessoal;

IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas

a serem

ao

a

como

e

III

e

e

no

art. 21 da Lei Municipal 720/2008.

§ 1® - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamentosegurança. e
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II > Departamento de Fiscalização Urbana;
III - Departamento de Consulta, Julgamento
Tributária;

IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Execução êiàtíâj;
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a exe,W£^ fdçs
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitei flcanf*
criados os seguintes cargos:

● Secretário Municipal de Receitas;

● Secretário adjunto;

● Agentes Administrativos de receitas;
● Ficais de Tributos.

§ 1° - Os cargos possuem as seguintes atribuições:

● Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as

atividades que são de competência da Secretaria
Municipal de Receitas;

● Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a

requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e

cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa

Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e

cobrança de tributos mimicipais; lavrar notificações,
autos de infração e outros termos pertinentes.

● Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar

levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes

pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a

política de eirrecadação, lançamento e cobrança de
tributos municipais. Lavrar notificações, autos de
infração e outros termos pertinentes.

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita:
1 - No âmbito da execução da política fiscal © tributária do

município,

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do
município, bem como as relações com os contribuintes;

b. Planejar, coordenar e controlar a administração
tributária e fiscal do município;

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas

físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos
quanto privados;

d. Manter articulação com órgãos fazendérios municipais,
estaduais, federais e entidades de direito público e

privado, com o intuito de se obter a melhoria no
desempenho econômico e fiscal do município;

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e
arrecadação dos tributos municipais;

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o

território do município;

g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura
municipal;

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos
contribuintes municipais;

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer
documento relacionado às licenças municipais,

documentos fiscais, declarações, certidões e afins;

j. Gerenciar a dívida ativa municipal;
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira
instância;

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte

estrutura organizacional:

I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer;

II- Secretário Adjunto;
III - Agentes administrativos.
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente

Despesas.
I - Comissão Permanente de Licitação;

II- Setor de Compras e Contratos;
III- Setor de Recursos Humanos.

§ 2°- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município,
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de

Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de
realização de pagamento.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS
PARA AS MULHERES

Alt. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as

Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional:
I - Secretário Mimicipal de Políticas para as Mulheres;
n - Secretário Adjunto;

III - Divisão de Apoio Administrativo;

IV - Agentes Administrativos;
V - Departamento de Políticas para as Mulheres;
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as

"‘lulheres tem por objetivo básico a formulação,
esenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e
onitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e

"rKecutando medidas e atividades que visem a garantia dos seus
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no
Decreto Federal 7.043/2009.

Alt. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como

atribuições os seguintes assuntos:
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação,

coordenação e articulação de políticas para as mulheres;
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam

para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas
afetas às suas atribuições;

III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com
as diretrizes de governo;

IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da
igualdade de gênero e do combate à discriminação;
V- Promoção e execução de programas de cooperação com
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados,

-'ditados à implementação de políticas para as mulheres;
I- Articular políticas transversais dos governos federal,
jtadual e municipal que efetivem direitos humanos das

'Mulheres,visando à superaçãodas desigualdadesde gênero;
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e
definições das ações públicas que visem às políticas para

mulheres em todas as etapas de sua vida;

VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação
social e política, econômica e cultural;
IX- Elaborar e eiracutar, em coi;jimto com outras Secretarias e

Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação.
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem
diretamente na situação da mulher na sociedade;

X- Instituir políticas, programas e ações de enfr^entamento do
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas
públicas direcionadas às mulheres.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS.

Alt. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte
estrutura:

I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança
Administrativa de Tributos;

lidjtpita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM fôFiB.

2022Exercício: Rubiiee

06138911/0001-66

Emissão : 26/01/2022

Ao

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para

efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação
DÚblica. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela

''contabilidade deste município.

Código da Ficha : 92
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Função : 12

Subfunção : 361

Programa : 0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
Ação : 2009 Manutenção e Func. da Sec. de Educação

Obras E Instalações

Educação
Ensino Fundamental

Elemento : 4.4.90.51.00

Recursos OrdináriosFonte : 0

R$ 175.042,90
CENTO E SETENTA E CINCO MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E
NOVENTA CENTAVOS

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente,

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0
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FERNANDO PORTELA lELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,
Fstad» do Maranhão, no uso de suas aíribui^es legais.

MISOLVE

Airt 1* = Nomear, BMMO COSTA MOTA, inscrito no CPF;610.569.963-82,
para o Cargo de Contador da Divisão Financeira - C
Tuntum, Estado do Maranhão.

Ârt. 2“ - Esta Portaria entra em vigor neste date, revogadas as disf

§bil do Município de

Içõesem

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cump:a-se

Gabinete do Prefeito em Ti
maio do ano de dois mil e vinte ewi (03/05/2021).

^ Estodo do MaranhãOs aos 03 di^ do mês deTmijnu

0é(TéesFessm
Munícqjal Jtotum/ MÂ

PRiremiRAMüNicmDETupiMíft
FernanáoPoneljTetesPessoa

Prefeito Wlunicipat

M.*.
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AUTORIZAÇAO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93.

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a

Administração Municipal.

Tuntum (MA), 28 de janeiro de 2022.

V

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento e Despesas
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PORTARIA N° 02/2022

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE TUNTUM PARA O PERÍODO DE 01 DE
JANEIRO DE 2022 A DE DEZEMBRO DE 2022, E DÂ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

Art. 1**- Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TUNTUM, destinada a fazer registro cadastral, a sua alterado ou cancelamento, a habilitação
preliminar, a processar e julgar as propostas dos lldtantes em certames licitatórios;

Art T - Ficam designados como MEMBROS TTTUURES os servidores:

Presidente

Membro

Membro

Sara Ferreira Costa Fleury

Manoel Fontes de Araújo Júnior

Wesliey Pereira de Sousa

Art 3® - Ficam designados como SUPLENTES os servidores;
Suplente

Suplente

Suplente

Art. 4“ - Os membros suplentes somente tomarão parte do processo licátatório nas faltas e
Impedimentos dos membros ittulares.

Ar. 5® - A presente comissão, titulares e suplentes, é formada para o período de 01 de janeiro
de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com atribuições de condução dos processos lidt^ónos em
todas as modalidades e funções prwiates no inciso XVi do artigo 69 a no art. 32 da lei 8.66S/93
com exceção de pregão, até a etapa de Adjudicação.

Art. 6® - Os efeitos desta portaria ertraagirão a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de TuntumiNEstado do Maranhão, aos dez dias do mês de janeiro
de dois mil e vinte e dois (10/01/2022).

Juarana Ribeiro Oliveira

PoJiana Menezes de Sousa

Joabe de Oliveira Miranda

Fernando

Prefeito Mu
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2022

Área Solicitante: Secretaria Municipal de Educação.

Tipo: Menor Preço Global.

Forma de Execução: Execução indireta e empreitada global.

Legislação Aplicável: Lei Federal n°. 8.666/93, Lei Complementar n°, 123/2006 e disposições

gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos.

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 08 de março de 2022, às 09h00min. Local; Sala

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na

Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65763-000.

PREÂMBULO

O município de tuntum, com sede administrativa localizada à Rua Frederico Coelho, n°

Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, através da

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n® 002/2022, torna público aos

interessados a abertura de Processo Licitatório, para contratação de empresa para a prestação de

serviços de reforma da Secretaria Municipal de Educação, no município de Tuntum/MA, na

modalidade Tomada de Preços n® 003/2022, do tipo menor preco global, na forma de execução

indireta, sob regime de empreitada por preço global, regido pela Lei Federal n® 8.666, de

21.06.93 e Lei Complementar n° 123, de 14/12/2007 e suas alterações e pelas demais condições

fixadas neste instrumento convocatório.

411 - Centro

O Edital poderá ser consultado gratuitamente no site do município ou mediante o pagamento do

custo da retirada, das 08h00min às 12h:00min, de segunda a sexta-feira, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua

Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65763-000. Os envelopes contendo a

proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues no prédio sede da Prefeitura

Municipal ou diretamente à CPL, no endereço supracitado, na forma prevista neste Edital até a

data e horário estipulados:

LOCAL; Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

1
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ENDEREÇO; Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n'

411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

DIA: 08 de março de 2022.

HORA; até OOhOOmin.

1.0 - AUTORTZAÇAO E FORMALIZAÇAO - Esta Licitação encontra-se formalizada e

autorizada através do Processo de Licitação Tomada de Preços n° 003/2022, e destina-se a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

l.l. Todo o procedimento licitatório terá seus avisos divulgados além dos órgãos legais no órgão

oficial do Município, onde permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos

relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada.

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus

itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital,

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

1.4. As planilhas orçamentárias, os cronogramas fisico-financeiros e o Memoriais Descritivos e

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização

das propostas pelas empresas interessadas.

1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPL, assessorado pelos

membros da comissão permanente de licitação e regida pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, e,

subsidiariamente, pela Lei Complementar n°. 123/2007, e demais normas pertinentes em vigor,

consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos e, mediante as

seguintes especificações.
2
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2.0 - OBJETO E EXECUÇÃO

2.1 - Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de

Educação, no municipio de Tuntum/MA.

2,2 - A forma de execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do

tipo menor preço global.

2.2.1 - A futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e

tarefas em consonância com os anexos deste edital, constituindo as exigências mínimas a serem

atendidas pela CONTRATADA,

2.2,2 - Os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em

concordância com os anexos deste edital,

2.3 - O prazo de execução contratual será o determinado conforme cronograma físico-financeiro

que integra este edital, contados do recebimento da Ordem de Serviços, obedecendo às datas

informadas no projeto aprovado.

2.4 - O recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a verificação da

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada

pelo Município.

2.4.1 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço,

nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo Instrumento Contratual.

2.5. Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço global e.xceda o valor de R$

173.973,30 (cento e sessenta e três mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta centavos).

3.0 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da

sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no

preâmbulo desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta

tomada de preços, conforme o§ 1° do ait. 41 da Lei Federal n°. 8.666/93, devendo mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às Í2h;00min.

3.1 - Decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços,

conforme o § 2° do art. 41, da Lei Federal n°. 8.666/93, o licitante que nâo o fizer até o segundo

dia útil que anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebimento das
3
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propostas, definida a data e a hora no preâmbulo desse edital, devendo o licitante mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min.

4.0 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - Os pedidos de esclarecimentos, decoixentes de

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, manifestando-se preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail

cpltuntum@gmail.com, ou por petição fundamentada, protocolada no endereço constante do

preâmbulo deste edital, das 08h;00 às I2h:00min, de segunda a sexta-feira devendo o licitante

mencionar o número da tomada de preços, o ano e o número do processo.

4.1 - As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no

mesmo período, serão encaminhadas em forma de Termo de Retificação, ou Termo de

Esclarecimento, aos licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do solicitante

(quando indicado), e publicadas no órgão oficial do município e site do portal da transparência

(https://www.tuntum.iTia.gov.br/).

4.1.1 - O Termo de Retificação é o documento emitido pela Administração, contendo

informações que impliquem em alteração na fonnulação das propostas, sendo neste caso,

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abeitura, reabrindo o prazo inicialmente

estabelecido para entrega dos envelopes.

4.1.2 - O Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo

infoiTnaçÕes meramente esclarecedoras, ou correções formais do instrumento convocatório que

não causem alteração na formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente

esclarecedor e/ou complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente

fixado.

4.2- Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue necessária, poderá fazer consultas técnicas

à licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde que não

impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta.

4.2.1 - A resposta da licitante não implicará, em qualquer caso, na tácita aceitação da Comissão

Permanente de Licitação.
4
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4.3 - As informações e/ou esclarecimentos serào disponibilizadas no departamento de licitações,

quando se tratar de termo de retificação, serão encaminhados no e-mail da licitante, caso

informado.

4.4 - A não arguiçâo de dúvidas por parte das licitantes implicará na tácita admissão de que os

elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados suficientes.

5,0 - CONDIÇÕES PARA PARTICÍPAÇÂO - A participação nesta licitação importa à

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a

recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente.

5.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de Tuntum - MA e que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada para o

recebimento dos envelopes, e que:

5.1.1 - Atendam às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação

exigida para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital;

5.1.2 - Apresentem condições especificas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam

experiência comprovada e que atendam a todas as condiçõés mínimas de qualificação exigidas

no Edital na data do recebimento das propostas.

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes

casos;

5.2.1 - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.2.2 - Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a

Administração Pública em qualquer de suas esferas.

5.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no Brasil.

5.2.4 - Que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos JIl e IV, da Lei if 8.666/93;

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.3.1 - Servidor de qualquer órgão vinculado ao Município de Tuntum - MA, bem assim a

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
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5.4 - Nào será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições distintas,

através de um único representante.

5.5 - Não serão admitidas a subcontratação, as cessões ou transferências parciais ou lotais do

objeto, salvo de tarefas especificas, devidamente justificadas e com anuência da administração

municipal,

5.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta

de preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou

apresentação de documentos ou informações que deveriam constar dos envelopes de habilitação

ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 48, da Lei Federal das Licitações, a critério da

Administração,

5.6.1 - Da mesma forma nào será permitido a retirada de documentos ou propostas após

declarados recebidos pela CPL.

5.7 - Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de

retardatários.

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de

preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento

licitatório.

6.1 - Um Licitante, grupo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico

ou financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta.

6,1.1 - Caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município.

6.2 - Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão

pública desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante, deverá identificar-

se, através da apresentação de documento de identidade de fé pública e, no caso de representante,

este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos os atos

relativos ao certame, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com

poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os

demais atos, em nome da licitante;

7.0 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

7.1-0 CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados

em dois envelopes, um contendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de

preços, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação,
6
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com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da

empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação:

ENVELOPE 01: “DOCUMENTAÇÃO”

Tomada de Preços n" 003/2022

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTÜM

LICITANTE:	

ENVELOPE 02: “PROPOSTA”

Tomada de Preços n® 003/2022

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizará pelos envelopes de

'"DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” endereçados via postal ou por outras formas, entregues

em local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso, não cheguem na

data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório.

8.2 - A abertura do envelope “PROPOSTA" poderá ocorrer no mesmo dia e local, ficando

condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes,

conforme determina o art, 43, inc. III, da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações.

8.3 - A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da

situação prevista no art. 45, § 2°, da Lei Federal rf 8.666/93, deverá apresentar correspondência,

conforme modelo constante do Anexo VII, credenciando seu (sua) representante, a qual deverá

ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários ao

procedimento licitatório.

8,3.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante,

mediante contrato, procuração ou documento equivalente conforme modelo em Anexo, para

manifestar-se em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à

documentação ou à proposta.

8.3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar

atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso.
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8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias, as

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”.

9.0-SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILlTAÇAO E PROPOSTAS -

Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de

habilitação, bem como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes,

com as identificações na paite externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos

pela Comissão Permanente de Licitação.

9.1 - Para fins de agilização da fase de habilitação do certame licitatório, é facultado aos

licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos peia CPL, caso não

proceda a análise e nem se digne a lubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre

a inviolabilidade dos mesmos.

9.2 - Nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02, poderão conter rasuras

ou entrelinhas. Para fins de julgamento considera-se:

9.2.1 - Rasuras: qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na

numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão, caso julgue

necessário, poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a integridade da

documentação.

9.2.2 - Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou

corrigir o que originalmenle foi escrito.

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de cópias

para autenticação por membros da CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em

cartório competente.

9.4 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições

deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CPL.

9.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos via internet pela CPL,

mediante consulta online.

9.6 - Para efeito de remessa pelos Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação

e Propostas, poderão ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha

expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura, sob

inteira responsabilidade do licitante.
8
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9.7 - A CPL não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras

unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação.

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no

preâmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos.

9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos

órgãos emissores, para fins de habilitação.

9.10 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente , grampeados ou

encadernados, na ordem prevista neste Título.

9.11 - Os documentos exigidos neste editai poderão ser apresentados em originais, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa

oficial.

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO”.

9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de

protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas.

9.14 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de

licitantes desqualificadas.

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo

com o previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope

“Proposta” respectivo.

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

9.17 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu

resultado.

10.0 - HABILITAÇAO - O Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários

para habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via, rubricados em todas as

suas páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencíalmente acompanhando

o rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:

10.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada, mediante a

exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão

Permanente de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.
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10.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por

parte da Comissão Permanente de Licitações,

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o

número do CNPJ., e endereço respectivo, conforme abaixo:

10.3,1 " Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

10.3.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

10.3,3 - Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°.

10,522/02, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações,

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para

a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta)

dias da data da emissão.

10.5.1 - Somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas, os

documentos que possuírem validade iniciada após o terceiro dia que antecede o recebimento da

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital.

10.6 - A documentação para fins de habilitação ou realização de Certificado de Registro

Cadastral, a ser inclusa no respectivo envelope de n° 01, que refere-se a habilitação, será

composta de;

10.6.1 - Habilitação Jurídica;

10.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

i 0.6,3 - Qualificação Econômico-Financeira;

10.6.4 - Qualificação Técnica;

10.6,5 - Documentação Complementar.

M ● HABILITAÇÃO JURÍDICA - O Certificado de Registro Cadastral (CRC) compatível

com 0 ramo do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de Tuntum - M.A, ou

atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.
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It.l - Cópia (acompanhada do original para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de

Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legai;

11.2 - Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual;

11.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

11.4 - Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;

11.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC

compatível com o ramo do objeto da Licitação;

11.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

12 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - A regularidade fiscal e trabalhista dos

licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados:

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). emitido pelo site da

receita federal;

12.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) emitido

pelo site da Caixa Econômica Federal;

12.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicilio ou sede

do Licitante, através das seguintes Certidões;

12.3.1 - Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

(CND INSS) - Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 175!, de 02 de outubro de 2014;

12.3.2 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA);

12.3.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante (CND e CNDA);

12.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT), de acordo com a Lei Federal n° 12.440 de 07 de

julho de 2011.

12.5 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa, empresas de pequeno porte ou

equiparadas para fins de exercício de quaisquer benefícios previstos na Lei Complementar n°.

123/06, 147/11 e 155/16 deverão apresentar a declaração de enquadramento como microempresa

ou empresa de pequeno porte (conforme modelo anexo).
11
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13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - A qualificação econômica e

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos;

13.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

13.2 - Comprovação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior

a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação, conforme planilha

orçamentária, até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente,

13.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último

exercício exigivel, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta.

13.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados

pelo representante legal do licitante;

13.3,2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;

13.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis

assim apresentados:

13.3.3. l - Sociedades regidas pela Lei n® 6,404/76 (Sociedade Anônima):

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal; ou

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

13.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTD.A):

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento; ou

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comerciai da sede ou do domicílio do licitante.

13.3.3.3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: -por cópia do Balanço e das

12



iriJ^.TUNTUM
Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou do domicílio do licitante.

13.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte'’ deverão apresentar seus balanços de acordo com

disposições contidas na Lei 11.638/2007.

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000

ILC - AC

PC

onde

AC Ativo Circulante

Passivo CirculantePC

Índice de Liquidez Geral -- ILG - igual ou superior a 1,0000

ILG = AC + RLP

PC + ELP

onde:

AC Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo

RLP

PC

ELP

índice de Endividamento Gerai - ÍEG - igual ou inferior a 1,0000

IEG = PÇ±ELP

AT

onde;

Passivo Circulante

> Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

PC

ELP

M

13.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor

relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens

13
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formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valo

concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para

apuração dos índices; Liquidez Gera! (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF).

serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

14 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será comprovada

mediante a apresentação dos seguintes documentos;

14.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

14.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

14.3 - A comprovação de aptidão referida no item acima, no caso das licitações pertinentes a

obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as

exigências a:

I - Capacitação técnico-profissional; comprovação do licitante de possuir em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade

técnica por execução de obi'a ou serviço de características semelhantes, limitadas estas

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

14.4 - Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para

o acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação (Anexo V);

14.5 - A comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se fará da

seguinte forma;

14.5.1 - Empregado; cópia autenticada da “fícha ou livro de registro de empregados”, onde se

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de

Registro de Empregados;

14.5.2 - Sócio; cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;

14
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14.5.3 - Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa

LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade

Anônima;

14.5.4 - Responsável técnico: cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos.

14.5.5 - Profissional devidamente contratado para exercer função tipica do objeto do contrato:

cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das

assinaturas em caitório.

15 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A documentação complementar será

apresentada em forma de declaração, dentre elas:

15.1 - Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presente edital e

dos seus anexos, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus de todas as

informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação

do ser\'iço, se vencedora da licitação (Anexo IV);

15.2 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art.

T da Constituição Federal (Anexo III);

15.3 - Declaração do licitante da inexistência de superveniência de fato impeditivo de

habilitação, nos termos do § 2° do art. 32, da Lei Federal n°. 8.666/93, de que não foi declarada

inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público Federal, Estadual ou Municipal,

conforme modelo (Anexo IV);

15.4 - Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, LC n°. 147/11 e LC xf. 155/16, quando

for 0 caso, devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) de inscrição na

Junta Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP) (Anexo VI);

15.5 - Declaração de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, condição esta obrigatória á

participação no processo licitatório, sob pena de inabilitação (Anexo IV).

15.6 - A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar deverá

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

15
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16 - DAS CONDIÇOES DA VISITA TÉCNICA

16.1 - A visita deverá ser feita através de representante legal da empresa, sendo o representante

designado pela licitante, na qual deverá apresentar os seguintes documentos para entrega da

declaração da visita:

- Carta de Credenciamento;

- Documentação de identificação do representante legal.

16.2 - Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra, serão a cargo da empresa

licitante, sem que caibam quaisquer indenizações, ressarcimentos ou compensações ao licitante.

16.3 - A Visita Técnica é facultada ao licitante, não sendo motivo de questionamentos futuros

caso a empresa não a realize, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus

de todas as informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e

execução da obra.

17 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços (acompanhada das planilhas) deverá ser

assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração lavrada

em Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório), em envelope lacrado,

identificado com o n° 02 em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros,

rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta

de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações;

17.1 - Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como,

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da licitante;

17.2 - Indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais e

o preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional;

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

abertura da Licitação;

17.4 - Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive

custo de materiais, de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra,

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva

e completa remuneração dos serviços;

17.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as

disposições deste Edital e do Projeto Básico que integra este Edital;
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17.6 - Serão considerados inadequados, e, desta forma, desclassificados, preços simbólicos,

irrisórios (inexequiveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no

mercado e com distorções significativas;

17.7 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação

brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes:

17.8 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco, Agência

e Conta Corrente), no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, onde serão creditados os

respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

17.9 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste

edital, com vista a facilitar a análise.

18 - JULGAMENTO - A presente licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos;

18.1 - Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes,

e sua apreciação:

18.2 - Devolução dos envelopes fechados aos concoirentes inabilitados, contendo a proposta de

preços, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação:

18.3 - Abertura dos envelopes das propostas de preços, desde que habilitados e/ou classificados

na fase anterior, e, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos:

18.4 - Venficação da conformidade de cada proposta com os requivsitos do edital e o Projeto

Básico e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial

competente, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se

a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

18.5 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação

constantes do edital:

18.6 - A CPL, se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões para

prosseguimento e apreciação das Propostas, quando necessariament e, haverá o recolhimento e

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas ainda não apreciadas,

18.7 - A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrará Ata

Circunstanciada, assinada pela CPL e facultada a assinatura pelos representantes credenciados

das licitantes e os presentes.

17
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18.8 - É facultada à CPL, em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência ou

verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

18.8.1 - Será assegurada a manifestação do representante do Controle Interno durante as sessões

da CPL ou em qualquer momento do processo, com a finalidade de atestar a legalidade dos atos,

podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabíveis.

18.8,2 - Quando verificado na proposta de preços, planilhas ou em outro documento, eventuais

erros formais ou discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, será ato

discricionário da CPL a sua aceitabilidade.

18.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços, não mais cabe

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item, salvo em razão de fatos

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento.

18.10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a CPL, realizá-lo em

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato

Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital.

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém

apenas um único participará de cada sessão.

18.11.1 - Nas sessões, as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante

legal ou Procuradores, estes, munidos da respectiva procuração lavrada em Cartório ou particular

com firma reconhecida em Cartório.

18.11.2 - Um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas ou fazer parte de duas

ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o

mesmo estiver vinculado ou associado.

18.12 - Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer

documento exigido neste edital e seus anexos.

19 - ANÁLISE DA DOCIUVIENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Encerrado o prazo para

recebimento da documentação e das propostas, procederá a Comissão Permanente de Licitação à

abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das

empresas proponentes, obedecendo à seguinte ordem de trabalho;

19.1 - Identificação pessoal do representante legal ou preposto das empresas proponentes.

19.2 - Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa, para

representar mais de uma empresa no mesmo certame licitatório.

18
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19,3 - Por ocasiào da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, serão

anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar conveniente.

19.4 - Aberto o envelope 01 de “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, apenas serão

consideradas habilitadas as licitantes que, à vista da documentação apresentada, satisfaçam as

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital.

19.4.1 - A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de consultar a fonte emissora

quanto à autenticidade dos documentos.

19.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a fim de que tenha

melhores condições de analisar os documentos apresentados.

19.5.1 - Ocorrendo o caso assim previsto, a Comissão Permanente de Licitação irá rubricar

(vislar) todos os autos e franquear aos participantes a oportunidade de rubricar os documentos

apresentados e os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão sob a guarda da

Comissão Permanente de Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão.

19.6 - Após a análise e julgamento pela Comissão, se proclamará o resultado da habilitação no

fmal da própria sessão inaugural do certame.

19.7 - Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, (§ 6°, do art. 43, da Lei 8.666/93).

19.8 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas

inabilitadas ficarão disponíveis para retirada dos representantes legais das licitantes, pelo periodo

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. Após esse período, não havendo interesse por

parte das empresas em resgatar os envelopes que estiverem sob a guarda da Comissão, serão

destruídos.

20 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - Proclamado o resultado da

habilitação, sem interposição de recursos, ou após sua denegaçào, serão abertos os envelopes de

Propostas de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para

vistas, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, quando se passará à análise,

aceitabilidade e julgamento das mesmas.

20.1 - Critérios para fins de julgamento da Proposta;

20.2 - Razões para a desclassificação:

20.2.1 - Serão desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as exigências do

Projeto Básico e do edital, bem como;
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Forem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos, conforme

exemplificação constante do Projeto Básico, nos termos do disposto no art. 48 da Lei de

Licitações;

20.2.1.2 - Serào consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forem superiores

aos valores constantes das planilhas orçamentárias em anexo (Anexo IX) ou seja: R$ 173.973,30

(cento e sessenta e três mü, novecentos e sessenta e três reais e trinta centavos).

20.2.1.3 - De valor zero ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que nào

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto, exceto para a hipótese prevista no §3® do ait. 44, da Lei Federal rf.

8,666/93.

20.3 - Aquelas propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, não

apresentarem cotação de qualquer dos itens dos serviços ou preços inexequíveis serão

desclassificadas.

20.4 - Serào desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões, rasuras,

entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou

incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas ou

ainda cujos elementos técnicos fornecidos nào se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os

indicadores para avaliação determinados e estabelecidos neste Edital.

20.5 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver divergência.

20.6 - Classificação das propostas;

20.6.1 - Após o exame das .Propostas, a Comissão Permanente de Licitações fará classificação

das mesmas, levando-se em conta o Menor Preço ofertado para o objeto e declarará a sua

aceitabilidade.

20,6.2 - Havendo no certame participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, a mesma poderá usufruir do beneficio da Lei Complementar 123/06, LC if. 147 e

LC n°. 155/16, como previsto neste Edital.

20.6.3 - Caso a licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, será dada preferência na contratação

às empresas assim enquadradas, sendo observado o seguinte procedimento:

20,6,4 - Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas

de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por

cento) à proposta mais vantajosa.

20.2.1.1
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20.6.4.1 - Ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta

com 0 valor inferior àquela previamente considerada mais vantajosa, e será considerada

detentora da melhor proposta, caso assim o faça.

20.6,4.2 - Em caso de empate ficto, a Comissão Permanente de Licitações convocará o licitante

que faz jus ao exercício do direito de preferência para apresentar nova proposta em um prazo de

24 (vinte e quatro) horas,

20.6.4.3 - Se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas

estejam de acordo com os parâmetros fixados neste edital, na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito.

20.7 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município poderá fixar às Licitantes

o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas

referidas no item anterior.

20.8 - Nos casos em que a Comissão Pennanente de Licitação constatar a existência de erros

numéricos nas Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções necessárias

para a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às seguintes disposições:

20,8.1 - Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por

extenso;

20.8.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, quando se tratar de

produtos será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade

e 0 preço total;

20.8,3 “Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;

20,8.4 - Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a

soma;

20.8.5 - Verificadas em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será

adotada a correção que resultar no menor valor.

20.9 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações em

conformidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado em Ata, inclusive a

aceitação por parte do representante da licitante.
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20.9,1 - O valor resultante constituirá o valor contratual, se o licitante não aceitar as correções

procedidas, sua proposta será rejeitada.

20.10 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Permanente de

Licitações, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas

contendo borrões, emendas ou rasuras.

20.11 - Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações se reserva o

direito de, a qualquer tempo, solicitar aos licitantes maiores esclarecimentos e/ou informações

e/ou comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para coneções de falhas

meramente formais.

20.12 - A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores sendo

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço.

20.13 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos

incisos ÍI e IV do §2° do art. 3° da Lei Federal n°. 8,666/93, persistindo o empate, o desempate

será procedido por meio de sorteio em sessão pública, procedendo à lavratura de ata

circunstanciada.

20.14 - Proclamado o resultado final da Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, caso

haja necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas com vistas à

deliberação fínal, dando ciência à empresa melhor classificada e promovendo a sua divulgação.

21 - ADJUDICAÇÃO E HOiVlOLOGAÇÃO - Após a Comissão Permanente de Licitações

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade

competente o vencedor do certame.

21.1 - A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a

deliberação final, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objeto ao

proponente vencedor e a homologação do procedimento licitatório e, com posterior divulgação.

21.2 - O Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essência aos

requisitos do presente Edital e seus anexos.

21.3 - Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais

21.3.1 - Da habilitação ou inabilitação, da classificação, da adjudicação e da homologação dos

vencedores, dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação de acordo com as normas

legais.

21.4 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instmmento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas na Lei

Federal n°. 8,666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

21.4.1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo Contratual no

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto a preço, e assim sucessivamente.

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos

termos previstos pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

21.6 - O Município se reserva ao direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por

ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento.

21.7 - Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados,

conforme art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

21.8 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposto nas alineas ‘'a’’ e “b''

do inciso I do art. 73, da Lei Federal rf 8.666/93.

21.9 - Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa ou com outra, na

ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam desobrigadas de quaisquer

compromissos assumidos.

22 - EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - A Administração, a qualquer tempo,

poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual, das seguintes formas:

22.1 - Unilateraimente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos I a XIII

do art, 78, da Lei Federal rf 8.666/93, com suas alterações.

22.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para a administração.

22.3 - Judicial, nos termos da legislação.

23 - PAGAMENTO - O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRAT.AD.A,

mediante depósito bancário após a atestaçào, pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura,

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta

Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

definitivo dos serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências

contratuais e não haja fato impeditivo imputàvel ao licitante vencedor.
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23.1 - O pagamento fica condicionado à liberação dos repasses feitos pelos órgãos concedentes.

23.2 - No caso das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

23.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.

23.4 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a

apresentação dos seguintes documentos:

23.4.1 - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e

da Procuradoria da Fazenda Nacional);

23,4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa" diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento;

23.4.4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento.

23.4.5 - Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária s e tributárias, coiTespondentes

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

23.5 - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

23.8 - A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos

os pagamentos à Contratada.

23.9 - Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor

constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização

monetária até o efetivo pagamento.
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23.10 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 (trinta)

dias após a data de inicio dos ser\'iços, observados os seguintes termos:

23.10,1 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que.

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.2 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados

pelo Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

23.10.3 - O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, á qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

23.10.4 - Não serão medidos os servãços e nem serão aceitas suas medições quando executados

em desacordo com o previsto na Planilha Orçamentária, ou, ainda, quando em atraso na

execução da obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

23 10 5 - A SECRETARÍA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com o setor específico do

Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e medidos,

aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

23.10.6 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pela

Secretaria Competente, através do seu fiscal designado,

23.10.7 - A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e

trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

23.10.8 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

23.10.9 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

24 - FISCALIZAÇAO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Executado o Contrato, o seu

objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I, e § 3° ambos do art. 73,

da Lei Federal n° 8.666/93.

24.1 - O Município através de servddor municipal formalmente designado pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhará e fiscalizará o contrato resultante desta
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Licitação, o qual registrará em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou

falhas por\’entura obseivadas na execução dos serviços e terá poder, entre outros, para notificar a

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

24.2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servidor designado como fiscal do

objeto do contrato e visitado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

24.3 - Tanto para fins de fiscalização como para fins de pagamento, deverá ser observado os

critérios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritivo.

25 “ RECURSOS - E assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos

praticados pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou

representar, observadas as disposições do art. 109, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das Obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratada se obriga a atender ao que segue:

26.1 - Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços.

26.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65,

da Lei 8.666/93, sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria Jurídica do Município.

26.3 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a

CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato,

total ou parcialmente, por motivo superveniente.

26.4 - Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, social

tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Município ficará obrigado,

ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus

funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos,

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a

terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus

sucessores.

26.5 - Garantir a qualidade das obras e serviços executados, bem como reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do Contrato
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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má

qualidade e aplicação dos materiais empregados.

26.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos

serviços.

26.7 - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o seu

recebimento definitivo.

26.8 - Manter na execução dos ser\ iços. o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência

salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento,

o aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas.

26.9 > Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão.

26.11 - Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão da obra,

bem como os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da

contratação de pessoa! e seu transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade da

contratada.

26.11.1 - Quando e onde couber mâo-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro

do maior rigor.

26.12- .A.presentar cronograma físico-financeiro, correspondente ao prazo previsto para execução

da obra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação da homologação deste

procedimento licitatório.

26.12.1 - O cronograma físico-financeiro proposto pela contratada deverá ser aprovado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, podendo sofrer eventuais modificações para

adequação às necessidades técnicas.

26.13 - Apresentar, após a homologação e antes da assinatura do contrato, 1 (um) engenheiro

civil registrado no CREA-MA, para acompanhar a execução dos serviços. Caso a empresa não

possua em seu quadro permanente o engenheiro civil, o mesmo poderá ser subcontratado. Em

ambos os casos, ficam a cargo da contratada a remuneração deste profissional, os encargos

sociais, trabalhistas e fiscais provenientes desta relação, e, ainda, a responsabilidade pela

qualidade dos serviços a serem executados pelo mesmo.

26.13.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição

do engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente às exigências deste contrato.
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26.14 - Manter um preposto, engenheiro ou encarregado geral, aceito pela Prefeitura Municipal,

no local da obra, para resolver todas as questões relacionadas com a prestação de serviços

contratados.

26.15 - Deverá registrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada,

devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar à

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro do contrato dos serviços no CREA-

MA.

27 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Além das obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratante se obriga a atender ao que segue:

27,1 - O fiel cumprimento das obrigações pactuadas;

27.2 - Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação;

27.3 - Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/vistoria e entrega dos mesmos,

nas condições avençadas.

27.4 - A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos ser\'iços,

27.5 - A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

28 - PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nos termos dos artigos 14 e

38 da Lei Federal n°. 8.666/93 está contprovada a existência dos recursos orçamentários para

fazer face a despesa, bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o

pagamento das despesas decorrentes da contratação.

28.1 - Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022, como segue:

12.361.0002.2009.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇAO

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

29 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - As sanções administrativas abaixo descritas,

aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem

como norte a Lei if 8.666/93 e alterações posteriores.

29.1 - Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa
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ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades:

29.! .1 - Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

29,1.2 - Multa, pela inexecuçào contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

29.1.2.1 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

29.1.2.2 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da Contratada.

29,1,2.3 - Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

29.1.2,4 - Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1,2.5 - A multa, não impede que a .A.dministração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas na lei;

29.1.2.6 - Não tendo sido prestada a garantia, a Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

29.1.2.7 - As multas previstas nào têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

29.1.3 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum - MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na

hipótese de:

29.1.3.1 - Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que

cumpria os requisitos de habilitação;

29.1.3.2 - Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro em ata,

ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do

ceitame;
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29.1.3.3 - Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em ata;

29.1.3.4 - Não manter a proposta após a adjudicação;

29. i .3.5 - Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

29.1.3.6 - Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

29.1.3.7 - Fraudar a execução do contrato;

29.1.3.8 - Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

29,1,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum, MA, que será concedida quando o

contratado ressarci-la pelos prejuizos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no

caso de aplicação de suspensão.

29.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal íf 8.666/93,

29.3 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

29.4 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

29.5 - A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem

prejuízo das penalidades previstas em Lei,

29.6 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa,

29.7 - A critério do Município de Tuntum - M.A caberá rescisão do contrato, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada.

29.7.1 - Rescindir unilateralmente e imotivadameníe o presente contrato ensejando o direito, a

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de

50% (cinquenta por cento) do valor total restante previsto à sua plena execução, tendo por base o

seu período de vigência;

29,7.2 - Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou;

29,7.3 - Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do Município, ou;

29,7.4 - Incidir em outros motivos previstos no art, 78 da Lei Federal n°. 8.666/93.

30 - RESCISÃO CONTRATUAL - A rescisão contratual poderá ser:
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30.Í - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos 1 a IX e XVII do arí. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93;

30.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização ekrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo Ücitatório, desde que haja conveniência da

Administração.

30.3 - A inexecuçào total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as

consequências previstas neste edital e nas normas aplicáveis.

30.4 - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n'".

8.666/93.

30.4,1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll a XVIi do art. 78 da Lei Federal n”.

8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido.

30.4.2 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do art. 80, ambos da Lei Federal n®. 8,666/93.

31 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Sem prejuizo do caráter público de todos os atos do

procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de

pessoas estranhas à Comissão Permanente de Licitação, a qualquer título que seja ressalvada a

hipótese de requisição, pela própria CPL, do concurso de peritos visando ao exame de dados,

informações ou documentos.

31.1 - Os autos processuais quando em poder da Assessoria Jurídica ou dos Órgãos de Controle

w Interno, não estarão abertos a vistas ou consultas, podendo ser extraídas cópias de autos com a

autorização de seus titulares.

31.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e

das propostas das ofertantes, poderá proceder a alterações concernentes a esta licitação, por sua

iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenha adquirido o

Edital, sendo-lhes facultado, em sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e

propostas,

31.3 As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva

responsabilidade da ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da

Administração.
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31.4 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente

de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes

expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores,

31.4.1 - As exigências contidas no Projeto Básico deverão ser observadas pelos licitantes,

podendo a CPL invocar seus descumprimentos como critério para inabilitação ou

desclassificação de propostas.

31.5 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de

quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas

respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que

passarão incontinentes a integrar o presente ato convocatório.

31.6 - A critério da Administração esta licitação poderá;

31.6.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado, ou;

31,6.2 - Ser revogada, a juizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, ou;

31.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte;

31.7.1 - A anulação do procedimento licitatòrio por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do ait. 59, da Lei Federal if. 8.666/93;

31.7,2 - A nulidade do procedimento licitatòrio induz à do empenho, ressalvado o disposto na

condição anterior; e

31,7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatòrio, fica assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

31.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum - MA, com prevalência sobre qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste

Edital.

31.9 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados

de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, e-mail, em

fornecido pela empresa, sendo o comprovante de leitura/transmissão anexado aos autos,

ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Víunicípio, qual seja, quadro de aviso da

Prefeitura e no Informativo Eletrônico no site; https;//w"\vw.tuntum.ma. gov.br/.

31.10 - Os Órgãos de Controle Interno, nos termos dos artigos 102 e ! 13 da Lei Federal tf.

8.666/93, são competentes para determinar correções, emitir pareceres de auditoria, determinar

ao

numero
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suspensão dos procedimentos de licitações e esclarecer dúvidas decorrentes da aplicação dã

normas de direito público.

32 - ANEXOS - Integram este Edital os seguintes Anexos;

32.1 - Anexo I: Memorial Descritivo e Projeto Básico

32.2 - Anexo II: Minuta do Contrato;

32.2 - Anexo III - Modelo de Proposta;

32.3 - Anexo IV; Modelo de Declaração de atendimento ao artigo 7® da Constituição Federal;

32.4 - Anexo V; Modelo de Declaração de Superveniència de fato impeditivo da habilitação e

declaração expressa de que se sujeita às normas do presente edital em todas as fases da licitação;

32.5 - Anexo VI: Modelo de indicação de responsável técnico;

32.6 - Anexo VII; Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte;

32.7 - Anexo VIII; Modelo de atestado de visita técnica;

32.8 - Anexo IX; Modelo de procuração/credenciamento.

Tuntum - Maranhão, de de 2022.

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO
— Proponente: Prefeitura municipal de TUNTUM/MA
- Obra: REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA

— Características: Obra pública

” Endereço: no município de TUNTUM/MA.
- Tempo provável para execução da obra:

o prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 120 dias.

SITUAÇÃO

No município de TUNTUM viu-se a necessidade de reforma da Secretaria Municipal de Educação
(SEMED) afim de melhorar a qualidade da prestação dos serviços para a população, visando um
maior conforto aos funcionários e alunos, resultando em uma estrutura que proporcionará uma

qualidade maior no aprendizado.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer
rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se
acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa
definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de
qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças,
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evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado
dos projetos, especificações.

FINAUDADE DA CONSTKUÇÂO

Nossa proposta é melhorar a qualidade do ambiente, visando logo assim em contribuir com o
papel principal de oferecer serviços de qualidade para o município.

OBJETIVO

Melhorar as condições físicas do prédio.

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.



Especificação Técnica
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SERVIÇOS INICIAS

Placa de obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão.

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos
responsáveis técnicos pela execução, em locai visível, de acordo com as exigências do CREA.

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

Administração da obra

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indíretamente sobre o
custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxa rifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de
segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios.

Mobilização e Desmobilizacão

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de
Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos
equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.
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DEMOLOÇÕES E REMOÇOES

A Execução da demoliçio/remoções obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será
conforme planilha orçamentária.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de
remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

ALVENARIA

Alvenaria de Vedação

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 09xl9x39cm, assentados
de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz.
Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a
alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40
kg/cm^.

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:2:8

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não
vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

Todas as divisórias deverão ser fabricadas com cortes precisos para melhor manutenção e limpeza,

sendo que as divisões entre sanitários obedecerem uma altura de l,80m a parti do o piso.

COBERTURA

Revisão em cobertura com telha cerâmica com reposição de 20% do material

Deverá ser executada uma revisão do telhado e madeiramento da cobertura cerâmica existente, com

o objetivo de eliminar infiltrações em pontos das Unidades básicas de Saúde.

Executar revisão da cobertura existente, madeiramento da cobertura e telha cerâmica, afim de sanar

possíveis infiltrações e vazamentos.

mcalves
Leonel Ara; i3

32822
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Cumeeíra para telha colonial ou canal

A cumeeíra é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde

houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas

laterais das mesmas para fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de

cimento, ca! e areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento

fina! fique chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado.

Forro de Pvc liso

Todo o Forro deverá ser executado em perfis de PVC tipo placas, lineares, impermeáveis, na cor

branca, uniforme (NBR 14293); superfície lisa, com brilho, com larguras de lOOmm e 200mm;

espessuras de 8 a 12 mm; com Sistema de sustentação constituído por pendurais, estrutura de

sustentação metálica ou de madeira (conforme planilha de quantitativos), acessórios de fixação e
arremates de acabamento. A estrutura de sustentação poderá ser em madeira ou metálica, sendo

composta de: pendurais, estrutura primária (paralela ao sentido de colocação do forro) e estrutura

secundária (perpendicular às lâminas de PVC). Quando metálicos os perfis utilizados deverão ser

galvanizados e de resistência adequada a estrutura. Os pendurais devem ser constituídos por perfis
rígidos com resistência adequada para sustentar o sistema de fixação do forro; devem ser fixados à

estrutura existente (laje ou estrutura de cobertura) e aos elementos da estrutura de fixação. Deverão

ser Instalados a prumo sem exercer pressão em revestimento de dutos e outras tubulações.

ESQUADRIAS

Gradii em ferro

Será realizada colocação de grades em ferro redondo 1/2” c/ 10 cm, com travamento horizontal com

chapa chata 25x4,8mm (espaçamento e espessura variável conforme tamanho esquadrias), em todas

as janelas, de acordo com dimensões e demais especificações de acordo com o projeto.

PISOS

Limpeza de piso cerâmico utilizando ácido muríátíco

Sobre a superfície do piso será feito a limpeza utilizando ácido muriático conforme área utilizado na

planilha orçamentária.

REVESTIMENTO

Reboco

O reboco será recuperado conforme planilha orçamentária.

Leonel Arfl
Enge ,03
CR’ 32822
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INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIA

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

ÁGUA FRIA

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável.

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão

colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal

maleável,tipo conexõesreforçadas,

c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões

ou flanges, conforme o caso.

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais

sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura,

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria

com argamassa de "vermiculita".

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,

colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto,

g). Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC

rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos,

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas

a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço,

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto

respectivo e com as especificações que se seguem,

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias.

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e

quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U". bandejas etc. -
serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações.

I) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a
possibilidade de diiatações e contrações,

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à
pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões

apropriadas.
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n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações

serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de

madeira ou papel para tal fim.

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos

das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - ientamente cheias de água, para

eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna,

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação,

não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova

será de 6 horas, pelo menos,

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento,

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os
filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para

juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As

conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

- LImpa-se com solução própria as partes lixadas;

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo

objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão
não estabelece a soldagem.

Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço
igual a 7,5 Kgf/cm’.

Conexões:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.

Válvulas e Registros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada. para pressão mínima de 10 Kgf/cm^

Registro de gaveta bruto.

ESGOTO SANITÁRIO



As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao que
prescreve a norma EB-608 da ABNT.

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua
extensão,

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que
estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas,

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no
projeto,

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm.

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho
hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm.

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em
concreto com alça escamoteáveí para a sua remoção, revestida com material de acabamento
idêntico ao do piso em que for instalada,

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especificações que se seguem,

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da
concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos,
decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade
de dilatações e contrações.

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento,

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego

de buchas de papel ou madeira para tal fim.

I) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de
detritos nas tubulações,

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como

obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras,

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização.

a)

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água

ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d‘água, antes da instalação dos aparelhos.
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p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento,

permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável,

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução,

r) Os sifões serão visitáveis ou inspedonáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de

bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção,

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação

existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos

coletores entrarem no ambiente interno da edificação.

Caixa Sifonada:

Em PVC com bujâo para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 ISOmm, porta grelha e grelha
em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm.

Caixa de Inspeção:

Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm,
revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço l;4,espessura mínima do revestimento

igual a 2,5 cm, impermeabilizado.

Fossa:

Será executada em alvenaria nas dimensões - ver projeto. Será chapíscada com argamassa de
cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica

com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3
cm.

Serão providas de dispositivos que possibiiitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem
contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para

facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do
dispositivo de limpeza.

Sumidouro:

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15

MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de

10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, 0 indicado no projeto e
profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita
n."2.



INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E REDE LÓGICA

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente

obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade,

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e

detalhadoscontidosno projeto,

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos

diagramas unifiiares e trifiíares.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas,

fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim.

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20

mm e parafusadasnas portas dos mesmos,

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no

seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação de boa qualidade, tipo 0,6 KV a

1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 2,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os Isente de esforços mecânicos incompatíveis

com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das

caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às

dos condutoresa serem usados, devendoser efetuadocom fita isolante de auto-fusão.

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que
fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados,

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados
marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores;

— Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

— Condutores de neutro - Azul claro;

- Condutores de retorno-Cinza;

- Condutores positivos em tensão DC-Vermelho;

- Condutores negativos em tensão DC - Preto;

os
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— Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo,

l) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido,

conduletes e caixas de passagem, conforme projeto,

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") serão utilizados
para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro

de distribuição,

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical,
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no

projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio

eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto,

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas

emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo

a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à
tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada
dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de
acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças
de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de
aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico.
Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na
superfíciede forros,

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável,
à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço
para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível,

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou
outros processos equivalentes.



d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de
lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em
eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de 5/8 "x 3 m,
interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de soida exotérmica.

Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10

Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a
uma profundidade mínima de 50 cm.

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa
de ferro fundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura
existentes nas proximidades.

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem
fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como
guia para seleção dos mesmos,

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados.

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os

etc., doscatálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas,
equipamentosalternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos

procedência,

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3
m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em
polegadas,

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e
outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.
CONDUTORES

e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e

mm ou



a} Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao
que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 e do 1,0
KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for
aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e
possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo

e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas,

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram
adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétrico {Conforme projeto)

Quadro Geral grau de proteção lP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada,
com as seguintes características:

Chave geral bipolar;

Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramentode neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 -texturizada.

- Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.^ 16 e equipados com
os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas,

como àsAs dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem
indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção
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Interruptores - Serio do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serio do
tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco.

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares.

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoelras, relés e etc.,
deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for
empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de
funcionamento, ligadas à rede existente, perfeltamente dimensionada e balanceada e dentro das

especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 {vinte e quatro) meses a contar
do recebimento definitivo das instalações.

PINTURA

Pintura

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de
pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação
contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não
destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta acríiica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

em
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LIMPEZA FINAL DA OBRA

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se
evitar danos aos materiais de acabamento.

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da
FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removid o todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBW HORISTA E ÍVIENSALÍsfÀ

CÓDIGO ^ESCRiÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

GRUPO A

Al INSS 0,00 0,00
A2 SESl 1,50 1,50
A3 SENAI

1,00 1,00
A4 INCRA

0,20 0,20
A5 SEBRAE

0,60 0,60

SALÁRIO EDUCAÇÃOA6
2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES O^TRABALHO_
FGTS ' 		

3,00 3,00
AS

8,00 8,00
A9 SECONCI 1,00 1,00I —

AI TOTAL 17,80 17,80

GRUPOB

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00
B2 FERIADOS 3,95 0,00

AUXÍLIO ENFERMIDADEB3 0,85 0,66
139 SALÁRIOB4

10,84 8,33
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56I

B7 DIAS DE CHUVAS

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO ‘

FÉ^S" GOZADAS ’ ’
SALÁRIO MATERNIDADE

TOTAL 0ÕS~ENCAR6'Õs'VÕcTÃir'QUE’ RECEBEM
INCIDÊNCIAS DE A

1,48 0,00
B8

0,10 0,08
B9

9,13 7,02
BIO

0,03 0,02 JI

B !
45,04 16,73 I

I

GRUPO C

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

Cl
4,49 I 3,46

C2
0,11 0,08

FÉRIAS (INDENIZADAS)C3
4,54 3,49

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4
3,11 2,39

INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOSTÕClÃÍS QLjFMÃÕRE’cÊBEM
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

CS
0,38 0,29

C
12,63 9,71

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO BDlI
8,02 2,98y

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

D2
0,38 0,29

D TOTAL 8,40 3,27
TOTAL (A+B+C+D) 83,87 47,51

LeonelArad
EngenS
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COMPOSIÇÃO DE BDI {%) CPL

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula;

BDI= (((1+AC+S+R+6]*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1
Onde:

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

DISCRIMINAÇÃOITEM

ADMINISTRAÇÃO CENTRALAC

Administração central 4,00%

4,00%

I	

Total AC

DESPESAS FINANCEIRASDF

Despesas financeiras 0,59%

Total DF = 0,59%

S, ReG SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros 0,40%

taxa de riscos 0,97%

taxa de garantias 0^0%_
1,77%Total R:

L LUCRO

lucro bruto 6,16%

Total L 6,16%
TRIBUTOSI

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISSQN 2,50%

^ ^^50%
10,65%

CPRB

Total I

TOTAL <BDI) = 26,41%
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
OBJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM OESONERAÇÃO(DE2EMBRO - 2021)
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

* Área das paredes dos ambientes internos

Departamento

Arquivo

Reunião

Sala 01

Sala 02

Sala 03

Saia 04

Sala 05

Recepção

Cozinha

Suporte

W.COl

W.C02

Pátio/Circuiaçlo

Perimetro Erterno

Paredes de gesso

93.5B

13,20

30,60

13,78

13.04

22,03

35,86

17,32

27,82

39,59

15,80

22,60

15,30

14,79

22,50

24,79

16,70

22,89

12,30

23,30

X 3,00 118,77

47,40

67,80

45,90

44,37

67,50

74,37

50,10

68,67

36,90

69,90

X 3,00

X 3,00

X 3,00

X 3,00

X 3,00

X 3,00

X 3,00

X 3,00

9,45 X 3,00

32,43 X 3,00

3,1S 7,20 X 1,20 8,64
3.15 7,20 X 1,20 8,64

30,34 27,95

85,31

88,02

X 3,00 83,85

298,59

114,43

X 3,50

X 1,30

Área de Piso = 345,73 m’ Área de Alvenaria totais 1205,83

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 PLACA OA OBRA

2,00 3,00X
6,00 m*

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA2.1

Quantidade 4,00 Mès

2.2 MOBILIZAÇÃO

Quantidade 1,00 Und

2.3 OESMOBILIZAÇÃO

Quantidade 1,00 Und

3.0 DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

3.1 DEMOLIÇÃO ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
DEPARTAMENTO

DE 6CSSO DE 10X50X66CM (ESPESSURA lOCM)

Perímetro (m)
12,10

altura(m)

1,30
espessura (m)

0,10
X

X

1,57 m*

total
1.S7 M3

3.2

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWAU, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. Af_12/2017

Área de remoção 28,12 M»
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
OBJETOíREFQRMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

4.0 ALVENARIA

4.1
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE GESSO DE 10X50X66CM (ESPESSURA lOCM). AF_OS/2020

●Alvenaria departamento

Perímetro (m) 4,00
4,00 m

h(m) 1,30 m

extensão (m)

4,00

li (m)

1,30X
5,20

ZArea 5,20 m’

S.O COBERTURA

5.1

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICATIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO
MATERIAL

Área de Cobertura 462,82 m*

5.2 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019

Perímetro beirai 99,16 m

5.3 CUMEEIRA PARA -reLHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

Perímetro cumeeira 28,69 m

5.4
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_0S/2017 P

Área de forro 28,12 m*

6.0 ESQUADRIAS

6.1
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019

GRADIL 01

L(largura} - m

2.20

h (altura)-m quantidade (unid.)

5,00
X 1,20 X

13,20 m*

GRADIL 02

L(largura)-m h (altura) -m quantidade (unid.)

1,00
1,20 X 1.00 X

1,20 m’

GRADIL 03

L(largura)-m

1.20

h (altura) -m quantidade (unid.)

1,00
X 1,20 X

1,44 m’

Área total de gradil 15,84 M'

LeonelAroi 'ncah/es
Enge
CR )3
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PROPONENTE: PREFEíTURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
OBJETO;REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED)NO MUNICÍPIODETUNTUM/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI COM DESONERAÇÃO{DEZEMBRO - 2021)
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7.0 PISO

7.1 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO ÁCIDO MURIÁTICO. AF_04/2019

Área de piso a considerar para reparos (m^) 34S.73

8.0 REVESTIMETO

8.1 RECUPERAÇÃO DE REBOCO

(Perímetro) - m

230,56

li (altura)-m

1,50

quantidade (unid.)

1,00
X

X
345,84 m*

INTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS9.0

● ver projeto hidrossanitário

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E REDE LÓGICA

● ver projeto elétrico e de rede lógica

11.0 PINTURA

11.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Área c/ revestimento (m^)

0,00

Área de Alvenaria total (m*)

1205,83
1205,83 m*

Área total de lixamenlo(m’) 1205,83 m*

11.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Área total de emassamento = pintura (m’) 1205,83 m*

11.3 PINTURA
TINTA OE ACABAMENTO (PIGMENTAOA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021

PORTAS

Largura

0,80

Altura X Quant.

11,00

Área

18,48
X 2,10 X

m^
1,00 X 2,10 1,00X

2,10

2,15 lados e beirai

2,15
A = 20,58 X

44,25

SA = 44,25 m*
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETOiREFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMEO) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO{DEZEMBRO - 2021)

CPL.

MEMÓRIA DE CÁLCULO

11.4
PINTURA COM TINTA ALQUÍOlCA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACHINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL

METAUCO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

L|largura)-m

PortSo de ferro

2,70

Grades

2,20

h (altura)-m quantidade (unid.)

2,70X
1,00X

7,29 m*

1,20X
6,00X

15,84
1,20 X 1,00 1,00X

1,20 m’
1,20 1,20X

1,00X
1,44 m*

2,00 lados e beirai

2,00
A« 25,77 X

51,54

JA = 51,54 in*

12.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA

12.1 LIMPEZA DA OBRA

Área de Limpeza 462,82 m*
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PROPONENTE : PREFEÍTURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)
BDI::26,41,°«

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Du&iiáe

C P L -

ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM ' REFERmCIA \ j Preço Unitário | Preço Unitário
! sem BOI

DESCRIÇÃO UNO QUANT. PREÇO TOTAL
com BDI

jSERVICOS INICIAIS1.0

I. 2.434,10

2-434,10
CPU-001 jPLACAOAOeRA1.1

M2 ' 6.00 320,93 405,63

243 jADMIHlSTRAÇÃO £ MOBIUZAÇAO
2.1 i CPU ■ 002 Iaoministraçãooaobra

CPU ■ oo3~~!mobiuzaçAo
CPU-OOr~|bESMOBIUZAçAo

10.273,91

8,146,87
mEs 4,00 i 1.611,20 2.036.72

2.2
UNO 1.00; 841,33 1.063.52 1.063,52

2.3
1.00!UND : 341,33 1.063.52 1.063,52

IDEIWI^OEREWWÇSO	
iDEMOUÇAÒ' ALVÉNARÍÀ DE Í^OAÇÃÕ DE bToCOS "dÈ^GÉSSÕ DE ÍÓXÍÕX66CM
IlESPESSURAlOCMI

3.0

72,85

3.1 CPU ● 004
M3 1,57 i 17,54 22,18 34,82

;REM0ÇA0 D£ forros de DRTWALi, PVC E FIBROMiNERAL, DE FORMA MANUAL. SEM

ÍREAPROVEITAMENTO. Af 12/2017
3.2 97640

28,12 !M2
1,07 i 1,35 38,03

I

4.0 : ALVENARIA

+ 456,85

íALVENARIA Õê vedação OE blocos DE gesso OE 10XS0X66CM (ESPESSURA JOCM).

ÍAF_a5/2020	
4.1 101158

M2 ; 5,20 ; 69,50: 87,35 456,85

I

5.0
cqpimiRA
REVISáÓ EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA liPO CANAL COMUM, ITA6AIANA OU

iSIMILAR. COM REPOSICXO DE 20W DQ MATERIAL	

jEMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1;2;9 (CIMENTO, CAIE AREIA). AF_07/2019
■CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAnTaSSA TRAÇÕ””ll2Ü
|(CIMENTO, CAL £ AREIA) P,\RA TELHADOS COM ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO TR.ANSPORTE
IvERTlCAL. AF_07/2019	
|FO|TrO OE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COÍvÍÊRCIAIS, INCLUSIVE KTRÜfÜRr DE

SS.357J4I
T1 T

5.1 CPU ● 005
M2 ; 462,82 f 84,68 I 107,04 49.542,10

1I

5.2 94224
M 99,16 ; 18,00 i 22,75 2.256,27

5.3 94221
N' 28,69 19,17 i 24,23 695,24

5.4 ! 96486
M2 : 28,12 I 80,56 ! 101,84 2.863,63

I

6.0 lESQUADRIAS
9.965,62

|GRAOIL EM FERRO FIXADO tM VÃOS OE JANELAS, FORMADO POR BARK.AS CHATAS DE

|25X4.8MM. AF 04/2019	
6,1 99861

15.84 ]M2 ■ 497,70 629,14 9.965,62

I

:piso7,0

3.<»8,59I

jUMPEZA OE PISO cerâmic"o OU COM PEDRAS RÜSTCAS UTILIZANDO ÁCIDO MURIÁTICO,

lAF_O4/2019	 	
7.1 99805

M2 345,73 7,09 ; 8,96 3.098,59I

1
S.0 [REVESTIMETOX

6^43,«
6.743,45

CPU-006 [recuperação DE REBOCO8.1
345.84 ! 15.43 IM2 19,50

lINTALAÇdES HIDROSSANITÁRIAS

jTUBO, PVC. s'ÕLOAVÍL.~DPr25MÃrÍNÍFATÍDÕllJ BÃMaTdE blOTRÍBLHçXo DÊ ÃGÚÂ -
1 ÍFORNECIMEWTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014		

ÍTUBO, PVC. SÕibAveu DN 32ÃÍM,1nSTALADo’EM RAMAL Oc DISTRIBUIÇÃO DEIglÍÀ"
ÍFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
IREGISTRO OE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCAVEt. í” - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃã

_ Af_08/202i		 	

ÍKIT de REGISTRO OE GAVETA BRUTO DE LATAO INCLUSIVE CONExCeS, ROSCAVEL,

jlNSTALADOEMRAMAlDE AGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20Í4

~j(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO D£ PVC, S^RIE
jNORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

jSAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA
ÍpREOIOS. af 10/201S	
●(COMPOSIÇÍO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TLiBObfpvcTsifíiÊ
ÍNORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 50 MM (INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU

■RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUMVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA,
PRÉDIOS, Af_10/2Q1S _
IjcOMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) ÒO SERVIÇO OE INST, TUBO^VC.^aRlE'n/ESGOTO
PREDIAL, DN 7S MM. (INST, EM RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANITÁRIO,
[PRUMADA DE ESG, SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCl. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,
iP/PRÉOlOS, AF 10/2015

!(CÕMPOSIÇÃO REPRESEfíTÁTIVA) Òo'SERVIÇO DE INST. TUBO^Pw! SÉRIE N.^ESGOtÕ
■PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG.

jsANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO). INCL CONEXÕES E CORTES, FKAÇÕES, P/
>RÉDIOS.AF 10/2015

9.0
6.033,34

I9.1 B9402
S.14 IM n.22 10,29 115,45

!9-2 89403
M 61,21 14,70 ' 18.58 1.137,421

9.3 9449S
UN 2,00 53,94 68,19 136,37

9.3 ' I 89972 UN 3,00 44,53 56,29 166,87

I
9.7 ● 91792

i M 2,62 44.66 56,45 147,91r

I-.. .,
I

I

9.6 91793 IM 12.48 71.53 90,42 1.128.45

9.B 91794
M 0,84 I 38.95 I 49,2-1 41.36

9.5 9173S
62.79 1M 17,35 . 79,37 1-377,12;

LeonelArai meah/es
Enge
CR 13

Reef 132822af
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM/MA
OBJETOiREFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(OEZEMBRO - 2021)
601=26.41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

&

CPLX

ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

REFERÊNCIA |ITEM
DESCRIÇ&O j Preço Unitário | Preço Unitário

com BDI

UMO aUANT.	

PREÇO TOTALsem BDI

ICAIXA SIFONADA. PVC, ON 100 X 100 X SO MM. JUNTA ELÁSTÍCÃrPÕRNECÍDÃl
lINSTALADA EM RAMAL D£ OESCARGA OU EM

Í"_Í2/?0M
jCAIXA ÓÊ GORDURA SIMPLES*(CAPACIDADEíleLTREfÁNGÜiÃRllMÃLVÉírARiÃ^cZ!/
íTIJOlOS CERAMICOS maciços, dimensões INTERNAS = 0,2X0,4 M ALTURA INTERNA =

,0.8 M. Af_]2y2020 	 		

jCAIXA ENTERRADA HIDRÁUUCA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TUOLOS CERÂMICOS
IMACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF J2/2020

3.9 S9707
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 3,00 i 36,11 45.6S 136,94

COM1
3.9 98104

UN 332,03 I1,00 419,72 419,72

9.9 67902 i
Ufi ; 2,co: 486.01 614.37 1.228,73

1

1
10.0 I jlNSTAEAÇÕES ELÉTRICAS E REDE LÓGICA		

[INSTALAÇÕES ELÉTrIcm
jDiSPOSniVO DE PROTEÇÃO CONTRA SUÍfÕDETiriSÃÕ DPS MKV-lVsVjTlPÕA C)

L

41.366,9010.1

10.1.1 i CPU-007
ÜN ; 68,91;4,00 87,10 348,41

|TOMAOA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE £ PLACA -

iFORNECIMEfffO £ INSTALACAQ. AF_ 12/2015
[TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE

jFORNECIMErnOE INSTALAÇÃO. AF 12/2015
[TOMADA 0AIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2PrT 10 A, INCLUINDO SUPORTE E

[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015	
[TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P*T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

iFORNECiMEWTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015	
jTOMADA ALTA DE EMBUTIR |1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE C PLACA -

[FORNECIMENTO E INSTAütÇÃO. AF 12/2015	
[quadro de DISTRIBUIÇÃO de ENERGIA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR',
jCOM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN lOOA - FORNECIMENTO E

[INSTALAÇÃO. AF 10/2020		
[INTERRUPTOR SIMPLES jí MÓDULO), 10V250V, INCLÚrNÕÕ
[FORNECIMENTO E INST^ÇÃO AF_i2/2015
iÍNTERRUPTOR SIMPLES U MÓDULOS), Í0A/250V, lílCLUI^Ó* SUPORTe’T1>LÃcÃ *

10,1.2 i 92000
UN 6,03 ● 20,64 I 26,09 156,S5

10.1.3 £ PLACA ●91996
UN 19.00

22,91 I 28,96 550,25

10.1.4 ; 92008 PCACA -
I

UM 33,00 33,19 I 41,96 1.384,53

10.1.5 I 92009
UN ● 8,00 37,17 I 46,99 375,89

10.1.6 91993
UN 10.00 í 30.72 . 38,83 388,33

I
10.1.7 t 101881 1

iUN : 1.356.25 :1,00 1.714,44 1714,44

1

T'SUPORTE £ PLACA ●10.1.8 919S3 I
UN :- -I-- 16,00 19.46 ; 24.60 393,59

10.1,9 ; 91959

JFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

IUMINÂRÍÃ tipo PIAFON. DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED OE SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020

jLUMINÃRIA ÁRÁNDELA TIPO TARTARUGA, OE SOBREPOR, COM 1 LÃMPÃDÃ LÉÕDE Fw

iSEM REATOR -FORNEOMENTO E inSTAL^O._AF ^/202D
íCAIXA retangular' 4" X 2" BAIXA |0,30 M 00 PISO), PVC, INSTALADA EM'7Ãfik’DÈ '●

_:F_ORNECIMEriTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2Q15 _

UN ; 1,00 i 30,85 : 39,00 39,00
I

10.1.10 97592
I UN : 45.00 i 33,09 i 41.83 1.882,31

10.1.11 97607
UN 3,00 ■ 122,67 155,07 465,20

10.1.12 j 91941
UN 54,00 7.0S 8,91 481,24

[ELETROOUTO flexível CORRUGAOO. PVC, ON 25 MM (3/4”), PARA QRCUITOS

jTERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

10.1.13 91354
M 410,86 ; 6.55 ! 8,28 3.401.86

I

lELETRODUTO flexível CORRUGADO, PVC, ON 32 MU (l"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

[INSTALADO EM PAREDE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
10.1.14 918S6

M 8,66 i10,90 10,95 119,32

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM’. ANTÍ-CHÂMA üÍ6/l,0 KV, WRÃ CIRCUITOS
JERMINAIS ● FORNECIMENTO EINSTAUÇÃO. AF 12/2015
jCABo' OE COBRE aEXÍVÉLISOLADÕ, 4 MmV'aNTÍ<HAMA 45Õ7T50 vTMRFÕRCijifoS

, [TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_Í2/2015
]CABO D£ COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM’, ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS

[TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. >^12^15
jCABO DE CÕBHE FlEXlVEL ISOLADO. 25 ’MM’,' 0,6/1,0 KV, PARÃIiÉFÉ'ÁÉREA DE

101S62 jOISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA OE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
[AP 07/2020	
IdISJUHTOR MONOPOLÁR TIPO NEMA, CORRENTE NOMiríÃl OE 10 ATÉ

. IFORNEClMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1Q/202Q

lOBJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE líOMINAL dT*5Õ''ÃTÉ^TÒÕA

10.1.15 91927
1.180,81 1 5,34 1M

6,75 7.970.81

10.1.16 91928
M 336.82 ; 6.54 8,27 2.784,56

10.1.17 1 91930
M 311,36 [ 9,02 11,40 3.550,18

I

lü.1.18 !
MI 94,40 28,22 j 35,67 3.367,52

I

10.1.19 [ 101890 30A -
UN 25,00 13.17 ' 1E.6S 416,20I

●—F	10,1.20 101894 ,
'FORNECIMENTO e INSTALAÇÃO. AF 10/2020

íQLIAORO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR OE S0BRÊPÕ'F.
IFORNECIMEWTOEIWSTALAÇAO.AF 10/2020

UN ● 2,00 125.69 r 158,88 317,77

10.1.22 101946
UN 1,00 ; 137.0S : 173,28 173,28

[haste D£ ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_22/20I7
10.1.22 I 96985 I

UN 4,00 ‘ 89,89 : 113,63 454,52
10.2 i

10.2.1 i

r

10.2.2 I 91834

jREDELÓGICA

[tomada DE REDE RJ45 ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, A~F~lÍ/2lll9

lELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGAOO, PVC, DN 25 MM (3/4”),
.TERMINAIS, INSTAUDO EM FORRO - FORNECIMEtíTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2015

UN 42-00 I 39.05 : 49,36 2.023,89
1

PARA CIRCUITOS
202,20 {r4 7.50 ; 9,48 1.917,01

jCABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

ÍFORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_11/2019

j 0PU-0Q8 [fornecimento E INSTAUÇÃO DE MINI RACK DE PAREDE 19"'x i6U X JSOMM

CPU - 009 I^^^N^OIMENTO E INSTAUÇAcTde SWITCH 24 PORTAS 10/100 MBPS - FORnIcÍmÍMTo'~

10.2.3 9S29S
M 1.565,89 [ 1.24 ; 233 4.433,95

UN 1,00 684,96 I 365,86 865,86i
10.2.5 ●

1UN i 2,00 549,97 695,22 1.390,43I
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sPROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE TUNTUM/MA
OBJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED] NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
RBFERlNOA ● DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO|OEZEMBRO - 2021)
BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

flutiriw

C P L

ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

iTEM ; REFERÊNCIA | DESCRIÇÃO I Prc;a Unitário { Prsfo Unitário
etun BOI

UND QUANT. PREÇO 70TA1.um BDI

j	

U.O [pintura
36.831,71

11.1 SS497 jAPUCAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA iATEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

ÂPUCÃ^fMNUAL"DÊ’plNTÜRA COM TIWTÃ“iAT£X ACfííÜCÃ
DEMÃOS. AF 06/2014

M2 1.205,83 ! 11,10 14,03 16.919,62I

EM PAREDES, DUAS

iPIHTURA T!NfÃ'ÕrÃCAêÃMÍNTÕTPtGME"hÍTAOÃ)'Ã'óLEO EM MÃÕErRATMMAO
|AF_01/2021
|PÍNTURA COM TltÍTA AIQUÍOICÁ DE AÍ>BÃAlErãÒlÊãílÃLT£’sTrjrlfícb 'ÃcÊTÍNÃDÕT
,'APUCAOA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL MET&LICO EXECUTADO EM FÃ0RICA (POR

iDEMÃ01.AF_01/202Q 	

11.2 88489
M2 1.205,83 I 12,51 I 15,81 19.068,86

11.3 102207
M2 44,25 5,8S: 7,39 327,23

i
11.4 j 100740I M2 51,54 7.92 ! 10,01 516.00

1
12.0 ! ' LIMPEZA FINAL DA OBRA

1.333,74f CPU-010 ILIMPE2AÜAOSRA12.1
M2 : 462,82 [ 2,28 I 238 1.333,74

[TOTAL GERAL DA PLANILHA
Tr$ 173.973,30

Importa 0 pressnte orçamento em:

cento e setenta e trés mil, novecentos e setenta e três reais e trinta centavos

TUNTUM/MA, 31 de JANEIRO 2022
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PROPOHEOTE r PREFEITURA MUNiaPAl DE TUNTUhVMA

ODJEIO:RE«»KU DASECRTOUA MUMOmOE EDUCAÇXO fSEABO) NO MUWCiPIO DE TUNTUM /MA

REFERÍNOA - DATA DASE : SINAPI COM OSSOKEJlAÇÍO(oafM8RO - 20U)

RDI«26^tK
ENCARGOS SOClAtS > U.ETA

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

UATERIAL

9/ORSE

30/ORSE

19E/ORSE

J78/ORST

47n/ÜR«

RESUMO DA COMPOSIÇlO

SrMOÇÍO DE TPLHAMf NTU COM TEIUAS cfrAmicas

UFMOlIÇÍODt \W)FIRAI/CinorMfOMRTUfi«COM TfLHASaRtMICAS

MAOEmAWcNTO EM MASSARANOUBA/W AOEIRA DE Ui. ACABAMENTO SERRADO C/ tUPÍO 5 R 3CM t ftiPA

UMPEZA (UVAGCUi OE TELHAS

ItliLACERiMCAtlPO COIOMAL 4IMPIES. NtoRiSJHAOA.COT4l>-3IXM, 26UH/W'(irABAIAHAOUsWRAR)

1O0 S.SB 8,9S

l/J 0.» 18,53

100.33

3.1}

4 X J.SCM, EWiUSIVE PECAS PRIP VI 0,30 M.O?

3.»O.EO 2/)3

UM 6.S0 0,92 0.3S

EQUIPAMENTO mAo-Oe-obaa I4ATEPIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 44.C3 40.E5 OOO S4.U

CPU-OOe RICUPERAÇÍOOE REBOCO
UNO M2

COMPOSICl^O ANAimCA
CÓDIGO mAo-de^bra

SERVEN11 COM ENCARGOS COMHEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS CDMPIÈMENI ARES

UN QTO CUSTO UniT CUSTOTOTAl
S!t3>6

H O.SO 13,41 6,'l
38309

H aso 1744 8.72

MAnRIAl

i7Teo/ORsr RESTAURO ARC.SM«5ATRAÇCK10,24U74|-CAI. ARENOSO rmnA MfEAA-CONFtCCiOMCCANICArTBANSPORTr M3 S74.S3oin 2,87

RESUMO DA COMF-OSIC(0

EQUIPAMENTO mAu de OBKA MATfRIU SfRV.TfPCflHO CUSTOTOTAl

a.m 15,43 0/» a,oo 1S43

cnu-007 OLSPOSITTVO DE PROnC*0 CONTRA SURTO BE TEtiSiO DPS 20KA-27SV (TIPO ACl
UND UNO

COMPOSICiO ANALÍTICA
^DICO mAo-de-osaa

UN QTO CUSTO UNIT CUSTOTOTAL
883tE SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MATEfCAl

DISPOSníVOOPSClASSEII.lPOLO.IENSAOMAXIMADE 2/S V.CORRtNIt MAXIMAOL '20‘KA(IIP0AC1

H 11.41

17.64

0.3U 4.0J
8E264

H 0.30 5.29

394G9I
US l.UO S9.59 S9.L.9

RESUMO DA COMPOSIÇSO

Eâu«>AMima WÃO-Ot-OeHA MATERIAL SERVURCDRO CUSTOTOTAL

0.00 9.32 59.59 000 68.91

CPU-008 FORNECÍ MtNTOE IMSTAIAÇSOOE MIM RACK DE PARECE 19' X16U X4S0MM
UND UNO

COMPOSIÇSO ANAÜT1CA
CÓDIGO MiO-OE-OBRA

UN «TD CUSTO uwr CUSTOTOTAl

£8315 SERVENTE COW ENCARGOS CCJWlEMEATARtS

ELETROItCHICO COM ruCARGUS COMK EUCNTARfi

MATERIAL

RACK C.E PAPFDF 19' X l« U X 4S0MM

H },00 13.41 26.32

33,12

83366
K 16562.00

aT97/DRSEI
UIIU 625.02IM 62S.02

RESUMO DA COMPOSICEO

EQUIPAMENTO MiOOr OORA MATERIAI. SFRV.TfRCriRO CUSTO TOTAL

aoo 59.94 675G3 0.00 6B4M

CPU-OM F0RWC1S4ENT0 £ INSTAIAÇÍO OE SWITCM 21 PORTAS 10/100 MBPS. FORNEO WEEnO
UND UNO

COMPOSIÇ/ÍO ANALÍTICA
CÓDIGO mJEo-de-obaa

UN QTO CUSTO UNIT CUSTOTOTAl
RM16 SERVENTE COM ENCARGOS COMPIEMENTARIS

EUrSOlECMCO COM ENCARGOS COMPILUENTARES

MATERIU

761S/ORSE SWrCM24PURTAS10/10aMBPS

103 UAL 13 41
8R2S6

H 1.00 ICJS 16,56

I
UND S20.U01.00 S20.DO

RESUMO DA COMPOSIÇXO

EQUIPAMENIO MÀ0-DE-08RA I4AIERIAL SERV. lERCEIRO CUSTOTOTAl

000 29.9/ slo.ou U.tX) 549,97

CPU-OID lIMPEZADAOBRA
M2

COMPOSICAO ANALÍTICA

CÓDIGO MSOOE-OBRA

SFRVFNTf COM fNCARGOS COMPIFMFNTARFS

UN QTD cusTournr CUSTOTOTAl
38316

II ai7 1341 ?.?8

RESUMODA CCMPOSIÇAO

roU^AMENTU DE CARA MATna.U SERV. TTRCflPU CUSTO TUTAl

0,00 7.23 OCO 000
0248



((
PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUIW/MA
OBJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)
BDN26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO > FINANCEIRO

J I

MENSALITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (RS) %
Il.fl 2i 32 42 !I
I

1.0 ;SERVIÇOS INICIAIS 1,40 100% I2.434,10 i

(administração E MOBILIZAÇÃO2.0
5,91 25% 25%10.273,91 i 25% 25%

DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO3.0
0,04 100%72,85

4.0 ÍALVENARIA “I

0,26 50%456,85 50%

5,0 ICOBERTURA
31,82 50% 50%55.357,24 I

I j6.0 lESQUADRIAS
5,73 50?'o9.965,62 50%

7.0 iPISO
1,78 50%3.098,59 ! 50%

8.0 ÍREVESTIMETO
3,88 50%6.743,45 50%

í

9.0 jlNTALAÇÕES HIDROSSANITÁRíAS
10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E REDE LÓGICA

3,47 50% 50%6.038,34

23,78 50%41.366,90

36.831,71

50% I

11.0 PINTURA
21,17 100%

,i	
(12,0 LIMPEZA FINAL DA OBRA

0,771.333,74 100%

ÍTOTAIS PARCIAIS
32.754,05; 64.081,97 I 36.403,351 40.733,93 1

PERCENTUAIS PARCIAIS
18,83% 36,83% 20,92% 23,41%

TOTAIS ACUMULADOS
32.754,05

18,83%

96.836,02 I 133.239,37 I 173.973,30 i

100,00% I
■ PERCENTUAIS ACUMULADOS

Ítõtal geral punílhã
r

55,66% 76,59%
173.973,30 100,00;



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
OBJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO (SEMED) NO MUNICÍPIO

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONBIAÇÀO(DEZEMBRO - 2021)
DE TUNTUM /MA

Encargos Sociais 85,68%

CURVA ABC

ITEM
DESCmçAO PREÇO

TOTAl

KDO SUBrrEM

ACUMUUDO

UNO : qUANT. ● ! SOOSUBITEM ClASSlflCAÇÃO
.REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA ÇERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU^
I^W.^COM REPOSIClO OE 20K Do MATERIAL i

jj j ,APUCAÇAO MANUAL DE Pl^mJRA COM TINTA lATEV ACRÍÜCATM^AREKT dÜ«:
|DEMfelS._AE^06/lqi4	 	
|aPUCAÇÍO E UXAMEMTO de MASSA LÁTEX EM PAREDES. DUAS DEMÃOS.

5.1

; M2 ! 462,82 49.S42.10 ; 23.4BX I28.43$4 A

M2 ; 1205,83 19.068,86 I 10.96K| 39,44% A
-t —-11.1

AF_06/2014 I M2 16.919,62 I1.205.83 9.73WI 49,16% A

jeRADIL EM FERRO FIXADO EM Vjjos OE JANELAS, FORMAOO*POR
' 2SX44 MM. AF 04/2019

lÃDMINISTRACfoOAOBRA ‘
jCABÕ DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM*, ÃNTI-CHAMÃÕ3/LÕW PÃftÃCIRCfjifosí
^T^INAIS-FORNEOMENTOE INSTALAÇÃO. Af 17/7iTt«L '

I RECUPERAÇÃO OE REBOCO		

|CABO £l£IRÕNICO CATEGORIA SE. INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

.^FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
10.1.17 COBRE FLBÕVEL ISOLADO, 6 MM». ANTMZHAMÃÃSÕ/SÕ V.“MRÃ S^fÕS

I TERMINAIS ● FORNEGMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015

lElETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO,

BARRAS CHATAS DE6.1 -J

; M2 i 1S.S4 9.965,62 ; 5,73%] 5449% A (
I

! MÉS 1 4,00 1

1.180,81 : 7.97041 !

_4,ar.;

4,58«i
M,S7% A

10.1.15
M

64,16%I A
S.l

; M2 T345,84 i 6.74845 t 3,88% 68,03% A
10.2.3

M 1.565,89 ^ 4,433,95 ! 2.5SKII 70,58% A

31146 :M 3.S50,ia í 2,04%: 72,62% A
I I

PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CíflCUITOSi

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2Q15

i101.13
M 410,36 3.401.86 : 1.96%; 74,58% A

I

jCABO OE COWIE FLEXÍVEL ISOLAOO, 25 MM», 0,6/1,0 KV, PARA REDE AEREA DEi
10.1.18 iDISTRIBUIÇÃD DE ENERGIA ELÍTRICA DE BAIXA TENSÃO - - ‘

iljÇTAlAÇÃO. AF .07/2020

iLIMPEÍA OE PISO «RÃMICO ÒÜ COM PEDRAS RÚSTTCÃS
IMURIÁT1CO. AF_(M/2019	
[FORRO OE PVC, USO, PARA AMBIENTES COMEROAIS, INCLUSPTE ESTRUTURA DE'

FIXI^ÃO. AF_OS/2017.P ;
10.1.16 COBRE FLEXÍVEL IS0LW30, 4 Mm'», ANTI-CHAMA 4SÕ/7SO V, PARA CIRCUITOS!

ITERMINAIS - FORNECIMEFnO E INSTAL^ÃQ. AF 12/2015
IPLACAOAOBM '

I

FORN£CIME.*lTO E M 9440 ● 3.367,52 ; 1.94%I 76,51% A

IUTILIZANDO AaDOi7.1
- M2 345,73 ● 3.098,59 ! l.ra«i 78.29% A

5.4
M2

2463,63 I28,12 ● 1,65%. 79,94% A

:.6c%i

i,4Õi;i'

M 336,82 : 2.784,S6 ; 81,54% Bi
1.1 T

M2 : 6,00 ! 2.434,10 ; 82,94% B
5.2 4MB0ÇAMENT0 COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CALE AREIA). AF_07/2019

_10.3.1 ~|toMADÃüEREÜERJ45-FüRÍ^CIMENTÕÊ'iNSTALA^~Ãf_11/2019
10.2.2

M ,16; 2.256,27 1 1.30%: 84,24% B

ÜN T'" 2.02^89 r”£1,00 ' 1.16%! 8£40% a

aETROOUTO flexível CORRUGADO. PVC, DN 25 MM (3/4-). PARA CIRCUITOSÍ
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO ● FORNECIMENTO E (NSTAUÇÃO. AF_12/20I5 !

10.1,JO íLUMlNARtA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LEO DE 12/13 W, SEM^
IREATQR ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 i
.QUADRO DÍ DISTRIBUIÇÃO OÉ ENERGIA EM CHAPA OE AÇÕGALVÀMMDÕToÊÊnÍBUTÍrTi
jCOM BARRAMENTO TftlFÃSJCO, PARA 40 DISJUNTORES DIN lOOA - FORNECIMENTO É

. ■INSTALAÇÃO. AF ip/2g2Q
[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE SVVÍfcH wloRTASÍÕ/iÕÕMBPsTFORNÈâMi MrÕ

TOMADA BAIXA DE EMBUTH (2 MÓDULOS), 2P*J 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA

r. }FOR_NECIMENTOEIN5TW.AÇÃO.AF 12/2015

‘(COMPOSI^ REPRES'ÉNTATIVA) DO SERVIÇÕ‘DE INST.lÚBÕ^PS^áRiETi/ÊS GÕTÕ’
jPRÉDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL OE ESG. SANIT.. PRUMADA ESG ■

[SANIT.. VENTILAÇÃO OU SUB-COlfTOR AÉREO), INCL. CONEXÕES £ CORTES FIXAÇÕES P/'
IPRÉOIOS.AF iO/2015 ' ]

I

M 202,20 i 1.917,01 1.10%; 8640% B

Tp
UN I 45,00 1.882,31 ; l,0S?i‘ 87.58% B

T~-
10.1.7

UN : 1.0U' i.714,44 ● ü.59»l 68,57% e

10.2.S IUN ; 2.00 ● 1.390,43 I 080%;t 89,37% B

10.1.4
; UN : 33.00; 1.384,53 , 040%; 90,16% B

9.5
M 17,35 : 1.377,12 0,79%, 90,9631 B

12.1 ]UMPEZA DA OBRA
M2 £6242i 1.333,74; 0.77% 91,72% BI

[CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TUOLOS CERÃMICOst
[MAaçOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X'J.6XO,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 i

[toBO, PVC, SOIDAVEÚ DN 32MM. INSrôjlDÒlNrFÜÃpTAL 5Í D|TtrTbu1çXÕ'dÍ”âgD'a ●
íFORNEOME^E INSTALAÇÃO. AF 12/2014	
|(COMPOSICAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAIACÂO

9.9
UN ■ 2,00 1.222,73 0,71%; 9243% B

II1
I

9,2
M 1.137,42 í61,21 : 0,65%i 93,08% B

DE TUBO OE PVC, SERIEI

|NORMAi, E5G'DTO PREDIAL. DN SO MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA Qu!
[RAMAL OE ESGOTO SANITÁfilO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA '
[PRÉDIOS.AF lO^giS

2-2~ ~!M06IUZAC^

I

9.5

0.6S%IM 1.128,45 '12,48 :
93,73% B

—-I-
' UNO 1,00 1Q63,S2 ; 0.61%;

0,61%;

p 94,34%Idesmobiuzacão B24
UNO - 1,00 1.063,52 Ij. 94,95% B10.2.4 IFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE .MlNI RACK QE PAREDE 19" X16U X4SQMM

●CUMEEIRA PARA TELHA CE’rÃMICA EMBOÇÃDÃ' COM ARQAMASSÃ'
UN £.00 ! 865,S6 O.SO%l 9545% Cr

TRAÇO l:2;9i

:(aM£NTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE'
jVERTICAL. AF_07/2019

[TOMADA MÉDIA DE* EMBUTIR (1 MÓÒULO), 2P-fT lÕÃjNCLLIlNDO SUPORTEE PLACA
[fornecimento E INSTALAÇÃO. AP 12/201S	
jPINTURA COM TINTA ALQUiOlCA DE ACABAMENTO (ESMALTE SIWTCTCO ACETINÃdÕÍ;
jAPUCADA A ROLO OU PiNCa SOBRE PERFIL METÁUCO EXECUTADO EM FÁBRICA (POrÍ
IDEMÃOl. AF j)j/202Q !

10 1 1-’ ;'^*”** RETANGULAR 4' X 2’ BAIXA (040 m' M PÍsÒ), PVC,’ÍNSTAÍADA eKTparÊÕÊ -'
IFORNECIMENTOEINSTALACÃO.AF 1Z/201S	
ÍUIMINARIAARANOELATIPOTARtÃrIJGA, OE SOBREPOR. COM 1 L^PAOA

. iSEMREATOR.fOflNEDMENTOEINSTALAÇÃO.AFJI2/2MO	
,ALVENARIA CE VÊDAçSÕN BLOCOS DE GESSO DE IOXSOXC6CM (ESPESSÍRÃ^ÍO^Í'
ÍAF_CS/2020

5.3
M 72.69 j 695,24 0,40%l 95,85%j C

10.1.3
UN : 19,00 ! 550,25 ■ 042% 96,17% C

11.4
M2 ● 51,54 040%*516,00 I 96,46% C P

UN ● 54.00 * 481,24 I 0.2B% 96,74% C

-!IEDDE6W,:1-3.1.11 1
UN 3.00; 465.20 0.27% j97,01% C

4.1
M2

0,26%5,20 ; 456,85 I 97,273»p C

10.1.22 I HASTE DE ATDRRAMENTO 5/8 PARA SPOA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. <\F_12/2017i

jcAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR. EM ALVENARIA COMÍ
_ TUOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0.4 M, ALTURA INTERNA » i

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO MEMA, CORRENTE NCmTnAL DE 10 ATÉ loÃ~T
^ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

I
UN 454,52 ;4,00 I 0,26% 97.53% C

9.9
UN 1,001 419,72 : 0.24% 97,77% C

10.1.19
UN

416,20 I2500 0,24% 98,01% C

LeonelArat >ncofves
Enge
CR )3

Regf 132822

i



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
OBJFTO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO (SEMED) NO MUNICÍPIO

REFERÊNCIA- DATA BASE : SlNAPl COM DESONERAÇÃO(OEZEMBRO - 2021)

RuDncí

DETUNTUM/MA
C PL

Encargos Sociais 85,68^

CURVA ABC

(TEM
DESdUÇiO PREÇO

TOTAl

KDOSUeiTEM

ACUMULADO
UNO I QUArUT. í WDOSUBrTEM CLASSIFtCAçSO

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 10A/2S0V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -!

IfOftNEOMEWTOEINSTALMAj-AF 12/2015
I70MADA ALTA DE EMBUTIR (1 MMULO). 2P+T 20 a7I NCLÚÍNDÕ
jPORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF. 12/2015
;fÒMADA BAIXA DE EMBl/TIR {'2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTeTflÃCA^'

1

10.1.5 I
! UN ; 16,00 1 39349 I 0.23HÍ 98,24» C

SUPORTE E PLACA -10,1,6
; UN : 10.00 355,33 j 0,22»; 96,46» C

T10.1.5

:FORNECIMENTQ E INSTALAÇÃO. AP_12/201S
loISPOSITlVÒ DE PROTEÇÃO CONTRA SORTO DE TENSÃÕ&PsToÍÃ

I

UN i IS,00 ! 37S.S9 i 0.22*4’ 9S,68K C

●27SV(TIPO AC)

11 3 OE ACÃ6ÃÃ«NTO (PlGMENTADA) A ÓlÍÕ £ÃTMAÕ£ÍflrTBÍMÃõÍ
|AF_01/2021 ,

.OISIUNTOR TWPOLAB TIPO NEMA CORRENTE NÕmÍnÃL DE «""ÃrflõoÃ”^
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_10/2Q20	
IQUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA

I _ iFQRNeCIMENTO E INSTALAijO. AF 10/2020

10.1.1
UN . 4.00 : 348.41 i 0.20K: 9848» CI

I

M2 ; 44,25 !

i ;
327.23 ! 0.19»; 99.07K C

10.X.20
I UN 2,00 317.77 I Io.is»; 99,25% C

1 MEDIDOR OE SOBREPORiai.21

UN ; 1,00 0.10»;173,28 i 9945% C
I

jXIT OE RESISTRO DE SAVETA BRUTO OE LAT.ÃO K", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÀVEL,!
jINSTALADO EM RAMAL DEÃSUA FRIA - FORNEOMENTO EINSTALAÇÃO. Af_12/2014 i
ÍTOMADA baixa de EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA

ifORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/20IS
j(COMPOSrçÃO REPRESÓITATIVA) 00 SERViÇO DE INSTALAÇÃÓ'DÊTlÍéO DE

íNORMAL, ES30T0 PREDIAL, ON 40 MM (INSTALtóO EM RAMAL OE DESCARGA

|RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. PARa'
'PREDI0S.AP 10/2015	
ICAIXA SIFONAOA PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. FQRNEaDA E?
[INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM
ÍAF_12/2014

jREGISTRO DE GAVETA BRLÍTO. LÃ^O, fiOSCAVEL, 1"
I ;AF_08/2021

9.3
UN ; 3.03; 163,57 I 0,10%l 99,44» C

10,1.2
I UN : 6,00; 156,55 ! 0,09%! 99.53% C

!
SERIE,

OU<9.7
M 2.62 ; 0,03%:147,91 9942% C I

I9.9

RAMAL DE ESGüTü SANITÁRIO.j UN :
I

3,00 136,94 : 0,08%' 95,70% C

- FORNECIMENTO £ INSTALAÇAO.I9.3

! UN ! 2,00 136,37 O.CI8%j 99.78% C
4

jELETRODUTO R4XTVELCORRLK5AOO. PVC, ON 32 MM (I"), PARAORCUlTOS TERMINAIS.^
[instalado £M PAREDE ● FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_12/20lS j
ITUBO, PVC. SOLDÃVEl, DN 2SMM, INSTALADO EM RÁMÃL'Df DISTRIBuiçÃO DE ÁGIM^
[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 i
pCOMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVÍÇO DE INST. tOdo^PVC, SÊRiE N, ESGOfÕj
iPREDiAL, ON 75 MM, (INST. EM RAMAL OE DESCARGA, RAMAL OE ES3. SANlTARIO.i
jPRUMADA OE £SG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL CO»(EXÕES, CORTES E FIXAÇÕES í
[g/ PREOiOS. AF_10/201S

JQ. g [iNfÊRRÚPTOH SIMPLES Ü MÓDULOS), roA/250V, INCLUINDO SUPORTE
—*1 - . :F0RNECIMa<TQElN5TALAÇÃO, AF_12/2015

jREMÓçXo OE FORROS DÍ DRYWALL, PVC Ê FIBROMINERAL, OE FORMA MANÜÁl”SmÍ
IREAPRJVEITAMEWTO.AF 12/2017 ' j
JDEMOUÇ.ÃQ ALVENARIA DE VEDAÇÃO OÉ^ÍÕcOS^ÕE GESSO KlãaÔXwÕvr
I (ESPESSURA lOCMI [

10.1.14
M 10,90 119,32 0,07%i 99,85% C

9.1
M 11,22 115,45 j 047%; 99,91% C

I

I I

I
198

U 0,84 ■ 41,36 I 0,02%: 99,94% CI
i

I

39,03 ;

E PLACA
I UN . 1,00 0,02%. 99,96% C

3.2
M2 28.12 38.03 ! 0.02% 96,98% C I

3.1 —1

' M3 [ 1,57: 34,82 { 0,02% 100,00% c

.,.T?TAL de A-fB-K .1 173.973,30 i

Importa o prason» orçamento «mr
cento eselínts e trèimll. novetentot e setenta e três reais etr.nta centavos

TUNTUM/MA, 31 dê JANEIRO 2022

incal\^^^
Leonel Arai i\\‘

,803
CW
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n“ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA /

NO MA2022

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

LEONEL ARAÚJO GONÇALVES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 2218932822.

Registro: i20526l|
2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO

Complemento: PRÉDIO

Cidade: TUNTUM
Bairro; CENTRO

UF: MA

Contrato: Não especificado

Valor: RS 173.973,30

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Rua Ariston Léda

Complemento:

Cidade: TUNTUM

Data de Início: 01/02/2022

Finalidade; Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇM
DE ALVENARIA 9

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇAw
EDIFICAÇAo>#1.1.2.1-DEALVENARIA ^

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito

|b>

Bairro: Centr«

L:MA 3000

.260519, -44.642659
Previsão de término: 28/02/2022 Coordenadas Gs

||ão EspecIfIqHo
CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66

Quantidade

1.00

Unidade

DE REFORMA DE EDIFJ LÍTI.2.1 -
un

iviL > ei9baçõ^^ FORMA DE 1.00 un

Após áo das atividades técni siortal deve proceder a baixa desta ART

5. Observações |
Projeto executivo de reforma da Set

memoriais, orçamento completo.

6. Declarações

- Cláusula Compn

arbitragem, de ac^
nos termos do respt

- Declaro que estou
5296/2004.

le Edudsao d< inidpio de Tuntum/MA, o projeto contempla, planta baixa e arquitetônica,
lunldj

lualquer conflito ou.

^Ú^.307, d^3 9^«)o do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
l^^ro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-WA,
qfc, expressamente, as partes declaram concordar,

idade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

i(Fj
le ai

ro as regras

7. Entidade de Classe

'EM yKACAO DE ENTIBI fASSE

● -●■J 8. Assinaturas
?

serem veniodei Formações acima LEONEL ARAÚJO GONÇALVES ● CPF; 607.120.143-81
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

Modalidade Tomada de Preços n'

Contrato n

,720 22

,720 22

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de

, tendo por

objetivo a contratação de empresa para a prestação de

serviços de reforma da Secretaria Municipal Educação,

no município de Tuntum7MA.

Tuiitiim - MA e a empresa

MUNICÍPIO DE TUNTUM7MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.91170001-66, com sede administrativa localizada na Rua

Frederico Coelho, n° 411 - Centro - TuntunvAtA, CEP: 65763-000, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, neste ato representados pelo Prefeito

Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n."

041.856.273-35, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

com sede e endereço na

, com inscrição Estadual rfMunicípio de	

ato representada por

neste

, portador(a) do RG n°

doravantee inscrito no CPF sob o n'

denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante

do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço n' 72022, com a finalidade

de reger a relação de direitos e obrigações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, nos

termos dispostos na Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa para a prestação de

serviços de reforma da Secretaria Municipal de Educação, no município de TuntunVMA, nos

termos do edital de licitação Tomada de Preços n° 72022 e de seus anexos.
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1.2. A CONTRATADA declara íer conhecimento detalhado da documentação atinente ao objeto

do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade

e segurança.

CLAUSULA SEGtNDA- DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,

cujo teor é de conhecimento das paites contratantes: Proposta da CONTRATADA, os termos

/2022, além das normas e instruções legaiscontidos no edital de Tomada de Preços n °

vigentes no Pais que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2°. do Decreto n°.

7.983 de 08 de abri! de 2013).

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de RS , referente ao valor total dos serviços

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a

serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

(vinte e cinco por cento) doacréscimos ou supressões do objeto contratado, até 0 limite de 25

valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do

0/;

Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

direito a reajuste ou atualização monetária.

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para 0 exercício de 2022, como segue;

12.361.0002.2009.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇAO

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
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6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito

bancário após a atestaçào pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em I

(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo

setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais

e não haja fato impeditivo imputáve! ao licitante vencedor,

6,1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos recursos

para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a

CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas,

6.4, Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada para

fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual,

6.6, Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRAT.ANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até o efetivo pagamento.

6.9, Para fms de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de inicio dos sendços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-fínanceiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTR.ATANTE.

6.9.2, Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.
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6.9.3 0 Município, através do seu fiscal designado, verificará o e.xato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9,5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9,8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento,

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO:

7.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 04 (quatro) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas,

7.2. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o ai1. 57,

§l°, da Lei Federa! rf 8.666/93,

CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § T do art. 57, da Lei n° 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a

CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, jusíificando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no
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prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes;

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPEs e EPC’s) de

acordo com as normas da ABNT.

9.5, Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista

com 0 pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

até o local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do

CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos ser\'iços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregado?;

a critério da Administração;

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.U. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §T, do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a

seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as

fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou

subordinados.

11.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.
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11.3, Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, alé a aceitação definitiva dos

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas

pela licitação;

11,3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocoirencias, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos ser\’iços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correção.

11.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos ser\'iços, relatórios aprovados, alteração

de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas

sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de Obras, serviços urbanos e transporte;

11.3.5 - Comunicar aos gestores as ocon-ências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos sei*viços;

11.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTR.ATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

imperfeições verificadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como noite a Lei if 8.666/93 e alterações posteriores.

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta. sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer

as seguintes penalidades;

12.1 .1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;
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12.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

12,1,2.1 - multa de 10% {dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

12.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3 - multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12 1.2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. .A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou. ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro

de Fornecedores do Município de Tuntum/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de:

12.5,1 - fraudar a execução do contrato;

12.5,2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o contratado ressarci-

la pelos prejuízos resultantes da infração e após deconidos 2 (dois) anos no caso de aplicação de

suspensão.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou
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Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-ias, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o ait. 87, caput, da Lei Federal n® 8.666/93,

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa,

12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE - São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n® 8,666/93, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser

rescindido de conformidade com os arts, 78, 79 e 80, da Lei n.® 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL -

O presente CON1'RATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO -

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n® 8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente vinculado ã planilha que o originou e à proposta

apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidad e com o mesmo.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contraio se

aplicam as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no que

couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO O Município designará

servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÂO CONTRATUAL - Este contrato está

72022, que lhevinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço iV

deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus

.Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de

Tuntum, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

de 2022.de

Pelo MUNICÍPIO

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS

2.L

CPF:CPF:
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ANEXO 111

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

de 2022.de

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tiiiitum/MA

Processo Administrativo de Licitação n".

Tomada de Preços n".

.12022

72022

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos á apreciação de V. Sr', a nossa proposta relativa à Tomada de

Preços em epígrafe, para o objeto abaixo discriminado;

Objeto; Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal

Educação, no município de Tuntum/MA, sob regime de empreitada por preço global, nos termos

do edital de licitação Tomada de Preços n°. Í2022.

).(,Valor R$

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidad es especificadas no

Memorial Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico

e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos

da empresa, sem quaisquer acréscimos em vinude de expectativa inflacionária e deduzidos os

descontos eventualmente concedidos.

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós

apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço

expedida pelo Município, conforme disposto no Cronograma Fisico-Financeiro.
44
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A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua

apresentação.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos

serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde

que assim exija a Fiscalização da Prefeitura.

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas

Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as

especificações, normas e padrões desse Edital.

Atenciosamente,

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida em pape! timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) representaníe(s) legal(is) on procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua pape! timbrado poderá preenchê-lo em pape! A 4 branco, sem ífuahiuer rasura cfue

impossibilite seu fie! enletidimenlo com os dados da proponente.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

c P I

, nacionalidade, profissão, CPF n°.Eu

, residente e domiciliado na Rua , n.

, Estado do , neste atona cidade de	

representante legal da

CNPJ	

devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo Licitatório n.®

disposto no inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal, inciso V, do Art. 27 da Lei n®
8,666/93, acrescido pela Lei n.® 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

inscrita no
empresa _

, com sede na . DECLARO, para os

/2022 e para fins do

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz

Por ser verdade firmo a presente.

de 2022.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida em pape! timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) represefitante(s) legal(is) on procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

pape! timbrado poderá preenchè-io em papel A4 branco, sem íjuakjuer rasina (piepossua

impossibilite seu fie! entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Ã COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

.12022Ref. Edital de Tomada de Preço n.

, nacionalidade, profissão, CPF n°.Eu

, residente e domiciliado na Rua , n.

, neste ato, Estado dona cidade de

, inscrita no CNPJ. com sede na

se sujeita às condições

representante legal da empresa

, DECLARO expressamente que

estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos,

tomada pelo licitador quanto à

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
que

demonstrem integral possibilidade de executar os serviços

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou
conhecimento de todas as informações e condições locais para

objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8,666/93. também, em nome da
referida proponente declara total concordância com

adjudicação objeto do presente edital.

cumprimento das obrigaçõeso

decisão que venha a ser tomada quanto àa

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32,

parágrafo 2°. e Artigo 97 da Lei irt 8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas alterações.

Por ser verdade firmo a presente.

de 2022.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão soda}, endereço completo, telefone e ('NPJ)
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ANEXO VI

MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÃVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA

72022Ref.: Tomada de Preços N'

Nome

Habilitação

(Título e n*’. CREA)

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o(s)

profissional(is) acima para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) da obra, caso sejamos

vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculaçao ao nosso quadro técnico e estão

devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos

pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram

as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto em licitação.

de 2022.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

./2022Processo Administrativo De Licitação iC

Modalidade Tomada De Preços ii 72022

, inscrita no CNPJ/MF sob o ii° , por

portador(a) da Carteira de

, DECLARA, para fms do disposto no

na modalidade Tomada de Preços rf

A empresa

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

e CPF n°Identidade n°

Processo Administrativo de Licitação n°

, sob as sanções administrativas cabíveis, e sob as penas da lei. que esta Empresa, na

/

/,

presente data, é considerada:

) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do ail. 3°, dã LC n*". 123/2007;

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3®, da LC n®, 123/2007;

(

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3“, parágrafo

4°, da LC lE. 123/2007.

de 2022., de

Nome e Assinatura do Representante Legal

49



A w W 'nEFEtTURA MUNtCíPAI

iri^.TUNTUM iDtie»

PL

ANEXO VIII

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

. portador do documento n'

aqui representando a empresa

, declaro sob as penas da Lei e para fins licitatórios, que

, todos os locais onde serào realizadas as obras constantes do

estando ciente de todas as situações inerentes à segurança do

empreendimento, não podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada

futuramente.

, comEu

. inscritaendereço na Rua	

no CNPJ sob o n°.

vistoriei no dia / /

edital n'

Assinatura do Responsável pela Licitante

Visto:

Assinatura e carimbo - Responsável Município
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ANEXO IX

72022Processo Administrativo de Licitação n.

Tomada de Preço n. 72022

IVTODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO

, inscrita no CNPJ sob o n.A empresa

, com sede na Rua

, cidade 	

. n.

, neste ato, bairro

representada pelo(s) sócio(s) ou direíore(s) Sr

portador do RG n.® CPF sob o n°inscrito no

, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e

. portador doconstitui seu Procurador, o Sr.

RG n.°		 , inscrito no CPF sob o n.^ ^

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto

, praticar os atos necessários com vistas a

, na

ao

Município de

/participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.°

, usando dos recursos legais e acompanhando-os,/Modalidade Tomada de Preço n.

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais,

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

dede

(Representauíe Lega!)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).

51



<●
eí* PREFEITURA MUNICIPAL

J04.TUNTUM
MAIS WB TRABALHO.

CUi::iARDANOSSAGFNTF'

À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital da 'Tomada de Preços n.° 003/2022

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I, para análise e parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal

n.° 8666/93.

99

e seus

Tuntum - Maranhão, 02 de fevereiro de 2022.

1

y

Sara Ferreira Costa Fleury

Presidente da CPL

PRtFEl I I RA MIMCIPAL DE TI NTIM

Rua Frederico Coelho 4 i I - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhüo
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PARECER jurídico

TOMADA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

1- RELATORIO

De posse da documentação enviada pela Secretaria

Municipal de Educação e autorizada pela autoridade superior, a

Presidente da Comissão Permanente de Licitação procedeu à

abertura de licitação na modalidade Tomada de Preço, processo

administrativo tombado sob o n°. 003/2022 - CPL.

Consta no presente certame: termo de autuação; oficio

de solicitação da Secretaria Municipal de Educação para

deflagração de procedimento licitatório objetivando a contratação

de empresa para a prestação de serviços de reforma da secretaria

municipal de Educação, no municipio de Tuntum/MA; portaria n

10/2021, referente à nomeação de ocupante para o cargo em comissão

de Secretária Municipal de Educação; caderno de discriminações

récnicas da reforma da Secretaria Municipal de Educação (SEMED)

no Municipio de Tuntum/MA; encaminhamento ao setor contábil,

solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária

e financeira; portaria n° 140/2021, referente à nomeação de

ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas; despacho do departamento de

contabilidade informando a dotação orçamentária disponivel para

atender a demanda; portaria n° 241/2021 que nomeia o contador da

divisão financeira-contábil do municipio; autorização de despesa

pela autoridade superior; portaria 002/2022, referente à

constituição da Comissão Permanente de Licitação; minuta do

edital e anexos; e despacho de encaminhamento dos autos à

assessoria juridica para análise e parecer.

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento

convocatório, instruido de edital de licitação, especificações do

o
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objeto, modelo de propostas de preços, e demais modelos de

declarações, conforme legislação pertinente.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da

análise desta assessoria juridica os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente da Administração Pública.

É o breve relatório. Passamos à análise juridica.

2 - FÜNDAMENTAÇAO

A lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único,

prevê que as minutas de editais de Licitações e de seus anexos,

devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria

Juridica deste Municipio, senão vejamos:

38. 0 procedimento da licitação será
com

Art.

iniciado

administrativo,

protocolado e numerado, contendo a autorização

respectiva, a indicação sucinta de seu objeto

e do recurso próprio para a despesa, e ao qual

serão juntados oportunamente:

deabertura processo

autuado.

a

devidamente

Parágrafo único. As minutas de editais de

licitação, bem como as dos contratos, acordos,

convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoria juridica
da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Juridico possui caráter

meramente opinativo, não vinculando, regra geral, na decisão de

atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por

determinação normativa, é a de requerer o parecer. Mas isso não

significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde

que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza juridica de

parecer:
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pareceres administrativos são

manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos

submetidos a sua consideração. O parecer tem

caráter meramente opinativo^ não vinculando a

Administração ou os particulares a sua
motivação ou conclusões salvo se aprovado por

ato subsequente. Já então, o que subsiste como
ato administrativo^

ato de sua aprovação ^

modalidade normativa,

punitiva" (Meirelles,

Pareceres

nao e o parecer^ mas sim o

que poderá revestir a

ordinária ^ negociai ou

2001, 185) .P-

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma Lei reside na

possibilidade de utilização da modalidade Tomada de Preços para

a contratação do objeto ora mencionado. A proposta tem fundamento

juridico nos diplomas legais, a saber;

Tomada de Preços é a licitação para contratos

de valor inferior ao estabelecido para a

concorrência, realizada entre interessados

previamente cadastrados, observada a necessária

qualificação (art. 22 § 2°). A qualificação é

a que constar do cadastro, por categoria, tendo

em vista a especialização, e por grupos, de

acordo com a capacidade técnica e financeira
dos inscrito (art. 34 a 37) (MEIRELLES, Hely

Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14
ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97).

Portanto, a modalidade Tomada de Preços poderá ser

utilizada para a contratação do objeto ora mencionado.

O § 2° do art. 22, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de

junho de 1993, assim preleciona:

Tomada de preços é a modalidade de licitação
entre interessados devidamente cadastrados ou

que atenderem a todas as condições exigidas

para o cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas,

observada a necessária qualificação.

Por sua vez, o art. 23, inciso I, alínea
\\

b". assim

preleciona:



PREFEITURA MUNICIPAU

TUNTUM
●/lAlSQUi: IHABAl.HC

hrt. 23 (...)

I - para obras e serviços de engenharia:

(Redação dada pela Lei n°. 9.648, de 1998)

b) tomada de preços

milhão e quinhentos mil reais); (Redação dada

pela Lei n°. 9.648, de 1998).

até R$ 1.500.000,00 (um

Vale ressaltar que no dia 18 de junho de 2018, foi publicado

9.412 que tem como

objetivo atualizar os valores estabelecidos no art.23, incisos I

e II do caput da Lei n° 8.666/93. Vejamos:

no Diário Oficial da União o Decreto n

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da

Constituição, e tendo em vista o disposto no

art. 120 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 93,
DECRETA:

Art. 1

I e II do caput do art.

21 de junho de 1993,

seguintes termos:

Os valores estabelecidos nos incisos

23 da Lei n° 8.666, de

ficam atualizados nos

I - para obras e serviços de engenharia:

até R$

(três milhões e trezentos mil

b) na modalidade tomada de preços

3.300.000,00

reais); e

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor trinta

dias após a data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2018; 197° da

Independência e 130° da República.
MICHEL TEMER

Esteves Pedro Colnago Junior

Portanto, o valor do objeto está de acordo com a

previsão legal, bem como a modalidade de licitação se amolda às

definições do objeto.

Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento

adotado para a contratação de uma empresa, mediante processo na

modalidade Tomada de Preço, devendo ser utilizado o procedimento

de seleção com base no menor preço global, ou seja, a proposta

mais vantajosa para administração.
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Com relação à documentação exigida no instrumento

convocatório se exige, à titulo de participação no certame, toda

a documentação a que dispõe os artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93,

leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar

podem ser classificadas como genéricas e especificas, sendo as

genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas

aquelas fixadas pelo ato convocatório.

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê

as regras da licitação, bem como conteúdos anexos contendo as

seguintes documentações: caderno de discriminações técnicas da

reforma da Secretaria Municipal de Educação (SEMED) no Município

de Tuntum/MA; minuta de contrato; modelo para apresentação da

proposta; modelo de declaração de regularidade perante o

ministério do trabalho; modelo de declaração de sujeição ao edital

e inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação

à Comissão de Licitação; modelo de indicação de responsável

técnico; modelo de declaração de enquadramento como microempresa

ou empresa de pequeno porte; modelo de atestado de visita técnica;

modelo de procuração/credenciamento;

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal

Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderíam influir para a

participação ou não de interessados ou para

formulação de propostas deverão constar do ato
convocatório^ sob pena de nulidade da própria
licitação. É claro, porém, que o instrumento
contratual precisará alguns tópicos genéricos
no ato convocatório. Esse detalhamento terá em

vista a proposta do licitante.
Justen. Comentários a lei de

contratos administrativos,

Dialética, 2009).

(FILHO Marçal

licitações

13^ edição. Editora

e

Com fulcro nas normas de licitação da lei n° 8.666/93,

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida,

considerando que a minuta de edital, e demais anexos se encontram
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em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

É importante frisar, que durante o processo licitatório

deverá ser garantido o principio constitucional da isonomia e

deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas,

juridicamente é legitimo o pleito formulado opinando-se,

portanto, pela realização do referido processo licitatório na

modalidade "Tomada de Preço".

É o parecer, s.m.j.

Tuntum/MA, 03 de fevereiro de 2022.

CAROLAINE A PINHEIRO GOMES

Portada n° 029/2021

OAB/PI n° 19.254

Assessoria Jurídica
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Municipal iieTELHS PESSOA. Prcíbíio
atribuições legais.HhRNANDO PORTELA

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso dc suas

RESOLVE:

; ^ m m54. ,;sr^rccrJc^ em ComBS.,a .k
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022

Área Solicitante: Secretaria Municipal de Educação.

Tipo: Menor Preço Global.

Forma de Execução: Execução indireta e empreitada global.

Legislação Aplicável: Lei Federal n°. 8.666/93. Lei Complementar rf. 123/2006 e disposições

gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos.

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 08 de março de 2022, às 09h00min. Local: Sala

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na

Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

PREÂMBULO

O município de tuntum, com sede administrativa localizada à Rua Frederico Coelho, n°

411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, através da

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 002/2022, toma público aos

interessados a abertura de Processo Licitatório, para contratação de empresa para a prestação de

serviços de reforma da Secretaria Municipal de Educação, no município de Tuntum/MA, na

modalidade Tomada de Preços n° 003/2022, do tipo menor preco global, na forma de execução

indireta, sob regime de empreitada por preço global, regido pela Lei Federal n° 8.666, de

21.06.93 e Lei Complementar n° 123, de 14/12/2007 e suas alterações e pelas demais condições

fixadas neste instrumento convocatório.

O Edital poderá ser consultado gratuitamente no site do município ou mediante o pagamento do

custo da retirada, das OShOOmin às 12h:00min, de segunda a sexta-feira, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua

Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Os envelopes contendo a

proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues no prédio sede da Prefeitura

Municipal ou diretamente à CPL, no endereço supracitado, na forma prevista neste Edital até a

data e horário estipulados:

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

1
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ENDEREÇO; Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n°

411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

DIA: 08 de março de 2022.

HORA: até OOhOOmin.

1.0 - AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO - Esta Licitação encontra-se formalizada e

autorizada através do Processo de Licitação Tomada de Preços n° 003/2022, e destina-se a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

1.1. Todo 0 procedimento licitatório terá seus avisos divulgados além dos órgãos legais no órgão

oficial do Município, onde permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos

relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada.

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus

itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

1.4. As planilhas orçamentárias, os cronogramas físico-fmanceiro s e o Memoriais Descritivos e

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização

das propostas pelas empresas interessadas.

1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPL, assessorado pelos

membros da comissão permanente de licitação e regida pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, e,

subsidiariamente, pela Lei Complementar n°. 123/2007, e demais normas pertinentes em vigor,

consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos

seguintes especificações. . jtu

mediante as
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2.0 - OBJETO E EXECUÇÃO

2.1 - Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de

Educação, no município de Tuntum/MA.

2.2 - A forma de execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do

tipo menor preço global.

2.2.1 - A futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e

tarefas em consonância com os anexos deste edital, constituindo as exigências mínimas a serem

atendidas pela CONTRATADA.

2.2.2 - Os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em

concordância com os anexos deste edital.

2.3 - O prazo de execução contratual será o determinado conforme cronograma físico-financeiro

que integra este edital, contados do recebimento da Ordem de Serviços, obedecendo às datas

informadas no projeto aprovado.

2.4 - O recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a verificação da

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada

pelo Município.

2.4.1 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço,

nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo Instrumento Contratual.

2.5. Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço global exceda o valor de RS

173.973,30 (cento e sessenta e três mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta centavos).

3.0 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da

sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no

preâmbulo desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta

tomada de preços, confonne o§ 1° do art. 41 da Lei Federal n°. 8.666/93, devendo mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min.

3.1 - Decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços,

conforme o § 2° do art. 41, da Lei Federal n". 8.666/93, o licitante que não o fizer até o segundo

dia útil que anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebirnento das
3Mt
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propostas, definida a data e a hora no preâmbulo desse edital, devendo o licitante mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min.

4.0 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, manifestando-se preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail

cpltuntum@gmaiLcom, ou por petição fundamentada, protocolada no endereço constante do

preâmbulo deste edital, das 08h:00 às 12h:00min, de segunda a sexta-feira devendo o licitante

mencionar o número da tomada de preços, o ano e o número do processo.

4.1 - As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no

mesmo período, serão encaminhadas em forma de Termo de Retificação, ou Termo de

Esclarecimento, aos licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do solicitante

(quando indicado), e publicadas no órgão oficial do município e site do portal da transparência

(https://www.tuntum.ma.gov.br/).

4.1.1 - O Termo de Retificação é o documento emitido pela Administração, contendo

informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso,

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente

estabelecido para entrega dos envelopes.

4.1.2 - O Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo

informações meramente esclarecedoras, ou correções formais do instrumento convocatório que

não causem alteração na formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente

esclarecedor e/ou complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente

fixado.

4.2- Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue necessária, poderá fazer consultas técnicas

à licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde que não

impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta.

4.2.1 - A resposta da licitante não implicará, em qualquer caso, na tácita aceitação

Permanente de Licitação. çfo

Comissão

\
4
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4.3 - As informações e/ou esclarecimentos serão disponibilizadas no departamento de licitações,

quando se tratar de termo de retificação, serão encaminhados no e-mail da licitante, caso

informado.

4.4 - A não arguição de dúvidas por parte das licitantes implicará na tácita admissão de que os

elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados suficientes.

5.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - A participação nesta licitação importa à

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a

recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente.

5.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de Tuntum - MA e que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada para o

recebimento dos envelopes, e que:

5.1.1 - Atendam às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação

exigida para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital;

5.1.2 - Apresentem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam

experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de qualificação exigidas

no Edital na data do recebimento das propostas.

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes

casos:

5.2.1 - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.2.2 - Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a

Administração Pública em qualquer de suas esferas.

5.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no Brasil.

5.2.4 - Que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n° 8.666/93;

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.3.1 - Servidor de qualquer órgão vinculado ao Município de Tuntum - MA, bem assim a

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5
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5.4 - Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições distintas,

através de um único representante.

5.5 - Não serão admitidas a subcontratação, as cessões ou transferências parciais ou totais do

objeto, salvo de tarefas especificas, devidamente justificadas e com anuência da administração

municipal.

5.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta

de preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou

apresentação de documentos ou informações que deveriam constar dos envelopes de habilitação

ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 48. da Lei Federal das Licitações, a critério da

Administração.

5.6.1 - Da mesma forma não será permitido a retirada de documentos ou propostas após

declarados recebidos pela CPL.

5.7 - Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de

retardatários.

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de

preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento

licitatório.

6.1 - Um Licitante, grupo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico

ou financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta.

6.1.1 - Caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município.

6.2 - Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão

pública desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante, deverá identificar-

se, através da apresentação de documento de identidade de fé pública e, no caso de representante,

este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos os atos

relativos ao certame, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com

poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os

demais atos, em nome da licitante;

7.0 - DA APRESENTAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

7.1 - O CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados

em dois envelopes, um contendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de

preços, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente ^Licitação,
6
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com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da

empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação:

ENVELOPE 01: “DOCUMENTAÇÃO”
Tomada de Preços n° 003/2022

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

ENVELOPE 02: “PROPOSTA

Tomada de Preços n“ 003/2022

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

n

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizará pelos envelopes de

“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” endereçados via postal ou por outras formas, entregues

em local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso, não cheguem na

data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório.

8.2 - A abertura do envelope “PROPOSTA” poderá ocorrer no mesmo dia e local, ficando

condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes,

conforme determina o art. 43, inc. III, da Lei Federal rf 8.666/93 com suas alterações.

8.3 - A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da

situação prevista no art. 45, § 2°, da Lei Federal n® 8.666/93, deverá apresentar correspondência,

conforme modelo constante do Anexo VII, credenciando seu (sua) representante, a qual deverá

ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários ao

procedimento licitatório.

8.3.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante,

mediante contrato, procuração ou documento equivalente conforme modelo em Anexo, para

manifestar-se em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à

documentação ou à proposta.

8.3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar

atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso. A L/^

V
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8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias, as

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”.

9.0 - SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS -

Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de

habilitação, bem como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes,

com as identificações na parte externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos

pela Comissão Permanente de Licitação.

9.1 - Para fins de agilização da fase de habilitação do certame licitatório, é facultado aos

licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos pela CPL, caso não

proceda a análise e nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre

a inviolabilidade dos mesmos.

9.2 - Nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02, poderão conter rasuras

ou entrelinhas. Para fins de julgamento considera-se:

9.2.1 - Rasuras: qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na

numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão, caso julgue

necessário, poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a integridade da

documentação.

9.2.2 - Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou

corrigir o que originalmente foi escrito.

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de cópias

para autenticação por membros da CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em

cartório competente.

9.4 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições

deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CPL.

9.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos via internet pela CPL,

mediante consulta online.

9.6 - Para efeito de remessa pelos Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação

e Propostas, poderão ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha

expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura, sob

inteira responsabilidade do licitante. pííí^i
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9.7 - A CPL não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras

unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação.

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no

preâmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos.

9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos

órgãos emissores, para fms de habilitação.

Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou

encadernados, na ordem prevista neste Título.

9.11 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa

oficial.

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO”.

9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de

protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas.

9.14 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de

licitantes desqualificadas.

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo

com 0 previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope

“Proposta” respectivo.

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

9.17 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu

resultado.

9.10

10.0 - HABILITAÇÃO - O Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários

para habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via. rubricados em todas as

suas páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando

o rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:

10.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada, mediante a

exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão

Permanente de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial./

9
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10.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por

parte da Comissão Permanente de Licitações.

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o

número do CNPJ, e endereço respectivo, conforme abaixo:

10.3.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

10.3.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

10.3.3 - Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal rf.

10.522/02. desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações.

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para

a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta)

dias da data da emissão.

10.5.1 — Somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas, os

documentos que possuírem validade iniciada após o terceiro dia que antecede o recebimento da

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital.

10.6 - A documentação para fins de habilitação ou realização de Certificado de Registro

Cadastral, a ser inclusa no respectivo envelope de n° 01, que refere-se a habilitação, será

composta de:

10.6.1 - Habilitação .íurídica;

10.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

10.6.3 - Qualificação Econômico-Financeira;

10.6.4 - Qualificação Técnica;

10.6.5 - Documentação Complementar.

11 - HABILITAÇAO JURÍDICA - O Certificado de Registro Cadastral (CRC) compatível

com o ramo do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, ou

atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

10
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11.1 - Cópia (acompanhada do original para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de

Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legal;

11.2 - Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual;

11.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

11.4 - Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;

11.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC

compatível com o ramo do objeto da Licitação;

11.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

12 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - A regularidade fiscal e trabalhista dos

licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados:

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pelo site da

receita federal;

12.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) emitido

pelo site da Caixa Econômica Federal;

12.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede

do Licitante, através das seguintes Certidões:

12.3.1 - Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

(CND INSS) - Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1751. de 02 de outubro de 2014;

12.3.2 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA);

12.3.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante (CND e CNDA);

12.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT), de acordo com a Lei Federal n° 12.440 de 07 de

julho de 2011.

12.5 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa. empresas de pequeno porte ou

equiparadas para fins de exercício de quaisquer benefícios previstos na Lei Complementar n°.

123/06, 147/11 e 155/16 deverão apresentar a declaração de enquadramento comçnfiicroempresa

ou empresa de pequeno porte (conforme modelo anexo).
11



^6^ 1
●á*PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
I^IB.

MAIS OUR TRABALHO.
CUIDAR DA NOSSA GENTE!

CPu

13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - A qualificação econômica e

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

13.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

13.2 - Comprovação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior

a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação, conforme planilha

orçamentária, até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente.

13.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último

exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta.

13.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados

pelo representante legal do licitante;

13.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;

13.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis

assim apresentados:

13.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal; ou

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

13.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento; ou

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.

13.3.3.3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: -por cópia dqBalanço e das

12
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Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou do domicílio do licitante.

13.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com

disposições contidas na Lei 11.638/2007.

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Con-ente - ILC - igual ou superior a 1,0000

ILC = AC

PC

onde

AC Ativo Circulante

Passivo CirculantePC

índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000

ILG = AC + RLP

PC + ELP

onde:

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo

AC

RLP

PC

ELP

índice de Endividamento Geral - lEG - igual ou inferior a 1,0000

lEG = PC + ELP

AT

onde:

PC —> Passivo Circulante

ELP ^ Exigível a Longo Prazo
AT ^ Ativo Total

13.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor

relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualic^de dos itens

13
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formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevànte

concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para

apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF),

serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

14 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será comprovada

mediante a apresentação dos seguintes documentos:

14.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

14.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

14.3 - A comprovação de aptidão referida no item acima, no caso das licitações pertinentes a

obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as

exigências a:

I - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

14.4 - Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para

o acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação (Anexo V);

14.5 - A comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se fará da

seguinte forma:

14.5.1 - Empregado; cópia autenticada da ‘‘ficha ou livro de registro de empregados”, onde se

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de

Registro de Empregados;

14.5.2 - Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;

14
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14.5.3 - Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa

LTDA. ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade

Anônima;

14.5.4 - Responsável técnico: cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos.

14.5.5 - Profissional devidamente contratado para exercer função típica do objeto do contrato:

cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das

assinaturas em cartório.

15 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A documentação complementar será

apresentada em forma de declaração, dentre elas:

15.1 - Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presente edital e

dos seus anexos, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus de todas as

informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação

do serviço, se vencedora da licitação (Anexo IV);

15.2 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art.

T da Constituição Federal (Anexo III);

15.3 - Declaração do licitante da inexistência de superveniência de fato impeditivo de

habilitação, nos termos do § 2° do art. 32, da Lei Federal n°. 8.666/93, de que não foi declarada

inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público Federal, Estadual ou Municipal,

conforme modelo (Anexo IV);

15.4 - Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, LC n°. 147/11 e LC n®. 155/16, quando

for 0 caso. devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) de inscrição na

.lunta Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP) (Anexo VI);

15.5 - Declaração de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93. condição esta obrigatória à

participação no processo licitatório, sob pena de inabilitação (Anexo IV).

15.6 - A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação corr^lementar deverá

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

1/ vj
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16 - DAS CONDIÇÕES DA VISITA TÉCNICA

16.1 - A visita deverá ser feita através de representante legal da empresa, sendo o representante

designado pela licitante, na qual deverá apresentar os seguintes documentos para entrega da

declaração da visita:

- Carta de Credenciamento;

- Documentação de identificação do representante legal.

16.2 - Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra, serão a cargo da empresa

licitante, sem que caibam quaisquer indenizações, ressarcimentos ou compensações ao licitante.

16.3 - A Visita Técnica é facultada ao licitante, não sendo motivo de questionamentos futuros

caso a empresa não a realize, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus

de todas as informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e

execução da obra.

17 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços (acompanhada das planilhas) deverá ser

assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração lavrada

em Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório), em envelope lacrado,

identificado com o n° 02 em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros,

rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta

de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

17.1 - Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como,

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da licitante;

17.2 - Indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais e

0 preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional;

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

abertura da Licitação;

17.4 - Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive

custo de materiais, de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra,

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva

e completa remuneração dos serviços;

17.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo. ou em parte, as

disposições deste Edital e do Projeto Básico que integra este Edital;
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17.6 - Serão considerados inadequados, e, desta forma, desclassificados, preços simbo

irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no

mercado e com distorções significativas;

17.7 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação

brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;

17.8 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco, Agência

e Conta Corrente), no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, onde serão creditados os

respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

17.9 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste

edital, com vista a facilitar a análise.

18 - JULGAMENTO - A presente licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos:

18.1 - Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes,

e sua apreciação;

18.2 - Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a proposta de

preços, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

18.3 - Abertura dos envelopes das propostas de preços, desde que habilitados e/ou classificados

na fase anterior, e, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

18.4 - Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e o Projeto

Básico e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial

competente, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se

a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

18.5 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação

constantes do edital;

18.6 - A CPL, se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões para

prosseguimento e apreciação das Propostas, quando necessariament e, haverá o recolhimento e

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas ainda não apreciadas.

18.7 - A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrará Ata

Circunstanciada, assinada pela CPL e facultada a assinatura pelos representantes credenciados

das licitantes e os presentes.

V
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18.8 - É facultada à CPL, em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência ou

verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

18.8.1 - Será assegurada a manifestação do representante do Controle Interno durante as sessões

da CPL ou em qualquer momento do processo, com a finalidade de atestar a legalidade dos atos,

podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabíveis.

18.8.2 - Quando verificado na proposta de preços, planilhas ou em outro documento, eventuais

erros formais ou discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, será ato

discricionário da CPL a sua aceitabilidade.

18.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços, não mais cabe

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item, salvo em razão de fatos

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento.

18.10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a CPL, realizá-lo em

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato

Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital.

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém

apenas um único participará de cada sessão.

18.11.1 - Nas sessões, as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante

legal ou Procuradores, estes, munidos da respectiva procuração lavrada em Cartório ou particular

com firma reconhecida em Cartório.

18.11.2 - Um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas ou fazer parte de duas

ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o

mesmo estiver vinculado ou associado.

18.12 - Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer

documento exigido neste edital e seus anexos.

19 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Encerrado o prazo para

recebimento da documentação e das propostas, procederá a Comissão Permanente de Licitação à

abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das

empresas proponentes, obedecendo à seguinte ordem de trabalho:

19.1 - Identificação pessoal do representante legal ou preposto das empresas proponentes.

19.2 - Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa, para

representar mais de uma empresa no mesmo certame licitatório.

18
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19.3 - Por ocasião da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, serão

anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar conveniente.

19.4 - Aberto o envelope 01 de “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, apenas serão

consideradas habilitadas as licitantes que, à vista da documentação apresentada, satisfaçam as

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital.

19.4.1 - A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de consultar a fonte emissora

quanto à autenticidade dos documentos.

19.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a fim de que tenha

melhores condições de analisar os documentos apresentados.

19.5.1 - Ocorrendo o caso assim previsto, a Comissão Permanente de Licitação irá rubricar

(vistar) todos os autos e franquear aos participantes a oportunidade de rubricar os documentos

apresentados e os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão sob a guarda da

Comissão Permanente de Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão.

19.6 - Após a análise e julgamento pela Comissão, se proclamará o resultado da habilitação no

final da própria sessão inaugural do certame.

19.7 - Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, (§ 6°. do art. 43, da Lei 8.666/93).

19.8 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas

inabilitadas ficarão disponíveis para retirada dos representantes legais das licitantes, pelo período

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. Após esse período, não havendo interesse por

parte das empresas em resgatar os envelopes que estiverem sob a guarda da Comissão, serão

destruídos.

20 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - Proclamado o resultado da

habilitação, sem interposição de recursos, ou após sua denegação, serão abertos os envelopes de

Propostas de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para

vistas, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, quando se passará à análise,

aceitabilidade e julgamento das mesmas.

20.1 - Critérios para fins de julgamento da Proposta:

20.2 - Razões para a desclassificação:

20.2.1 - Serão desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as exigências do

Projeto Básico e do edital, bem como:
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Forem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos, conforme

exemplificaçào constante do Projeto Básico, nos termos do disposto no art. 48 da Lei de

Licitações;

20.2.1.2 - Serão consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forem superiores

aos valores constantes das planilhas orçamentárias em anexo (Anexo IX) ou seja: RS 173.973,30

(cento e sessenta e três mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta centavos).

20.2.1.3 - De valor zero ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto, exceto para a hipótese prevista no §3° do art. 44, da Lei Federal n°.

8.666/93.

20.3 - Aquelas propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, não

apresentarem cotação de qualquer dos itens dos serviços ou preços inexequíveis serão

desclassificadas.

20.4 - Serão desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões, rasuras.

entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou

incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas ou

ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os

indicadores para avaliação determinados e estabelecidos neste Edital.

20.5 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver divergência.

20.6 - Classificação das propostas:

20.6.1 - Após o exame das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações fará classificação

das mesmas, levando-se em conta o Menor Preço ofertado para o objeto e declarará a sua

aceitabilidade.

20.6.2 - Havendo no certame participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, a mesma poderá usufruir do benefício da Lei Complementar 123/06, LC n°. 147 e

LC n°. 155/16, como previsto neste Edital.

20.6.3 - Caso a licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, será dada preferência na contratação

às empresas assim enquadradas, sendo observado o seguinte procedimento:

20.6.4 - Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas

de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em at^0% (dez por

cento) à proposta mais vantajosa.

20.2.1.1

.m
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20.6.4.1 - Ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta

com o valor inferior àquela previamente considerada mais vantajosa, e será considerada

detentora da melhor proposta, caso assim o faça.

20.6.4.2 - Em caso de empate ficto. a Comissão Permanente de Licitações convocará o licitante

que faz jus ao exercício do direito de preferência para apresentar nova proposta em um prazo de

24 (vinte e quatro) horas.

20.6.4.3 - Se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas

estejam de acordo com os parâmetros fixados neste edital, na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito.

20.7 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município poderá fixar às Licitantes

0 prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas

referidas no item anterior.

20.8 - Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitação constatar a existência de erros

numéricos nas Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções necessárias

para a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às seguintes disposições:

20.8.1 - Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por

extenso;

20.8.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, quando se tratar de

produtos será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade

e 0 preço total;

20.8.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;

20.8.4 - Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a

soma;

20.8.5 - Verificadas em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será

adotada a correção que resultar no menor valor.

20.9 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações em

conformidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado ^ Ata, inclusive a
aceitação por parte do representante da licitante.

V
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20.9.1 - O valor resultante constituirá o valor contratual, se o licitante não aceitar as correções

procedidas, sua proposta será rejeitada.

20.10 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Permanente de

Licitações, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas

contendo borrões, emendas ou rasuras.

20.11 - Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações se reserva o

direito de, a qualquer tempo, solicitar aos licitantes maiores esclarecimentos e/ou informações

e/ou comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para correções de falhas

meramente formais.

20.12 - A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores sendo

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço.

20.13 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos

incisos II e IV do §2® do art. 3° da Lei Federal n°. 8.666/93, persistindo o empate, o desempate

será procedido por meio de sorteio em sessão pública, procedendo à lavratura de ata

circunstanciada.

20.14 - Proclamado o resultado final da Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, caso

haja necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas com vistas à

deliberação final, dando ciência à empresa melhor classificada e promovendo a sua divulgação.

21 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Após a Comissão Permanente de Licitações

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade

competente o vencedor do certame.

21.1 - A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a

deliberação final, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objeto ao

proponente vencedor e a homologação do procedimento licitatório e, com posterior divulgação.

21.2 - O Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essência aos

requisitos do presente Edital e seus anexos.

21,3 - Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais.

21.3.1 - Da habilitação ou inabilitação. da classificação, da adjudicação e da homologação dos

vencedores, dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação de acordo com as normas

legais.

21.4 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, ●acterizará o
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas na Lei

Federal n°. 8.666 de 21 de juniio de 1993 e suas alterações posteriores.

21.4.1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo Contratual no

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto a preço, e assim sucessivamente.

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos

termos previstos pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

21.6-0 Município se reserva ao direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por

ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento.

21.7 - Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados,

conforme art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

21.8 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b”

do inciso I do art. 73. da Lei Federal n° 8.666/93.

21.9 - Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa ou com outra, na

ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam desobrigadas de quaisquer

compromissos assumidos.

22 - EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - A Administração, a qualquer tempo,

poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual, das seguintes formas:

22.1 - Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos I a XIII

do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações.

22.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para a administração.

22.3 - Judicial, nos termos da legislação.

23 - PAGAMENTO - O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA,

mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura,

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta

Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

definitivo dos serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências

contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

23
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23.1 - 0 pagamento fica condicionado à liberação dos repasses feitos pelos órgãos concedentes.

23.2 - No caso das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

23.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.

23.4 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a

apresentação dos seguintes documentos:

23.4.1 “ Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e

da Procuradoria da Fazenda Nacional);

^ 23.4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento;

23.4.4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento.

23.4.5 - Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária s e tributárias, correspondentes

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

23.5 - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS

^ ensejará o pagamento em Juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

23.8 - A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos

os pagamentos à Contratada.

- Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor

constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá cmalquer atualização

monetária até o efetivo pagamento.

23.9
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23.10 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 (trinta)

dias após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

23.10.1 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-fínanceiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.2 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados

pelo Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

23.10.3 - O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

23.10.4 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados

em desacordo com o previsto na Planilha Orçamentária, ou, ainda, quando em atraso na

execução da obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.5 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com o setor específico do

Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e medidos,

aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

23.10.6 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pela

Secretaria Competente, através do seu fiscal designado.

23.10.7 - A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e

trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

23.10.8 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

23.10.9 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

24 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Executado o Contrato,

objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I, e § 3° ambos do art. 73,

da Lei Federal n^ 8.666/93.

24.1 - O Município através de servidor municipal formalmente designado pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhará e fiscalizará o contrato réâultante desta

o seu
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Licitação, o qual registrará em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou

falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poder, entre outros, para notificar a

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

24,2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servidor designado como fiscal do

objeto do contrato e visitado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

24.3 - Tanto para fins de fiscalização como para fins de pagamento, deverá ser observado os

critérios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritivo.

25 - RECURSOS - É assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos

praticados pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou

representar, observadas as disposições do art. 109, da Lei n°. 8.666. de 21 de junho de 1993.

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das Obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratada se obriga a atender ao que segue:

26.1 - Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços.

26.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65,

da Lei 8.666/93, sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria .Jurídica do Município.

26.3 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a

CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato,

total ou parcialmente, por motivo superveniente.

26.4 - Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social,

tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Município ficará obrigado,

ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus

funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos,

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a

terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus

sucessores.

26.5 - Garantir a qualidade das obras e serviços executados, bem

remover

como reparar, corrigir,

. reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o^bjeto do Contrato

V
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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má

qualidade e aplicação dos materiais empregados.

26.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos

serviços.

26.7 - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o seu

recebimento definitivo.

26.8 - Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência

salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento,

0 aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas.

26.9 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão.

26.11 - Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão da obra,

bem como os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da

contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade da

contratada.

26.11.1 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro

do maior rigor.

26.12- Apresentar cronograma físico-financeiro, correspondente ao prazo previsto para execução

da obra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação da homologação deste

procedimento licitatório.

26.12.1 - O cronograma físico-financeiro proposto pela contratada deverá ser aprovado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, podendo sofrer eventuais modificações para

adequação às necessidades técnicas.

26.13 - Apresentar, após a homologação e antes da assinatura do contrato. 1 (um) engenheiro

civil registrado no CREA-MA, para acompanhar a execução dos serviços. Caso a empresa não

possua em seu quadro permanente o engenheiro civil, o mesmo poderá ser subcontratado. Em

ambos os casos, ficam a cargo da contratada a remuneração deste profissional, os encargos

sociais, trabalhistas e fiscais provenientes desta relação, e, ainda, a responsabilidade pela

qualidade dos serviços a serem executados pelo mesmo.

26.13.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição

do engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente às exigências de^ :ontrato.
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26.14 - Manter um preposto, engenheiro ou encarregado geral, aceito pela Prefeitura Municipal,

no local da obra. para resolver todas as questões relacionadas com a prestação de serviços

contratados.

26.15 - Deverá registrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada,

devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar à

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro do contrato dos serviços no CREA-

MA.

27 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Além das obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratante se obriga a atender ao que segue:

27.1 - O fiel cumprimento das obrigações pactuadas;

27.2 - Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação;

27.3 - Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/v istoria e entrega dos mesmos,

nas condições avençadas.

27.4 - A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços,

27.5 - A preservação do equilíbrio econômico-fínanceiro do Contrato, seu registro e a devida

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

28 - PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nos termos dos artigos 14 e

38 da Lei Federal n°. 8.666/93 está comprovada a existência dos recursos orçamentários para

fazer face a despesa, bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o

pagamento das despesas decorrentes da contratação.

28.1 - Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022. como segue:

12.361.0002.2009.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇÃO

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

29 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - As sanções administrativas abaixo descritas,

aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem

como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

- Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total ^elo qual possa

29.1
a
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ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades:

29.1.1 - Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

29.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

29.1.2.1 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

29.1.2.2 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da Contratada.

29.1.2.3 - Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

29.1.2.4 - Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.2.5 - A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas na lei;

29.1.2.6 - Não tendo sido prestada a garantia, a Administração se reserva o direito de descontar

direlamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

29.1.2.7 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

29.1.3 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum - MA, pelo prazo de 02 (dois) anos. na

hipótese de:

29.1.3.1 - Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que

cumpria os requisitos de habilitação;

29.1.3.2 - Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro em ata,

ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao ep^cerramento do

certame;

l
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29.1.3.3 - Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em ata;

29.1.3.4 - Não manter a proposta após a adjudicação;

29.1.3.5 - Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

29.1.3.6 - Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

29.1.3.7 - Fraudar a execução do contrato;

29.1.3.8- Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

29.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum. MA, que será concedida quando o

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no

caso de aplicação de suspensão.

29.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

29.3 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

29.4 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

29.5 - A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem

prejuízo das penalidades previstas em Lei.

29.6 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa.

29.7 - A critério do Município de Tuntum - MA caberá rescisão do contrato, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada.

29.7.1 - Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de

50% (cinquenta por cento) do valor total restante previsto à sua plena execução, tendo por base o

seu período de vigência;

29.7.2 - Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou;

29.7.3 - Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do Município, ou;

29.7.4 - Incidir em outros motivos previstos no art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93.

30 - RESCISÃO CONTRATUAL - A rescisão contratual poderá ser;
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30.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a IX e XVII do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93;

30.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração.

30.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as

consequências previstas neste edital e nas normas aplicáveis.

30.4 - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n°.

8.666/93.

30.4.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal rf.

8.666/93. sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido.

30.4.2 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do art. 80, ambos da Lei Federal n°. 8.666/93.

31 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do

procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de

pessoas estranhas à Comissão Permanente de Licitação, a qualquer título que seja ressalvada a

hipótese de requisição, pela própria CPL, do concurso de peritos visando ao exame de dados,

informações ou documentos.

31.1 - Os autos processuais quando em poder da Assessoria Jurídica ou dos Órgãos de Controle

Interno, não estarão abertos a vistas ou consultas, podendo ser extraídas cópias de autos com a

autorização de seus titulares.

31.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e

das propostas das ofertanles, poderá proceder a alterações concernentes a esta licitação, por sua

iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenha adquirido o

Edital, sendo-lhes facultado, em sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e

propostas.

31.3 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva

responsabilidade da ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da

Administração.

I
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31.4 - As omissões porventura existentes neste Edital, serào sanadas pela Comissão Permanente

de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes

expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.

31,4.1 - As exigências contidas no Projeto Básico deverão ser observadas pelos licitantes,

podendo a CPL invocar seus descumprimentos como critério para inabilitação ou

desclassificação de propostas.

31.5 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de

quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas

respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que

passarão incontinentes a integrar o presente ato convocatório.

31.6 - A critério da Administração esta licitação poderá:

31.6.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado, ou;

31.6.2 - Ser revogada, ajuizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente

ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, ou;

31.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

31.7.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;

31.7.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na

condição anterior; e

31.7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

31.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum - MA, com prevalência sobre qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste

Edital.

31.9 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados

de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, e-mail, em

número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de leitura/transmissão anexado aos autos,

ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município, qual seja, quadro de aviso da

Prefeitura e no Informativo Eletrônico no site: https://www.tuntum.ma.gov.br/.

31.10 - Os Órgãos de Controle Interno, nos termos dos artigos 102 e 113 da Lei Federal n°.

8.666/93, são competentes para determinar correções, emitir pareceres de audi^ôria, determinar
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suspensão dos procedimentos de licitações e esclarecer dúvidas decorrentes da aplicação das

normas de direito público.

32 - ANEXOS - Integram este Edital os seguintes Anexos:

32.1 - Anexo I: Memorial Descritivo e Projeto Básico

32.2 - Anexo II: Minuta do Contrato;

32.2 - Anexo III - Modelo de Proposta;

32.3 - Anexo IV: Modelo de Declaração de atendimento ao artigo T da Constituição Federal;

32.4 - Anexo V: Modelo de Declaração de Super\'eniência de fato impeditivo da habilitação e

declaração expressa de que se sujeita às normas do presente edital em todas as fases da licitação;

32.5 - Anexo VI: Modelo de indicação de responsável técnico;

32.6 - Anexo VII: Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte;

32.7 - Anexo VIII: Modelo de atestado de visita técnica;

32.8 - Anexo IX: Modelo de procuração/credenciamento.

Tuntum - Maranhão. 08 de fevereiro de 2022.

ANTONIA RAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação
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INFORMA0ES BÁSICAS DO EMPREENDIMEíVíTO
— Proponente: Prefeitura municipai de TUNTUM/MA
- Obra: REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA

- Características: Obra pública

— Endereço: no município de TUNTUM/MA.
- Tempo provável para execução da obra:

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 120 dias.

SITUAÇÃO

No município deTUNTUM viu-se a necessidade de reforma da Secretaria Municipal de Educação
(SEMED) afim de melhorar a qualidade da prestação dos serviços para a população, visando um
maior conforto aos funcionários e alunos, resultando em uma estrutura que proporcionará uma

qualidade maior no aprendizado.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregadas na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer
rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se
acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramenta!, instalações provisórias, maquinaria e
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou
ainda caso faça opção peio uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras
que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa
definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de
qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de
orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e
qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não
apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva,
responsabi!ízando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. E de sua
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças,

se
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evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado
dos projetos, especificações.

FINAUOADE DA CONSTRUÇÃO

Nossa proposta é melhorar a qualidade do ambiente, visando logo assim em contribuir com o
papel principal de oferecer serviços de qualidade para o município.

OBJETIVO

● Melhorar as condições físicas do prédio.

● Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.



Especificação Técnica
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SERVIÇOS INICIAS

Placa de obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão,

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos

responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA.

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

Administração da obra

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o
custo das obras, como:

Manutenção das Instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxa rifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de

segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios.

Mobilização e Desmobilizacão

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de

Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos

equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.



nFIS

fíunfi(*.

DEMOLOÇÕES E REMOÇOES

A Execução da demolição/remoções obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será
conforme planilha orçamentária.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

ALVENARIA

Alvenaria de Vedação

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 09xl9x39cm, assentados

de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz.
Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a
alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40

kg/cm^

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:2:8

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não
vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

Todas as divisórias deverão ser fabricadas com cortes precisos para melhor manutenção e limpeza,

sendo que as divisões entre sanitários obedecerem uma altura de l,80m a parti do o piso.

COBERTURA

Revisão em cobertura com telha cerâmica com reposição de 20% do material

Deverá ser executada uma revisão do telhado e madeiramento da cobertura cerâmica existente, com

o objetivo de eliminar infiltrações em pontos das Unidades básicas de Saúde.

Executar revisão da cobertura existente, madeiramento da cobertura e telha cerâmica, afim de sanar

possíveis infiltrações e vazamentos.
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Cumeeíra para telha colonial ou canal

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde
houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas
laterais das mesmas para fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de
cimento, cal e areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento
final fique chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado.

Forro de Pvc liso

Todo o Forro deverá ser executado em perfis de PVC tipo placas, lineares, impermeáveis, na cor
branca, uniforme (NBR 14293); superfície lisa, com brilho, com larguras de lOOmm e 200mm;
espessuras de 8 a 12 mm; com Sistema de sustentação constituído por pendurais, estrutura de
sustentação metálica ou de madeira {conforme planilha de quantitativos), acessórios de fixação e
arremates de acabamento. A estrutura de sustentação poderá ser em madeira ou metálica, sendo
composta de: pendurais, estrutura primária {paralela ao sentido de colocação do forro) e estrutura
secundária (perpendicular às lâminas de PVC). Quando metálicos os perfis utilizados deverão ser
galvanizados e de resistência adequada a estrutura. Os pendurais devem ser constituídos por perfis
rígidos com resistência adequada para sustentar o sistema de fixação do forro; devem ser fixados à
estrutura existente (laje ou estrutura de cobertura) e aos elementos da estrutura de fixação. Deverão
ser instalados a prumo sem exercer pressão em revestimento de dutos e outras tubulações.

ESQUADRIAS

Gradil em ferro

Será realizada colocação de grades em ferro redondo 1/2" c/ 10 cm, com travamento horizontal com

chapa chata 25x4,8mm (espaçamento e espessura variável conforme tamanho esquadrias), em todas
as janelas, de acordo com dimensões e demais especificações de acordo com o projeto.

PISOS

Limpeza de piso cerâmico utilizando ácido muríátíco

Sobre a superfície do piso será feito a limpeza utilizando ácido muriático conforme área

planilha orçamentária.
utilizado na

REVESTIMENTO

Reboco

O reboco será recuperado conforme planilha orçamentária.

Leonel Ara
Enge )3
CW 132822

R(
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INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIA

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

ÁGUA FRIA

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável.

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão
colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal
maleável, tipo conexões reforçadas,

c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões
ou fianges, conforme o caso.

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais

sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura,

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria
com argamassa de "vermiculita".

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto,

g). Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC
rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos,

h} Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas

a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço,

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especificações que se seguem,

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias.

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e

quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. -
serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações.

1) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a
possibilidade de dilatações e contrações,

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à
pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões
apropriadas.
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n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações
serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de

madeira ou papel para tal fim.

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos
das alvenarías ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para

eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna,

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na Instalação,
não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova
será de 6 horas, pelo menos,

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento,

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os
filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para

juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As
conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas;

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;

- Antes da soida é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo

objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão
não estabelece a soldagem.

Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço
igual a 7,5 Kgf/cm^.

Conexões:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.

Válvulas e Registros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm^.

Registro de gaveta bruto.

ESGOTO SANITÁRIO

*;



a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer
prescreve a norma EB-608 da ABNT.

ao que

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda
extensão,

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que
estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas,

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação
projeto,

e) Os raios simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm.

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho
hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm.

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa
concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento
idêntico ao do piso em que for instalada,

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo
respectivo e com as especificações que se seguem.

a sua

no

em

as normas da ABNT, com o projetocom

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para

passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da
concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos,
decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade
de dilatações e contrações.

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento,

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado

de buchas de papel ou madeira para tal fim.

I) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de
detritos nas tubulações,

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como
obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras,

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização.

0 emprego

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água
ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d‘água, antes da instalação dos aparelhos.
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p) Os aparelhos serio culdadosamente montados de forma... ,, .... a proporcionar perfeito funcionamento,
permitir faci! limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável,
q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstruçâ
r) Os sifoes serão visitáveis ou Inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de
bujoes com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção.

o.

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação
existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos
coletores entrarem no ambiente interno da edíficaçã
Caixa Sífonada:

o.

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 ISOmm, porta grelha e grelha
em latao. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm.

Caixa de Inspeção:

Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm
revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4,espessura mínima do revestimento
Igual a 2,5 cm, impermeabilizado.

Fossa:

Será executada em alvenaria nas dimensões - ver projeto. Será chapiscada com argamassa de
cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica
com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3
cm.

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida
contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática,

facilitar esta operação o fundo será inclinado na
dispositivo de limpeza.

Sumidouro:

Sera executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15
MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de

10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, 0 indicado
profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de
n.“2.

e sem

para

proporção de 1:3, no sentido da localização do

no projeto e

no mínimo 30 cm de brita



nutmoB

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E REDE LÓGICA

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente
obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade,

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e
detalhados contidos no projeto,

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos

diagramas unifiiares e trifilares.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas,
fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim.

e] As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20
mm e parafusadas nas portas dos mesmos,

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifiiares dos mesmos deverão ser armazenados no

seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação de boa qualidade, tipo 0,6 KV a
1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 2,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis
com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo.

I) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das

caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às
dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão.

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os
fios de quaisquer seções serão ligados por melo de terminais adequados,

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados
marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores:

- Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

- Condutores de neutro-Azul claro;

— Condutores de retorno-Cinza;

— Condutores positivos em tensão DC-Vermelho;

— Condutores negativos em tensão DC - Preto;
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- Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo,

i) Para os rabichos de ligação das luminárias serio utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido,
conduletes e caixas de passagem, conforme projeto,

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis {a menor bitola será 0= 3/4") serão utilizados

para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e Interruptores, a partir do quadro
de distribuição,

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical,
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no

projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto,

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo

a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à
tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada
dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de

acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças
de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de

aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico.

Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na

superfície de forros,

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável,

à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço
para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível,

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou

outros processos equivalentes.



d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob
condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de
lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em
eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de 5/8
interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica.

Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10

Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a
uma profundidade mínima de 50 cm.

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa
de ferro fundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura
existentes nas proximidades.

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem

fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como
guia para seleção dos mesmos,

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados,

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os

catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos
equipamentos alternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e
procedência,

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3

m de comprimento, nas bitolas Indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou

polegadas,

c) Os acessórios tais como buchas, arrueias, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e
outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

'x 3 m,
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a) Os condutores destinados à distribuição de Iu2, força, controle ou sinalização deverão atender ao
que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eietrolítico e
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 e do 1,0
KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for
aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e
possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo
e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas,

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram
adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétrico (Conforme projeto)

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada,
com as seguintes características:

Chave geral bipolar;

Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eietrostátíca à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada.

- Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.s 16 e equipados com
os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às

indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção
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Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do
tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco.

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares.

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, reíés
deverão atender às especificações contidas
empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de
funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das
especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro)
do recebimento definitivo das instalações.

e etc.,

no projeto e específicas para cada caso onde for

meses a contar

PINTURA

Pintura

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de
pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente

especiais contra o

secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca sendo
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em
contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não
destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.
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LIMPEZA FINAL DA OBRA

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza
funcionamento em todas

Na execução dos serviços de limpeza deverão
evitar danos aos materiais de acabamento.

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente
FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removid
varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo
varridos os acessos.

e conservação, devendo apresentara perfeito
suas Instaiações, equipamentos e aparelhos.as

ser tomadas todas as precauções no sentido de se

e de acordo com as recomendações da

o todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e

o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
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ENCARGOS SOClAiS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

j—

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

GRUPOA

Al INSS 0,00 0,00
A2 SESl 1,50 1,50
A3 SENAI

1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20

4
A5 SEBRAE 0,60 0,60

SALÁRIO EDUCAÇÃOA6
2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00i

I
A8 FGTS 8,00 8,00i

A9 SECONCI i1,00 1,00
A TOTAL 17,80 17,80

GRUPOB

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 10,00
B2 FERIADOS 3,95 0,00

AUXÍLIO ENFERMIDADEB3
0,85 0,66

139 SALÁRIOB4
10,84 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56
B7 D[tó^E_CHUVM_

AUXÍLIO acidente"^ trÃbãThõ'			
FÉRIAS GOZADAS		

SALÁRIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SÕcTwS QUE rIcEBEM
INCIDÊNCIAS DE A

1,48 0,00
B8

0,10 0,08
B9

9,13 7,02
BIO

0,03 0,02

B 45,04 16,73

GRUPOC

AVISO PRÉVIO INDENIZADOCl
4,49 3,46

AVISO PRÉVIO TRABALHADOC2
0,11 0,08

FÉRIAS (INDENIZADAS)C3
4,54 3,49

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4
3,11 2,39

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C5
0,38 0,29

IC 12,63 9,71

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO BDl1

8,02 2,98
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBREI
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

D2 0,38 0,29I

D TOTAL 8,40 3,27

TOTAL (A+B+C+D) 83,87 47,51

LeonelAraiMj^ncah/es
Enge
CR !03

Regf 132822¥írc

l
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COMPOSIÇÃO DE BDi {%)

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDI= («1+AC+S+R+G]*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

CPL

Onde:

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
LUCRO

TRIBUTOS

DF

R

L

ITEM DISCRIMINAÇÃO

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Administração centrai

4^0%
4,00%Total AC

DF DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras
0,59%

V

Total DF - 0,59%
S,Re6 SEGURO^ RISCO E GARANTIA DÓ EMPREENDÍMENTÒ

taxa de seguros		
0,40%

taxa de riscos
0,97%

0,^%
1,77%

taxa de garantias

Total R:
L LUCRO

Lucro bruto
6,16%

Total L = 6,16%
I TRIBUTOS

PIS
0,65%

COFINS
3,00%

ISSQN

CPRB
2,50%

^4,50%
10,65%Total I =

TOTAL tBDI) 26,41%
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
OBJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO{DE2EMBRO - 2021)

RuBwa

CPL
DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

* Área das paredes dos ambientes internos

Departamento

Arquivo

Reunião

Sala 01

Sala 02

Sala 03

Sala 04

Sala OS

Recepção

Cozinha

Suporte

W.COl

W.C02

Pátio/Circulaçao

Perimetro Externo

Paredes de gesso

93,56

13,20

30,60

13,78

13,04

22,03

35,86

17,32

27,82

39,59

15,80

22,60

15,30

14,79

22,50

24,79

16,70

22,89

12,30

23,30

X 3,00 118,77

47,40

67,80

45,90

44,37

67,50

74,37

50,10

68,67

36,90

69,90

X 3,00

X 3,00

X 3,00

X 3,00

X 3,00

X 3.00

X 3,00

X 3,00

9,45 X 3,00

32,43 X 3,00

3,15 7.20 X 1,20 3,64
3,15 7,20 X 1,20 8,64
30,34 27,95

85,31

88,02

X 3,00 83,85

298,59

114,43

X 3,50

X 1,30

Area de Piso = 345,73 m* Area de Alvenaria total= 1205,83 m*

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 PLACA DA OBRA

2,00 y 3,00 6,00 m*

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA2.1

Quantidade 4,00 Mês

2.2 MOBILIZAÇÃO

Quantidade 1,00 Und

2.3 DESMOBIUZAÇÃO

Quantidade 1,00 Und

3.0 DEMOLIÇÃO £ REMOÇÃO

3.1 DEMOLIÇÃO ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE GESSO DE 10X50X66CM (ESPESSURA lOCM)
DEPARTAMENTO

Perimetro (m)

12,10
altura(m]

1,30
espessura (m)

0,10
X X

1,57 m’

total 1,57 M3

3.2

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FI8ROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Área de remoção 28,12
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C PkPROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2021}

MEMÓRIA DE CÁLCULO

4.0 ALVENARIA

ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE GESSO DE 10X50X66CM (ESPESSURA lOCM). AF_05/20204.1

*Alvenaria departam&nto

Perímetro (m)

h(m)

extensão (m)

4,00

4,00 4,00 m

1,30 m

h (m)

1,30 m’5,20X

XÁrea 5,20

5.0 COBERTURA

S.l REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM. ITABAIANA OU SIMIUR, COM REPOSIÇÃO OE 20% DO
MATERIAL

Area de Cobertura m*462,82

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/20195.2

Perímetro beirai 99,16 m

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

5.3

Perímetro cumeeira 28,69 m

FORRO DE PVC, USO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS.4

Area de forro m*28,12

ESQUADRIAS6.0

GRAOIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/20196.1

GRAOIL 01

L(largura) - m h (altura)-m quantidade (unid.)

5,00 m’2,20 1,20 13,20X X

GRADIL02

L(largura) - m h (altura) -m quantidade (unid.)

2,00 1,201,20 1,00X X

GRADIL03

Lllargura) - m

1,20

h (altura) -m quantidade (unid.)

1,00 m’1,20 1,44XX

AÁrea total de gradíl M»1S,84

LeonelAraüéj^ncalves



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
OBJETOiREFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO

REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI COM DESONERAÇÃO(OEZEMBRO
DE TUNTUM/MA

-2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

7.0 PISO

7.1
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO ÁCIDO MURIÁTICO. AF_04/2019

Area de piso a considerar para reparos (m*) 345,73 m*

8.0 RE\rtSTIMETO

8.1 RECUPERAÇÃO DE REBOCO

(Perímetro) ● m

230.56

h (altura) -m quantidade (uníd.)

1,00
X 1,50 X

345,84 m’

9.0 ÍNTALAÇÔES HIDROSSANITÂRIAS

● ver projeto hidrossanitário

10.0 INSTAUÇÕES ELÉTRICAS E REDE LÓGICA

● ver projeto elétrico e de rede lógica

11.0 PINTURA

11.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO D£ MASSA LÃTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014
Área de Alvenaria total (rti*)

1205,83

Área c/ revestimento (m*)
0,00 1205,83 m*

Area total de lixamento(m*) 1205,83 m*

11.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Área total de emassamento = pintura (m’) 1205,83

11.3
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTAOA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021

PORTAS

Largura

0,80

Altura X Quant.

11,00

Área

18,43
X 2,10 X

1,00 X 2,10 1,00X
2,10 m’

2,1S lados e beirai

2,15
A = 20,58 X

44,25

IA = 44,25
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE ; SINAPI COM DESONERAÇAO(DE2EMBRO - 2021)

CPL.

MEMÓRIA DE CÁLCULO

11.4 PINTURA COM TINTA AlQUÍDICA DE ACA8AMEI\rrO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL

METÁUCO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

l(targura) - m

Portão de ferro

h (altura) -m quantidade (unid.)

2,70

Grades

2,70X 1,00X
7,29

2,20 1,20X
6,00X m*15,84

1,20 1,00X 1,00X
1,20

1,20 1,20X 1,00X
1,44 m’

2,00 lados e beirai

2,00A = 25,77 X Sl,54 m’

ZA = 51,54

12.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA

12.1 LIMPEZA DA OBRA

Área de Limpeza 462,82 m*
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
OBJETOiREFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÍO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNOA - DATA BASE : SINAPl COM DESONERAÇAO(DE2EMBRO - 2021)
BDi=26,41«^

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

riHBiica

CFL--

ENCARGOS SOCIAIS = 83,87?6

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM REFERENDA i

j

j Pr«fo Unitário . Preço Unitário
I *em BOI

OESCRIÇ&O UNO aUANT. PREÇO TOTAL
com BDI

1.0 lü^'íl£“ 'NICIAIS
CPU-001 jpLACADAOBRA

2.434,10

2.434,10
1.1

M2 6.00 320,93 , 405,68

,L

! jADMIWtSTRAÇÃQ E MOBIUZAÇÃO

c^u_-oo2 ;admini$traçAop.Ãobra
CPU - Q03~~|m08ILIZAÇA0
CPU-003 [DESMOBIUZAÇAO

2.0

I 10.273,91

8.146,87

1.063,52

2.1
MÈS ' 4^00; 1.6^0 i

841,33 j
841,33 r

2.036,72
2.2

UNO 1,00 1.063,52
2.3 —t

UNO 1.00 1.063,52 1.063,52

3.0 i PeMOLIçAO E REMOTO
jDÍMOUÇAO ALVENAÍÜÃ DE VEÕAÇÃO DE BlÒCOS OS GESSO DE lOXSOXÜCM

[(ESPESSURA lOCMl ^			
;R£MOÇAO DE FORROS DE DRVWAli, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANU.Al. SEM

ÍREAPROVEITAMENTO. AF 12/2017	

72,45

3.1 i CPU-004 M3 1.S7; 17,54 22,18 34,82

T
3.2 97640

M2 i 28,12 i 1,07 ] 1.35 38,03

4.0 ÍALVENARIA T

456,85

IALVENAfltA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS DE GESSO OE 10X50X66CM (ESPESSURA lOCM).
’AF_05/2Q20

4.1 101158
M2 5,20 69,50 . 87,8S 456.85

I

5.0 .COBERTURA

IrEvTsAÒ em COBERTURA COM TELHA CERAmÍcA TIPO CANÃLc’ÕmUM, ÍTABaÍÃna^OU
ISISIIIAR, COM REPOSIÇÃO DE 20?S DQ MATERIAL _		 	

jEMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2;9 (CIMENTO, CALE AREIA). AF_07/2019

ÍCUMEEIRA PARA Te"lHA CERÂMICA EMBQÇADA COM ARGÃMASSÃ TRAÇO~Í1ÍÍ
(CIMENTO, CAi E AREIA) PARA TELH.IDOS COM ATÉ 2 ,ÍGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_07/2019		
jFÓRRO OE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAÍS, INCLUSIVE EsfRÜnjRr d7
inXAÇÃO. AF_05/2017_P	

55.357,24

S.1 CPU-OOS
M2 462,82 i 84.68 j 107,04 49.542,10

5.2 94224
99,16 iM 18,00 : 22,75 2.2S6,27

5.3 94221
W 28,69 19,17 ■ 24,23 69S,24

I
5.4 96486

28,12 IM2 : 80.56 ! 101,84 2.863,63I

■1""
6.0 lESaUADRIAS

9.965.62
IGRAOIL EM FLRRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS 06

■25X4.8 MM, AF 04/2019
6.1 998GI I

M2 15,84 497,70 629,14 9.965,62

7.0 >150
3.09849

jUMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO ÂClDO MURIÂTICO.

!AF,O4/2019	
7,1 9980S

M2 345.73 : 7.09 ' S.9G 3.098,59
T

- jltEVESnMETO
__ CPU-006 I^RECUPERA^O DE REBOCO

8.0
6.743,45 ,

8.1 IMl ● 345,84 ^43J iyo_ 6.743,45

ilWTALAçOeS HIWQSSANITÂRIAS

ITUBO, PVC,loLDÂVEL;'DÍÍ2SMMTTNTTÂWDÕ'£‘M RAMArDÍÕÍSTRÍBGrçAÒorÃG0Â”
ÍFORNECIMEWTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
jrüflo, PVC, SíjÜAVÊl, DN 32MM, INSTALADO EM’rAMAL DE DISTftlBUIÇÃÒ‘ÕÉ‘ÃGÍ7Â’-
IFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_U^014	
IREGISTRO DE GAVETA SRUfÕ,'LATÃO, RÒSCAVÊL, 1

jy^oa/yii
;KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO 44". INCLUSIVE CONEXÕES. ROSCÂVEL,

jlNST ALADO EM RAMAL DE Â6UA FRIA - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_12/2014

j(CÒMPOSIÇAQ REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE TUBO DE PVC, SÉRIE
jNORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 4Ü MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

jR/VWAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA
jpREOIOS.AF.10/2015

|(C0MP0SrçA0 REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE INSTALAÇÃO DE TUBO’ OE pVc. MRÍE
ÍNORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 50 MM (INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU!

>AMAl OE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA,
PRÉDIOS. AF 10/201S

](CÕMPOSÍç(Xí REPRESÈNTÂflVA) 0O'sERVÍÇO OE INSt TÚBO PVC,'^E n7eSGÓTÕ
jPREOIAL, DN 7S MM, (INST. EM RAMAL OE DESCARGA, RAMAL DE ESG- SANITÁRIO,

ipRUMADA OE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL CONEXÕES, CORTES E HXAÇÕES.
?P/PR60105. AF 10/2015

'(COMPOãcXcTfiEPRÉSENTÁWAToO SERVIÇO*OE IMST. TUBO PVC, SÉflTl
jpREDIAL 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SAfílT., PRUMADA ES6-

jSANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO). INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/

.PRÉDIOS. AF 10/2015	

9.0
6.038,34

9.1 ! 89402 IíM 11.22 8.14 : 10.29 11S,4S
1

9,2 89403
M 61,21 14,70 18.56 1.137,42I I

!'■FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.9.3 9449S
UN : 2,00 I 53,94 68,19 136.37

9.3 . 89972

3,00 }
I UN 44,53 56,29 168,87

9.7 ● 91792
2,62 1M 44,66 56,45 147,91

J.

r

S-6 1 91793
M 12,48 71,53 90,42 1.128.4S

I

9.6 91704
M 0,84 : 38,95 I 49.24 41,36

N, ESGOTO
I

9.5 91795
62,79 iM 17.35 79,37 1.377,12fI

LeonelArai ^ncatves
Enge
CR 8

Regf 132822
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|FI8PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
OBJETOiREFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED] NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPi COM DESONERAÇÃOÍDE2EMBRO - 2021)
601=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

CPLx-

ENCAR60S SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM ; REFERÊNCIA j Preço Unitário [ Preço Unitário
«em BDi

OESCRIÇfiO UNO QUANT. PREÇO TOTALI
com BDI

|CAIXA SIFONADA, PVC, [)N lÕO X 100 X 50 MM, JUNTA ELASTÍCA, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAl DE ESGOTO SANITÁRtO
AF_12/201A

jCAIXA DE CORDURA SIMPLES (CAPÃCtDADÊ; 36L|, RETANGULA^líirÃLVÕjÃfiircÕM
jTIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS « 0,2X0,-I M, ALTURA INTERNA »

|0,8 M. Af_12/2020	 	 	 	
iCAlXA ENTERRADA HIDRAULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

jMACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARAR£DEOEESGOTO.AF_ 1 J/2020

9.9 89707
UN i,0ü 36,11 j 45,6S 136,94

9.9 98104
UN . 1,00 I 332.03 419,72 413,72

9.9 97902
UN 2.00:

—j.
436,01 614,37 1.228,73

- -I-

10.0 ’ ;tNSTAlACÕES ELÉTRICAS E REDE LÚGICA

ÍinstauçÕes ei!ÊtricÁs
ÍDISPOSITIVo'dE PROTEÇAÕ CÕNfftTsUfim’DÍTCMSAÓ Dpi 20KA^r7?V ^'iPO ÃC)

41.366,90
10.1

1

lai.i CPU-007
UN : 4,00 i 68,91 i 87,10 348,41

;TOMAOA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÕDULO], 2P*T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E

IFORNEOMEHTO E INSTAUÇÃQ, AF 12/2015 	
JQMAOA MÉDIA DE EMBUTIR (1 Ã^DULO), 2P*T 10 A, INCLUINDO SUPORTE

ifORNEOMENTO E INSTALAÇAO. AF 12/201S	
[TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P*T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

|FQRNEOMENTQEINSTALACAO.AF 12/2015		
íTOMAOA baixa 0£ EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

,'fORNECIMENTO E INSTAUCAO. AF 12/2015		
|TOMAOA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P*T 20 A, INCLUINDO SUPORTE C PLACA -

IFORNECNENTOEINSTALACAO.AF 12/201S

■QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇOGALVANIZADÕi
jCOM BARRAMENTO TRIFÀSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN lOOA - FORNEOMEI-fTO E
jlNSTALAÇAO. AF .10/2020	
jlNÍERRUPTOR SIMPLES {1 MÓDULO), lÕÁ/2S0VrÍNCÍÜÍNb<rVupbRT£~Í~PLÃcÃ~
IfoRNECíMEHTOEINSTALACAO.AF 12^015 	
jlNTERRUPTOR SIMPLES {2 MÓDULOS), 1ÔÃ/2S0V, INCLUINDO SU^RTE~Ê"PLÃCÃ’"
jFORNEaMEMTO E INSTAUCAO. AF 12/201S
jLUMINÃAIA TIPO PLAFOIJ. DE SOBREPOR, COM 1 ÍÂMPAOA LED DE^TÍ/írvírsÊM
ÍREATOR - FORNECIMENTO E INSTALAçAo. Af^02/2020
jLUMINARIA ÃRANOELA TITO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÃMPAOA LED DE 6~^
;S£M REATOR - FORNEOMENTO E INSTALACAO, AF 02/2020
ICAIXA RETANGULAR i" X 2" BAIXA )0,30 M 00 PISÕ). PVC. INSTALADA EM PÃREdT’

[FORNEOMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2015	

jELETROOUTO FLEXÍVEL CORRUCADO. PVC. DH 25 MM (3/4"),
|tERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO £ INSTAUÇAO, AF_I2/20J5

lELfTROOUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARACIRCUIIOS TERMINAIS,

[INSTALADO EM PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AF_12/201S
ICABO OE COBRE FIÉXÍÃIÍSÔIadÕ, 2.5 MM’. ÃNTi-CHAMÁ 0.6/1,0 kV, PARA ÓRCUrTOS

[TERMINAIS - FORNEOMEino E INSTALAÇAO^F_12/201S
[CABO Oe" cobre FLEXIWÍ ISÕLADÓ, 4 MÁÍ’, ÁNITCHAMA 450/750 V, PARA dRCUÍTÓS
jTERMINAIS - FORNECIMENTO í INSTALAÇAO, AF, 12/2015
jCABO DE COBRE FLEXl'VEl ISOLADO, 6 MM’, ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS:

[TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AF_12mi_5_
[CABO DE CÕBRE FLEXÍVEL ISÔLADd; 25 MM’, 0,6,'1.0'Üv; PARA R£DE“ÃÉaÉÀ M

101562 DISTRIBUIÇSo D£ ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSAo - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 07/2020

JOISJUNTOR MONOPOLAR TIPo'NE'ma‘ CORRENTE'nOM!NAL DE 10 "ÃTÉTÕÃ'
[FORNEaMENTOE INSTALAÇAO. AF 10/2020	
ÍDISJUNTOR TRIPOLAR TIPO ÍjÊMaT CORRENH NOMÍNAÍ'' OE^SfÃfÉ^TÕÕA”
ifORNEOMENTO E INSTAUÇAO, AF_10/2Q20
|QUM)AO DE MEDIÇAÓ GERAL OE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR -

jFORNECIMENTOEINSTAUCAO.AF_IO/2O20 _ _

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPOA ● FORNECIMENTO £ INSTALAÇAD. AF_12/2017

REDE LÓGICA		

TIRADA DE REDE RJ45 - FORN^CJMENTO E INSTALAÇÃO, AF_11/2019

jELETROÜUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC, ON 2S MM {3/4*), PARA ORCUITOS

jTERMINAIS. INSTALADO EM FORRO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/201S

PLACA ●10.1.2 92000
20,64 JUN 6,00 26,09 156,SS

10.1.3 ! 91996 E PLACA . I
UNI 19.00 22,91 28.96 SS0,2SII

10.1.4 ; 92008
UM . 33,00 ; 33,19 [ 41,96 1.384,53

10.1.5 I 92009 IUN 8,00 I 37,17 46,99 375,89
I

10.1.6 1 91993
UN : 10,00 i 30,72 ● 38,83 388,331

I
DE EMBUTIR,

10.1.7 i 101831
UN : 1,00 1.356.2S ; 1.714,44 1.714,44

,t. I

10.1.8 919S3
UN : 16.00 I 19.46 I 24,60I 393,59

I

10.1.9 I 919S9
UN ■ 1,00 I 30.85 39,00 39,00

10.1.10 I 97592
UN ● 45.00 iI 33.09 i 41,83 1.882,31I
—f-

10.1.11 97607
UN ; 3,00 ; 122,67 i 155.07 465,20

10.1.12 , 91941
UN 54,00 i 7.05 ! 8.91 481.24

PARA ORCUITOS10.1.13 918S4
M 410.86 I 6,55 ! 8,28 3.401,86

I

"■'110.1.14 91956

lO.I.lS

M 10,90 8,66 [ 10,95 11932

I

91927
M 1.180,31 5.34, 6,75 7.970,81I

I
10.1.16 91928

M 6.54 i336.S2 8,27 2.78436

10.1.1? 1 91930
M 311,36 9,02 : 11.40 3.550,18

10.1.18;
M 94.40 28.22 35,67I 3.367,52

1

10.1.19 ! 101890
UN 25,00 13,17

125.69 [

16.65 416,20

10.1.20 101E94
UN 2,00 1S8.SS 317,77

10.1.21 ! 101946
UN 1,00 [ 137.08 I 173.28 173,28

10.1.22 969SS
UN 4,00 ! 89,89 113.63 45432

10.2

1

10.2.1 98307i
UN 41.00 I 39,05 49,36 2.02339

10.2.2 ! 91834
M 202,20 7,50 ! 9,48 1.917,01

4-

[CABO ELETRÔNICO CATEGORIA SE. INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 4F_11/2019

CPU-008 FORNECImInTOE INSTALA^ DE'MI>rR~ÁãirE'pÃrEÕÊl9''xV6L~jx75ÕMM' “
FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO DE SWITCH 24 PORTAS 10/100 MBPS - FORNECIMENTO

10.2.3 98235
M 1.565,89 [ 2,24 ; 2,83 4.433,95

I
10,2.4

UN 1,00 684,96 [ 365,86 865,86I
10.2.5 ; CPU - 009 IUN 2,00: 649,97 695,22 1.390,43I



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO:REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DETUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO|OEZEMBRO - 2021)
BDI=26,4ieé

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

HUD»U

cPl

ENCARGOS SOCIAIS - 83,875i

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM i REFERÊNCIA | I Prc{0 Unitário: Prc(o Unitário
! sem BOi

DESCRIÇÃO UNO j QUANT. PREÇO TOTAl
com BDIU.I

11.0 jPINTURA

APLICAÇÃO E IIXAMENTO OE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. Af_06/2014

|APUCAÇAO MÃNimD?1p|NTÍjRA COM TINTA UTErÃCRlíCA^EM^PARÉDÉiliitÁS
1DJMÃOSAF_06/2014
jpINTURA TINTA DE ACA'baMENTO (PIGMENTADA) a‘ôUo'eM MADEfliÃTTóVMÃÒl

jAF_01/2021	 	
]PÍNTURA COM TINTA ALQUlÕÍCÃ DE ÂCABAMÊNfo7ES]iÍALTrsÍNfÉTÍlfÕ7c £TÍNSÕl
jAPUCADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METALICO EXECUTADO EM FÁBRICA JPOR
loEMÃOI.AF 01/2020 	 		

4-
36.831.71

11,1 ; 88497( M2 1.205,83 ; 11.10 j 14,03 16.919,62

11.2 r" 88489
M2 : 1.205,83 ; 12,51 15,81 19.068,86

}_7- --
11.3 102207

M2 : 44,25 : S.S5: 7.29 327,23

11.4 j 100740 M2 ^ 51,54 i 7,92 i 10,01 sie.oo

12.0 iLIMPEZA FINAL DA OBRA
1.333,74

12.1 CPU-010 ÍUMPE2ADAOBRA M2 462,82 . 2,28 : 2,88 1333,741

! TOTAL GERAL DA PLANILHA
R$ 173.973,30

Importa 0 presente orçamento em;

cento e setenta e tréí mil. novecentos e setenta e três reais e trinta centa\«s

TUNTUM/MA, 31 de JANEIRO 2022

>
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AuDtIUPROWfttMIt: PREFEITURA MUfOOPAl [* TUtfTUM/MA

OWErO:(l£FOflMA IM SECRETARIA MUNIQ AAl OE tOUCAçao (SEMED) NO MUMClFHO M TUimiM /MA

REFERÍNOA- DATA BASE : SINAPI COM 0£SOKRA(to(DnEMEtRO -2021)

BDl>2&4t’^

CPL

ENCARSOS SOCIAM a

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CMJ-OM PWCAOAOBRA

UNO m

COMPOSIClo analítica

CúDieo UaO-DE.OBftA

SERVENTE COM ENCARCOS COMPlEMEMAfiES

CARPlNIt IRO OE FORMAS COM ENCARGOS CCWPLEMtNTABES

UN QTD CUSTO ONIT CUSTO TOTAl
8C3IG

H 32» iK*l 30,8]AS362

H 1.00 17,21 17.21

hFATERlAl

949E2
C0HCRETOF2AÔ»0PARAW5rRO.TRAÇOl;4*4,5(£;jFJASSASECA0EaMtN10/AfEIA Mf01A/8ftITAl| PREPAROMECiAiCOCaMBHC

líRUTA

L'3 0,01 206,37 3.C6
AA17

SARR.VFO HAü APAHClil/JJU *2.S X 7- CM, f M MACARAfJDUBA. AfIGt U.\l OU EQUtV.M riíTf OA RCõtAü

PONTAl tn «T.S X 74* CM EM PINUS, MIST.A 00 FQU^AlENTF DA Rf OAú ● BRUTA

PLACA OE OBRA tPARA CONSTRUOVO CIML) EM CHAPA GAIVANI2ADA ●

M LOÚ S,1E4481 2.26

W
4,00 9454813 38.60

N. 22-, AOfSIVADA, üf: *2.4 > 1,2* M (SFM POSTES PAR-l RIWCAOJ M2 12» 225,00

32,48

3075 225 00
PREGO 06 SCO POUDO COM CABECA IXX 30 (2 1/4 X 10)

KG
0,URESUMOOA COMPOSIÇÃO 2A7

rQlliPAMrWO MÃO DT OBRA MATfRIAI STRV tntCflRO CUSTO TOTAL

0.00 44.03 276.90 0.« 22043

CPU-802 ADMIHISTKAÇÀO DA OORA
UNO mCs

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA
MÃO-Oe-OBRA

ENGENHEIRO CIWlDEOBRAlUNHOlf COM ENCARGOS COMPIEMENTAHES

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAl
90777

H 202» 80.16 1611.20

RESUMO DA COMPOSIÇXO

EQUIPAMENTO MAO-DLCBRA MATERIAL S6RWÇOS
CUSTO TOTAl

1611,20
02» 1611.70 O.ÜO UU2»

□>U-003 UOBJUUÇlOEDESnUUUZACÃO
UNO UNO

COMPOSIÇiO AtUÜTICA

Mto-OE-OlUtA

OPTRAtX» DC MAqUIMAS T EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPlfWCNT.Wrs
EQUIPAMENTO

UN QTD CUSTO uwr CUSTO TOTAL
Í8797

II 6.00 15,62 93,72

C. AUXItlAR TRANSPORTE DEEtWIPAMENTüS
H 22» 37.1,80 747,61RESUMO DA COMPOSIÇÃO

rciUIPAMENTO MÃO-DE OBRA MATFRl/.l SntV.TTRCriPü CUSTO TOTAl

247,61 93,72 OpOU 000 841.»

COMPOSIÇÃO AUXttJAR

MÃ&4E-OBRA

OPERADOR DE M.SQUINAS E fQUtPAMfriTOS COM ENCARGOS COMPlfMEMTARES
CQUIRAMENTO

CAT2INHA0 TOCO, PISO BRUTO TOTAl 13000 KG, CARGA UTil MAXIMA 7925 KG, DISTANO A ENTRE EIXOS 42» M, POTÊNCIA 1S9

0160 OIESEI CnMBlí.TTlVEl COMUM

UN QTD CUSTO umr OJSTO TOTAl
8S297

II l.UO TS62 IS.67

37745

CV(tNaUiC UN 02XX2SOOK> 42S.'.XM.m 212,SO
4321

1 2S.EU St> 119,214229 GRAXA LUBRiriCANTE
KG 0.20 36.63RCSUMO liA COMPOSIçAa 7.47

rauiPAUE.'0n mAobeobra MAIERIAl SEPV. TERCEIRO CUSTO TOTAl

358,18 15.62 0,00 00,00 373.80

CPU-OM OEFROUÇÃO ALVENARIA OE VEDAÇÃO OE BtOCOS OE GESSO CE 10XS(IX66CM (ESPESSURA lOCM)
UNO M3

COMPOSIÇÃO ANAl/nCA
CÚDIGa MÃ0-DE-O8RA

SERVENTE COM ENCARGOS COMPlEMEKTAIUb

PEOHIIRO COM encaro;» COAVIÃMENEARES

U.N QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAl
69316

H Q57 13.41 7.608S309

H 0,57 17.44 9.94

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENIO MÃO^S-OBRA l.●A1fc8IAl SEIÍV. lERClIRO CUSTO TOTia

0.00 17,54 02» 000 1744

CPU-OOS REVISÃO EM COOOminA COM lEUlA CERAMICA TIPO CANAi COMUM, ITACAIANA OU SIMILAR, COM FCPOSIÇÃO DE 20M70 MAnRlAl

COMPOSIÇÃO ANAtincA
UNO M2

cãoico MÃO-OE^OaUA

SERVEMnCOMtNCâRGOS COMPIEMCNTARES

CARPINTEIRO DE FOPM.4S COM ENCARGOS COMP! TMniTARCS

CUSTOUNIT CUSTO 10T AL
88316

83767
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PROPONENTE; PREfEIRJftA MUNIOPAL DE TUtíTUM/MA

OBJETOlRlf ORMA M SEOUTARIA MUWIOPAl DE EOUCAÇSO (SEMED) NO MUUClnO DE TUKTXIM /MA

REFEfttHOA - DATA OASE : SINAPI COM DESaWRAÇA0<DnEM8R0 - 20U)

eoi»2«>ix

V^CPL

ENCAR60SS0CIAU ● U47»

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

MATEMAl

RFMOçAo DE TEU) AMTNTO COM Tf IHAS CFRAMICAS

tiFMOuçSo Df ^^AorlSAlv^lí^o rMcowimntA5co.\f m«ftsanAMicAs

MADE1R.AMEMTO EM MASSAAANOUBWMAOEtRA DE lEI. ACABAMENTO SE riRAD0C/lllPÍ05XTCMEflPPA4X5JCM,Exa'JSIV£ PECAS PBir

ÜMPKA ÍWVACEMl QE TEIMAS

lfclMA«RAMlCATIPOCOWlMALSU.fl>U$, NÍ0RtSINA0.«.C0MP'50CM, JÚUNAI’(lIABAfA^WOUSlMRAR)

3/ORSC

SIVOP^C

196/ORSE

>78/CiRSC

4711/OftSE

RESUMO OA COMPOSICSO

MJ I.OO S.S8 8.S3

M? 0,20 ia,ss

100,TT

3.7J

M2 0.30 2007

M2 2,S4O.SO 2XIÍ

UA< 6,S0 0,92 6,26

EOUIPAMENTO mAo-os-obaa fAAÍIRIAL SERV, TERCEIRO CUSTO TOTAl

aoo M,CB 43,6S 0,00 S4.SS

CPU-006 recuperacAooeresoco
UNO M2

CCBAPOSIt&OAMAÜnCA
CÓCMGO MÃO-OE-OBRA

UN QTO CUSTO UNIT CUSTO lOTAl
RR316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPIEMENTAPES

PEDREIRO COM ENCARC-OSCOMPUMtNlARES

H 0.50 13,41 6,71
ssm

M 0£0 17.44 8.12

MAHRIAl

I7S60/OR^ RESTAURO ARO\MASS»TRA(0(1 0,74 0,741-CAI. APCHOSO£ASriAMfDiA-CON EtCCSOMCCA‘íh:'.rTRAH5PORTr MS 0/11 574,53 287

RESUMO OA COMPOSIÇAO

ECMIPAMENTO mRo Df obra MAITRiU SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAl

U,(H 15.43 0,09 U,M IS.43

CPU-007 DISPOSITIVO DE PROTltio CaiTRA SURTO DE TEÍiSAO OPS MXA- 27SV {TIPO AC|
UNO ÜND

COMPOSICAO ANAlinCA
CÓDIGO mAo-oe-obaa

UN QTD CUSTOUNir CUSTO TOTAL
RB3IS SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MATERIAL

OBPOSniVODPS CLASSE M, 1 POLO. lESSAO MASIMAOE 273 V.CORRENU MAVIMADE ●2(l-KA{IIPO AC)

H 1.1,41D.SO 4,02
BS264

H OJO 17,64 5.29

I 39469
UN l.UÜ 59.39 S9.Í9

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EOUlPAMENIO MAO-Dt-OBKA lAAUKIAL SERV. lEPCHRO CUSrOTOTAl

aoo 9,33 59.59 OQD 68,91

CPU-009 fíHNECIMtNTD £ INSTALAÇÃO OE MIM RAOÍ DE PAREM 19" X16U X4S0MM
UNO uno

COMPOSIÇÃO ANAtInU
CÓDIGO MiOOE-OBRA

SERVENTE COM ENCARGOS tOMPlEMENTARES

ClCniOTCCSICO COM FMC-IRGOS CUMPICMENTARTS

MATERIAl

RACK DE PAPEDF !9' X16 UX 4SÚMM

UN QTO CUSTO UNIX CUSTOTOTAL
83916

33766
H 13.417.00 26,32

33.12
H 2.00 :6,S6

B797/OR5EI
UNO 625,02IM 625,02

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMrwO MÃO Df OORA MATFWAI. SrW TTRCEIRO CUSTO TOTAl

0.00 59,44 62S02 0,00 CB436

CPU-OM FORNEOMENTO £ INSTALAÇÃO DE SWIICH 24 PORTAS 10/100 MBPS - FORHEOMENTO
UNO UNO

COMPOSIÇÃO ANALinCA
CÓDIGO MÃO-DE-OBRA

UN QTO CUSTO UNIT CUSTOTOTAl
RR316 SERVENTE cm ENCARGOS COMPlEMENTARES

ElETROEÉCNICO COM ENCARGOS CONTPlEMLNTARLS

MATERIAl

7615/ORSE SWITCN 24 PORTAS 10/100 MBPS

H
1/K 13,41 13.41

8R2CC

H 1,00 16J6 16.SS

I

UND J.M S20,00 S23.0D

RESUMO OA COMPOSIÇÃO

EOUlPAMENIO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. lERCElHO CUSTOTOTAl

O.OD 29,97 5201X1 UGO 549.97

CPU-010 tlMPE2AQAOSRA

M2

COMPOSIÇÃO ANAlfnCA

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA
UN QIO CUSTO UNIT CUSTOTOTAL

33316
SERVnjTf COM CNCARGOS COMPI EMENTARES

II 0,17 U41 2,78

RESUMO OA COMPOSIÇÃO

EbUPAMniTU MÃO OrOBRA MAITRI/J. SfRV.TERaiP-3 CUSTOTOTAl

0,00 2.2B 0.00 aoo
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO;REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

1
CRONOGRAMA FÍSICO ● FINANCEIRO i

MENSAL1

DISCRIMINAÇÃO OA ETAPA VALOR (RS)ITEM %

l.a 23 33 43
●●'V

SERVIÇOS INICIAIS i 1,40 100%1-0 l2.434,10 :

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

2S°/o5,912.0 25% 25% 25%10.273,91 ‘
I

72,85_|^	
100%3.0

t

ALVENARIA 0,26 50%4.0 50%
456,85 .

COBERTURA 31,82 50%5.0 50%55.357,24

6.0 ESQUADRIAS 5,73 50% 50%
9.965,62

1,787.0 PISO 50% 50%
3.098,59 '

REVESTI METO 3,888.0 50% 50%
6.743,45

INTALAÇÔES HtDROSSANITÁRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E REDE LÓGICA

3,479.0 50% 50%
6.038,34

23,7810.0 50% 50%
41.366,90 i

11.0 PINTURA 21,17 100%36.831,71 1

1.333,74
LIMPEZA FINAL DA OBRA 0,7712.0 100%

,4	
I

5

36.403,35 I32.754,05 i[TOTAIS PARCIAIS 64.081,97 40.733,93
I 18,83%PERCENTUAIS PARCIAIS 36,83% 20,92% 23,41%

32.754,05TOTAIS ACUMULADOS 96.836,02 133.239,37 173.973,30 i

100,00%
1

18,83%PERCENTUAIS ACUMULADOS 55,66% 76,59%

100,00'173.973,30^i TOTAL GERAL PLANILHA
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
OBJETOiREFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMEO) NO MUNICiPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE ; SINAPI COM DESONERAÇÃO(OE2EMBRO - 2021)

C P L.

Encargos Sociais 85,68H

CURVA ABC

ITEM DESCRIÇÃO

.SEVISÍO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM. ITABAIANA OU

IsiMUAR. COM REPOSIÇÃO DE ÍOK DO MATERIAL
.APUCAÇÃÕ”ViANUAL OE PINTURA COM TINTA LATEX ACRIUCA EM PAREDES "CÜÃS

DEMÃOS. Af_06/2Ü14	
|aplicação e lixamento de massa Látex em paredes, duas demãos. af_o6/2ow

PREÇO

TOTAL

KDOSUBITEM

ACUMULADO

UNO ; QUANT. KDOSUBITEM I CLASSIFICAÇÃO

S.l
M2 462.82 45.542,10 I 28,48%: 28.4BK A

1 I
11.2

; M2 ! 1.20S.83 119.06£,86 , 10,96%; 39,44% A

11.1

M2 ; 1.205,83 j 16.919,62 I 9,73%' 49.16% A

I6RA0IL EM FERRO FIXADO EM VÃOS OE JANELAS, FORMADO POR 6ARRAS CHATtó DE

I2SX4,8MM.AF 04/2019

lAD^NISTRAÇto DA OBRA		 		
10 1 15 DÊCOBREFLÉXiVEL ISOLADO, 2,5 MW‘, ANtT-CHAMÁ 9.6/Í,CÍ KV, PARÃcIrCUÍTÕsI

'TERMINAIS ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/201S
rRECUPBlACÃO DE REBOCO ^

6.1
i M2 ; 1S,84 9.965,62 i

- 8 146Í7!~

7.970,81 i

5,73% 54.89% A
2.1

4,00 i,6S% Sg.57% A

M 1.180,81 ; 4.SS%! 64.16% A

6.1
M2 ' I345,84 ' 6.743,45 3.8BK 68,03% A

, íCABO ELETRÔNICO CATEGORIA SE, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO IMSRTUaONAL -

' _ IFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
[CABO d'e CÓBRE flexível ISOLADO, 6 MM*. ANTKHAMA 4SÕ/^V."PÃftÃ cifiCuifÕsl
'TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015	

10.2.3
U 2.55%í1 565,89 I 4.433,95 70,58% A

10.1.17

3.550,18 j311,36 : 2,04%> 72,62% A

(ELnRODUTO FLEXIVa CORRUQADO, PVC, KX 25 MM {3/4’J, P/«A CIRCUITOsl
'TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AS_12/20lS

|CÃBO OE COBRE FLEXtVa ISOLADO, 2S MM^ Õ,6/ÍÕ KNÃ'pÃSi REDE AERÊaIÍÊ'
10.1.18 iDISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELETRICA DE BAIXA TENSÃO '

ilNSTALAÇÃO. Af_07/2020	
jUMPEZA DE PI5Ó CERSmiCO ÕU COM 'PSORAS RÚSnCAS^LnTÜSNbÕ^ÃÕDÕ!
ImURIÁTICO. AF_D4/2019 1
jFOftflO OE PVC, LISO, PARA AMWENTES LXIMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE-
iFIXAÇÃ0.AF,05/2017_P

.... ICÃBO DE COBRE Fl£XÍ\íL ISOLADO, 4 MM*. ANTKHAMA 45Õ/7SO V. PARA CIRCLÜTÕS'

■TERMINAIS-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ,2/2015
PLACADA OBRA

10.1.13
M 41036 ; 3.401,86 1,96%: 74,58% A1

-I

FORNECIMENTO E, M 1,94%!94,40 3.367.52 76,51% A

I-

l,78%i
7.1

M2 ; 345,73 3.(B8,59 [ 78,29% A

I5.4

; M2 I 28,12 i 2 863,63 j 1.65%1 79,94% IA

10.1.16
M 33632 2.734,56 I.60KI 81,54% B

l	1.1
; M2 : 6,03 2.434,10 : 1,40%! 82,94% 6

IêMBOÇAMENTO COM ARGAMASSATRAÇO 1:23 (CIMENTO, CALE AREIA). AF_07/2019 i M

10.2.1 jTOMMlA DE REDE PM5 ■ FORNECIMENTÕllNsfÁLÃçAo. AF_11/2019
jELETROOLITO FlEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4'). PARA ORCUlTOsi
ITERMINAIS. INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. Af_l2/2015 |

"~1lÍjMINAR1A tipo PLAFON, de sobrepor, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 W, SEM

_-!bEATQR ● FORNECIMENTO EJNSTiNJÇÃO. Af_p2/2020 :
IQUAÕRÓ DÊ DISTRIBUIÇÃO DÊ ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVÁNIZADC,'DÍÍMBUT)'r'Í

10.1.7 ;C0M 6ARRAMENT0 TSIFÁSICO. PARA 40 DISJUNTORES D(N lOOA ● FORNEOMENTO £

jlNSTALAÇÃO. AF_10/2020
'FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO DE SWITCH 24 PORTAS 10/1D3 MBPS - FORNiaMENTÕ"'

5.2
39.16:

"Ãilõot
-..-j	

2U2.-JO j

2.256,27 I

Í.l)'23,S9 I

1,30%; 84.24% B
'■ 1 .~

1,16%! 85,40% B

I

10.2.2 1
M 1.917,01 I 1,10%, 36,50% S I

lai.io
. UN ' 4S,00 1.882,31 ; 1,08%' 87.58% B

I

UN ● 1.00 1.714,44 0,99%; 88,57% B

10.2.5 UN 2,00 ’ 1.390,43 0.30%' 89,37% B

,Q, . ITOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2MODULOS), 2P-fT 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA
' 1 [FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_i2/2015__ ,

!(C0MPÕSICSÔ REPR£SENTA-nVA)'5o SERVIÇO*DE INST.TÜBO PVC, SERIE N, ESGOTO;
jPREOIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL OE ESG. SANIT.. PRUMADA ESG.:

ISANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INa. CONEXÕES £ CORTES, rXAÇÕES, P/'
■PRÉDIOS. AF 1Q/2J15 !

; UN 33,00 : 1.364,53 , a.80%1 90,16% BI

9.S IV. 17,35 ' 1.377,12 0.79%, 30.96% B

■UMPEZA DA OBRA12.1
M2 : 46232 . 0.77%:1.333.74 , 91,72% B

ICAIXA ENTERRADA HIDRAUUCA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS^

jMAOÇOS, DIMENSÕES INTERNAS; 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2ü2ü i
9.9 UN 2,00, 1.228,73 I 0.71%; 92,43% B

I

TUBO, PVC, SCKOAVcL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL M DISTRIBUIÇÃO OE ÃGUA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF. 12/2014	
[(COMPOSIÇÃO RD>RESENTATIVA) ÒÔ SERWÇO DE INSTALAÇÃO OE TUBO DE PVC. SÉRIE:

jNORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN SO MM (1NSTAL«50 EM RAMAL DE DESCARGA Ou|
IKAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INauSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA,’

; PRÉDIOS. AF,LO/201S _ '
Imobiuzação					
IDESMOBIUZAÇÃO

[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CE MINI RACK DE PAREDE 19" X16U X 45QMM

●CUMEEÍRA para TELHA'CEÜAMICA EMBOÇAOA COM ARGAMASSA TR^Õ"'!^^ *
iíOMENTO, CAL E AREIA) PARA TaHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCUJSO TRANSPORTE'

iVÉRTlCAL. AF_07/2ül9

[TOMADA MÊWA 0€ EMBUTIR (1 MÓÔULÕ), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUroRTÊ £ PLACA

[fornecimento E INSTALAÇÃO, AF_12/2015 ^ i

-I
9,2 M 61,21 1.137,42 ; 0.6S%; 33,0S;l 9

9.6 1.128.45 'M 12,48 ; 0.65%| 93,73% B
I

i

2.2 t UNO ! 1-063,52 !1,00 0,61% 94,34% S
t j

2-3 UND i 1.063,52 I1,00 I 0,61%! 94,95% S

10.2,4 UN 1,00 S«.Sõ 050»; 95A5% C

S.3 M 28,69 695,24 : OADi’ 95.85% C

10.1.3 : UN ; 19,00 550,25 0.32%; 96,17% r
II

[PINTURA COM TINTA ALOUlDICA OE ACABAMENTO (ESMALTE aNTÉTlCO ALTONADO); ;
[APUCAOA a ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁUCO EXECUTADO EM FÁBRICA (PORÍ M2 '
'OEMÃOl.AF_Ql/202Q !
|CAXA RETANGULAR 4" X 2" BÃIXa'(050 M 00 PISÒ), PVC, INSTALADA EM PAREDE "i
IFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_12/201S !
[LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA L8D DE 6 W,[
ISEM REATOR ● FORNECIMENTO EINSTAUÇÃO. AF_02/2020		 	
lÁLVENAfilA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE GESSO DÊ ÍOVSÕXCÊCM (ESPESSURA* ÍOCM).'

|aP_05/2020 ;
10.1.22 [haste DE ATERRAMENTO 5/8 P/WASPDA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2017Í UN .

1
11.4 O.lKi]51,54 516,00 1 96,46% C

I

T

54.00 !101.12 UN 481,24 : 96,74% C

10.1.11 UN 3,00 0,27%i46S,20 ; 97,01% C1

4,1 M2 1 5,20 456.85 I 0,26%| 97,27% C

1

0,26%|4,00 454,52 ! 97,53% C

T

|CAIXA M GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM;

' [TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = Q,2XO,4 M, ALTURA INTEM^= !
[disjuntor MONOPOLAR tipo NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A~^
[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_I0/2020

0.24%|9.9 UN 1,00 ! 419,72 I 97,77% C

I

416,20 i10.1.19 UN ; 25,00 0.24% 98,01% C
I

LeonelAra mcafves
Enge
CR )3

Regf 132822sW2r
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PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAt DETUNTUM/MA
EDUCAÇAO (SEMED) NO MUNICÍPIOOE TUNTUM /MA

REFERENCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(OEZEMBRO ● 2021)

Rubrica

CPU

Encargos Sociais 85,68%

CURVA ABC

(TCM
DESCRIÇÃO

jINTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/2SOV, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -I

jORNECIMENTO E INSTALAfto. AF 1^01S__ }
jTOMAOA ALTA DE EMBUTIR (1 MobuLO). 2PtT 20'a,1nClÜÍNÕÕ1ÜPÕRT?'e‘'PLACa';-
IPQRWECIMEWTOE INSTALAÇÃO. AF_12/2015

iTOMAOA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOSUT+f ['MaUINDO sIjPÕRTÈ
[POIINECIMENTQ E INSTALAÇÃO. AP_12/2015

jOSPOSl-nvO DE PROT^ CONTRÃsURTO de tensão ÕSlÕwljJSVfTIPOAC)

PREÇO
TOTAL

a 00 suBmM

ACUMULADO

UND QUANT. ! KOOSUBrTEM ! CLASSIFICAÇÃO
10.1.8

UN 16.00 i 333,59 I 0.23K' 98,24» C
10.1.6

; UN , 10,00 ' 388,33 0.22»; 98,4õKI C
tlO.l.S E PLACA. I .j

UN i 8,00 i 375,83 i 0,22»: 98,68» C

10.1.1
I' UN 4,00 ■ 348.41 i 0.20»i 98,88» C

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO IPIQMENTAOA) A OLEO E'W
- iAF_01/2ail	

|D1SJUNT0R TRIPOIAR TIPO' NEmX CÕRRÊNTÊ
[FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO, AF_10/102Q	
[QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL K BNERSIA PARA

.IFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2Q20

jKIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO OE LATÃO !1", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL i
;iNSTAlADOEMRAMALDÉA5UAFRIA-FOfiN£aM£NTOEINSTALAÇÀO,AF 12/2014

^TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE

IFORNECIM6NTO £ INSTALAÇÃO. AF_12/201S
[ICOMPOSlÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE INSTALAÇÃÕDE TUBO OE PVC^eWÊ

ÍNCRMAL. ESSOTO PREDIAL. ON 40 MM (INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA Gu!
|RAWAL OE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA'
PREOIQS.AF IQ/NIU ^

ILAIXA SIFONADA, PVC DN 100 X 100 X 50 MM, lUNTA ELASTlCA. fORNEODA €
lINSTALADA EM RAMAL K DESCARGA
i^_12/2014

IrIgiSTRO de gaveta BRlifo. LÃfSrRbscÃm;'~FÕRNEãMÊNf5‘E iíÈTÃ
;AF_08/2Cai

I
11.3 MADEIRA, 1 DEMÃO.;

; M2 44,25 327,23 I 0.19»! 99.07» C

NOMINAL DE 60 ATÍ iOOA10.1.20 I

7 1! UN ; 2,00 317,77 I 0.15»; 99.2S»
1 MEDIDOR DE SOBREPOR10.1.21

I
UN ; 1,00 i 0,10»!173.28 j 99.3S» C

9.3

3,00 j; UN 168,67 : 0.10»! 99.44» C
1

10.1.2 EPUCA

: UN ; 6,00 156,55 0,09»; SS.S3» C

9.7
M I2,62 ; 0,09»!147,91 i 99.62» C Ii

i

t9.9 I
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANlTÁRIO.i UN 3,00; 136.94 I 0.08»; 99.70» CI

9.3

UN ; O.OSKÍ2,00 136,37 j-I j 99.78» C

[ELETRODUTO aEXÍVELCORRUGADO, PVC, ON 32 MM (T), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
[INSTAUDO SM PAREDE-FOfiNEOMÉNTO EINSTALAÇÃD. Af_12/20lS
iTÜBÒ, PVC. SOLÕAVEt, DN SWM. INSTALADO EM RAMÃl‘D£ oIsTfllBÍJÍçÃÕbè ÁGUÃ^
IFORNECIMENTO E INST^ÇÃO. AF_17/7ni4 |
|(COMPOSIÇÍÕ'REPRESENTA'nVA) DÒ"S£RVIÇ0 OE IN5T. TUBO PVc7sS7Ê~N7ESÒrâ!
[PREDIAL, DN 7S MM, (INST. EM RAMAL OE DESCARGA. RAMAL OE ESS.

■I
10.1.14

M 10,90 iI 119.32 ' 10,07»; 99.8S» C

9.1 .1
M 11,22 115,45 í 0,07»; 99,91» C

T
1I

I. SANITARIO.j
[PRUMADADE ESG. SANITARIO OU VENTILAÇÃO), INCL CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES '
IP/PRgQlOS.AF 10/2D1S ■;

101“ SIMPLES (2 MdDULOS),"làA/250V; INCLUÍNDÕ^SUPCÍRtcT p'lÃCÃ“^	
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 12/2015

jREMÒÇÍÕ^OE FORROS OE DRWALL, (^cTfÍbROMINERAlTdE FORMA MANUÁlISÍ	
iREAPflOVEJTAMENTO. AF_12/2Q17

jDEMOUÇÃO ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCoi D£~'sBScrDF”lÕ)^X66C^
ItESPESSURA lOCMl ‘

98
M 0,34 ' 41,36 I 0,02»! 99.94» C

T	
T

UN ● 1,00 39,CO: 0,02»; 99,96» C

3.2
M2

38,03 ! 0,02«j28,12
99,98» C

3.1

M3 I 1,57 : 34.82 ; 0.02%' loaoo» C

TOTAL OEA+B+C
173.973,30 ;L

Impcfta o pnesínte orçamento em:
centa e seienta e très mil. noLecenlos e setenta e très reais e trinta cemauos

TUNTUM/MA, 31 de JANEIRO 2022

Leonel
● tnggr
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n” 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / ; ER^
NO MA202206orà

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado C PLdo Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

LEONEL ARAÚJO GONÇALVES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2218932822^
Registro: 120528IVa[

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO

Complemento: PREOIO

Cidade: TUNTUM

Bairro: CENTRO

UF: MA

Contrato; Não especificado

Valor: RS 173.973.30

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Rua Ariston Léda

Complemento;

Cidade: TUNTUM

Data de Início: 01/02/2022

Finalidade: Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNiaPAL DE TUNTUM

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇM
DE ALVENARIA 9

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇ/9
EDIFICAÇAO>#1.1.2.1-DEALVENARIA ^

.Baíno: Cei

jMA

Previsão de término; 28/02/2022 Coordenadas Gi ; -5.260519,-44.642659

9o Especlfiãmdo

CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66

Quantidade

1,00

Unidade

>DE REFORMA DE EDIF

HVIL > EOfIaÇÔ^^

Li:i.2.i - ur>

)M, :FORMA DE 1.00 un

Após 0 das atividades técnl sional deve proceder a baixa desta ART

S. Observações |
Projeto executivo de reforma da Sei

memoriais, orçamento completo.
inicfplo de Tuntum/MA, o projeto contempla, planta baixa e arquitetônica,

6. Declarações

● Cláusula Comprw9Í
arbitragem, de acndã-

nos termos do respc^
● Declaro que estou in
5296/2004. '

lualquer conflito ou.

&Ns^307, da23
Bnen^de arotn

MgRâ^^no do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
ra^^jffiiro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,

expressamente, as partes declaram concordar,

tóffldade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

ci

n

7. Entidade de Classe

EM idSbACAO DE ENTIB ;SE

8. Assinaturas

Slfrformações acima LEONEL ARAÚJO GONÇALVES ● CPF: 607.120.143-81serem ve

\ de de

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM -CNPJ; 06.138.911/0001-66

9. Infomiações

10. Valor

A autentícidade desta ART podo ser verificada em: https://crea-m a4ilac.com.br/publico/, com a chave: 1cAa2

Impresso em: 09/02/2022 às 11:06:46 por , ip; 170.82 22.243

www.cfeama.org.br

Tet (98)2106-8300

taleconosco@cre3fn3.org.br

Fax: (98)2106-6300 <Ks Rp^DnaiC. En^ámaie
ds Esuds on

MvwViAo
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ANEXOU

MINUTA DE CONTRATO

Modalidade Tomada de Preços n'

Contrato n'

,72022

,72022

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de

Tuntum - MA e a empresa

objetivo a contratação de empresa para a prestação de

serviços de reforma da Secretaria Municipal Educação,

no município de Tuntum7MA.

, tendo por

MUNICÍPIO DE TUNTUM7MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.91170001-66, com sede administrativa localizada na Rua

Frederico Coelho. n° 411 Centro - Tuntum7MA. CEP: 65763-000, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, neste ato representados pelo Prefeito

Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.°

041.856.273-35, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP.1 sob o n°

, com sede e endereço na

, com Inscrição Estadual n®Município de	

ato representada por

, neste

, portador(a) do RG n®

doravantee inscrito no CPF sob o n'

denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante

do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço n'

de reger a relação de direitos e obrigações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, nos

termos dispostos na Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições

seguintes:

72022, com a finalidade

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa para a prestação de

serviços de reforma da Secretaria Municipal de Educação, no município de Tuntum7MA, nos

termos do edital de licitação Tomada de Preços n°. ,720 22 e de seus anexos.
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1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao objeto

do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade

e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, os termos

contidos no edital de Tomada de Preços n.°

vigentes no País que lhe forem atinentes.

./2022, além das normas e instruções legais

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2°. do Decreto n°.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ , referente ao valor total dos serviços

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a

serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do

Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

direito a reajuste ou atualização monetária.

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022, como segue:

12.361.0002.2009.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇÃO

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito

bancário após a atestaçao pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1

(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo

setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais

e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos recursos

para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a

CONTRATADAindicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada para

fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até 0 efetivo pagamento.

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material mipregado.
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6.9.3 0 Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO:

7.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 04 (quatro) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

7.2. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57,

§r, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA EORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei n° 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a

CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito a Município no
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prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes:

9.1. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPTs e EPCs) de

acordo com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista

com 0 pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

até 0 local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do

CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens. bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o obj



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MAIS QUE TFÍABALHQ

CUIDAR DA NOSSA GEN FE'

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

a critério da Administração;

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §1°, do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÁO - Cabe a CONTRATANTE,

seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as

fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou

subordinados.

ll.I. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

11,2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

a
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11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas

pela licitação;

11.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correção.

11.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, alteração

de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas

sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de Obras, serviços urbanos e transporte;

11.3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

11.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

imperfeições verificadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer

as seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado:
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12.1.2 - Multa, pela inexecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

12.1.2.1 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regulannente convocada, caracterizando

inexecuçâo total das obrigações acordadas;

12.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3 - multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro

de Fornecedores do Município de Tuntum/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de:

12.5.1 - fraudar a execução do contrato;

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o contratado ressarci-

la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de

suspensão.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou
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Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE - São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58. da Lei n° 8.666/93, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser

rescindido de conformidade com os arts. 78. 79 e 80, da Lei n.° 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL -

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO -

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n° 8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta

apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidade com o mesmo.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato se

aplicam as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no que

couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 0 Município designará

servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - Este contrato está

72022, que lhevinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço n'

deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus

Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de

'funtum, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

de de 2022.

Pelo município

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. 2.

CPF: CPF:
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ANEXO III

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

de 2022.de

À

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

Processo Administrativo de Licitação n".

Tomada de Preços n“.

,/2022

72022

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sr‘. a nossa proposta relativa à Tomada de

Preços em epígrafe, para o objeto abaixo discriminado:

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal

Educação, no município de Tuntum/MA, sob regime de empreitada por preço global, nos termos

do edital de licitação Tomada de Preços n°. /2022.

Valor R$ ).

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Memorial Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico

e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos

da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os

descontos eventualmente concedidos.

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós

apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço

expedida pelo Município, conforme disposto no Cronograma Físico-Financeiro. /
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A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua

apresentação.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos

serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde

que assim exija a Fiscalização da Prefeitura.

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas

Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as

especificações, normas e padrões desse Edital.

Atenciosamente,

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida ení papel íimbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seti(s) represenlante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A4 branco, sem qualquer rasura que

impossibilite seu ifel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

, nacionalidade, profissão, CPF rf.Eu

, residente e domiciliado na Rua . n:

na cidade de . Estado do , neste ato

inscritalegal da empresa _

. com sede na

representante no

, DECLARO, para os

/2022 e para fins do

CNPJ

devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo Licitatório n.'

disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, inciso V, do Art. 27 da Lei n°

8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz.

Por ser verdade firmo a presente.

de de 2022,

Representante Legal — Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida em papel limhrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua papel timbrado poderá preenchê-lo em papel Á4 branco, sem qualquer rasura que

impossibilite seu fiel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Ã COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

72022Ref. Edital de Tomada de Preço n.'

, nacionalidade, profissão, CPF n°.Eu

, residente e domiciliado na Rua . n;

, Estado dona cidade de , neste ato

, inscrita no CNPJ. com sede na

, DECLARO expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos,

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e

demonstrem integral possibilidade de executar os serviços.

representante legal da empresa

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, também, em nome da

referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à

adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32.

parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Por ser verdade firmo a presente.

de 2022.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razao social endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO VI

MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÃVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA

Ref.: Tomada de Preços N‘

Nome

Habilitação

(Título e CREA)

72022

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o(s)

profissional(is) acima para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) da obra, caso sejamos

vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro técnico e estão

devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos

pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram

as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto em licitação.

de 2022.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Processo Administrativo De Licitação n
Modalidade Tomada De Preços n'

,72022

,72022

A empresa

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.{a)

Identidade n‘

Processo Administrativo de Licitação n'

inscrita no CNPJ7MF sob o n' por

, portador(a) da Carteira de

..... DECLARA, para fms do disposto no

, na modalidade Tomada de Preços n°

, sob as sanções administrativas cabíveis, e sob as penas da lei, que esta Empresa, na

presente data, é considerada:

e CPF iV

.7,

J.

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do art. 3°. da LC n°. 123/2007;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3°, da LC n°. 12372007;

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3°, parágrafo

4°, da LC n°. 123/2007.

, de de 2022.

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VIII

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

. portador do documento n'

aqui representando a empresa

, declaro sob as penas da Lei e para fins licitatórios, que

, todos os locais onde serão realizadas as obras constantes do

estando ciente de todas as situações inerentes à segurança do

empreendimento, não podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada

futuramente.

Eu . com

, inscritaendereço na Rua	

no CNPJ sob o n°.

vistoriei no dia / /

edital n' /

Assinatura do Responsável pela Licitante

Visto:

Assinatura e carimbo — Responsável Município
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ANEXO IX

Processo Administrativo de Licitação n.

Tomada de Preço n.'

72022

72022

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO

A empresa , inscrita no CNP.I sob o n.'

, com sede na Rua

, cidade 	

n.

, bairro

representada peio(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.

portador do RG n.

, neste ato

, inscrito no CPF sob o n.°

. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e

. portador doconstitui seu Procurador, o Sr.

RG n.' , inscrito no CPF sob o n.'

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao

, praticar os atos necessários com vistas à

participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.

Modalidade Tomada de Preço n.®

Município de

/ , na

. usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais,

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

/

de de

(Represenlanle Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).
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e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portai de Compras Públicas
https://www.licitanet.com.br/.Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com
das 08:00 às 12:00h. Tuntum - [VIA, 08 de fevereiro de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

M' eço

ERRATA DO EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 190/2021

ESTADO DO MARANHAO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATADO EXTRATODO 1® TERMO
ADITIVO DO CONTRATON° 190/2021 - PREGÃO PRESENCIALN“ 125/2021 - SRP - MUNiCiPIODE TUNTUM-
MA, Onde se lê: “O aditamento contratual perfaz o total de R$ 41.246,43 (quarenta e um mil duzentos e quarenta e

seis reais e quarenta e três centavos). O valor do Contrato n.® 190/2021 que totalizava em R$ 164.985,75 (cento e
sessenta e quatro mil novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), passa a ter o valor de R$
206.232,18 (duzentos e seis mil duzentos e trinta e dois reais e dezoito centavos).” Leia-se: “O aditamento contratual
dos lotes perfaz o total de R$ 17.322,50 (dezessete mil trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). O valor
do Contrato n.° 190/2021 que totalizava em R$ 164.985,75 (cento e sessenta e quatro mil novecentos e oitenta e

cinco reais e setenta e cinco centavos), passa a ter o valor de R$ 182.308,25 (cento e oitenta e dois mil trezentos e
centavos).oito vinte Onde lê: DA DOTAÇAO

ORÇAMENTÁRIA:04.122.0002.2004.0000:12.361.0002.2009.0000:12,361, 0008.2020.0000:12.365.0051.2050.000
0:10.302.0015.2028.0000:10.302.0015.2064.0000

ORÇAMENTÂRIA:12.361.0008.2020.0000:12.365.0051.2050.0000: e 4.4.90.52.00” Tuntum - Maranhão, 09 de
fevereiro de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

reais e e cinco se

DOTAÇÃO4.4.90.52.00. Leia-se:
it

DAe
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AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N« 002/2022 c

o>
●05

CL

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N® 002/2022. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na

modalidade: Tomada de Preços. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação
de serviços de reforma da Secretaria Municipal de Saúde do município de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federai
n® 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços:
às 09h00min do dia 07 de março de 2022, O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação,
das 08h às 12h e no site do Município http://portal.tuntum.ma.go v.br. Os interessados na aquisição dos mesmos
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura

Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA,CEP: 65763-000. Para
mais esclarecimentos, entrarem contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum,
08 de fevereiro de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente da CPL.
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AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N® 003/2022
CD

O

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N® 003/2022. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na

modalidade: Tomada de Preços. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação
de serviços de reforma da Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal
n® 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços:
às 09h00min do dia 08 de março de 2022. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação,
das 08h às 12h e no site do Município http://portal.tuntum.ma.go v.br. Os interessados na aquisição dos mesmos
deverão recolher o valor de R$20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para
mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum,
08 de fevereiro de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente da CPL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA - MAde 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico www.portaldecom-

praspublicas.com.br . por e-mail cplpmtv@outlook.com na página
www.trizideladovale.ma.gov.br Trizidela do Vale (MA), 08 de feve
reiro de 2022. Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros. Secretária

Municipal dc Saúde. Portaria 08/2021 -GP.

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL EXCLUSIVO PARAME/EPP.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022, REGISTRO DE PREÇO
N" 002/2022. O Município dc Turilândia (MA), através da Secretaria
de Administração c Finanças, por meio da Comissão PciTnancnte de

Licitação - CPL, avisa aos interessados que fará realizar Licitação na
seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico.
Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por Item.

que será regida pela Lei n“ 10.520/2002 e Decreto n“ 10.024/2019,
subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações.

Objeto: Registro dc preços para eventual contratação dc empresa
para Fomccimento dc Material Elétrico, para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Turilândia-MA. Data e horário do re

cebimento das propostas e Documentação de Habilitação: ate ás
08h:59min do dia 23/02/2022. Data c horário do inicio da disputa:

Ü9h:00min do dia 23/02/2022. Site para realização do Pregãowww.

licitanet.com.br. Poderão participar da Licitação todas as empresas es

pecializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos miniinos
de qualificação exigidos no edital, para a execução dc seus objetivos.
Maiores infoiTnaçòcs poderão ser obtidas nos sites do LICITANET.

www.iurilandia.ma.gov.br/portal/indcx.php/portal-da-transparenci a c

no Mural dc Licitações do TCE-MA. Dúvidas e-mail: cplturilandia(í^

gmail.com. Turilândia - MA. 08 dc fevereiro de 2022, Leilson Costa

Ferreira - Secretário Municipal dc Administração e Finanças.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“. 016/2022
REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO

VALE, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal dc

Educação torna público que fará licitação na modalidade Pre

gão Eletrônico para Registro dc Preços. BASE LEGAL: Lei n“
10.520/2002. Decreto n“ 10.024/2019, Decreto municipal 24/2021

c pela Lei n“ 8.666/93 c alterações. OBJETO: seleção dc proposta
visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura, eventual e par

celada aquisição de equipamentos e suprimentos de informática,

periféricos, toners e cartuchos para atender as necessidades do mu

nicípio dc Trizidela do Vale (MA). ABERTURA: 4 de março dc
2022 às 09:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital c seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados na saia da Comissão

Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo. n” 1670 - Ae

roporto -Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas,

no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.hr. por

e-mail cplpmtv@outlook.com na página www.trizidcladovalc.ma.

gov.br Maria Sônia Silva Abreu. Secretária Municipal de Educa
ção. Portaria n® 01/2021 GP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS

MARTÍRIOS - MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

AVISO DE LICITAÇAO - TOM.\DA DE PREÇOS N° 002/2022.

A Prefeitura Municipal de Tuntuni/MA, através da Comissão Per

manente dc Licitação - CPL, torna público para conhecimento dc

todos que realizará licitação na modalidade: Tomada de Preços.

TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa
para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de

Saúde do município de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal

n" 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e abertura dos

envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: às 09hü0min do

dia 07 de março dc 2022. O Edital estará à disposição para consulta

gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Muni

cípio http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição

dos mesmos deverão recolher o valor de RS 20.00 (vinte reais)
mediante a retirada do DAM. na sala da CPL. na Sede da Prefeitura

Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n" 411

- Centro - Tuntum/MA. CEP: 65763-000. Para mais esclarecimen

tos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico:

cplliituum@gmail.com. Tuntum, 08 dc fevereiro de 2022. Sara Fer

reira Costa Fleury - Presidente da CPL.

AVISO DE ADIAMENTO. CONCORRÊNCIAN" 001/2021 O MU

NICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA comunica que a

licitação cm epígrafe, objetivando Contratação dc empresa especializada
na prestação dc serviço de engenharia para a execução dc urbanização,

iluminação, .sinalização c pavimentação asfáltica cm CBUQ na Avenida

Americana no município dc Vila Nova dos Martírios (MA). A abertura da

scs.são pública anteriormente marcada para o dia 24 de janeiro de 2022,
às lOhÜümin (dez horas), fica ADIADA o día 18 dc fevereiro dc 2022,

às lühOOmin (dez horas). O edital cncontra-se disponível no site Imps://
viianovadosmartirios.ma.gov.br/publicacoes.php. podendo ser solicitado

pelo e-mail cditais.vnm2021@gmail.com c poderá ser consultado gra
tuitamente dc 2“ a 6“ no horário dc 08h00min ás 12h00min. ou adquirido

impresso a partir da data de sua publicação mediante o rccolltimeiito da

taxa de RS 25,00 (vinte cinco reais) na rede bancária credenciada, através

do DAM e postcrioimcntc obtido na Prefeitura Municipal de Vila Nova

dos Martírios, Sala da Comissão dc Licitação, no endereço supracitado.

InfonnaçÕes adicionais podem .ser obtidas junto a Comissão Pemianentc

de Licitação ou pelo telefone (99) 3539-1502, Vila Nova dos Martírios/
MA 04 dc fevereiro dc 2022. Marcelo Cláudio Gomes - Presidente da

Comissão Permanente dc Licitação.
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DF. PREÇOS N’’ 003/2022.
A Prefeitura Municipal dc Tuntum/MA, através da Comissão Per

manente dc Licitação - CPL, torna público para conhecimento dc

todos que realizará licitação na modalidade: Tomada de Preços.

TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa
para a prestação dc seiviços dc reforma da Secretaria Municipal de
Educação do município dc Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Fe

deral n" 8-666/93 c alterações posteriores. Recebimento c abertura

dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: às 09h0ümin

do dia 08 de março de 2022. O Edital estará à disposição para con

sulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h c no site do Mu

nicípio http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisi
ção dos mesmos deverão recolher o valor dc RS 20,00 (vinte reais)
mediante a retirada do DAM. na sala da CPL, na Sede da Prefeitura

Municipal de Tuntum. localizada na Rua Frederico Coelho, 411

- Centro - Tuntum/MA. CEP: 65763-000. Para mais esclarecimen

tos. entrar cin contato por meio do seguinte endereço eletrônico:
cpllutUum@gmail.com. Tuntum, 08 de fevereiro de 2022, Sara Fer

reira Costa Fleury - Presidente da CPL.

CONCORRÊNCIA N° «02/2021. O MUNICÍPIO DE VILA NOVA

DOS MARTÍRIOS - MA comunica que a licitação cm epígrafe, objeti

vando Contratação dc empresa para a prestação de serviços dc varrição,

coleta e tran.sportc do lixo urbano do município de Vila Nova dos Mar

tírios - MA. A abenum da scs.são pública anteriormente marcada para o
dia 14 de janeiro de 2022, às 09li30min (nove horas e trinta minutos), fica

ADIADA 0 dia 14 de março de 2022, à.s lOhOOniin (dez horas). O edi

tal encontra-se disponível no site https://vilanovadosmartirios.ma.gov.br/
publicacoes.php, podendo ser .solicitado pelo c-mail cditais.vnm202l@

ainail.com c poderá ser consultado gratuitamente de 2“ a 6‘‘ no horário dc

OShOOinin ás 12h00min, ou adquirido impresso a partir da datade sua pu
blicação mediante o recolhimento da taxa de R$ 25.00 (vinte cinco reais)

na rede bancária credenciada, através do DAM e posteriormente obtido
na Prefeitura Municipal dc Vila Nova dos Maitírios. Sala da Comissão

de Licitação, no endereço supracitado. Informações adicionais podem ser

obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação ou pelo telefone (99)
3539-1502. Vila Nova dos Martirios/MA 04 dc fevereiro de 2022, Mar

celo Cláudio Gomes - Presidente da Comissão Pennanente dc Licitação.
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CONSTRUÇÕES LTDA.
C.N.PJ: n” 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA. Tel. (98) 88894323
emaíl: albatrozengenhâría@hotmail.com

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
REF: TOMADA DE PREÇO N" 003/2022

CARTA CREDENCIAL

À empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n“

10.948.612/0001-64, estabelecida na Av. Um, Qd. 14 n“ 05, Residencial Pirâmide, Raposa -

MA, CEP: 65.138-000, por seu representante legal Sr. Clodoaldo Corrêa, portador da

Identidade n" 41237095-6 SSP/MA e do CPF N° 747.351.603-53, CREDENCIA o Sr.

MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL, portador do RG n”. 02153888200021 SSP/MA e

CPF n“. 02.775.823-23, para em seu nome, e, perante a Comissão Permanente de Licitação do

Município de Tuntum - MA, participar do certame em epigrafe, conferindo-lhe poderes para a

prática de todos os atos inerentes ao presente certame, inclusive assinar, interpor e desistir de

recursos em todas as fases licitatórias.

Atencíosamente,

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

ALBATROZ

CONSTRUCOES

Assinado de forma digital por
ALBATROZ CONSTRUCOES

EIRELI:10948612000^64

EIRELI: 10948612000164 Dados:2022.03.07 06:20í2-0300'

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ: 10.948.612/0001-64

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53



CNH Digital
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme arl. 17 da Instrução Normativa n* 03, dc 26 abril de 2018)

10.948.612/0001-64
ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA UM, 5 - QUADRAM - RESIDENCIAL PIRÂMIDE - RAPOSA / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnaincntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lci n- 8.666, dc 1993.

1 de 1
Emitido em: 01/02/2022 15:37



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Declaramos para os fins previstos na Lei n* 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

a

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social;

Nome Fantasia:

60DUNS®: 8910.948.612/0001-64
ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

ALBATROZ ENGENHARIA LTDA

Data de Vencimento do Cadastro: 24/05/2022

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
Não

Empresa de Pequeno

'Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento dc Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

12/04/2022

01/03/2022

30/07/2022

Validade

Validade

Validade(hitp://www.lst. jus.br/cerlidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

20/05/2022

03/03/2022

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2022Validade:

Esta declaração c uma simples consulta e não lem efeilo legal

1 de 1
Emitido em: 01/02/2022 15:37
CPF: 747.351.603-53

Ass:

Nome: CLODOALDO CORRÊA



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

*****
60DUNS®: 8910.948.612/0001-64

ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

ALBATROZ ENGENHARIA LTDA

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

1 de 1
Emitido em: 01/02/2022 15:38
CPF: 747.351.603-53 Nome: CLODOALDO CORRÊA
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Ministério da Economia
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SEGUNDA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
“ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

CNPJ 10.948.612/0001-64

CP'i>

Pelo presente instrumento particular CLODOALDO CORRÊA, Brasileiro, natui‘al de Peri-
Mirim - MA casado, em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 19/04/1976,
empresário, portador da carteira de identidade n", 000041237095-6 SSP/MA e CPF n.“
747.351.603-53, residente e domiciliado à Rua General Artur Carvalho n 503 casa 22

Condomínio Green Park Village III São Luis - MA, CEP. 65.066-320 proprietária da
“ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELL”, estabelecida domicílio à Avenida Um Quadra

13, n.° 26 Residencial Pirâmide Raposa - MA, CEP. 65.138-000, com seu contrato social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob número do NIRE
21600113709, com despacho em 03/06/2019, CNPJ n." 10.948.612/000 1-64, resolve, assim,
alterar e consolidar o ato constitutivo:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade que tem sua sede nesta capital à Avenida Um

Quadia 13, n. ° 26 Residencial Pirâmide Raposa - MA, CEP. 65.138-000 passa a partir deste
instrumento particular a funcionar à Avenida Um Quadra 14, n. ° 5 Residencial Pirâmide
Raposa - MA, CEP. 65.138-000 podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer do
território nacional obedecendo às disposições legais virgentes.

CLAUSULA SEGUNDA — O objetivo social fica modificado para. Construção de edifícios,

outras obras de acabamento da construção, serviços de engenharia, serviços de pintura de
edifícios em geral, construção de rodovias e ferrovias, obras de fundições, construção de redes
de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação,
pintura para sinalização em pistas rodovias e aeroportos, obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas, atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza e conservação de
ruas, logradouros, limpeza de acostamento de estrada, limpeza de caldeiras, limpeza de
chaminés de fomos, limpeza de maquinas industriais limpeza de dutos de ventilação e
refilgeração de ar,) locação de automoves sem condutor, comercio varejista de matérias de
construção em geral, atividade de contabilidade, comercio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de infonnática, comercio varejista de artigos de papelaria, gestão
e administração da propriedade imobiliária, atividade de consultoria em gestão empresaiial,
exceto consultoria técnica especifica, montagem e instalação de sistema e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, coleta de resíduos não
perigosos, serviços de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, obras

de terraplenagem, perfiiração e construção de poços de água.

CLAUSULA TERCEIRA — A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social,

com a seguinte redação:

%CLAUSULA PRIMEIRA - A EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA gira sob a denominação de ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI,

CLAUSULA SEGUNDA - Funciona à sede domiciliada à na Avenida Um Quadra 14, n.° 5

Residencial Pirâmide Raposa - MA, CEP. 65.138-000, podendo estabelecer filiais, agências
ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais
vigentes.



SEGUNDA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
“ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

CNPJ 10.948.612/0001-64

CLAUSULA TERCEIRA - Construção de edifícios, outras obras de acabamento da

construção, serviços de engenharia, serviços de pintura de edifícios em geral, construção de
rodovias e ferrovias, obras de fundições, constnjção de redes de abastecimento de agua, coleta

de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, pintura para sinalização em
pistas rodovias e aeroportos, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, atividades de
limpeza não especificadas anterionnente (limpeza e consei^vação de ruas, logradouros,
limpeza de acostamento de estrada, limpeza de caldeiras, limpeza de chaminés de fomos,
limpeza de maquinas industriais limpeza de dutos de ventilação e refrigeração de ar,) locação
de automoves sem condutor, comercio varejista de matérias de constmção em geral, atividade
de contabilidade, comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática, comercio varejista de artigos de papelaria, gestão e administração da propriedade
imobiliária, atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

especifica, montagem e instalação de sistema e equipamentos de iluminação e sinalização em
vias públicas, portos e aeroportos, coleta de resíduos não perigosos, serviços de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista, obras de terraplenagem, perfiiração e
consüução de poços de água.

CLAUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 24 de junho de 2009 e seu
prazo de duração e por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada uma nova situação.

CLAUSULA QUINTA - O capital social e de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quintetos mil
reais), integralizado em moeda corrente nacional do Pais.

CLAUSULA SEXTA - A empresa será administrada pelo seu titular CLODOALDO
CORRÊA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, Judicial e
extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLAUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fms e efeitos de

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa
modalidade.

CLAUSULA OITAVA - A titular declara sob as pena da lei, que não está impedido, por lei

especial, e nem condenado ou que se enconha sob os efeitos de condenação, que o proíba de
exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargo públicos ou crime falimentar de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra a relações de consumo, fe publica
ou a propriedade (Art 1.011, § 1°, CC/2002).
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ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ 10.948.612/0001-64
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CLAUSULA NONA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O témiino de cada exercício social será enceixado em 31 de dezembro do ano civil, com a

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano física.

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro de São Luís - MA para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato
Constitutivo de EIRELI.

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI será assinado em uma via de igual
forma teor e consistência.

São Luís - MA, 04 de outro de 2021.

CLODOALDO CORRÊA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CLODOALDO CORRÊA74735160353

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/10/2021 18sl4 SOB N“ 20211229423.

PROTOCOLO: 211229423 DB 13/10/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107567553. CHPJ DA SEDE: 10948612000164 .

NIRE: 21600113709. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 04/10/2021.

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SBCRBTÁRIA-GBRAL

WWW.en^resaCacll.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito ,ò comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste docianento.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA RuAiie*

C P L

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, com ato constitutivo
registrado na Junta Comercial em 08/07/2009, NIRE: 21600113709,
CNPJ: 10.948.612/0001-64, estabelecido(a) na AVENIDA UM, 26 QDA 13,
RESIDENCIAL PIRÂMIDE, Raposa - MA, CEP: 65138-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Raposa-MA, 11/08/2020

CLODOALDO CORRÊA

Titular/Administrador

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fàal

%
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

CLODOALDO CORRÊA74735160353

20200651811.CERTIFICO O REGISTRO EM 11/08/2020 09:48 SOB N‘

PROTOCOLO: 200651811 DE 11/08/2020 09:06.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003537587. NIPE: 21600113709.
ALBATROZ COKSTRUÇÕES EIRELI

JUCEMA
LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDOHÇA

SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 11/08/2020

WWW.empreaafacil.ma.gov.br
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF

N°doCPF: 747.351.603-53

Nome: CLODOALDO CORRÊA

Data de Nascimento: 19/04/1976

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 13/05/1995

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:04:11 do dia 15/02/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 8DFF.C340.3CB4.59AD

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1/1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

: " f50VERNO.~O

FACIL MARANHÃO' GCVFWKO.-v.i

FÁCIL MARANHÃO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2£0t74C296
Nome Empresarial: ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELl

Natureza Jurídica; Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresánai

Início de Atividade

24/06/2009
Arquivamento do Ato
Constitutivo

08/07/2009

CNPJ

10.948.612/0001-64
NIRE (Sede)

\ 21600113709

Endereço Completo
Avenida UM,N« 5, QUADRAM RESIDENCIAL PIRÂMIDE - Raposa/MA ● CEP 65138-000				 	

^SnSTRUCAO de edifícios outras obras de acabamento da CONSTRUCAO serviços «E ENfNHABW serviços EM
, GERAL CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE FUNDAÇÕES CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO D^
1 FRGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO PINTURA PARA SlNALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS PRAÇAS E CALCADAS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE OONSEWACAO
SfRUArLOGRADOUR^^^^ LIMpÍZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA, LIMPEZA DE CALDEIRAS. LIMPEZA DE CHAMINÉS DE FORNOS. LJ^PEZA DE
SAQUINAs?NDUsXirLÍM^ DUTOS DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO DE AR| LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CO™“™R COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL ATIVIDADES DE CONTABILIDADE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
sSprStOS De?NFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA «ESTÃO E A^MINISTRAC^^^^^^^
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPEaFICA MONTAGEM E INSTAL/^CA^^^^^
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SlNALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS COLETA DE RESÍDUOS ^ DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA OBRAS DE TERRAPLENAGEM PERFURACAO E CONSTRUCAO DE
POCOS DE AGUA Á

í

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte I

' EPP (Empresa de Pequeno ^
Porte) i

1Capital
R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais)
Capital Inlegralízado
Rí 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mtl reais)

. Titular

Nome

. CLODOALDO CORRÊA

Término do Mandato

Indeterminado
Inicio do Mandato

02.'05/2011

AdministradorCPF

S747.351.603-53

Dados do Administrador

Nome

CLODOALDO CORRÊA

Término do Mandato

Indeterminado
Início do Mandato

02/05/2011
CPF

747.351.603-53

Situação
ATiVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

02/02/2022

Ato/eventos

310 / 310 ● OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Número

20220146446

Esla certidão loi emitida automaticamente em 09/02/2022, às 09:16:41 (horário de Brasília),
verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.b r, com o código X712XHEN.Se impressa,

\ 4)^1 (MAC

Ricardo Diniz Dias

Secretário Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

'■ í., A GOVERNO DO

FÁCIL MARANHÃOr>o I

FACIL MARANHAO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abamo constam dos documentos arquivados
nesla Junta Comorcial e são vigentes na dala da sua expedição, 1

Protocolo: MAC2201749200
Certificamos que ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIREL!
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

■'í
Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE21600113709

CNPJ 10.943.612/CKI0i-64

. í

.ndereço Completo UM, N» 5, QUADRA14, RESIDENCIAL PIRÂMIDE ■ Raposa/MA- CEP 65138-000

Arquivamentos Posteriores

Descrição

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MtCROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

DataNúmeroAto

02/02/202220220146446, 310

13/10/202120211229423: 002

13/10/2021

13/07/2021

11/08/2020

20211229423

20210846127

20200651811

’ 002

● 223

, 307

07/08/202020200626922, 002

07/05/2020

03/06/2019

03/06/2019

08/05/2019

08/05/2018

25'09/2017

10/03/2017

26/01/2017

20200319159

21600113709

21600113709

20190328266

20180269321

20170574997

20170489477

20170029565

: 223

‘ 002

; 002

i 223

I 223

● 901

í 223

. 002

03/05/2016

16/03/2015

05/06/2014

20160418925

20150188781

20140378987

223

223

002

13/03/2014

11/02/2014

20140175237

20140029753
223

002

20/09/2013

11/03/2013

20130683825

20130165824

; 223

● 002

20/06/2011

09/06/2011

25/05/2011

08/07/2009

08/07/2009

20110392647

20110363469

20110280504

20090323718

21200677389

Esta certidão loi emitida automaticamente em Õ9/02/2022, às lT:ÒÒ:13 (ííorário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acl1.ma.gov.br, com o código ASNKIKSA.

' 223

: 002

! 002

, 315

; 090

2 C. '^91 0r.

Ricardo Diniz Dias

Secretário(a) Geral

1 de 1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
C P L,

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/02/2022 às 13:16) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n^ 10.948.612/0001-64.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

620B.D1C7.E114.C767 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.pho

Gerado em: 15/02/2022 as 13:16:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/02/2022 às 13:18) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inetegibilídade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 747.351.603-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa nao implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibiüdade do condenado.

Para consultas sobre inelegibiüdade acesse porta! do TSE em hUp://diyuLQaçandcon,tasjsejLi^lir/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
620B.D240.DE44.B888 no seguinte endereço: i4tp,s./Vwww.cni.ius.b r/improbidade admiauteptiçaj„CMtMãQ-PÍ]p
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CLODOALDO CORRÊA

CPF/CNPJ: 747.351.603-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
identificado(a) NÃO CONSTA da relação dc responsáveis inidôneos paraacima

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notiHcados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razao

Certidão emitida às 13:23:43 do dia 15/02/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hUps://conlas.tcu.üOv.br/ürds/f?D"lNABll.lTADO:5

Código de controle da certidão: 4VYU150222132343

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

CPF/CNPJ: 10.948.612/0001-64

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razao

Certidão emitida às 17:46:21 do dia 04/03/2022. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hltps://contas.teu.gov.br/ords/12p-INABILI I ADO:_5

Código de controle da certidão: LVAV040322174621

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Esle relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 15/02/2022 13:25:09

Informações da Pessoa Jurídica:

Ka/ão Social: ALBATROZ CONSTRLCOES EIREU

CNPJ: 10.948.612/0001-64		

lesultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A^UI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQCl.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor. Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor clique A^Uj..

atender aos princípios de simplificaçãoObs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril
de 2014, Lei n“ 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726. de 8 de outubro de 2018.
Decreto n° 8.638 de 15, de Janeiro de 2016.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionai (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

CPF/CNPJ: 10.948.612/0001-64

Ccrtifica-sc que, cm consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP c CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Gcral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros comoUdam informações prestadas petos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Shtema CGl -PJ consolidaos dados sobre o andamentodos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susnensas (CEISl apresenta a relação de empresas e pessoas ífsicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Emm esas Punidas (CNEPl apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n“ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
ifns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria ifrmados anteriormenie.

Certidão emitida às 13:27:36 do dia 15/02/2022 , com validade ate o dia 17/03/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs.cgu.gov,b_r;

Código de controle da certidão: ozXHSezSs4bQGnp8cgb5

Qualquer rasura ou emeuda invalidará este documento.

1/1
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Rubr/caCONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J; n“ 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA — MA, Tel. (98) 88894323
e-mail; albatrozengenharia@hotmail.com

C P L

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
REF: TOMADA DE PRÇEÇO N° 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

10.948.612/0001-ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n— À empresa

'*64. estabelecida na Av. Um, Qd. 14, n“ 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, CEP: 65.138-000. por
if 41237095-6 SSP/MA e do CPF

representante legal Sr. Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade
, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências

tomada de preço em epígrafe.

seu

e os

N° 747.351.603-53

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório na
realizado pela PREFEITUR MUNICIPAL DE TUNTUM MA- inexistindo qualquer fato impeditivo de

sua participação neste certame.

Atenciosamente,

08 D^jnARjC?0 DEr2022.RAPOSMM

m
CCocfoaCcío Corrêa

Sócio Administrador

ALBATROf eioM^¥ítí??:8ES EIRELI
CNPJ: 10.948.612/0001-64

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J; n“ 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com

i^uOfica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
REF: TOMADA DE PRÇEÇO N" 003/2022

OBJETO; contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

10.948.612/0001-ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNP.I sob n

64, estabelecida na Av. Um, Qd. 14, n» 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA. CEP: 65.138-000. por
41237095-6 SSP/MA e do CPF

° 123/2006.

A empresa

representante legal Sr. Ciodoaldo Corrêa, portador da Identidade
N° 747.351.603-53, DECLARA, declara para o fim do disposto da Lei Complementar n

n'
seu

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como.

() MICROEMPRESA, conforme inc. I da Lei Complementar n° 123/2006
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006

4 do art. 3° da
A licitante declara ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

direito de preferência como critério de desempatei no

""procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇO em epígraíb. realizada pela Prefeitura Municipal de
TUNTUM/MA.

no

mencionada lei. estando apta, portanto, a exercer o

Atenciosamente,

RAPOSA/MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

L

;LI

EIRELIALBAT

CNIíS'^lÕ^tó^èOl-64

Ciodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53



CONSTRUÇÕES EIRELl.
C.N.P.J; n° 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail; albatrozengenharia@hotmail.com

C P

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
REF; TOMADA DE PRÇEÇO N” 003/2022

OB.IETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO

10.948.612/0001-ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n

64, estabelecida na Av. Um, Qd. 14, n» 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, CEP: 65.138-000. por
41237095-6 SSP/MA e do CPF

A empresa

legal Sr. Clodoaldo Corrêa, portador da Identidadeseu representante

N° 747.351.603-53 DECLARO expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital de
acatará integralmente qualquer

l omada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos, que

decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que haja
atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços,

recebeu todos os documentos, bem como de que tomouO signatário da presente declara de que

conhecimento de todas as informações e condições locais para cumprimento das obrigações objeto desta

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, também, em nome da referida proponente
declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do presente

O

'^edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a

habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos tennos do artigo 32. parágrafo - . e
Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Por ser verdade firmo a presente.

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

Atenciosamente,

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

ALBATROZ ©QNS^l^fiíÃTRELl
CNPJ:(Tf.9^4!í.^^!290è0l-64

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53



%CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J; n“ 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
REF: TOMADA DE PRÇEÇO N"* 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FLNCIONAMENTO

° 41237095-6 SSP/MA e do CPF N

Cidade de São Luís - MA, declaro sob as penalidades da lei.
CNPJ sob 0 10.948.612/0001-

Eu, Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade n

747.351.603-53, residente e domiciliado na

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELL inscrita no

que a empresa

64. está localizada e em pleno funcionamento na Av. Um. Qd. 14. n» 05, Residencial Pirâmide. Raposa -
MA- CEP: 65.138-000, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para

exercício do ramo de0

atividade da mesma.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos
suas atividades e assumo inteira responsabilidade por todas as informações

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA de qualquer
e mobiliários pertinentes as

dispostas nesta declaração, eximindo

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

a

PONTO DE REFERÊNCIA: PROX AO VIADUTO DO ALPHAVILLE, MA 203

w TELEFONE: (98) 88894323

EMAIL: albatrozengenharia@hotmail.com
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
j*

Rubfica
C.N.P.J; n° 10.948.612/0001-64

CNPJ:CfÇ.^48.^™0Í-64

Clodoâldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J; n° 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
REF: TOMADA DE PRÇEÇO N« 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRALHISTA,
PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

Prezados Senhores,

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, estabelecida na Av. Um. Qd. 14. lU.Á empresa

05. Residencial Pirâmide - MA. inscrita no CNPJ n° 10.948.612/0001-64. por seu representante legal Sr.
41237095-6 SSP/MA e do CPF 747.351.603-53.Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade

DECLARA para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo
compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de

n’

Contrato Administrativo, que se

saúde do trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pelasegurança e

previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

Atenciosamente,

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO M 2022.
1

lESBI

ALBATRoÇ^I^J^Êl
'oxrèa
3©ES EIRELI

Clodoaldo Corrca

CPF; 747.351.603-53
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail: albairozengenharia@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
REF: TOMADA DE PRÇEÇO N" 003/2022

OBJETO; contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI FUNCIONÃRIO PÚBLICO EM EXERCÍCIO
EM QUADRO DE SÓCIOS OU DE FUNCIONÁRIOS

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, estabelecida na Av. Um. Qd. 14, N°. 05,
10.948.612/0001-64 por seu representante legal

41237095-6 SSP/MA e do CPF 747.351.603-53,
i nenhum servidor

Á empresa

Residencial Pirâmide, Raposa - MA. inscrita no CNPJ n'

^Sr. Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade n'

DECLARA, sob as penas da Lei rf 8.666/93 e da legislação vigente, que nao possui ..
seu quadro de funcionários e nem em seu quadro de

entre servidores do município e os sócios desta empresa.
público municipal (Município de TUNTUM/MA) em

sócios, e que também não há parentesco

Atenciosamente,

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

C^í^odoaído Corrêa
ALBATROZ eONSípRU^ÓES EIRELI

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF: TOMADA DE PRÇEÇO N” 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

À empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 10.948.612/0001-

^j4, estabelecida na Av. Um, Qd. 14, n“ 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, CEP: 65.138-000, por

representante legal Sr. Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade n° 41237095-6 SSP/MA e do CPF

DECLARO, para os devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo

Licitatório n.° 003/2022 e para fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal,

inciso V, do Art. 27 da Lei rf 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz.

Atencíosamente,

seu

747.351.603-53,

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ: 10.948.612/0001-64

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53
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CONSTRUÇÕES LTDA.
C.N.P.J; n® 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 888
email: albatrozengenharia@hotmail.com

{
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ENVELOPE N“ 01

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

TOMADA DE PREÇO N” 003/2022

I

íl

II

EMPRESA

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
26, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, ^ j,
CEP: 65.138-000

CNPJ: 10.948.612/0001-64

i
O

END: Av. Um, Qd. 13, nI?

I

/n .
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CONSTRUÇÕES LTDA.
C.N.P.J: n'’ 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
email: albatrozengenharia(ghotmail.com

RuDnca
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, dc 26 abril dc 2018)

10.948.612/0001-64
ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA UM, 5 - QUADRA14 - RESIDENCIAL PIRÂMIDE - RAPOSA / Maranhão

Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.coraprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

1 de 1
Emitido em: 01/02/2022 15:37



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada SICAF, que ano

Declaramos para os fins previstos na
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

*****
60DUNS®: 8910.948.612/0001-64

ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

ALBATROZ ENGENHARIA LTDA

Data de Vencimento do Cadastro: 24/05/2022

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)
Não

Empresa de Pequeno

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
' Correnoa;

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Dístrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

12/04/2022

01/03/2022

30/07/2022

Validade

Validade

Validade(hup://www. t-sl.jus.br/certidão)

20/05/2022

03/03/2022

Validade:

Validade:

30/04/2022Validade:

Esta declaração c uma simples consulta c não tem efeito legal
1 de 1

Emitido em: 01/02/2022 15:37
CPF: 747.351.603-53

Ass;	

Nome: CLODOALDO CORRÊA



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

*****
60DUNS®: 8910.948.612/0001-64

ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELl

ALBATROZ ENGENHARIA LTDA

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

1 de 1
Emitido em: 01/02/2022 15:38
CPF: 747.351.603-53 Nome: CLODOALDO CORRÊA



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

60DUNS®: 8910.948.612/0001-64

ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

ALBATROZ ENGENHARIA LTDA

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

1 de 1
Emitido em: 01/02/2022 15:38
CPF; 747.351.603-53 Nome: CLODOALDO CORRÊA
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SEGUNDA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
“ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

CNPJ 10.948.612/0001-64

Peto presente instrumento particular CLODOALDO CORRÊA. Brasileiro, natural de Peri-
Mirim - MA casado, em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 19/04/1976,
empresário, portador da carteira de identidade n", 000041237095-6 SSP/MA c CPF n.
747.351.603-53, residente e domiciliado à Rua General Artur Carvalho n 503 casa 22
Condomínio Green Park Village UI São Luís - MA, CEP. 65.066-320 proprietária da
“ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI.”, estabelecida domicílio à Avenida Um Quadra
13, n." 26 Residencial Pirâmide Raposa - MA, CEP. 65.138-000, com seu contrato social
devidamente arquivado na .lunla Comercial do Estado do Maranhão, sob númeio do NIRE
21600113709, com despacho em 03/06/2019, CNPJ n." 10.948.612/000 1-64, resolve, assim,
alterar e consolidar o alo constitutivo:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade que tem sua sede nesta capital à Avenida Um
Quadra 13, n. ^ 26 Residencial Pirâmide Raposa - MA, CEP. 65.138-000 passa a partir deste
instrumento particular a funcionar à Avenida Um Quadra 14. n. “ 5 Residencial Pirâmide
Raposa - MA, CEP. 65.138-000 podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer do
território nacional obedecendo às disposições legais virgentes.

CLAUSULA SEGUNDA - O objetivo social fica modificado para. Construção de edifícios,
obras de acabamento da construção, serviços de engenharia, serviços de pintura de

edifícios em geral, construção de rodovias e ferrovias, obras de fundições, construção de redes
de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação,
pintura para sinalização em pistas rodovias e aeroportos, obras de urbanização - ruas. praças e
calçadas, atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza e conservação de
ruas. logradouros, limpeza de acostamento de estrada, limpeza de caldeiras, limpeza de
chaminés de fornos, limpeza de maquinas industriais limpeza de dutos de ventilação e

condutor, comercio varejista de matérias de

outras

refrigeração de ar,) locação de automoves sem
construção em geral, atividade de contabilidade, comercio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista de artigos de papelaria, gestão
e administração da propriedade imobiliária, atividade de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica especifica, montagem e instalação de sistema e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, coleta de resíduos não

locação de automóveis com motorista, obrasperigosos, serviços de transporte de passageiros
de terraplenagem. perfuração e construção de poços de água.

CLAUSULA TERCEIRA - À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social,
com a seguinte redação:

CLAUSULA PRIMEIRA - A EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA 2Íra sob a denominação de ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI,

CLAUSULA SEGUNDA - Funciona à sede domiciliada à na Avenida Um Quadra 14. n° 5
Residencial Pirâmide Raposa - MA. CEP. 65.138-000, podendo estabelecer filiais, agencias

do território nacional, obedecendo às disposições legaisou sucursais em qualquer ponto

vigentes.
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SEGUNDA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
“ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

CNPJ 10.948.612/0001-64

Construção de edifícios, outras obras de acabamento da
em geral, construção de

CLAUSULA TERCEIRA

construção, serviços de engenharia, serviços de pintura de edifícios
rodovias e ferrovias, obras de fundições, construção de redes de abastecimento de agua, coleta
de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, pintura para sinalização em
pistas rodovias e aeroportos, obras de urbanização — ruas, praças e calçadas, atividades de
limpeza não especificadas anteriormente (limpeza e conservação de ruas, logradouros,
limpeza de acostamento de estrada, limpeza de caldeiras, limpeza de chaminés de fornos,
limpeza de maquinas industriais limpeza de dutos de ventilação e refrigeração de ar,) locação
de automoves sem condutor, comercio varejista de matérias de construção em geral, atividade
de contabilidade, comercio varejista especializado de equipamentos e^ suprimentos de
informática, comercio varejista de artigos de papelaria, gestão e administração da propriedade
imobiliária, atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica, montagem e instalação de sistema e equipamentos de iluminação e sinalização em
vias públicas, portos e aeroportos, coleta de resíduos não perigosos, serviços de transporte de

locação de automóveis com motorista, obras de lerraplenagem. perfuração epassageiros -

construção de poços de água.

CL.4USULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 24 de junho de 2009 e seu
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídicaprazo de duração e por tempo _ _ j ● i

diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada uma nova situação.

CLAUSULA QUINTA - O capital social e de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quintetos mil
reais), integralizado em moeda corrente nacional do Pais.

CLAUSULA SEXTA - A empresa será administrada pelo seu titular CLODOALDO
CORRÊA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial desta EIRELI. sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLAUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessadireito, que o mesmo não

modalidade.

CLAUSULA OITAVA - A titular declara sob as pena da lei, que não está impedido, por lei
especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de
exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargo públicos ou crime falimentar de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra a relações de consumo, fe publica

propriedade (Alt 1.011, § 1°, CC/2002).ou a
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SEGUNDA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

CNPJ 10.948.612/0001-64

CLAUSULA NONA - DO exercício SOCIAL

O tcnnino de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano física.

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro de São Luís - MA para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato
Constitutivo de EIRELI.

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI será assinado em uma via de igual
forma teor e consistência.

São Luís - MA. 04 de outro de 2021.

CLODOALDO CORRÊA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CLODOALDO CORRÊA74735160353

20211229423.CERTIFICO O REGISTRO EM 13/10/2021 18:14 SOB N'
PROTOCOLO: 211229423 DE 13/10/2021.

CNPJ DA SEDE: 10948612000164.CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107567553.
21600113709. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/10/2021.NIKE:

JUCEMA ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW. emprooafacil .oia. gov .br

fica sujeino à comprovação de sua
informando seus respeccivoa oódiqos de verificação.

aurenticldade nos respectivos portais,
A validade deste documento, se impresso.



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA
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DECLARAÇÃO DE REENQUADRAWIENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, com ato constitutivo
Junta Comercia! em 08/07/2009, NiRE: 21600113709,registrado na

CNPJ: 10.948.612/0001-64, estabelecido(a) na AVENIDA UM, 26 QDA 13,
RESIDENCIAL PIRÂMIDE, Raposa - MA, CEP: 65138-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Raposa - MA, 11/08/2020

CLODOALDO CORRÊA

Titular/Administrador

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELl consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
Nome

CPF

CLODOALDO CORRÊA74735160353

20200651811.CERTIFICO O REGISTRO EK 11/08/2020 09:48 SOB N'
PROTOCOLO: 200651811 DE 11/08/2020 09:06.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003537587. NIRE: 21600113709.
ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELl

JUCEMA
LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 11/08/2020

WWW.empresafacil.ma.gov.br

sioeiio à coirprovacão de
rtíspeccivQS códigos de *.

respecTivos portais.sua autenticidade ncs

erificdçào.
ae iir.presso, fica

informando seus

A validade deste documento,
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 747.351.603-53

Nome: CLODOALDO CORRÊA

Data de Nascimento: 19/04/1976

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição: 13/05/1995

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às: 11:04:11 do dia 15/02/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 8DFF.C340.3CB4.59AD

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscricão no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1/1



● ^

25/02/2022 12:01

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
:Lib(ica

C P L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

08/07/2009COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
10.948.612/0001*64

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

PORTE

EPP
t:tulO do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

ALBATROZ ENGENHARIA LTDA

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nào-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas		
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43 13-4-00 - Obras de terraplenagem .... «
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçao em vias publicas, portos e
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-1-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.44-0-99 ■ Comércio varejista de materiais de construção em geral . ..
47.51.2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade ... ...
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria tecnica especifica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 	

CODlGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA _ .

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari

COMPLEMENTO

QUADRA14

NUMERO
LOGRADOURO

AV UM 5

UF
MUNICÍPIO

RAPOSA
BAIRRO/DISTRITO

RESIDENCIAL PIRÂMIDE
CEP MA
65.138-000

TELEFONE

(98) 8889-4323
ENDEREÇO ELETRÜMICO

ALBATROZENGENHARIA@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/07/2009] SITUAÇÃO CADASTRAL
● ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL *«**«A**

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/02/2022 às 12:01:06 (data e hora de Brasília). Página; 1/2

1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

08/07/2009COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.948.612/0001-64

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica _ ^ ●
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari

COMPLEMENTO

QUADRA14
NUMERO

LOGRADOURO

AV UM
5

UF
município

RAPOSA
BAIRRO/DISTRITO

RESIDENCIAL PIRÂMIDE
CEP MA
65.138-000

TELEFONE

(98) 8889-4323
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALBATROZENGENHARIA@HOTMAIL.COM

5NTC FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

i

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/07/2009SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL **«*«*«*

4***4l***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/02/2022 às 12:01:06 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2

2/2



2t>/02/2022 12:02

</

íi

K
1.

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

10.948.612/0001-64

ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELl

R$3.500.000,00 (Tres milhões, quinhentos mil reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

CLODOALDO CORRÊA

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

'^Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 25/02/2022 às 12:01 (data e hora de Brasília)

1/1
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 10.948.612/0001-64 Inscrição Estadual: 12.318117-8

Razão Social: ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE UM

Número: 5 Complemento: QUADRA14

Bairro: RESIDENCIAL PIRÂMIDE

Município; RAPOSA UF: MA

CEP; 65138000 DDD: Telefone: 88054323

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código

8129000

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE ÁGUA

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE
INFORMÁTICA

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA

6822600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBIUÁRIA

6920601 ATIVIDADES OE CONTABILIDADE

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECÍnCA

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

4211101 CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS

7711000 LOCAÇÃO DE ALTTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4391600 OBRAS OE FUNDAÇÕES

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

4213800 OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 10/06/2021

Descrição CNAE

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ArfTERIORMENTE

4751201

4923002

7020400

4211102

4222701

4329104

OBRIGAÇÕES

NFe a parti-- ds (CNAE'

EOF a part-r dí: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,
CTE a partir -Je;

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributaria
derivada de operações com ele ajustadas.

09/09/2019 - (Devido emissão voluntária),

Data da Consulta: 25/02/2022

Número da Consulta:

1/1

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA
i Número

846
SECRETARIA DE FINANÇAS

Exercício

2022

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

Razão Social

AI3ATP0Z CONSTRUÇÕES EIRELI

Inscrição Municipal

21C94521Ü948612

Norr.e Fantasia

ALBATROZ ENGEÍ3HAP.IA LTDA

Endereço

AVENIDA 01, 05, Qd.: 14, PIRÂMIDE, Raposa KA, CEP: 65.133-GCO

"ÍÇÍvidade Principal
412C400 Construção de edifícios

N* da Inscrição do ImóvelCNI’J

●10.946 ,'612/0001-64 27 62● ; : ' [ ^ A. '

Area do Terreno Area Total Coiistruida (m*)

300,00/

Area Utilizãdi^M^ 1 HQr&rio Funcionasaento

18:0.0Dér-^jBíOÕ ●
& \ ●i.*1*

SOO, 00●J

4

Observação

ESTE ALVARA DEVERA ESTAR EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇAO.

Data de Concessão Data de Validade

06/0:/2022 31/12/2022
í

>v

(TcTniit^ Brâz
'U;/ 'trÁ'-'- '

u::?J id Pr«/*^i:'jra ; ll.ílS.

AVEKIDA PHINCIrAl, S.'N, Ràp-dSd

. 225/Q001-9S

KA, CE?: 55.125-:-::

A á;;;-in-:ic.tc.ad" áesz-i dlvaiá poderá ser conferrda e~:

-p: // tributar; o. atcec. con;, br/pcrta V .r,a . raposa/üC0D35Vai: darDacunenco/TCOúáL-vai Laar-do.tur.er.to- xfttmi

i

I
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SECRETARIA DE FINANÇAS ifíca
\

C P L

N° de Inscrição

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
210945210948612

CNPJ
Nome Empresarial (Razão Social)

10.948.612/0001-64MEBATROZ CONSPRUÇOES EIRELI

Título do Estabelecimento (Nome Fantasia)

ALBATROZ ENGENHARIA LTDA

Código e Descrição da Atividade Econômica Principal

4120400 - Construção de edifícios

das Atividades Econômicas SecundáriosCódigo e Descrição
DescriçãoCódigo

Obras de fundações4391600

Código e Descrição da Natureza Jurídica

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)230-5

ComplementoNúmero
Logradouro

QUADRA 1405
AVENIDA 01

UF
MunicípioBairroCEP

MA
RaposaRES. PIRÂMIDE65.138-000

Regime de Tributaçãoubstituto TributárioO

I Não 1 - NORMAL

Optante do Simples Nacional

Sim

Data da Emissão

21/10/2021 12:56:41



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI
CNPJ; 10.948.612/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

1.

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,^para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:19:11 do dia 14/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/04/2022.

Código de controle da certidão; 349A.390A.E8F6.0502
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

20/01/2022 14:27:40Data daN° Certidão: 007501/22

CPF/CNPJ: 10948612000164Inscrição Estadual: 123181178

Razão Social: ALBATROZ CONSTRUCOES ElRELl

AVE UM, 5 QUADRA14 CEP: 65138000 - RESIDENCIAL PIRÂMIDE

Município: RAPOSA

Endereço:

'elefone:
UF: MA

(98)88054323

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da iei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

n

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/01/2022 14:27:40
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

03/01/2022 09:55:53Data daN° Certidão: 000097/22

CPF/CNPJ: 10948612000164Inscrição Estadual: 123181178

Razão Social: ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

AVE UM, 5 QUADRAM CEP: 65138000 - RESIDENCIAL PIRÂMIDE

Município: RAPOSA

Endereço:

elefone:
UF: MA

(98)88054323

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231. de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçao de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/01/2022 13:28:38
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0.
I /íi

Código de Verificação RuDtca

C F L35X30D63

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N°1089

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

10.948.612/0001-64

Inscrição Municipal
210945210948612

Nome/Razão Social

.ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI - ME

Endereço

AVENIDA 01, 05, QUADRA 14, RES. PIRÂMIDE, Raposa - MA, CEP: 65.138-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4120400 - Construção de edifícios

Requerida em; 18 de Janeiro de 2022

Ressalvado o direito de a

responsabilidade

certifico que não

tributários, assim como

Direito Tributário e da

dívidas de

ser apuradas,

inscrever quaisquer

vierem a

a créditos tributários e não

Fazenda Municipal cobrar e

acima identificado, que

relativas

de acordo

do sujeito passivo,

constam pendências em seu nome

inscritos em divida ativa com as normas gerais de

Legislação Municipal.

lidade (90 dias): 18 de Abri! de 2022

Raposa - MA, 18 de Janeiro de 2022

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:

hcr.p : //tributário.aspec. com.br/portal .ma.raposa



Consulta Regularidade do Empregador25/02/2022 11:56
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CAIXA ECCNCMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

10.948.612/0001-64Inscrição:
Razão SocialyvLBATROzconstrucoeseireu

AV ÜM 5 QD 14 / RESIDENCIAL PIRAMID / RAPOSA / MA / 65138-000Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/02/2022 a 20/03/2022

Certificação Número: 2022021901151747743268

Informação obtida em 25/02/2022 11:55:56

fins previstos em Lei esta
site da Caixa:

A utilização deste Certificado para os
condicionada a verificação de autenticidade no
www.caixa.gov.br

1/1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.948.612/0001-64

Certidão n°: 36574221/2021

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

14/10/2021, ás 15:10:44

11/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

(MATRIZ E FILIAIS),ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

10.948.612/0001-64, NÃO CONSTA do Banco
Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei

Resolução Administrativa n

12.440, de 7 de julho de 2011, e

° 1470/2011 do Tribunal Superior do

n

na

de 24 de agosto de 2011.
desta Certidão são

Trabalho,

Os dados constantes

Tribunais do Trabalho e estão

à data da sua expedição.

de responsabilidade dos
até 2 (dois) diasatualizados

anteriores

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos. agências ou filiais.

à verificação de sua

do Trabalho na

certidão condiciona-se

do Tribunal Superior
A aceitação desta

autenticidade no portal

(http://www.tst.jus.br).Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco

necessários a identificação

constam os dadosTrabalhistasNacional de Devedores

e jurídicas

do Trabalho quanto às obrigações
das pessoas naturais

inadimplentes perante a Justiça
estabelecidas

acordos judiciais

recolhimentos previdenciários,
recolhimentos determinados em lei;

em sentença condenatória transitada em julgado ou em
no concernente aostrabalhistas, inclusive

a honorários, a custas, a

ou decorrentes

Público do
emolumentos ou a

de execução

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

o Ministériode acordos firmados perante
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI (ALBATROZ
ENGENHARIA LTDA)
CNPJ: 10.948.612/0001-64

DATA E HORA DA EMISSÃO: 15/02/2022, às 12h31

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que. nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange Iodos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n“ 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo S*§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a cartidáo ora Instituída refletirá
sempre a última situaçio ocorrida em cadastros administrativos pelo mnltente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional > PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidto perante aquele órgflo, visando a demonstrar a situaçio atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4Vs8slY.

5. Expedida com base na Portaria MTE n' 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuilamenle.

Página 1 de 1



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERWiO JUDICIÁRIOIBE
RAPOSA - COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS/MA ' ^nHc:^nn % Ruenca

nn nn
TRIBUNllDÉlUSTIÇSDOCSril-CODOUieiKHÃO

C PLJDENntMEBODFlSll

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos referentes aos

REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS, a partir do dia 16° (décimo sexto)

do mês de março do ano de dois mil e sete (2007) até o dia 1° (primeiro) de

fevereiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de FALÊNCIA OU

RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: ALBATROZ CONSTRUÇÕES ElRELl,

inscrita sob o CNPJ n°. 10.948.612/0001-64, com endereço à Avenida Um, n°. 5,

Quadra 14, Residencial Pirâmide, CEP: 65.138-000, Raposa/MA. CERTIFICO,

finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo

Judiciário de Raposa, da Comarca da Ilha de São Luis/MA. O referido é verdade e

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu

cargo, no Termo Judiciário de Raposa/MA. Eu, Sue Ellen Ferreira Rodrigues,

Auxiliar Judiciária, matrícula 110379, consultei e digitei. E eu, Maria Lídia de

Oliveira Silva, Secretária Judicial, subscrevo e assino. Raposa/MA, 1° de fevereiro

de 2022.

t;

\ A
i/u

MARIA LÍDIA DE OLIVEIRA SILVA

Secretária Judicial

Matrícula 127985

rp;.

PodaljudíSíEVIbO^te,^^-'* ,
●'Int/ TnijimVdeJu

Ato JuoteiiíK'-
Oneroí»i.'tf’:.,,

0000008435^

ri

fj®

OBSERVAÇÃO:
O Nome, CPF e número de inscrição da OAB constante nesta certidão foram informados pelo solicilante. Sua titularidade deverá ser conferida

pèlo interessado e destinatário.

As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Judiciai Eletrônico (PJE).

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DO TERMO JUDICIÁRIO DE RAPOSA.

Esta certidão terá validade de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Nonnas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e mediante
.-a^inatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ).

Fórum Desembargador Ives Miguel Azar
Avenida Cafeteira, s/ns, Vila Bom Viver-Raposa/MA-CEP: 65138-000, fone: (98) 3229-1180

* C^norht

Tito Soares

PRIMEIRO OFlCIO DE NOTAS DE SÃO LUÍS - TITO SOARES

RUA DO SOL, 156-A, CENTRO- CEP: 65020-590 - FONE: 98 3231-9142

e-mail: cartoriotitosoares@gmail.com

Poder Judiciário 7JMA. Pelo:

AUTENT031773MJQSQa2ULR13EK42, 01/02/2022

11.47:13, Ato: 13.18, TotBl R$ 5,89 Emol H$ 5,14 FERO
R$ 0,16rADCP R5 0,20 FE
httpa://Mio. tjma.ju8.br

R« C,2C Consulte arr.

fADELIONATO DO l.o OFlCIO

tAymrr^Sdraiva (Roárigues
bscrevenio

C\
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSDDF \ 'ub'’i

CP

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 03/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

ALBATROZ CONSTRUCOES LTDA

10.948.612/0001-64

DR^FRV APÕES'

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário. , , . a
d) a certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco_de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juizo ou orgao julgador
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). . . x ,- ● „

d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvencias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em ww/w.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Semços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

^iTiitida gratuitamente pela internet em: 03/03/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.V71O.V41B.TORQ.7OAO.LMK5

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
***

$

03>d3/2022 11:52:06
Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal ● Lote 1, Bloco A, Ala B ● Terreo.

Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

AV.UM. 26. QUADRA 13 RESIDENCIAL PIRÂMIDE. RAPOSA - MA CEP: 65.138-000

CNPJ: 10.948.612/0001-64

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA SOB O N°: 2160011370-9 EM 08/07/2009

BALANÇO PATRIMONIAL

ANO 2020

ATIVO

CIRCULANTE

— 3.197.903.20Caixa e Banco -

CLIENTES

1,102.400.00 4.300.303,20Duplicatas a Receber-

PERMANENTE

IMOBILIZADO

210,900.00

250.800.00

132.600,00

41.200,00

Equipamento	
imóveis sala	

Moveis e Utencilios

(-) Depweciaçao	 553.099,60

4.853.402,80TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DIVERSAS

Fornecedores	

Obrig.Trabalhisía	

89.900.00

28.670.40

PATRIMÔNIO ÜQUIOQ

CAPIT7U, SOCIAL

Capital Social Integraüzado-
RESERVAS

Reserva de Lucros	

- 3.500.000.00

1.234,832.40 4.734.832,40

4.853.402,80TOTAL DO PASSIVO

Importa o presente Balanço Patrimonial em seu ATIVO e PASSIVO no valor de RS 4.853.402,80
( Quatro milhões, oitocentos e cinquenta e tres mil, quatorcento e dois reais e oHenta centavos).

São Luís - MA. 31 de Dezembro de 2020

●(

(-LeCnei/de Jesus Martins LopesClodoaldo CoVr^

Titular Pessoa Física

CPF-747.351.603-53

Técnico em Contabilidade- CRC 12860/0-6 MA

CPF: 417-638.313-53
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Rubrica

CPL

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIREU

AV.UM, N° 26. QUADRA 13 RESIDENCIAL PIRÀMtDE. RAPOSA - MA CEP: 65.138-000

CNPJ: 10.&48.612/0001-64

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA SOB O N°: 2160011370-9 EM 08/Q7/20G9

DEMONSTRAÇÃO DE CONTA DE RESULTADO

ANO 2Q2Q

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

3.430.200.00( + )Receita de Serviço—

CÜSTO DO SERVIÇOS

1.665.100,00

480.228,00

90.600,00

70.000,00

7.248,00

6,830,40

41.704.60

(-]Stmples	
Ordenado e Salário	

Pró-iabore	

Previdência Social	

Fundo de Garantia —-

' 3" Saláro--		 	

Despesas Administrativas—

- (-)

(.)

(')

(-)

( = ) 2.361.711,00

LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO — 1.068.489,00(=)

São Luís. 31 de Dezembro de 2020

^ i,'
1^.

Leõne! ae Jesus Martins Lopes

Técnico em Contabilidade - CRC 12860/0-6 MA

CPF: 417.638.313*53

4^
Clodoatdo Corrêa

Titular Pessoa Fisica

CPF: 747.351.603-53
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Rubrica

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

AV.UM. 26, QUADRA 13 RESIDENCIAL PIRÂMIDE, RAPOSA - MA CEP: 65.138-000 -

CNPJ: 10.948.612/0001-64

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA SOB O N®: 2160011370-9 EM 08/07/2009

P L

ANÁLISE DE BALANÇO DE 2020
[NDICES CONTÁBEIS

índice de liquidez geral

36,274.300.303,20ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

118.S70.40PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

40,934.853.402,80ATIVO TOTAL!SG=

liS.570,40PASSIVO CIRCULANTE + EXiGIVEL A LONGO PRAZO

LIQUIDEZ CORRENTE

36,274,300.303.20ILC= ATIVO CIRCULANTE

118.570.40PASSIVO CIRCULANTE

São Luis, 31 de Dezembro de 2020.

, 'V

Leorret íJe ^esus Martins Lopes
Técnico em Contabilidade-CRC í 2860/0-6 MA

Ciodoaldo Corrêa

Titular Pessoa Física

CPF; 747.351.603-53 CPF: 417.638.313-53
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

>.

ubríca

C P L

TERMO DE AUTENTICIDADE

inscrito no CPF n°
Eu, LEONEL DE JESUS MARTINS LOPES, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 12860
41763831353, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
Nome

N° do RegistroCPF

Leonel de Jesus Martins Looes1286041763831353

20210846127 .CERTIFICO O REGISTRO EM 13/07/2021 11:16 SOB N”

PROTOCOLO: 210846127 DE 13/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

NIRE: 21600113709.

JUCEMA ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

12104998120. CNPJ DA SEDE: 10948612000164.

COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/07/2021.

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empresafaoil.ma.gov.br

ir.ifíidiiae :ioa i-especrivoa porcaíe,à compi‘ovaçãü de sua ar.Ci
:rií ícaçâo.

fica sujeic

informando seus respectivos códiqos de
A validade deste documento, se impress



CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: n® 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 13 n 26 RAPOSA-MA, Tel. (98) 88894323
email; albatrozengenharia@hotmail.com

P

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

1) CONTEXTO OPERACIONAL

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n*A empresa

10.948.612/0001-64, estabelecida na Av. Um, Qd. 13. n° 26, Residencial Pirâmide. Raposa -
MA. CEP: 65.138-000. tendo como objeto social Construção de edifícios, com mício de
atividades em 08/07/2009.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas cm consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do
balanço;

3.2) Direitos e obrigações
demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variaçõesEstão

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência.
) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo
método linear.

3.4) Ajuste dc avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5} Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais

A empresa está é optante do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime
de competência.

4. Determinação do Resultado:

O resultado foi apurado em obediência ao regime de competência do exercício.
Receitas operacionais:

Receitas de serviços

Deduções:

Impostos s/ vendas -
Ordenado e salários

Pró-labore	

3.430.200.00

1.665.100,00

480.228.00

90.600.00
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 13 n 26 RAPOSA-MA, Tel. (98) 88894323
email: albatrozengenharia@hotmail.com

PL

70.000.00

7.248.00

6.830.00

Previdência Social

Fundo de garantia

13° Salario	

5) ATIVO CIRCULANTE:

O ativo circulante está representado pelas contas:
3.197.903.20

1.102.400.00

5.53.099.60

Caixa e Banco	

Duplicatas a receber
Imobilizado	

6) PASSIVO CIRCULANTE:

passivo circulante está representado pelas contas:

89.900.00

28.670.40

1.234.832.40

Fornecedores 	

Obrig. trabalhistas
Reserva de lucro -

7) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 3.500.000.00 (Três milhões e quinhentos mil reais), dividido em quotas
de R$. 1,00 (Um real) cada, totalmente integralizado. apresentando a seguinte composição:

participação percentual
100.00%

Nome do sócio

Clodoaldo Corrêa

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente. tendo em vista que
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não
apontam contingências de quaisquer natureza.

os

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar eleitos sobre seus resultados tuturos.



Rubrica

CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: n® 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 13 n 26 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
email: albatrozengenharia@hotmail.com

CPL

9) INSTRUMENTOS FINANCEIROS

Os instrumentos financeiros Ativo e Passivo da empresa, no íinal do exeicício

31/12/2020. estão todos registrados em conta patrimoniais e não apresenta valores de mercado
diferentes dos recolhidos nas demonstrações linanceiras.

Leonel de Jesus Martins Lopes

CRC-MA. 12860/0-6

Téc. Contabilidade

CPF: 417.638.313-53

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

CNPJ: 10.948.612/0001-64

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

a
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CPL

TERMO DE AUTENTICIDADE

° 12860, inscrito no CPF n®Eu, LEONEL DE JESUS MARTINS LOPES, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n
41763831353, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
Nome

N° do RegistroCPF

LEONEL DE JESUS MARTINS LOPES1286041763831353



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Ruüríca

C P L

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELl consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome
CPF/CNPJ

LEONEL DE JESUS MARTINS LOPES41763831353

CLODOALDO CORRÊA74735160353

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/2022 11:17 SOB N' 20220146446.
PROTOCOLO: 220146446 DE 02/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201348965. CNPJ DA SEDE: 10948612000164 .

COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/02/2022.NIRE: 21600113709.

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELlJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

WWW.empresafacil.ma.gov.br

fica sujeito ã contprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento, se impresso.



17/12/2021 12:24

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO WIARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: LEONEL DE JESUS MARTINS LOPES

; MA-012860/0-6

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

: 417.638.313-53

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,

CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro,

crime previsto no Código PenalA falsirlcação deste documento constitui-se em
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 17/12/2021 as 12:24:32.
Válido até: 17/03/2022.

Código de Controle: 6514.4159.7505.9902.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

{ ''

1/1
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Termo de Abertura C PL

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem; 9

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 12, e servirá para a
escrituração dos lançamentos próprios da empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELl, município Raposa,
CNPJ n® 10.948.612/0001-64, Número de Registro (NIRE) 21600113709.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/07/2009

Raposa, 01/01/2020

LEONEL DE JESUS MARTINS LOPES

CONTADOR

CRC/MA 12860

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELl
PESSOA JURÍDICA

CNPJ 10.948.612/0001-64
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ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELl

AV.UM, N° 26, QUADRA 13 RESIDENCIAL PIRÂIVIIDE. RAPOSA - MA CEP: 65.138-000

CNPJ: 10.948.612/0001-64

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA SOB O N°: 2160011370-9 EM 08/07/2009

{j I

RuDfica

C P L

BALANÇO PATRIMONIAL

ANO 2020

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

● 3.197 903,20Caixa e Banco -

CLIENTES

1.1Q2.400.QQ 4.300.303,20Duplicatas a Receber-

PERMANENTE

IMOBILIZADO

210.900,00

250.800.00

132.600,00

41.200.00

Equipamento	
Imóveis sala	

^^Dveis e Utencilios—●

(-) Depreciação	 553.099,60

4.853.402,80TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DIVERSAS

Fornecedores-	

Obfig.Trabalhista- -

89 900,00

28.670.40 118.570,40

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social tntegrahzado-
RESERVAS

Reserva de Lucros	

3.500.000.00

1 234.832.40 4.734.832.4D

4.853.402,80TOTAL DO PASSIVO-

Importa o presente Balanço Patrimonial em seu ATIVO e PASSIVO no valor de R$ 4 853.402,80
( Quatro milhões, oitocentos e cinquenta e tres míl. quatorcenio e dois reais e oitenta centavos)

São Luís - MA. 31 de Dezembro de 2020

/

/

Clodoaido Corrêa

.1*- - —

Leonel de"Je9us Martins Lopes
Técnico em Contabilidade- CRC 12860/0-6 MA

CPF: 417.638.313-53

' Vy

Titular Pessoa Física

CPF 747.351,603-53
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ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

AV.UM. N° 26. QUADRA 13 RESIDENCIAL PIRÂMIDE. RAPOSA - MA CEP: 65.138-000

X,.,CPJ^

CNPJ: 10,948.612/0001-64

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA SOB O N*": 2160011370-9 EM 08/07/2009

DEMONSTRAÇÃO DE CONTA DE RESULTADO

ANO 2020

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

Receita de Serviço— 3.430,200.00( + )

CUSTO DO SERVIÇOS

Simples		
Ordenado e Salário	

PrO'l3bore		

Previdência Social —

Fundo de Garantia	

13° Salário			

Despesas Administrativas-

- (-) 1,665.100,00

480 228.00

90.600.00

70.000,00

7,248,00

6.830,40

41.704.60

(-)

- (-)

(')

(-)

(-)

2.361.711,00( = )

LUCRO OU prejuízo DO EXERCÍCIO 1.068.489,00< = )

São Luís, 31 de Dezembro de 2020

Leo^el"^ Jesus Martins LopesClodoaido Corrêa

Titular Pessoa Fisica

CPF. 7^7.351 603-53

Técnico em Contabilidade - CRC 12860/0-6 MA

CPF. 417,638.313-53



Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 9

numeradas, do n° 01 ao n° 12, e serviu paraO presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas
escrituração no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI.

Raposa, 31/12/2020

LEONEL DE JESUS MARTINS LOPES

CONTADOR

CRC/MA 12860

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 10.948.612/0001-64
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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C P L

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI10948612000164

LEONEL DE JESUS MARTINS LOPES41763831353

7

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/08/2021 09:32:26 SOB N°
20211005533.

PROTOCOLO: 211005533 DE 30/07/2021. NIRE:
ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 02/08/2021

21600113709.

JUCEMA
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
3»

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

C P L
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n
protocolo 211005533. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

12105563461 em 02/08/2021

Identificação de Empresa

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

21600113709

Nome Empresarial:

Número de Registro:

10948612000164CNPJ:

RaposaMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIARIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 9

01/01/2020- 31/12/2020Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

LEONEL DE JESUS MARTINS LOPES

10948612000164

MA12860
41763831353

CERTIFICO A AUTENTICAÇAO EM 02/08/2021 09:32:31 SOB N"
20211005533. ,

PROTOCOLO: 211005533 DE 30/07/2021. CODIGO DS VERIFICAÇÃO:
12105563461. NIRE: 21600113709.
ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 02/08/2021

JUCEMA

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste dociimento.



NO 858924/ZU2ÍS;
Emissão: 12/01^^022
Validade: 31/03/2

Chave: COOZZ

j»

CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 P L

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empiesa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data. a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuiçâo(ções) de seu(s) responsâvel(veis) tècnico(s).

Interessado(a)

Empresa: ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ: 10.948.612/0001-64

Registro: 0000010873

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 3.500.000.00

Data do Capital: 05/08/2020

Faixa: 6

Objetivo Social: CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, OUTRAS OBRAS DE_ ACABAMENTO nl^^lnSnrõES
ENGENHARIA,SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, CONSTRUÇÃO DE ^^DOVIAS E FERROVIAS^ OBRAS DE FU^^^^
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
IRRIGAÇÃO, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. O^RAS DE URBANI^ÇAO - RUAS PRAÇ^^
CALÇADAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS^ LOGRA^^^^

I IMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA LIMPEZA DE CALDEIRAS. LIMPEZA DE CHAMINÉS DE FORNOS, LIMPEZA DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LIMPEZA DE DUTOS DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO DE AR.) LOCAÇÃO DE '^^TOMÔVEIS SEM CONDUTA
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, COMERCIO VAREJJSTA ESPECIALIMDO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA, ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, ^^CETO CONSULTORIA TEC^CA ESPEClFlC/V
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMA E EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO E SlNALIZAÇAO EM VIAS PUBLICAS^ POST^^
AEROPORTOS, COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO^
COM MOTORISTA, OBRAS DE TERRAPLENAGEM;OBRAS DE TERRAPLENAGEM.PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA.
Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMMENTE NAS ÁREAS DA ENGENHARIA CIVIL, AMBIENTAL E
ELÉTRICA, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

EndereçoM7triI~ÃvENIDA UM, 5. QUADRA 14, RESIDENCIAL PIRÂMIDE. RAPOSA. MA, 65138000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial: 15/06/2011

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000010873EMMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

seu

Ültima Anuidade Paga

Ano: 2021 (5/5)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: THIAGO MOREIRA DE BRITO

Registro: 1107861179

CPF: 010.747.143-42

Data Inicio: 28/12/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; 06/12/2022

TJulcs do Profissional:

ENGENHE'RO ELETRICISTA

Atribuição: ART. 8' E 9° DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06/73. DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO	
Profissional: ANA CARLA GOMES OA SILVA

Registro: 1116837200

CPF; 053.059.673-33

Data Inicio: 11/01/2021 #1
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:.7crea-ma.sitac.com.&r/puBlico/. com a chave: COOZZ IW/

Impresso em: 12/01/2022 âs 13:14:55 por; adapl. ip: 191.l84.8e,72 [«Jp
F;
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 858924/2022 Rubrica

Emissão: 12/01/20^
Validade: 31/03/2022

Chave: COOZZ

CREA-MA
CPL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição; RESOLUÇÃO CONFEA N«.447, DE 2000

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: HENRIQUE DAUMAS TAVARES

Registro: 1100406794

CPF: 793.282.293-91

Data Inicio: 26/02/2015

Data Fim: Indefinido

Data rim de Contrato: Indefinido

T.tuios do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RES. 218, DE 29/06/1973, DO CONFEA,
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: CLODOALDO CORRÊA

CPF: 747.351,603-53

Função; EMPRESÁRIO

A autentwüade desta Cerudâo pode ser verificada em: wtps.//crea-ma.silac com.W/publicor, com a chave. COO^
; 191.184.88.72

Impresso em; 12/01/2022 às 13:14:55 por: adapt. ip
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Rubtica
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

PESSOA FÍSICA
Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 852828/20^
Emissão: 23/08/202^
Validade: 31/03/2022

Chave: AxDBY

CREA-MA
CPL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5.194/66. de 24/12/1966. conforme os
CERTIFICAMOS, ainda, face 0 estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com odados acima.

CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional; HENRIQUE DAUMAS TAVARES

Registro: 1100406794

CPF; 793.282.293-91

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro; 31/03/2006

Título(s)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RES. 218, DE 29/06/1973, DO CONFEA.
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO
Data de Formação; 30/09/2004

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas —

. A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o{a) autor(a) à respectiva ação penal.

. CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração{ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
● Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

Registro; 0000010873

CNPJ; 10-948.612/0001-64

Data inicio: 26/02/2015

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

a

‘●Tj

JriF;A auienlicidade desta Certidáo pode ser verificada em: hllos://crea-ma.silac.com.Dr/publicoí, com a chave; AxDBY
Impresso em: 23/08/2021 às 10:21:46 por adapl. ip: 191.37.158.126

in
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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO

CONTRATANTE:

ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTOA. Escrita sob o CNPJ: 10.948.612 0001*64 localizada na AVENIDA 01 QUADRA 13 n
26 RESIDENCIAL PIRÂMIDE RAPOSA-MA.

CONTRATADO:

HENRIQUE DAUMAS TAVARES. Brasileiro engenheiro civil com registro profissional n“ 110040679-4 PORTADOR DO

CPF:793.282.293-91 E RG:47625595-3 SSP-MA residente domiciliado na Rua PARAÍBA 729 CASA 05 COND. LUZIA
MOREIRA NOVA IMPERATRIZ-MA. Firmam o presente , nos termos da lei e seguintes cláusulas assim pactuadas.

CLÁUSULA01- DA CONTRATAÇÃO:

A contrataçãoe por tempo indeterminadoinciar-se,a partir do dia 01 de fevereiro de 2015, nos termo dos artigos
443,444,e 451,da consolidação das leis do trabalho.

CLÁUSULA02 - DA FUNÇÃO;

O SR HENRIQUEDAUMASTAVARES,na qualidadede ENGENHEIROCIVIL, prestara os serviços profissionais junto a
contratante como responsável técnico, mediante a remuneração de R$ 4.728,00 (quatro mil setecentos e vinte
oito reais),pagos mensalmente ao contratado ate o 5* dia útil do mês,

Ressalva.o CONTRATANTE,no direito de proceder a transferência do contratado para outro cargo ou função
entenda que demostre melhor capacidade de adaptação desde que compatível com suas condições pessoais.

CLÁUSULA 03- DO HORÁRIO:

O contratado cumprirá uma jornada de trabalho de 2 (duas) horas diárias sendo assim 10 por semana.

Se houver horas extras, estas serão pagas na forma da lei ou serão compensados com repouso correspondente.

CLÁUSULA 04- DA TRANSFERÊNCIA;

O contratado estar ciente e concorda que a prestação de seus serviços se dará tanto na localidade de celebração
do contrato de trabalho como em qualquer outra cidade, capitai ou vila do território nacional, nos termos que

dispõe o inciso 1* do artigo 469, da consolidação das leis do trabalho.

CLÁUSULA 05- DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS:

O CONTRATADO compromete-se também a respeitar o regulamento da empresa mantendo a conduta
irrepreensível no ambiente de trabalho, constituindo motivos para imediata dispensa do empregado, além dos
previstos em lei o desacato moral ou agressão físicas ao EMPREGADOR, ao administrador, ou pessoas do seus
respectivos companheiros de trabalho, a embriagues no serviço ou briga no local de trabalho.

E por estarem assim contratados, nos termos de seus respectivos interesses, mandaram as partes lavrarem o
presente instrumentos que assinam para as finalidades de direito.

- r

CREA-MA

ART 5.^/0
Processado

Raposa-MA 01 de Fevereiro de 2015

0
HENRIQUE DAUMAS TEARES

ViãSu*

fenç. CfVrl
CREA.

ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA

rSoi-srí

Sétimo Tabelionato de Notas de São Luís - MA
Gustavo Dal Molin de Oliveira ● Tabeláo 	

Daniel üe UTóoche, 6, quadra D, Cotam» CÉP 65 07>l.| 15 - Slv L"S - Marantão iSu; ,.256A1\
Av

*■_, AUTENTICAÇÀO / \
- Conferido e achado conforme ofiainalaDffisentado. Dou fi

Sào Luís, 17/12/202114:09:31 Aldilhar 13480
I .

Aldimar Fontoura da Silva - Escreve ile

'r PODER JUDICIABIO-TJmA
● Selo: AUTENT156794G9PZDHTL6LHSp692 - AJík13 .18
' Emolumentos e ta)tas:RSS.12 Total:RsSJJ-^

Consulte a validade deste selo no site htlos://selo.tjma.ius.br

j ■;

!
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CAT COM REGISTRO DE-ATEgl^O

781428/2Gn^
Atividade concluíd^

CREA-MACertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
PL

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n'’ 1.025. de 30 de outubro de 2009. do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA.
o Acen/o Técnico do profissional HENRIQUE DAUMAS TAVARES referente á(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

^rofiSsional; HENRIQUE DAUMAS TAVARES

Registro: 7362/D MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1100406794

Baixada em: 23/03/2017Registrada em: 27/11/2015Tipo de ART: ARTNúmero da ART: 00011004067945056410

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: ALBATROZ CONSTRUCOES LTDA-ME

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 03.352.086/0001-00
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO DO ESTADO DO MARANHAO

Errdereço do contratante: RUA COND D EU N 140
Complemento:

Cidade: SAOLUIS

Contrato:

Valor do contrato: RS 700.000.00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA COND D EU N 140
Complemento:

Cidade; SAO LUIS

Data de inicio; 25/09/2015

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO#A0131 - ESCOLA 53 - EXECUCAO 33 UNIDADES:

Observações

PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENCAO PREDIAL EN 33 ESCOLAS ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCACAO CONFORME LOTE 04. CONTRATO N 36/2015 PROCESSO 0064919/2015

N®;

Bairro; MONTE CASTELO

UF: MA CEP: 6500000

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica

N":

Bairro; MONTE CASTELO

UF: MA CEP: 6500000

Conclusão efetiva: 18/09/2016

CPF/CNPJ: 03.352.086/0001-00

informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 5 folha{s). expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n“ 781428/2017
03/04/2017

6yBwy

Fica{m) Excluido{s). no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6yBwy

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n'’ 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

em

CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Jullio.fí' 214, Centro, São Luis/MA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleoonosco@creama.org.br

m
Ca Al» MM*',

Impresso em: 27/07/2020, às 16:35
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA
CNPJ: 03.352.086/0001-00
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Atestamos para os devidos fins que a firma ALBATROZ CONSTRUÇÕES
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob Ns 10.848.612/0001-64 executou cm sua totalidade os
serviços contratados constantes da planilha em anexo, com as seguintes ca'acterísticas abaixo
descritas:

O)

a>
O<fí

0)
ECD

i CD OT 4)
C 'C

O CD o

5 £ ®
O) ^

o C U
c LU .£

Ob]eto: Prestação de Serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL nas
Instalações Administradas pela Secretaria de Estaao da Educação -
1.

SEDUC com fornecimento de mão de obra especializada, peças origmais,

transporte equipamentos, ferramentas assistência técnica.
>0)

^ §í -5
‘õ) 2 :●=

tõ oj 5 E
LU Qt S o

materiais

enfim, íuao que for necessário para o perfeito e ininterrupto funcionamento
das instaiações e dos equipamentos dos prédios da SEDUC da URE de

CD

SÃO LUiS:

Contrato Ns 036/2015-SEDUC;

Ordem de Serviço N5 016/20Í5-SE/SEDUC;

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Ny 003/2015-

CSL/5EDUC (Lote 01), oriu:^da do Processo Administrativo Ng 87347/2015;
Período de Execução; 25/09/2015 a 15/09/2016;

Técnico responsável: Engenheiro Civil HENRIQUE DAUMAS
TAVARES ' CREA-110040679-4

ART N^ 11004ÜÕ7945056410

0

3.

4.

5.

6.

TO
jr

7. o

E

Atestamos ainda que a empresa supra, teve bom desempenho cumprindo
tecnicamente os termos do contrato e demais exigências legais, inexistindo fato que desabone
sua idoneidade.

'TO

C
O
u
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O

Tempo-ariamente restritos ao exposto, enviamos nossos votos de estima e
CO

rs
5 o

^ O CO

° ® E

^ ^ i/j ^

s||1
= Ci £ -5

consideração.

São Luís (MA), 09 de Março de 2017.
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í.Jesua TeixeiraSebs^ii
Sníj = C.ví.’-CR£A 4t3tvD MA

' R^qNac 1107330106

o
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Mareio HcnrR\ue O. Suva
Surcrintendente tíe Engenharia

S&SEDUC -

MstricuSa. n® 2590206
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@CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Ru3 28 de Julho,n* 214, Centro. SSo Luis/rM

Tel: + 55 (98) 2106.8300 Fax. ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aearTvi.org,br
Impresso em: 27/07/2020. às 16:35.
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^ . seCRETARiA DÊ ESTADO DA EDUCAÇÃO
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CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n” 214, Centro, Sáo Luis/MA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 56 (98) 2106-8300 E-mail: laieconosco@creama.org.br
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DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS

KEVISÂÕ“CÊ TELHAME S TO CERAMiCO SEM sTÍBSTITUiQAO Oh -rMÜEIRÃ
CUMEEIRA COM TELHA CFRAMICA CANAL INCL EWBOCAMENTO
ESTUTURA DG AÇO EM ARCO VAC óO'T,

TLLHA METAUCA EM CHAPA GALVANIZADA F=C Grnm
rPi HA CERAMlCA CANAv

r',.-RRO EM PLACAS Dt GESSO INCLUSIVE ESTRUTURA DE FiXACAi,.-
FORRO PVC COMPl FTO INCuUSlVE ESTRUTURA DF FIXACAO
CHAPISCO CiARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TF-IACO ‘ 3
REBOCO INTERNO CIMENTO E AREIA 1 b
BOCO EXTERNO CIMENTO E AREIA i 5

Kí.CUPERACAO D£ RESOCO

lastro EMCGNCRETO C-- BRITA2TRACO ' 2,5 3 5 c=7CM
‘PISO CIMENTADO C JUNTA DE NYLON CIMENTO £ AREíA
RECüPERACAO üb PASSEIO CIMENTADO COM JÜNTA RISCADA
PONTO El-ETRlCO EM PAREDE

i PAPEITEM

10 032 oeM-"
IÜ05

10 11
a7' bv

1M*

M- , ■

i.-:

M-
1 ,

óool. ;
ftci; . ●

●ICO -3 .

-J50 CO ●

B0'j 1.1.- ■

●353 CÜ

IGO CO

28 C-j

eo ;jS ‘

■í

M-

M-

1! 05
M-

I M-

M'

M'
13 0'

13 06

13

1 3 ESP ^15CM

M'

UN

UN
PONTO ELFTRICO EM TETO

ARANDELA EXTERNA S-' LÂMPADA

ARANDELA INTERNA S/ ,i>,MPADA
DIS"'KiBUlÇÃO MONOFÂSlCO PARA

'5 03

15 35

16 Ü6

UN!

UN

6 CIRCUITOS COM
OUADRO DE

lúARRrU-IENTO SEM DISJUNIOR
T í,.ADRO üb ÜISTRBUIÇÃO MONOFASICO PARA
^-^HRAMEIsTO SEM Ü.SJUNTOR
O JADKO ÜE DISTRIBUIÇÃO TRtFASICO PARA
3ARRAMLN70S C£ FASb NEUTRO £ TERRA SEM DISJUNTOR

' „^DRO DF. OiSTRiSUiÇÃO TRIFASICO PARA 3o CIKv-UllOu CvM
v-.RRAMEN-O PARA ' ASE NEUTRO b TERRA SFM OIS.iUNIOH

IERRUPKJR Li TECuA S'MPLE3 10A-253V CÜM CAIXA
INTERRUPTOR 02 TECl.AS SiMPLES lOAOLCV COM CAIXA
I^TErr.jPIOR C3 teclas simples 1ÜA-26GV COM CAIXA
INTERRUPTOR PARALELO i THR6E VVAYi

2P*T PARA CANALETA SISTEMA X EM PERFIL ÜE2‘

UM

í:om1C CIRCUITOS
UN

12 CIRCUITOS COM
15 UN

i.,N

,.r.uN

UN

I●5 !Y

■5 1'>

15 20

UK

.í 1 JuÜN

4: COUN ll>

TOMADA

VQMAÜA COM 1 INTERRUPTOR SIMPLES
^-QMAOA DU^-I.A 2P-T 1CA-250V

^OMADA SiMPuSS 2P-T ^QA.25QV INCLUSIVE CAIXA

’ 5 2'

15 2.'

15 22

25 CC

7Q C í-

UN

UN

UN

15 25

15 2<J

16 ..'J

15 33

15 31

15 22

UN

Disjuntor mcnofasog ica
DISJUNTOR MONOI-ÁSiCO ’5A

Ü.3JUNTOR MONOFASICO 20A

DiSJüNíOR MONOFASICO 25A

D.SJUNTOK MONOFASICO 25A

ú SJUNTCR MONOFASICO 40A

0 SJUNTOF^ I RirASlCO 3CA

OiS-UNTOR TRtFASICO cuA

DISJUNTOR TRIFASICO 7ÜA

DISJUNTOR TKIFASICO 103A

Ei ETRODUTO FlF.Xlvtl 3-4'

ÊtbrRODUTO PVC RIGIDO SOLDAVEL l/2''i2DMMi INCLUSiVE CONbXOLS
FlETRODUTO PVC RIGIDO SOLDAVEL 3,4" (2-cMMi INCLUSIVE CONEXCES

IüN
CD

UN
.

CO
UN !●-

5. 5
■JN

UN

CMí; . ,UN

UN

'C 45

●5 4Õ

UN

uN I
1Õ 47

M

15 51 4

15 52

● 5 54

2-.H- TM

Pagma -i
i

o

CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao
Rua 28 de Julho,ti' 214, Centro. São LuisAIA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 56 (98) 2106-8300 E-mail: íalecono«»@creama.org.bf
m
>

Jr.
Impresso em: 27/07/2020. às 16:35.



^\JNICIP4Í
<̂i*\

e<

>

Rubr/ca

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA

OBRA P'e:.!rr;âc Je Sfcíviçus Jc MANUTêNÇAO PREDIAL nas instalações Acitr.nisirsciJa pc:a Stoícla^ia LsIom
; t AHJÜC can-ío-í!éCtir«iiío ü= niâ'.: da obra espacialzâda pftças o; g.na.s .-rtaic-neis Hd-ispyii:.' cviay.;’

■issisia-cia léçn ca enfirr- ti.ao que ler i'tícessáno para o perleac e in i-.tSiTuptp f-.ineiorariento cas irsia .!●. .● -■●

er-tos oza pieclios dü SEDUC da URE oe SAO l UIS — LOTE 04

●s t ^j,

CM
Tf*
-r- O
CO

CONTRATADA: ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA ● CONTRATO N» 036/2015-SEDUC - OS N« 016/2015-SF/SEDUC

PLANILHA DE SERVIÇOS CONTRATADOS
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CREA / MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão
WEB-106398/201S

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB -106398 / 2015

PROTOCOLO ; PR00007996815

DATA DE EMISSÃO : 02/10/2015

Por (Jeiegação ds podares constantes na(o) Decisão de Diretoria. Número 0021/2008. de Ó6/ÍIV200B , da Presidência do Conselhç Regional de Engenharia e

Agronomia do Maranhão . em cumprimenb ao disposto na resolução 102S. de 12/10/2009 do CONFEA. CERTIFICAMOS que o Proãssional abaixo qualifcado registrou

a(s) Anolaçio<êe3) de Responsabt(idade<s] Têcnica(s) - ART's. constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conctusáo da(s) obra(s) e/ou

serviço(s) indicado(s) conforme descr>ção(ões) abaixo

Nome do Profissional: HENRIQUE OAUMAS TAVARES

Carteira: 1100406794XXXX

CPF : 79328229391

Titulo(s)

Engenheiro Civil

Pós-Graduaçêo(ões)

ART(s)

ART: 00011004067945053710 Tipo da ARTiIndefinido
Proüsstonal Vinculado: 1100406794

Registrada em' 16/07/2014
Baixada em: 02/10/2015

Endereço da Obra: POV OE MUMBUCA; POV. ANDREZA: POV. 6UARIMA; POV. BARTOLOMEU; POV. ARRAIAL E POV. VEREDAS, ZONA RURAL, CEP . 65590000 BARREIR

Proprietário : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÉIRINHAS

Empresa - ALBATROZ CONSTRUCOES LTDA-ME
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BM^REIRINHAS

CONSTRUCAO OE 6 UNIDADES OE ENSINO DE UMA SALA DE AULA CADA NOS POVOADOS OE ARRAIAL. BARTOLOMEU. MUMBUCA. GUARIMA. ANDREZA E

VEREDAS DESTE MUNICÍPIO. CONFORME CONTRATO N, 104/2013

■ SO SE INCLUI NESTA AVERBACAO OS SERVIÇOS RELACIONADOS NA AREA OE ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DA ATRlBUICAO DO PROFISSIONAL.

E nada mais tendo sido requendo, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectiva(s) baixa(s) de ART(s). averbando-se o(s)

ATESTAOO(Sj, OECLARACÃO(6es} e/ou CERTlOÃO(âes} em anexo como parte integrante da mesma, somente os sernços a que se referem as atribuiç6es do

Profissional acima citado devidamente chancetada, que vai datada e assinada, por quem de direito

2Íi

SaiiloPdcftecoLmJúnm
Chefe do DEÍX/C
Malrtcüla:0219

Ru9Cãnd«> Mendes/antiga Rira 38 £$rrsOi í40. Ccnlro Sáo LutMA 65010-200

TeWooes CXX}9eSeae2í06-a300-B5treilo3S31-St4S-Barwmnnos3349-n48- CnapMnl‘a34T1-OSU-PitUieifoSOBI-SnS- SantainéS3SS3-t»3í ● Fai /9«i2fClM309

fnipressoem OS-rOTOfSOperaOor SAl/LO
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Séhmo Tabelionato de hJotas de São Luís - MA

Gustavo Dal firlin de Oliveira-Tabei).1o
Av, Daniel de U Touche, 6 quadra D, Coharra CÊP 65.074.115 . Sâr> LuLi - MaraohSo (98) 3.!.'6'226é

v

AUTENTICAÇÃO / \
Conferido e achado conforme orio/al aoresentado. Dou Fã
São Luís, 17/12/202114:02:46 Ali imar 25676

Aldimar Fontoura da Silva - Escrev inte

PODER JUDICIÁRIO - TJIvM

Selo: AUTENT156794KGG728TB67»0644 - Ato;
Emolumentos e taxas;RSS.12 ToiallftlLsjg
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PREFEITURA DE BARREIRINHAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ 06.217.954/0001-37

SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

, C PL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES
LTDA, inscrita no CNPJ; 10.948.612/0001-64,sediada na Av. 01, quadra 13, número 26,
Residencial Pirâmide, Município de Raposa (MA), representada pelo Sr. HENRIQUE DAUMAS
TAVARES, Engenheiro Civil- CREA N» 1100406794, prestou serviços para a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BARREIRINHAS (MA), com sede em Barreirinhas (MA) na Avenida Joaquim
Soeiro de Carvalho, s/n®- Centro, CNPJ: 06.217.954/0001-37, entregando as obras em
plenas condições de uso, dentro do prazo de entrega. ART: 00011004067945053710,
conforme descrição abaixo.
DADOS DA OBRA:

OBRA:

ITEM SERVIÇOS

CONSTRUÇÃO DE 6 ESCOLAS COM UMA SALA DE AULA	
PEMODO DA OBRA;

INÍCIO; 09 de dezembro de 2013:
TÉRMINO: 26 de julho de 2015.
ENDEREÇOS:

01- POVOADO DE MUMBUCA; 02- POVOADO ANDREZA; 03-POVOADO GUARIMÃ; 04-
POVOADO BARTOLOMEU; 05-POVOADO ARRAIAL; e 06-POVOADO VEREDAS.

01

VALOR DA OBRA: R$ 231.603,35 (duzentos e trinta um mil seiscentos e três reais e trinta e

cinco centavos), cada escola, totalizando R$ 1.389.620,10 (um milhão, trezentos e oitenta e
nove mil, seiscentc» e vinte reais e dez centavos).

Atestamos que os serviços foram execulados de modo plenamente satísfatórlo, atendendo
todas as exigêndas técnicas e em perfeita obediência às normas, não sendo de nosso
conhecimento qualquer fato que desabone sua idoneidade técnica.

Barreirinhas (MA), 27 de julho de 2015.

Aríeides Macário da Costa

.-2) CREA-MA

AVERBAMOS O PRESENTE
ATESTADO COMO PARTE
integi^nte da certidão

0}● Segue planilha em anexo.

SaiiloPdckco Lm Júnior
Chefe tíoOEDOC

Matricu!a:02l9

Rua Major Gallas, s/n- Centro Barreirinhas (MA) - CEP 65590-000

Sétimo Tabelionato de Notas de Luís - MA
GustavoDa!MolindeOliveira-Tâb«» __

Av Daniel <Je LaTooche, é. quadra D, CoharraCEP 65.074-115- Sâoãk
AUTENTICAÇÃO / , „ ,

Conferido e achado conforme orioin il aoresentado. Dou fi
SàO Luís, 17/12/202114'.02:46 Aldi lar 25676

Aldimar Fontoura da Silva ● Escreve te

PnPERJUDICIÃRIO-TJMAV
Seio: AUTENT1S6794NGE7GVBLKN£C^

- Emolumentos e taxas;RS5.12 TotahRSS.12 ,
) Corvsulte a validade deste selo no site httos://seio,tjma.ius. br
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Compromisso com a sustentabUMado

PF^£f=£ITLJF=iy\ MUNICIPAL. Oe BAPPE/PINMAS-MA
AvonIcta doopulm Somroa ao Carvaibo. 3.'>7®

C£P. :Oe.21 7. 9S-*/0001-37

000457 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DEMAIS DEPENDÊNCIAS NO MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS - MA
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT PREÇO UNI1 VALOR TOTAL

01 SERVIÇOS PRELIMINARES
11.041,33

01.001 Placa indicativa de obra m* 6.00 237,99 1.427,94

815,29
01.002 Locação e marcação da obra m2 293,27 2,78

Transporte de material DMT>10Km com caminhão
basculante 4m301.003 txkm 10.997.63 0,80 8.798,10
MOVIMENTO DE TERRA 1.586,51

02.001 Escavação manual de vala 35,58 34,88 1.241,03
02.002 Aterro compactado manualmente m® 11,86 29,13 345,48

INFRAESTRUTURA
17.759,82

7.745,77
03.001 Alicerce em alvenaria de pedra traço 1:8

Cinta Inferior em concreto armado fck=20Mpa, incl. Forma e

lançamento	
Pilar em concreto aramado fck=20Mpa. incl. Forma e
lançamento

m® 23,72 326,55

03.002
3,95 1.079,10 4.262,45

03.003 m“ 5,33 1.079,10 5.751,60
SUPERESTRUTURA 17.087,51

Laje pré-moidada, vãos 4,40m / incl. Vigotas tijolos,
armaduar negativa, capeamento 3cm concreto 20 Mpa,
escoramento e maõ de obra04.001 m2 154,24 83,15 12.825,06

Cinta Superior em concreto armado fck=20Mpa, incl. Forma

e lançamento	.002 m’ 3,95 1,079.10 4.262.45
05 ALVENARIA

9.042,56

Alvenaria de tijolos cerâmicos 6 furos com argamassa
cimento e areia no traço 1:805.001 m2 346,99 26,06 9.042.56

06 COBERTURA
29.720,59

Estrutura de madeira p/telha cerâmica, em madeira
aparelhada, apoiada em parede06.001 m2 268,77 53,14 14.282,44

1.061,64
06.002 Imunização m2 268,77 3,95
06.003 Cobertura com telha cerâmica tipo colonial m2 268,77 53,49 14.376,51

INSTALAÇAO ELETRICA 10.797,10
07.001 Caixa de Passagem 4X2" em ferro galvanizado 41,00 4,21 172,61un

07.002 Quadro de Medicao Geral em Chapa Metalica com 12 Aptos 1.00 972,65 972,65un

07.003 Caixa Sextavada 28,00 4,81 134.68un

Disjuntor Termomagnetico Monopolar Padrao Nema
(Americano) 10 A	07.004

2,00 11,59 23,18un

Disjuntor Termomagnetico Monopolar Padrao Nema
(Americano) 20 A07.005 3,00 11,59 34,77un

Disjuntor Termomagnetico Monopolar Padrao Nema

(Americano) 25 A	
Disjuntor Termomagnetico Tripolar Padrao Nema
(Americano) 40 A

07.006 2,00 11,59 23,18un

07.007
3,00 73,85 221,55un

Cabo De Cobre isolado Pvc450/750V 1,5mm2 Resistente a

Chama^7.008 240,50 1,86 447,33m

Cabo De Cobre Isolado Pvc 450/750V 2,5mm2 Resistente a

Chama07.009 403,82 2,48 1.001,47m

Cabo De Cobre Isolado Pvc 450/750V 4mm2 Resistente a

Chama

Cabo De Cobre Isolado Pvc 450/750V 10mm2 Resistente a

Chama

07.010 215,78 3,70 798,39m

07.011 186,36 8,03 1.496,47m

Luminaría Tipo Calha, de Sobrepor, com Reator de Partida
Rapida e Lampada Fluorescente 2X32W. Completa,
Fornecimento e Instalacao07.012

9,00 90,28 812,52un

Luminaría Tipo Calha, de Sobrepor, com Reator de Partida

Rapida e Lampada Fluorescente 2X40W, Completa,
Fornecimento e Instalacao CREA-MA07.013 19.00 96,28 1.829,32un

averbamos o PRESE^I
SaüloPac/jecoLímaJüfifor

Chefe do DEDOC
Matrícula:0219
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Barreirinha Rubrica

CompromlSMo «om o xustantabnrOoa* -

Pf^^PSITUFiA MUNICIPAL. DE BAPPEIRINMAS-blA^
Av^rtitía Jomeiuim Soar»a b» Cmrvm/fto. Syn“

CEP OB 217.95-^0001-37

Interruptor Simples Completo (2 Secoes) - Fornecimento e

Instalacao

Interruptor Simples Completo (1 Seção) - Fornecimento e

instalacao

Luminaria Externa	
Eletroduto de Pvc Flexivei Corrugado 0 16mm (1/2")
Fornecimento e Instalacao e Fornecimento

ÊTetroduto de Pvc Flexivei Corrugado 0 20mm (3/4")
Fornecimento e Instalacao e Fornecimento

Eletroduto de Pvc Flexivei Corrugado 0 25mm (1")
Fornecimento e Instalacao e Fornecimento

C P L

07.014
2,00 28,76un 57,52

07.015
12,00 21,91un 262,92

565,40
I07.016

5,00 113,08un

07.017
73.45 3,21m 235,77

07.018
150,28 3,94m 592,10

07.019
11,75 4,95m 56,16

07.020 Quadro de Medicao Geral de Luz e Força com 30 Aptos
Tomada de Embutir Simples 20A/250V C/ placa -
Fornecimento e Instalação

Tomada de Embutir 2P+T 20A/250V C/ placa -
Fomedmento e Instalação

Tomada 3P+T 30A/440V - Fornecimento e Instalação
INSTALAÇÕES HIDRÁUlIcÃS

1,00un 421,45 421,45

07.021
2,00 12,08un 24,16

07.022
2,00 12,08un 24,16

07.023
18,00 32,63un 587,34

18.613,58
08.001 Tubo de PVC soldável classe água c/ conex. 20mm

Tubo de PVC soldável classe água d conex. 32mm
Ponto hidráulico simples

Lavatorio em louça branca, sem coluna padrão popular,
com torneira cromada popular, sifão, valvula e engate
plástico

28,90m 10,74 310,39108.002
6,00 18,84m 113.04

8.003
19,00 71,38un 1.356,22

08.004
3,00 156,80un 470,40

150,50

62,06

08.005 Registro de gaveta d canopla 3/4"

Registro de pressão 3/4", com canopla
2,00 75,25un

08.006
2,00 31,03un

Vaso sanitário, assento plástico, caixa de descarga PVC de
sobrepor, engate plástico, tubo de descida e bolsa de

bonacha08.007
8,00 230,14un 1.841,12

Aquisição e instalacao de 1 reservatório de fibra de vidro

com capacidade de 1000 litros em base de madeira e
instalações08.008

3,00 651,41un 1.954,23
08,009 Torneira Boia 3/4’

1,00 55,50un 55,50
08.010 PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO PROF- lOm

12.300,12
08.010.00

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.146,25

08.010.00

1.001 Mobilização e desmobilizaçao de equipamentos 1,00 1.146,25un 1.146,25
08.010.00

CAPTAÇÃO2
11.153,87

08.010.00

2.001 Deslocamento de equipamento (400km) 1,00 650,00un 650,00
08.010.00

002 Perfuração diâmetro 12 1/4" (0 a 50m) 10,00 179,45m 1.794,50
'^8.010,00

2.003 Tubo geomecânico DN 154 Reforçado 10,00 195,14m 1.951,40
08.010.00

2.004 Instalação de revestimento em PVC 5,00 10,74m 53,70
08010.00

2.005 Instalação de pré-filtro m3 5,00 125,88 629,40
08.010.00

2.006 Proteção Sanitária 5,00 27,53m 137,65
08,010.00

2.007 Limpeza com compressor h 24,00 60,94 1.462,56
08.010.00

2.008
Teste de vazão com bomba submersive^pg^_

AVERBAMOS O PRESENTE
ATESTADO COMO PARTE

h 12,00 120,81 1.449,72

Sai/to Pacheco Lima Junior
Chefe do DEDOC
M8tricu!a:0219
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CoinpiromISMO com a ouotontal»lll<ía^o

/■'f^£f=£fTUnA MUN$CIF>Al. DE BAf=it=^E/f^ir>JMAS-MA
AvoruOo ^ootfuJm Sooroa C/O Cort^oino. Syr>°

Gep> oa S1T 95^^0001 -37

Divisória em Marmorite Espessura 35mm, Chumbamento
Piso e Parede com Argamassa de Cimento e Areia.

Polimento Manual. Exclusive Ferragens	
Bancada em mármore sintético branco. 120x60. com cuba -

fornecimento e instalação	
Bancada em mármore sintético branco. 150x60. com cuba -

fornecimento e instalação

Pia Aco Inoxidável 200X60Cm Com 2 Cubas - Fornecimento
E Instalacao

no

15.001
m^ 19.95 182.55 3.641,87

15.002
1,20 115,48m 138.58

15.003
1,50 150,51m 225,77

15.004
1,00 396,79un 396,79

15.005 Sifão e valvulas para pias 1,00 113,65un 113,65
15.006 Barra de apoio 3,00 50.51m 151,53
15,007 Torneira de lavatório 25mm x 1/2' 7,00 68,28un 477.96
15,008 Torneira Cromada Longa 1/2" ou 3/4' 1,00 118,33

86,38

un 118,33
15.009 Sifão cromado

7,00un 604,66
15.010 Lavatório de louça branca 3,00 81,38un 244,14
15.011 Porta papel de louça

Saboneteira de louça
5,00 35,03un 175,15

153,65
15.012

5,00 30,73un

Vaso Sanitario Com Caixa De Descarga Acoplada - Louca
Branca, inclusive assento plástico15.013

7,00 351,00un 2.457,00
Mictorio Sifonado De Louca Branca Com Pertences. Com
Registro De Pressão 1/2" Com Canopla Cromada
Acabamento Simples E Conjunto Para Fixacao -
Fornecimento E Instalacao

Bebedouro Industrial 200 Its/hora

CORETO. COM MURO DE PROTEÇÃO, INCLUSIVE
PORTÃO DE ENTRADA

15.014
3,00 268,04un 804,12

15.015
1.00 2.204,99un 2.204,99

15.016
34.542,74

15.016.00

1 MOVIMENTO DE TERRA
732,83

15.016.00

1.001 Escavação manual de vala m’ 21,01 34,88 732,83
15.016.00

2 INFRAESTRUTURA
9.352,15

15.016,00

2.001 Alicerce em alvenaria de pedra traço 1:8
Aterro Apiloado(Manual) em Camadas de 20 cm com
Material de Empréstimo

m* 24,86 326,55 8.118,03
15.016.00

2.002
m^ 16,20 76,18 1.234,12

15.016.00

3 ALVENARIA	
Alvenaria de tijolos cerâmicos 6 furos com argamassa
cimento e areia no traço 1:8

1.002,79
15.016.00

3.001
m2 38,48 26,06 1.002,79

15.016.00

4 COBERTURA
7.489,03

"5,016,00 Estrutura de madeira p/telha cerâmica, em madeira
aparelhada, apoiada em parede,001 m2 61,27 64,79 3.969,68

15.016.00

4.002 Imunização m2 61,27 3.95 242,02
15.016.00

4.003 Cobertura com telha cerâmica tipo colonial m2 61,27 53,49 3.277,33
15.016.00

INSTALAÇÃO ELÉTRICA5
2.602,91

15.016.00

5.001 Caixa de Passagem 4X2" em ferro galvanizado 8.00 4,21un 33,68
15.016.00

5.002 Quadro de Medicao Geral em Chapa Metalica com 12 Aptos 1,00 972,65un 972,65
15.016.00

5.003 CREA- MA
Caixa Sextavada 4.00 4,81un 19,24

PARTE
Saulo PddiecoLim Júnior

Chefe do DEDOC
Meiríçüia:0219
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Compromisso com o suslonutbllft/acío

MUNICIPAL. D£ BAPPEIPINMAS-MA
Avonití» Joociuim Sosros do Coryroltio S/'o^

cep. oa St T.ss^/ooo 1-37
7

08.010.00

2.009 Desenvolvimento h 6,00 120,81 966.48
08.010.00

2.010 Gap Geomecâníco fêmea DN 154 R 1,00 186,21 186,21un

08.010.00

2.011 Desinfecção 1,00 278,45 278,45un

08.010.00

2.012 Centralizadores 10,00 55,63 556,30un

08.010.00

2.013 Teste fisico-químico e bacteriológico e Relatório Final 1,00 1.037,50un 1.037,50
INSTALAÇÕES SANtTARIAS 7.208,66

09.001 Caixa de Inspeção 40x40 var 10,00 67,61un 676,10
09.002 Caixa sifonada lOOxIOOxSOmm, inclusive grelha

Caixa sifonada 150x1 SOxSOmm, inclusive grelha
Colocação de pontos sanitários

1,00 31,31 31,31un

09.003
5,00 29,43un 147.15

09,004
15,00 82,98 1.244,70un

09.005 Sumidouro de acordo com projeto D=1,50m H=2,00m 1,00 1.484,74 1.484,74un

09.006 Fossa de acordo com projeto Dimensões(2.00x1.50x1,80m)
Tubulação de pvc lOOmm incluindo conexões

Tubulação de pvc 50mm incluindo conexões

1,00 1.133,21 1.133,21un

09.007
54,38 34,91 1.898.41un

19.008

^if09.009
23,83 23,95

32,81

570,73m

Tubulação de pvc75mm incluindo conexões 0,68m 22.31
10 JNSTALAÇAO DE INCÊNDIO

645,52
10.001 Extintor de incêndio - PQS. 4kq

ESQUADRIAS DE MADEIRA / ALUMÍNIO E METÁLICA
4,00 161,38 645,52un

11
11.289,18

11.001 Porta de madeira compensada lisa 0,60 x 2,10 m

Porta de madeira compensada lisa 0,80 x 2,10 m
5,00 348,85un 1.744,25

11.002
5,00 357,74 1.788,70un

11.003 Porta de madeira compensada lisa 0.90 x 2,10 m

Portão de Ferro de abrir 1,00 X 2,1 Om ~
Portão de Ferro de abrir 2,00 x 2,10m

Basculante de Ferro - 2,00 x 1,10 m, inclusive vidro liso

transparente e= 4mm 	
Basculante de Ferro -1,50 x 1,10 m, inclusive vidro liso

transparente e= 4mm	
Basculante de Ferro - 0.55 x 1,00 m, inclusive vidro liso

transparente e= 4mm

2,00 382,76 765,52un

11.004 m* 2,10 163,14 342,59
11.005

4,20 163,14 685,19

11.006 m’ 8,80 361.39 3.180,23

11.007 m* 6,60 361,39 2.385,17

11.008 m’ 1.10 361.39 397,53
REVESTIMENTO DE PAREDES 23.026,89

12.001 Chapisco de cimento e areia traço 1:3, (parede)
Reboco cimento e areia traço 1:6 (parede)

m2 693,98 3,94 2.734,28
12.002 m2 693,98 11,68 8.105.69

12.003 Revestimento cerâmico lOxIOcm PEI 3. c/rejunt. ● Faixa

Revestimento cerâmico lOxIOcm PEI 3. c/rejunt. -
Banheiros

Rodapé cerâmico PEI 4

m* 154.75 30.09 4.656,43

112.004 m* 207,66 30,09 6.248.49
^.005 135,09 9,49 1.282,00m

13 REVESTIMENTO DE PISO
20.216,95

13.001 Contrapiso traço 1:4 e= 7 cm m2 245,56 38,74 9.512,99

13.002 Piso cerâmica Eliane ou Similar 30x30cm, PEI-4, c/rejunt. m2 245,56 43,59 10.703,96
14 PINTURA

6.799,02
14.001 Emassamento parede m2 331,57 8,59 2.848,19
14,002 Fundo Selador PVA, uma demão m2 331,57 2,90 961,55
14.003 Pintura PVA Achiica Cor Branca, duas demaõs m2 331.57 7,63 2.529,88
14.004 Pintura em esquadria de madeira m2 14.07 13,40 188,54
14.005 Pintura em esquadria de ferro 22,80 11,88 270,86m

15 DIVERSOS
46.450,93CREA-MA

AVERBAMOS O PRESENTE
ATESTADO COMO PARTE

INTEGRANTE DA CERTIDAO

^ 07
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P‘f^£f=S!TUFiA MUNICIf^AL DE BAf=9f^Elf^lf\li-IAS-MA
Avomda -Jo^ouim Sooros do Cofvoltto. S/rt’*
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C P L

15.016.00

5.004
Cabo De Cobre (solado Pvc 450/750V 2.5mm2 Resistente a

Chama
61,24 2,48m 151,88

15.016.00

5.005
Cabo De Cobre Isolado Pvc 450/750V 10mm2 Resistente a

Chama		
Luminaria Tipo Calha, de Sobrepor, com Reator de Partida
Raptda e Lampada Fluorescente 2X40W, Completa.
Fornecimento e Instalacao

39,89 8,03m 320,32

15.016.00

5.006
4,00 96,28 385,12un

15.016.00

5.007
Interruptor Simples Completo (2 Secoes) - Fornecimento e

Instalacao 1,00 28,76 28.76un

15.016.00

5.008 Luminaria Externa 4,00 113,08 452,32un

15.016.00

5.009
Etetroduto de Pvc Flexive! Corrugado 0 16mm (1/2")
Fornecimento e Instalacao e Fornecimento 43,94 3,21m 141,05

15,016.00

5.010 Tomada 3P+T 30A/440V - Fornecimento e Instalação 3,00 32,63 97,89un

15.016.00

6 REVESTIMENTO DE PISO
2.760,08

15.016.00

6,001 Contrapiso traço 1:4 e= 7 cm m2 40,50 38,74 1.568,97
15.016.00

6.002

Piso cimentado traço 1 ;4. acabamento rústico e= 3cm.
argamassa preparo manual m2 40,50 29,41 1.191,11

,5.016.00

7 DIVERSOS
10.602,95

15.016.00

7.001 Banco de concreto 11,00 166,05m 1.826,55
15.016.00

7.002 Pilar em Madeira de Lei
8,00 28,58 228,64un

15.016.00

7.003 Rampa em Concreto, com corrimão em madeira m* 3,75 35,59 133,46
15.016.00

7.004 Grade de Ferro em Barra Chata 3/16‘ m2 40,89 122,26 4.999,21
15.016.00

7.005 Portão de Ferro 2,00 x 2.10 m* 4,20 163,13 685,15

Cerca C/ Postes Retos De Concreto (Esticadores Retos) De
15X15 cm, Alt. de2,3 A 2,5 m, com Escoras de 10 X 10 cm
nos cantos, com 09 Fios De

Arame Liso (Para Divisão De Terrenos Urbanos)

15.016.00

7.006
84,05 32,48 2.729,94m

LIMPEZA
317,20

317,20
16.001 ,Limpeza geral da obra m2 226.57 1,40

TOTAL DO ORÇAMENTO 231.603,35

CREA-MA

AVERBAMOS O PRESENTE
AJESTADO como PARTE

A
Sétimo Tabelionato de Notas de São Luís - M,*
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Matfictjta;0219

t .
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

V ■' GOvERNC po
FACIl, MARANHAO rr. OtVFR^OüO|

FACIL MARANHAO

CERTÍDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ■ SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sSo vigentes na dala da sua expedição.		

Protocolo: MAC22017áò29ò
Nome Empresarial; ALBATR02 CONSTRUÇÕES EIREü

Natureza Jurídica; Empresa Individual de PespO"sabilidads Limitada Ide Natureza Empresária)

Início de Atividade

24/06/2009
Arquivamento do Ato
Constitutivo

08/07/2009

CNPJ

10,948.612;0001-64
NIRE (Sede)
21600113709

Endereço Completo
Avenida UM. N« 5, QUADRAI 4 RESIDENCIAL PIRÂMIDE - Raposa'MA ■ CEP 65138-000

"^Snstrucao de edifícios outras obras de acabamento da construcao serviços de ensebaria em
GERAL CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE FUNDAÇÕES CONSTRUCAO DE REDES

i CQrnxn p rnNCíTRI irCFS CORRELATAS EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
; OBrS DE SrBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORM^ENTE (LIMPEZA
! DE RUAS. LOGRADOUROS, LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA, LIMPEZA DE CALDEIRAS LIMPEZA CHAM NES DE FO^^^

i MAQUINAS INDUSTRIAIS LIMPEZA DE DUTOS DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO DE AR) LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR COMERCIO
1 VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL ATIVIDADES DE CONTABILIDADE COMERCIO IM^BMAmA ^
■ SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA C^STAO EAOM^ISTRACAO DA PROPRIEDADE
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA |SPEaF'CA MONTAGEM E^STA^^^^
EQUIPAMENTOS DE ILUMlNACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS COLETA DE RESÍDUOS NAOPEm^^^^ DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA OBRAS DE TERRAPLENAGEM PERFURACAO E CONSTRUCAO DE

I

POCOS DE AGUA

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital
R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais)

, Capital Integralizado
i R$ 3.500.000.00 (três milhões e quinhentos mil reais)

t

i

Titular

Nome

CLODOALDO CORRÊA

Término do Mandato

Indeterminado

Início do Mandato

02'05'2011

AdministradorCPF
S747.351.603-53

Dados do Administrador

Nome

CLODOALDO CORRÊA

Término do Mandato

Indeterminado
Início do Mandato

02/05/2011
CPF

747.351.603-53

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

Ü2'02'2022

Ato/eventos

310/310- OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Número

20220146446

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/02/2022, às 09:16:41 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empresafacil.ma.gov.br, com o código X712XHEN.

mÀC220 %629e
Ricardo Diniz Dias

Secretário Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio ● SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

' GOVERNO RO

FÁCIL MARANHÀO
FÁCIL WARANHÀO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Conificamos que as informações abauo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na dala da sua eupedição.	

! Protocolo: MAC2201749200
Certiticamos que ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: I

Situação
ATIVA

Slatus

SEM STATUS

NIRE 21600113709

CNPJ 10.948.612/0001-64

ndereço Completo UM, N« 5, QUADRA14, RESIDENCIAL PIRÂMIDE ● Raposa/MA ■ CEP 65138-000
I

Arquivamentos PosterioresI

Descrição

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS lEXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

DataNúmeroAto

02/02/202220220146446● 310

13/10/202120211229423002

13/10/2021

13/07/2021

11/0B/2020

20211229423

20210846127

20200651811

002

223

307

07/08/202020200626922002

07/05/2020

03/06/2019

03/06/2019

08/05/2019

08/05/2018

25/09/2017

10/03/2017

26/01/2017

20200319159

21600113709

21600113709

20190328266

20180269321

20170574997

20170489477

20170029565

223

002

002

223

' 223

● 901

.?23

:'C2

03/05/2016

16/03/2015

05/06/2014

20160418925

20150188781

20140378987

223

223

002

13/03/2014

11/02/2014

20140175237

20140029753

223

i 002

20/09/2013

11/03/2013

20130683825

20130165824

● 223

002

20/06/2011

09/06/2011

25/05/2011

08/07/2009

08/07/2009

20110392647

20110363469

20110280504

20090323718

21200677389

ÊsYa certidão foi emitida automaticamente em 09/0^2022, ás 11:00;13]horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wwrw.empresa facil.ma.gov.br, com o código ASNKIKSA.

; 223

002

002

315

090

|i

MÀC2201M92ÔÓ
Ricardo Diniz Dias

Secrelàrío(a) Gerai

1 de 1
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L Improbidade Administrativa e InelegibilidaxÇ"^1V «r
CPL

●●V a

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/02/2022 às 13:16) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 10.948.612/0001-64.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimentoda

inelegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibiiidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse. ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

620B.D1C7.E114.C767 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

0

Gerado em: 15/02/2022 as 13:16:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



>■X.

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
Rubrica

CPL

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/02/2022 às 13:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 747.351.603-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em Mti5-íííi!yylSS.Qar'dÇQ/'l3s,Lsei!,isJ>[L

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
620B.D240.DE44.B888 no seguinte endereço: httDs://vww.cní,iüS.br/imprQMdade_^adm/autentjçar__certi_da^hp

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 15/02/2022 as 13:18:08
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CLODOALDO CORRÊA

CPF/CNPJ: 747.351.603-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos paraacima

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razao

Certidão emitida às 13:23:43 do dia 15/02/2022. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hUps:/'contas.tcu.iiov.br/ords/f?p=lNABILITADO:5

Código de controle da ceitidão; 4VYU150222132343

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Rubrica

C PL

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome eoíiipleto: ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

CPF/CNPJ: 10.948.612/0001-64

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCL).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em lazão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Ccitidào emitida às 17:46:21 do dia 04/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conllrmadas no sítio
https://contas.tcLi.‘iQv.br/ords/f?p=iNABlLl 1 ADO:5

Código de controle da certidão: LVAV040322174621

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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C P LTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório lem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 15/02/2022 13:25:09

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ: 10.948.612/0001-64

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQjJj.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQjJj.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQLJj.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUj.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplillcação^e-^
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12.965, de 23 de abri

13.726. de 8 de outubro de 2018.
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legai: Lei
de 2014. Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017. Lei n

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

0
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CPI

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
5 N

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ALBATROZ CONSTRUCOES EIRELI

CPF/CNPJ; 10.948.612/0001-64

Ccrlifica-sc que, cm consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP c CEPIM mantidos pela Corrcgedoria-
Gcral da União, NÃO CONSTAM registros dc penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGi-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cmlastm Nacional de Empresas Inidôneas e Susnensas (CElSl apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas tC.FPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

ifns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:27:36 do dia 15/02/2022 , com validade ate o dia 17/03/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https:/7ccrtidocs. cgu.gov-hri

Código dc controle da certidão; ozXHSezSs4bQGnp8cgb5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i/l
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CONSTRUÇÕES EIRELL
C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA. Tel. (98) 88894323
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com

RuDrica

C P L

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF: TOMADA DE PRÇEÇO K' 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

10.948.612/0001-ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n

05. Residencial Pirâmide. Raposa - MA. CEP: 65.138-000. por

A empresa

64. estabelecida na Av. Um, Qd. 14, n‘

legal Sr. Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade n"* 41237095-6 SSP/MA e do CPFseu representante

N® 747.351.603-53, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências
e os

instrumento convocatório na tomada de preço em epígrafe.requisitos de habilitação previstos no

PREFEITUR MUNICIPAL DE TUNTUM - MA. inexistindo qualquer fato impeditivo derealizado pela

sua participação neste certame.

Atenciosamente,

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

EIRELIALBATROZ

CNPJ: 10.948.612/0001-64

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J; n“ 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail: albatrozengenhana@hotmail.com

C P L

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF: TOMADA DE PRÇEÇO N" 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

10.948.612/0001-ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n

05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, CEP: 65.138-000. por

A empresa

64, estabelecida na Av. Um, Qd. 14, n'

representante legal Sr. Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade n® 41237095-6 SSP/MA e do CPF
N° 747.351.603-53, DECLARA, declara para o fim do disposto da Lei Complementar n 123/2006,

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como.

() MICROEMPRESA, conforme inc. I da Lei Complementar n° 123/2006

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3°

seu

da Lei Complementar n° 123/2006

. 3" da
A licitante declara ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do art
mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempatei no

procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇO em epígrafe, realizada pela Prefeitura Municipal de
TUNTUM/MA.

Atenciosamente,

RAPOSA/MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

'X

n
EIRELI

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53

ATA
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RUBtiC»CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: n“ 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com

CPJ>

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF: TOMADA DE PRÇEÇO N“ 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO

10.948.612/0001-ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n‘A empresa

64. estabelecida na Av. Um, Qd. 14, n‘ 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, CEP: 65.138-000. por

41237095-6 SSP/MA e do CPF
representante legal Sr. Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade

N® 747.351.603-53 DECLARO expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital de

seu

Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que haja
atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços,

recebeu todos os documentos, bem como de que tomouO signatário da presente declara de que

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal nT 8.666/93. também, em nome da referida proponente
declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do presente

edital.

Declara, ainda, para todos os

habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2T e
Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Por ser verdade firmo a presente.

fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

Atcnciosamente,

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

lS EIRELI

cNffmm]míWio\-64

Clodoaldo Correa

CPF: 747.351.603-53
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com

RuDtlca

C P L

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF: TOMADA DE PRÇEÇO N“ 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal dc
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

° 41237095-6 SSP/MA e do CPF NEu, Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade n

MA. declaro sob as penalidades da lei.

10.948.612/0001-

747.351.603-53. residente e domiciliado na Cidade de São Luís

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nque a empresa

64, está localizada e em pleno

MA, CEP: 65.138-000, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para

funcionamento na Av. Um, Qd. 14. n° 05. Residencial Pirâmide. Raposa -
O exercício do ramo de

atividade da mesma.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos

e mobiliários pertinentes as suas atividades e assumo inteira responsabilidade por todas as informações
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA de qualquerdispostas nesta declaração, eximindo

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

a

"ponto de REFERÊNCIA; PROX AO VIADUTO DO ALPHAVILLE, MA 203

TELEFONE: (98) 88894323

EMAIL: albatrozengenharia@hoimail.com
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.PJ; n° 10.948,612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA — MA, Tel. (98) 88894323
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com

Atenciosamente,

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

ÇÔES_
EIRELI

CNPjlífômi»-64
AfeBA

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J; n'» 10,948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA. Tel. (98) 88894323
e-mail: albatrozengenharia(ghotmail.com

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF: TOMADA DE PRÇEÇO N*^ 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
[íducação, no município de Tuntum/MA

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRALHISTA,
PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

^rezados Senhores,

À empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, estabelecida na Av. Um. Qd. 14. n'’.
10.948.612/0001-64, por seu representante legal Sr.

41237095-6 SSP/MA e do CPF 747.351.603-53,

05. Residencial Pirâmide - MA, inscrita no CNPJ iV

Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade n‘

DECLARA para os fms de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo
Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de

saúde do trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pelasegurança e

previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

Atenciosamente,

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO DE 2022.
■-r

Eli

bcíoaíao Cojrea
ALBATROZ e&mmuéms EIRELI

CNPJ:

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53

-64
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: n® 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com

ibTíi

'Vjo P

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF: TOMADA DE PRÇEÇO N“ 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO 0E QUE NÃO POSSUI FUNCIONÁRIO PÚBLICO EM EXERCÍCIO
EM QUADRO DE SÓCIOS OU DE FUNCIONÁRIOS

Av. Um. Qd. 14, 05.

10.948.612/0001-64 por seu representante legal

41237095-6 SSP/MA e do CPF N°. 747.351.603-53.

A empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, estabelecida na

Residencial Pirâmide, Raposa — MA, inscrita no CNPJ n'

^Sr. Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade

DECLARA, sob as penas da Lei n° 8.666/93 e da legislação vigente, que não possui nenhum servidor

n

quadro de funcionários e nem em seu quadro depúblico municipal (Município de TUNTUM/MA) em

sócios, e que também não há parentesco entre servidores do município e os sócios desta empresa.

seu

Atcnciosamente,

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

N

albatroF ®
CNPJ: ÍW.^Íâ?6^/6®)!-64

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53

EIRELI
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com

RuDnca

C P L

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF: TOMADA DE PRÇEÇO N" 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA

À empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, estabelecida na Av. Um. Qd. 14. n".
10.948.612/0001-64. por

41237095-6 SSP/MA e do CPF

^5. Residencial Pirâmide, Raposa - MA, CEP: 65.138-00, inscrita no CNPJ n

representante legal Sr. Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade n
N® 747.351.603-53. Declaro, sob as penalidades da lei. que a empresa não realizou a

obra. porém tens os conhecimentos necessários do local onde serão executados os serviços objeto desta licitação.
Declara ainda ter tomado os devidos conhecimentos dos projetos e de todos os aspectos peculiares

bem como mobilização, logística e cálculos de material e quantidades, assim como peilil

seu

visita técnica ao local da

a sua execução

geométrico e geológico do solo.

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

-1

RUÇ

íT^pÕMEIRELI
CNPJ:

fea

AXBATROZ

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53

Eng” Civil
CREA 110040679-4
CPR 793.282,293-91
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail; albatrozengenharia@hotmail.com

RUDT!
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF: TOMADA DE PRÇEÇO N” 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

41237095-6 SSP/MA e do CPF N" 747.351.603-53, como

devidamente constituído da ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNP.I
Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade n'

epresentante

10.948.612/0001-64, doravante denominada Licitante, para fins do disposto do Edital da TOMADAn'

DE PREÇO N" 003/2022, declara, sob as penas da Lei. em especial o art. 269 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI). e que
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (TOMADA DE PREÇO N" 003/2022). por

indiretamente, informado e. discutido com ou
0

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada e discutido com ou recebido de qualquer outro

articipante potencial ou de fato da (identifíeação da licitação TOMADA DE PREÇO N“ 003/2022 por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato da (TOMADA DE PREÇO N" 003/2022) quanto a participar ou não da referida licitação;
indiretamente, comunicado a ou

de fato da (TOMADA DE PREÇO N“ 003/2022) antes
** d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou

discutido com qualquer outro participante potencial

da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não

com ou recebido de qualquer integrante

da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e intormaçoes
para firmá-la.

ou

ão foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido

de (COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL) antes

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

7

iÇfelRELI
ALBATRg

CNPJSítíb

CPF: 747.351.603-53
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: r\° 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF: TOMADA DE PRÇEÇO N“ 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DA OBRA

26.Av. Um, Qd. 13empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, estabelecida

Residencial Pirâmide - MA, inscrita no CNPJ n» 10.948.612/0001-6 4, por seu representante legal Sr.

n'na

Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade n° 41237095-6 SSP/MA e do CPF 747.351.603-53. declara

perante a Prefeitura Municipal de Matões do Norte, que o Sr. Henrique Daumas Tavares, Engenheiro
Civil, CREA - 110040679-4, e CPF: 793.282.293-91, será indicado como responsável técnico.

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o profissional acima

para atuar como responsável técnico da obra. caso sejamos vencedores da licitação e devidamente contratados,
têm vinculação ao nosso quadro técnico e estãoNa oportunidade, declaramos que os mesmos

certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos pelodevidamente habilitados como comprovam as

Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram as obras
executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em complexidade tecnológica

we operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto em

licitação.

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

ON

EIRELI

CNPJíPtO?94856 EÍ/OOO1 -64

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53 Hen/íquêtíãun1a/r;avares
Eng° Civil

CREA: 110040679-4

CPF- 793.282,293-91
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J; n° 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
e-mail; albatrozengenharia@hotmail.com

ubrica

PL

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF: TOMADA DE PRÇEÇO N« 003/2022

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de

Educação, no município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

A empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 10.948.612/0001-

'4, estabelecida na Av. Um, Qd. 14, n° 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, CEP: 65.138-000, por

seu representante legal Sr. Clodoaldo Corrêa, portador da Identidade n° 41237095-6 SSP/MA e do CPF

DECLARO, para os devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo

Licitatório n.° 003/2022 e para fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal,

inciso V, do Art. 27 da Lei n” 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz.

Atencíosamente,

N° 747.351.603-53,

RAPOSA/ MA, 08 DE MARÇO DE 2022.

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ: 10.948.612/0001-64

Clodoaldo Corrêa

CPF: 747.351.603-53
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CONSTRUÇÕES LTDA.
C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323
email; a[batrozengenharia@hotmai!,com

ENVELOPE N" 02

PROPOSTA DE PREÇO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

TOMADA DE PREÇO N" 003/2022

EMPRESA

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
END: Av. Um, Qd. 13, n“ 26, Residencial Pirâmide, Raposa - MA,

●st**''



CNPJ: 10.948.612/0001-64
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Rubrica

CONSTRUÇÕES EIRELl.
C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64

Av. 01, Qd. 14, Casa 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, Tel. 98.3248 0977 / 98889 4323
email: albatrozengenharia@hotmail.com

CPL

A

Prefeitura Municipal de Tuntum ■ MA

Comissão Permanente de licitação

Tomada de Preço N°. 003/2022

PROPOSTA

Prezados Senhores,

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa Proposta referente à Licitação em epígrafe,
objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA.

PROPONENTE;

RAZÃO SOCIAL: ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELl

SEDE: Avenida Um, N°. 05, Qd. 14, residencial Pirâmide, Raposa - MA.CEP: 65,138-000

CNPJ: 10.948.612/0001-64

TELEFONE/FAX: (98) 3199-6694

ENDEREÇO ELETRÔNICO: albatrozenqenhariaía)hotmail.com

T
EIRELl

CÍodoatío Cojrea
Sócio Administrador
0PF 747 351.603-53



CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: 10.948.612/0001-64

Av. 01, Qd. 14, Casa 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, Tel. 98.3248 0977 / 98889 4323
emaií: albatro2engenharia@hotmail.com

A

Prefeitura Municipal de Tuntum ■ MA

Comissão Permanente de licitação

Tomada de Preço N°. 003/2022

CARTA PROPOSTA

Prezados Senhores,

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa Proposta referente à Licitação em epígrafe,
objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de
Educação, no município de Tuntum/MA.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

SEDE: Avenida Um, N°. 05, Qd. 14, residencial Pirâmide, Raposa - MA.CEP; 65.138-000

CNPJ: 10.948.612/0001-64

TELEFONE/FAX: (98) 3199-6694

ENDEREÇO ELETRÔNICO; albatrozenqenharia@hotmail.com

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

VALOR DA PROPOSTADESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da
I Secretaria Municipal de Educação, no município de Tuntum/MA.

R$. 170.287,66

R$. 170.287,66TOTAL GLOBAL

Importa a presente proposta em R$. 170.287,669 (Cento e setenta mi! duzentos e oitenta e sete
reais e sessenta e seis centavos).

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias

3. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO; Conforme Cronograma

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme contrato

5. DADOS BANCÃRIOS DA EMPRESA: ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI - CNPJ; 10.948.612/0001-64,
CAXA ECONOMlCA FEDERAL - Agência: 0027-2, Conta: 2597-8. Conta Corrente.

6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
CLODOALDO CORRÊA, RG n° 412370956, CPF n® 747.351.603-53.
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: n“ 10.948.612/0001-64

Av. 01, Qd. 14, Casa 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, Tel. 98.3248 0977 / 98889 4323
email; albatrozengenharia@hotmail.com

7 - estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e

encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

8 - prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de
referencia (anexo i) do edital desse processo.

9 - que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da prefeitura municipal de Tuntum - MA, e
ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

10 - que 0 prazo de inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no anexo i,
deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar,

^ todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a
discriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade,
local e data

PL

Raposa - MA, 08 de Março de 2022.

^BATROZCONSTRUÇÕES

AL:bAT1?OZCONS/R1í)ÇÕES EIRELi
CNPJ: 10.94(5.^12/0001-64

ClodoaloD Corrêa

CPF: 747.351.603-53

eiREü
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CONSTRUÇÕES EÍREU.
C N P J, 10,948 612/0001-64

Av UM quadra 14 n 05 RAPOSA - MA Tol <98í S88?í4323
e-ma<l a!batroí<;ngenhana®hol!Tiail com
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EMPRESA: ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ: 10.940.612/0001-64

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

REFORMA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM
OBRA: /MA

BDI: 26,41%

ENCARGOS: 83,87%

LOCAL: TUNTUM-MA

08/03/2022DATA:

PLANILHA RESUMO

VALORDESCRIÇÃOMETA

REFORMA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
R$ 170.287,66

1

R$ 170.287,66TOTAL GERAL DAS PLANILHAS

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO: R$ 170.287,66

/

2

AIEO?ÍÓNSWUÇOES EÍREU
^doaíífo Corrêa
Sócio Administrador

CPF 747 351.603-53

ALBj

Henrkfue Daumas lívares
í Eng° Civil /
CREA 110040âfr9-4
CPF- 793.282.293-91
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
CNPJ n'10^8 612/0001-64

Av UM quadr.» 14 nC5 RAPOSA-MA Tol <<>8)8889432,1
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Rubrica

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
10 948.612/0001-64

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

EMPRESA;

CNPJ:

PROPONENTE

REFORMA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

26,41%

85,68%

TUNTUM-MA

OBJETO:

BDI 01 :

ENCARGOS

SOCIAIS :

LOCAL:

Orçamento
SinlAtirn

Item

08/03/2022DATA:

Quant.

r I. :| .

Valor Unlt Valor Unit com BDI TotalUndDescrição

"T.nif ; 2.378,70
2.378,70

I 10.189,08

8.087,68

1.050,70

1,050,70

- 71, iá

● -Ti7i;';i'; .■n:
m

,-i
SERVIÇ05 INICIAIS

PLACA OA OBRA

ADMINISTRAÇÃO E MOBIICCAÇAO

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

MOBILIZAÇÃO

DESMOBIÜZAÇÃO

OEMOilCAO'E:Rató^|',",;jC, 			
DEMOLIÇÃO ALVÉNÃRIÁ DE VEDAÇAO OÉ BLOCOS DE QESSO DE 10X50X66CM (ESPESSURA

1

396,45313,636M-
1.1

2

2.021,92

1.050,70

MiS 1.599,50

831,19

831,19

4
2.1

1UND
2.2

2.3
1.050,701UND

T'*'

mm.a
:3. r lI

34,6822,0917,481,57
lOCM)

REMOÇAO OE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO, AF_12/2017

3.1

36,55

445,90

1.301,03
3.2

ALVENARIA ,						
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS ÒE GESSO DE 10XS0X66CM (ESPESSURA lOCM).

4 iíj/'r*r!

445,90

■ 54,604,75

85,7567,845,2
AF_05/2020

ilf-r/	'h, '4 ,T.
COBERTURA		
REVISÁO EM"cOBERTURA COM TELHA CERAMlCA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU

I

48.938,58

2.193,41

105,74

22,12

83,65

17,50

M* 462,82

99,16

SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO MATERIAL

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1;2;9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019
5.1

M
5.2

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EM8CÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL

E AREIA) PARA TF.LHADOS COM ATE 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
FORSC D£ PVC. LISO, PARA AMBlENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO,
AF 05/20Í7_P

< ● 	
GRÁDIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8

MM. AF_04/2019

PISO .* ● 4«. ● M
LIMPEZA OÉ PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO AODO MURIATICO.

AF_04/2019

REWSTÍM^'-
RECUPERAÇÃO DE REBOCO

WfAW^ÉáTiiDRÍÍsá&inrÂRlAS 		
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 2SMM, INSTALADO EM RAMAL DE OlstRIBÚlÇÁO DE AGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OE AGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021
KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO %", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCAVEL,
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA ● FORNECIMENTO E INSTAUIÇÃO. AF_12/2014
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO PREDIAL,
100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA E5G. SANIT,,

VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS.
AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN SO MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE
ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES £ FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL,
DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG.
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/201S
CAIXA SIFONAOA, PVC, ON 100 X 100 X SO MM, JUNTA ELASTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

676,5123,5818,6628,69M
5 3

2.796,25

9.714,67

99,4478,6728,12nr
5.4

●r

H i

.6

9.714,67

3.007,85

613,30485,1715,84m'
6.1

7

3.007,85

6.709,29

6.709,29

5.516,46

8,706,89345,73
7.1

'. E.'1-
'5 f:l,-8 Ji

19,4015,35345,84M=
8.1

9 A .

112,5310,037,9411,22M
9.1

1.108,5118,1114,3361,21M
9.2

133,1666,5852,672UN
9.3

165,6655,2243,693UN
9.4

978,0156,3744,6017,35M
9.5

1.111,9689,1070,4912,48
9.6

128,4849,0438,802,62M
9.7

40,5848,3138,220,84M
58

133,6544,5535,253UN
9.9
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CAIXA DE GORDJRA SIMPLES (CAPACIDADE; 36L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M.

AF_12/2020
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS' 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO, AF_12/202O

(NSTAIAÇÕ.ES EliTWCAS E REDE LÓGICA

INSTALAÇÕES

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 20KA ● 275V (TIPO AC)
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P-I-T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015
TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF_12/201S
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MODULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MODULOS), 2P*T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P-^T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTOTRIFÂSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN lOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
INTERRUPIOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
LUMINARIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LAMPADA LED OE 12/13 W, SEM REATOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
LUMINARIA ARANOELA TIPO TARTARUGA. OE SOBREPOR. COM 1 LAMPADA LED DE 6 W. SEM
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
CAIXA RETANGULAR 4" X 2” BAIXA (0,30 M 00 PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
ÉLETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
ELETROOUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ON32MM (!"}, PARA CIRCUITOS TERMINAIS.
INSTALADO EM PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
CADO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
URMINAIS - rORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM*, 0,6/l,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO
OE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020
DISJUNTOR MONOPOLARTIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATE 30A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF_10/2020
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATE lOOA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL OE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

HASTE OE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
REDEIÓGICA . : 7, í.í'/ „
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF..12/2015
CABO ELCTRÕNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_ll/2019

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MINi RACK DE PAREDE 19" X 16U X 450MM

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SWITCH 24 PORTAS 10/100 MBPS - FORNECIMENTO^

PINTURA

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 m*
PINTURA COM TlNTA ALQUiDtCA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINAOO)
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).
AF_01/2020

LIMPEZA FINAL DA OBRA

LIMPEZA DA OBRA

C P L

408,32408,32323,021UN9.10

1.195,60

40.420,46

30.002,58

346.76

597,80472.912UN9.U

10.1

10.1.1
86,6968,584UND

154,1425,6920,336UN
10.1.2

542,2628,5422,5819UN
10.1.3

1.363,2341,3132,6833UN
10.1.4

369,9246,2436,588UN
10,1.5

383,4038,3430,3310UN
10.1.6

1.674,741.674,741.324,851UN
101.7

388,0024,2519,1916UN
10.1.8

38,4438,4430,411UN
;c.i,9

1.836,4540,8132,2945UN
lO.l.lO

454,26151,42119,793UN
10,1,11

469,268,6954UN
:o.i.i2

3.311,538,066,38410,86M
10.1.13

116,0810,658.4310,9M
10.1.14

7.757,926,575,201180,81M
10.1.15

2.711,408,056,37336,82M
iO.l.lO

3.465,4311,138,81311,36M
: s.: 17

3.289,8434,8527,5794,4M
10.1.18

406,5016,2612,8725UN
10.1.19

310,12155,06122,672UN
10.1.20

169,02

443,88

10.417,88

1.975,38

169,02

110,97

133,71

87,79

1UN
10.1.21

10.1,22

10.2

10.2.1

4UN

48,1838,1241UN

1.870,359,257,32202,2M
10,2.2

4.321,85

865,10

1.385,20

. 35.910,24
16.519,87

2,762,191565,89M
iO.2.3

865,10

692,60

684,37

547,90

1UND
●j.2.4

2UND
L0.2 5

1? 13,7010,841205,83m*
11.1

18.569,7815,4012,19m* 1205,83
11.2

318,607,205,7044,25
11.3

501,99

1.319,03

1.319,03

170.287,66

9,747.7151,54m*
11.4

12
2,852,26462,82M*

12.1
TOTAL

^mas Tavares
Eng' Civil

CREA; lf0040679-4
CPF- 793 282.293-91

^18/ITROZ
CCo

'‘*^351,603-53



i'pis.
a. ^ * 3

fflBSroz
CONSTRUÇÕES EIRELI.

n* ni

Av UM í|uAdr4 4 h OS RAPOSA - MA T«| {fUi) »Hftí#43^5
is-rnnil 4’í>«ii’*J2ftrx3i>nhafu<iJfho1r»u»fS ccntí >

(

Rubrica

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

10.94â.ei2/0001-64

TUNTUM-MA

EMPRESA:

C P L
CNPJ:

PROPONENTE:

REFORMA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

26,41%

OBJETO:

BDI01 :

ENCARGOS

SOCIAIS :
85.68%

TUNTUM-MALOCAL;

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo
SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Total

313.63

26,27

Valor Unít

313,63

13,33

Quant.

1,0000000

1,9713735

Und
Descrição
PLACADA OBRA

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.1
M'

Composição

Composição Auiiiiar
H

16,8917.140,9856867HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSCARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

2.59259,88FUES-FUNDAÇÕESE 0.0100000m*CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,6 (EM MASSA SECA OE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA t> ● PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 ESTRUTURAS

Composição Auxiliar

L. AF 05/2021

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM. EM MACARANOUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PONTALETE *7.5 X 7.5’ CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE OA REGIÃO -
BRUTA

PLACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA‘N 22‘, Mâlenal
AOESIVADA, DE *2.4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4X10)

7.987,981.0000000MMaterial
insumo

37.689,424,0000000MMatenal
Insumo

219.81219,811,0000000nF
Insumo

2,4121,97

MO com LS =>

Valor com BDI =>

0,1100000

15,79

KGMaienai
Insumo

34 62

396,45

LS =>18.83

82,82

MO sem LS ->

Valor do BDI ->

Total

1 599,50

1.599.50

Valor Unit

1.599,50

80,52

Quant.

1.0000000

19.8646972

UndTipoDescrição

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

,-1
MÉSASTU ● ASSENTAMENTO DE

Composição

Composição Auxiliar
HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

1.570,70

2 021,92

MO com LS =>

Valor com BDI °>

716.46LS =>854,24

422.42

MO sem LS *>

Valor do BDl ->

Total

831.19

91,39

Valor Unit

831,19

15,66

Quant.

1,0000000

6,8730046

UndTipoDescrição

MOBILIZAÇÃO
2.2

TRAN ● TRANSPORTES. CARGAS Ê UND
Composição

Composição Auxiliar OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMF.NTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

Composição Auxiliar C. AUXILIAR

HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

739.60365,452.0243542TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E

DESCARGAS

MO sem LS =>

Valor do BOI =>

H

106.22

1.050,70

48 45 MO com LS °>

Valor com BDl =>

LS =>57,77

219,51

Total

17,48

Valor Unit

17.48

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição

DEMOLIÇÃO ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS OE GESSO DE
10X50X66CM (ESPESSURA 10CM)

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

3.1
M>SEOP - SERVIÇOS OPERACIONAISComposição

7.5913,330,5700000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

9,8917,360,5700000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

13,96

22,09

6,37 MOcom LS*>

Valor com BDl =>

LS7.59MO sem LS =>

Valor do BDI°> 4,61

TotalVaior UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDescrição
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, OE FORMA
MANUAl . SEMREAPROVEiTAVENTO AF 12/2017
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

3.2
1,031,03m'SERP - SERVIÇOS PRELIMINARESComposição

0.6513.330.0488420HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auu‘iar

0,3815,650,0248644HMONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

0,83MO com LS =>

Valor com BDl

0.38LS=>0,45MO sem LS =>

Valoi do BDl =>
1,300.27

Total

67,84

Valor Unit

67,84

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
AL\«NARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS DE GESSO OE 10X50X66CM
(ESPESSURA 10CM). AF 05/2020
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

4.1
m’PARE ● PAREDES/PAINEIS

Composição

9,6217,360.5541498HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

3,6913,330,2775637HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

54.5153,081,0270000m’
BLOCO OE GESSO COMPACTO / MACICO. BRANCO. E = 10 CM. DIMENSÕES *67 Matenal
X 50- CM

GESSO COLA. EM PO. PARA FIXACAO DE MOLDURAS, SANCAS E BLOCOS OE Matenal

GESSO

Insumo

0,022.540,0100000KG
Insumo

10,72

85,75

MO com LS

Valor com BDl =>

4,89LS=>5.83MO sem LS =>

Valor do SDI*> 17,91

Total

83,66

Valor Unit

83.65

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM,
ITABAIANA OU SIMILAR. COM REPOSIÇÃO DE 20% DO MATERIAL
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

5.1
M'COBE ● COBERTURA

Composição

25,8313.331,9382869HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

16,6117.140,9691436HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSCARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

9,179,171.0000000m'Demoliçíes / RemoçõesRemoção de lelhamento com telhas cerâmicas

Demolição de madeiramenio em coDerturas com leihas cerâmicas

Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, acabamento serrado cl ripâo 5 x

Limpeza (Lavagem) de teibas

Teiba cerâmica tipo colonial, simples, não resinada, comp=60cm. 26 un/m’ (Itabaiana Matenal
ou similar)

Composição Auxiliar

3,9719.890,2000000m“Oemoliçães I RemoçõesComposição Auxiliar

19.8399,190,2000000

0 8000000

m’Madeiramento

Teinamemo
Composição Auxiliar

Composição Auxiliar
2,162,71m*

6,080.827,4175663un
Insumo

50,90MO com LS =>23,22LS =>27,68MO sem LS ●>
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Valor com BDI ●»22,09Valor do BDl =>

Total

17,50

Valor Unit

17,50

QuanI.

1,0000000

UndTipoS.2 Descrição

EMBOÇAMENTOCOM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CALE AREIA).
AF 07/2019

ARGAMASSA TRAÇO 1:2,9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MEDIA
ÚMIDA) PAJíA EMBOÇO/MASSA ÜNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE
300 KG, Nr 08/2019

TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MCOBE - COBERTURA
Composição

3,50369,020,0095000m’SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

8,3819,860,4222646HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

5,6213,330,4222646HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

1204

22.12

MO com LS ●>

Valor com BOI =>

5.49LS =>6,55MO sem LS =>

Valor do BDl => 4,62

TotalValor UnitOuant,UndTipoDescrição

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EM80ÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO

1 2:9 (CIMENTO, CAL E /VTEIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 AGUAS. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25CV-CMI DIURNO AF 03-2016

GUINCHO ELETRiCO OE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FRElO-
MOTOR TRIFÂSICO OE 1,25 CV- CMP DIURNO. AF 03/2016

/VTGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA EMBOÇOrtUASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL OE
300 KG./^F 08/2019

TELHADISTA COM ENC/LRGOS COMPLEMENTARES

S.3

18.6618.661.0000000MCOBE- COBERTURA
Composição

0,1214,550.0087000CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIP/^MENTOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

CHI

Composição Auxilrar

0.0915,390.0063000CHP
Composição Auxiliar

4,31369.020,0117000m’

Composição Auxiliar

3,1619,860.1S926S9HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

2.7013,330,2029707HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

8,282.763,0000000UN
CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA. COMPRIMENTO OE ■41* CM, RENDIMENTO Material
OE ‘y TELHAS/M

'nsumo

5.67MOcom LS=>

Valor com BDl ->

2.59LS=>3,06MO sem LS =>

Valor do BDl =>
23,584,52

Total

78,67

Valor Unit

78,67

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTURA DÊ FIXACAO.AF 05/2017 P
MONTADOR DE ESTRUTURA MET/ij-ICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ARAME GALVA.NlZADOe BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 4,19
MM (0.101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3.40 MM (0,0713 KG/M)
FORRO DE PVC USO, BR/WCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8 MM A 10
MM. COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

PARAFUSO. AUTO ATARRACHANTE. CABECA CHATA. FENDA SIMPLES. 1/4
(6,35 MM) X 25 MM

PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA BROCA Malenal
(LBl. LARGURA 4.2 MM, COMPRIMENTO 13 MM
PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO. 4,2 MM X 19 MM

PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA EM ACO (5ALVANIZADO, COM

CORPO, MOLA e REBITE, PARA PERFiL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA EM
FORROS DRYWALL

PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO. PARA ESTRUTURA FORRO Malenal
DRYWALL, e - 0,5 MM. '46 X 18' (LX H). COMPRIMENTO 3 M

5.4
m’REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
Corr.pobiçâo

7.6215,650.4872603H

Co.iipottçáo Auxiliar

0,8920,970,0426000KGMalenal
'tl 51; mo

42,2438,561.0956000m'Material
Insumo

1 4443.360.0333000CENTOMaterial
Insumo

0.500,232,1912000UN
Insumo

0,3325.280.0132000

1.3265000

CENTOMalenal

Equipamento
Insumo

insumo

2.942.22UN

22.715.903.8499000M
Insumo

6.59MO comLS=»

Valor com BOI =>

3.01LS =>3.58MO sem LS =>

Valor do BDl ->
99.4420,77

Total

485.17

Valor Unit

485.17

Ouant.

1,0000000

UndTipoDescrição
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÂOS OE JANELAS. FORMADO POR BARRAS
CHATAS DE 25X4.8 MM. AF 04/2019

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA),
PREPARO MANUAL. AF 08/2019

AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

6.1
m’ÊSQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSiVlORO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição

3.59449.22O.XBOOOOm’
Cjmposição Auxiliar

93.1713.686.8108082HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

143,0217.258,2912911HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSSERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

169.6418.509,1700000M
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 25,4 MM X 4,76 MM (L X E), 1.73 KG/M Malenal

CANTONEiRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA). ESPESSURA ENTRE 1/8" Material
E 1/4"

ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013. DIÂMETRO IGUAL A 2.50 MM

nsumo

71,819.527,5440000KG
Insumo

3,9434,27

MO com LS

Valor com BDl

0,1150000

86.35

KGMalenal
Insumo

189,31

613,30

LS '>102,96

128.13

MO sem LS =>

Valor do BDl =>

TotalValor Unit

6,69

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO ACIDO
MURIÂTICO. AF 04/2019

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

7-1 6,89m'SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição

6.4213,350,4823018HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar
0.4710.820.0440000L

ACIDO CLORÍDRICO/ACIDO MURIATICO. DILUICAO 10% A 12% PARA USO EM
LIMPEZA

Malenal
Insumo

4.96MO com LS =>

Valor com BDl °>

2.26LS=>2,70MO sem LS =>

Valor do BDl °>
8.70

1,81

Total

15.35

Valor Unit

15,35

13,33

Quant.

1.0000000

0.3731108

UndTipoDescrição

RECUPERAÇÃO DE REBOCO
SERVENTE COM ENCW?GOS COMPLEMENTARES

8.1
M'REVE - REVESTIMENTO E

Composição

Composição Auxiliar
4,97HSEDi - SERVIÇOS DIVERSOS

6,4717,360,3731108HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Restauro - Argamassa 1raço(t :0,24:0,74) - Cai. arenoso e areia mêdia - confecção
mecânica e Iransporte

Composição Auxiliar
3.91527,880.0074161m*

ArgamassasComposição Auxiliar

9.44MO com LS =>

Valor com BDl

4,31LS=>5.13MO sem LS =>

Valor do BD! ->
19,404.05

TotalValor UnilQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição
TUBO PVC.SOLDÂVEL DN 25MM. INSTAI^DO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2014

9.1
INHI ● INSTALAÇÕES HiDROS
SANITÁRIAS

M

Composição
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0,1105747 12,61HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSAUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCWRGOS

COMPLEMENTARES

LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100

TUBO PVC, SOLDAVEL. DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648)

Composição Auxiliar

16,750,1105747HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComoosiçâo Auxiliar

0,061.750,0380000

1,0610000

UNMalarial

Material

Insjmo

Insumo
4,644,38

MO com LS =>

Valor com BDt =>

M

2,661,211.45 LS=>MO sem LS =>

Valor do BOI => 10,032,09

Total

14,33

Valor Unit

14.33

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
TUBO. PVC. SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100

TUBO PVC, SOLDAVEL DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648)

9.2

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

M
Composição

2.1916,750,1310352H
Composição Auxiliar

1,6512,610.1310352HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

0,071,750,0450000

1.0610000

UNMaterial

Material
Insumo

liisumo
10,429,83

MO com LS =>

Valor com SOI =>

M

3,161.44LS=>1,72MO sem LS =>

Valor do BDI =»
18,113,78

Total

62,67

Valor Unit

52,67

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 1" ● FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF 08/2021
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)

REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 "(REF 1509)

9.3
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UN

Composição
1.S212,610,1444605H

Composição Auxiliar
2,4116,750,1444605HSEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
0,2015.30

48,24

MO com LS =>

Valor com BDI ->

0,0132000

1,0000000

UNMaterial

Material
Insumo

Insumo

48.24
UN

3,481.59LS=>1,89MO seir. LS =>

Valor do BDI ->
66.58

13,91

Total

43.69

Valor Unit

43.69

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
KIT DE REGISTRO DE GAIATA BRUTO DE LATÃO INCLUSIVE CONEXÕES.
ROSCÁVEL, INSTALÁDO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF 12/2014
/V3APTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC, SOLDAVEL,
DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014
REGISTRO OE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4' - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF 08/2021

9.4
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN

imposição

9,762,0000000INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN

Composição Auxiliar

33,9333,931,0000000INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

MO sem LS =>

Valor do BDI»	

UN

Composição Auxiliar
7.483,41 MO com LS »

Valor com BDI ->

LS =>4,07
55,22

11,53

Total

44.60

Valor Unit

44,60

Quant.

1,0000000

UndTipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Descrição

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST TUBO PVC, SÉRIE N,
ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT.,
PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL.
CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALÁDO EM RAJMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF 12/2014

TUBO PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. FORNECIDO E
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

9.5
M

Composição

6,1345,920.1336056INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

M

Composição Auxiliar

10,0824,850,4060276M

Composição Auxiliar

5,2428,460,1841237M

Composição Auxiliar

1.1816.660.0710730UN
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12;2014
CURVA CURTA 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100
MM, JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO ÁF 12/2014
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12Í2014

JUNÇÃO SIMPLES, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
LUVA SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM. JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO
OU VENTILAÇÃO. AF 12/2014
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 100 X 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE SANITÁRIAS
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 12/2014

JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X IX MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO OE
ESGOTO SANITÁRIO. 12/2014
TS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 X 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INST/U-ADO EM PRUMM3A DE ESGOTO SANITÁRIO
OU VENTILAÇÃO. AF 12/2014

JUNÇAO SIMPLES, PVC, SÉRIE NORMAl, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO £ INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 12/2014
LUVA SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF 12/2014
PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIOR QUE 75 MM, FIXADO EM LAJE.

Composição Auxiliar

5,7937.740,1535812UN

Cori.posição Auxiiipr

1.0021.320,0472613UN

Composição Auxiliar

0,0243.480,a00579DUN

Tomposiçâo Auxiliar

2.4214,020,1731227UN

Composição Auxiliar

1,2837,000,0345957INHI - INSTALAÇÕES HIDROS UN

Composição Auxiliar

0.1017,510,0X1520INHI - INSTALAÇÕES HmOS
SANITÁRIAS

UN

Composição Auxiliar

3,4443.770,0786000INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANIT^IAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN

Composição Auxiliar

0.2721,030.0128829UN

Composição Auxiliar

1.3832,010,04328XUNINHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Composição Auxiliar

0,8738,780.0225088UN

Composição Auxiliar

1,8016,370,0917000UN

Composição Auxiliar

0,915,450,1681286INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

UN

Composição Auxiliar
AF 05/2015

FIXAÇÃO OE TUBOS HORIZONTAIS OE PVC. CPVC OU COBRE DIÂMETROS
MAIORES QUE 75 UM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA SANITÁRIAS
OIRETAMENTE NA LAJE. Af 05/2015
FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF_0S/201S

0,404,540,0896735M

Composição Auxiliar

2.3232,180,0723395INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANIT ARIAS

UN
Composição Auxiliar

0.273,870,0720138UN
CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM OE TUBO COM DIÂMETRO MAIOR
QUE 75 MM. AF 05/2015

Composição Auxiliar
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5,18 MOcomLS=>

Valor com BDl

11,366,17 LS»>MO sem LS =>

Valor do 8Di» 56.3;11,77

Total

70.49

Valor Unit

70.49

Quant.

1.0000000

UndTipo

INHI ● INSTAi-ftÇÓES HlOROS
sanítArias

9,6 Descrição

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) OO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBO DE
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL OE

DESCARGA OU RAMAL DÊ ESGOTO SANITARIO). INCLUSIVE CONEXÕES,
CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10I2015

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON 50 MM, FORNECIC» E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.
AF 12/2014

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO M?EDIAL, ON 50 MM, JUNTA
ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE OESC/VíGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12«)14

T6, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO AS= 12/2014

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTAOjAOO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
LUVA SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON 50 MM. JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA Oü RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO AF 12/2014
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO S/WITÁRIO
OUVENTILACÁO. AF 12/2014
CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETROS ENTRE
40MME75MM.AF 05/2015

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBÜIÇÁO COM DIÂMETROS
MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF 05/2015

FIXAÇÁO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS
MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA
METALICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRET/VMENTE NA LAJE. AF_05/2015

FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU
IGUAIS A 75 UM. AF 05/2015
PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU
IGUAIS A 75 MM, FIXADO EM LAJE. AF 06/2015
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAtS/DISTRIBUIÇAO COM
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 76 MM. AF_05/2015

M
Composição

24.1624,16INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

1,0000000M
Composição Auxiliar

12.809.00INHI ● INSTALAÇÕES HlOROS
S/^N!T/LRIAS

1.4223000UN
Composição Auxiiar

1.2417,840,0700000INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN
Composição Auxiliar

14,609,741,4991000INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN
Composrção Auxiliar

10,327,991,2919000INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN
Composição Auxiliar

0,186,620,0278000INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HlOROS
SANITÁRIAS

INHI ● INSTALAÇÕES HlOROS
SANIT/^IAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN
Composição Auxiliar

0,603,510,1718000UN

Composição Auxiliar
0,979,040,1074000M

Composição Auxiliar
0,143.980.0353000M

Composição Auxiliar

3.8522,450.1718000INHI - INSTALAÇÕES HlOROS
SANITÁRIAS

INHI ● INSTALAÇÕES HlOROS
SANITÁRI/^S

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN

Composição Auxiliar
0,184,300,0421000UN

.omposição Auxiliar

1,4513,580,1074000M

Composição Auxiliar

26.86

89,10

MO com LS =>

VaWr com BDl ->

12,25LS s>14,61

18,61

MO sem LS =>

Valor do 8DI ->

Total

38,80

Valor Unit

38.80

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
PVC SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE SANITÁRIAS
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES.
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

9-7
M

Composição

13.7115,590,8794736INHI - INST/VJLÇÔES HIDROS
SANITÁRIAS

M
TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 40 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

Composição Auxiliar

JUNÇAO SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 40 MM, JUNTA INHI ● INSTALAÇÕES HlOROS
SOLDÂVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL SANITÁRIAS
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 ^
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 40 MM, JUNTA INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SOLDÂVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL SANITÁRIAS
DE ESGOTO SANIT/^ílO. AF 12/2014
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA
SOLDÂVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
OE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
JOELHO 90 GRAUS PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM. JUNTA INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS

2,8010,220,2740440UN

Composição Auxiliar

3,805,630,6764030UN

Composição Auxiliar

1.295,050,2571681INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN

Composição Auxiliar

6.598,740,7549400UN

Composição Auxiliar
SOLDÂVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
DÊESGOTOSANITÁRIO.AF 12/2014
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÁO COM
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 05«)16
FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM.

1,963,570,2294547INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI. INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

M

Com.poalção Atxi ●ai
2,109.2402283114UN

Composição Auxiliar
AF 050316

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 05/2015
PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM, FIXADO EM
LAJE AF 05/2015

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS OE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18
MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF 05/2015
CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO MENOR
OUIGUALA40MM 05/2015

1,928,400,2294547M

Composição Auxliiar

^^^composição Auxiliar

Composição Auxiliar

0,432,250,1954189UN

3.454,900.7055137M

0,753,300,2283114INHI - INSTALAÇÕES HlOROS
SANITÁRIAS

MO sem LS =>

Valor do BDl =>

UN

Composição Auxiliar
19,05

49.04

MO com LS =>

Valor com BDl »>

8.69LS=>10,36

10,24

Total

38.22

Valor Unit

38.22

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC. SERIE N.
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL OE DESCARGA. RAMAL DE
ESG. SANITÁRIO. PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÁO). INCL.

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/PRÉDIOS. AF_10/2015

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÁO.
AF 12/2014

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, CW 75 MM. FORNECIDO E
INSTiALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 76 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FCRNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM. JUNTA INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE SANITÁRIAS
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 .
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 75 MM JUNTA INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE SANITÁRIAS
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 , .
TE. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIAS
SANITÁRIO. AF 1212014

9.8

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

M

Compoeição

18,4020,680,8901000INHI. INSTALAÇÕES HIDROS
SANIT/^IAS

INHI - INSTALAÇÕES HlOROS
SANITÁRIAS

M

Composição Auxiliar

4,0236,590,1099000M

Composição Auxiliar

0,5713,550,0422000INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN

Composição Auxiliar

1,2717,670,0721000UN

Composição Auxiliar

1,0516.630.0635000UN

Composição Auxiliar

0,6230,730.0204000UN

Composição Auxiliar
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INMI - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

0.1260000UNJUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON 75 X 75 MM,
●lUNTA ELASTICA, fornecido E INSTALADO EM PRUMADA OE ESGOTO
SANITARIOOUVENTILACAO. AP 12/2014

JUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 76 MM.
JUNTA EL-ASTICA, FORNECIDO E INST/VLADO EM RAMAL OE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SAN1TARIO AF 12/2014
LUVA SIMPLES, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO
OU VENTILAÇÃO AF 12/2014
JOELHO 45 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM. JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO
OU VENTILAÇÃO. AF 12/2014

TE, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA.
FORNECIDO E INST/MJVDO EM PRUMADA OE ESGOTO SANITÁRIO OU
VENTILACAO. AF 12/2014
CURVA CURTA 90 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÃRlOOUVENTILACAO./y^ 12-2014
PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU

IGUAIS A 75 MM. FIXADO EM LAJE. AF 05/2015

FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM 6 MENORES OU

IGUAIS A 75 MM. AF 05«)15

FIXAçAO OE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS
MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA
METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETROS ENTRE
40MME7SMM.AF 05/2015

C:iT.[iO!»ç/lDAixiiia'

0.0278000INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INST/MAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRI/kS

UN
Composição Auxiliar

0,2329000UN
Composição Auxiliar

0.0242000UN
Composição Auxiliar

0,0399000UN
Composição Auxiliar

0,0065000INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANIT/kRIAS

UN
Corrposiçâo Auxiliar

0,1661000UN
Composição Auxiliar

0.0964000UN
Composição Auxiliar

0,0382000M

Composição Auxiliar

0,0984000INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

MO sem LS »>

Valor do 8DI 	

UN

Corrposição AuxIUar
8,14MO com LS =>

Valor com 8Pi ->

3.71LS*>4.43
48,3110.09

Total

35,25

Valor Unit

35,25

Quant.

1,0000000

UndTipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANIT/V?1AS

Descrição
CAIXA SIFON/LDA, PVC. DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDA E
INST/VADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

/LOESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM ●850’ GR

ANEL BORRACHA PARÁ TUBO ESGOTO PREOI/V.. DN 50 MM <NBR 5688)

CAl.XA SIFONADAPVC, 100 X 100 X 60 MM COM GRELHA REDONDA, BRANCA

9.9
UN

Composição

3.0812,610,2446104HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

4.0916.750.2446104HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
. nm posição Auxiliar

0,7752.620.0148000UNMaterial
Insumo

1.771,771.0000000

1,0000000

UNMatenal

Màlerlal
hisumo

i/isi. no

23.6623,66UN

0 111,750.0640000

0,0200000

UNMatenal

Matenal

LiXAOV.GL A EM FOLHA, GRAO 100

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA.
EMBALAGEM DE *400' GR (USO EM PVC. ACO. POLIETILENO E OUTROS)

SOLUCAO PREPARADORA LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CMS

l.iiJT.P

inSUTlLi

0,4321.72UN

1.3469,620.022SOOOUNMatenal
Insumo

5,91MO com LS =>

Valor com BDI ->

2,70LS =>3.21MO sem LS »>

Valor do 6D1 *>
44.559,30

Total

323.02

Valor Unit

323,02

Quant.

1,0000000

UndTipo

INHI ● INST/^LAÇÔES HIDROS
SANITÁRIAS

Descrição

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L). RETANGULAR, EM
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS =
0.2X0.4M ALTURA INTERNA = 0.8 M AF 12/2020
CONCRETO FCK » 20MPA. TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/
AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 8ETONEIRA 600 L.
AF 05/2021

PEÇA RETANGLTLAR PRÉ-MOLDAOA. VOLUME DE CONCRETO DE ATE 10
LITROS. T/yCA DE ACO APROXIMADA DE 30XG/M’ AF 01/2018
PREPARO DE FUNDO OE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO
SOLO NATURAL). AF 08«I20

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA UM1DA)
PARA CHAPISCO CONVENCIONAL. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400
/LRGAMASSA TRAÇO V3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA)
COM ADtCÂO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TIJOLO CERÂMICO MACICO COMUM '5 X 10 X 20‘ CM (L X A X C)

9.10

Composição
UN

7,09318.060,0223000FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

m*
Composição Auxiliar

32,462 459 390,0132000FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

m*
Composição Auxiliar

1.373,940,3500000m'

Composição Auxiliar
0,36332,410,0011000m’SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Carnposiçâo Auxiliar
52.35557,540,0939000m'

Composição Auxiliar

77,8417,364,4644262HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

59,7713,334.4844262HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

^^nsumo
91,78

132,04

408.32

0,71129,2722000

60,23

UNMatenal

MOcom LS =>

Valor com BDI ->

LS =>71,81

85,30

MO sem LS =>

Valor do 8DI =>

Total

472,91

Vaior Unit

472,91

Quant.

1.0000000

UndTipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Descrição
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE
ESGOTO. AF 12/2020

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,

POTÊNCIA LlO. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MiN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO
CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MlN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVACÃOMÂX 4,37 M-CHP DIURNO. Af 06/2014
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,

POTÊNCIA LIO 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO
CAP 0 26 M3. PESO OPERACIONAL MlN 6 674 KG. PROFUNDID/VOE
CONCRETO FCK * 20MPA, TRAÇO 1,2,7:3 /EM MASSA SECA 06 CIMENTO'
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L
AF 05/2021

PEÇA RET/V-IGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME OE CONCRETO OE 30 A 100
LITROS, TAXA OE ACO APROXIMADA DE 30KG/M>. AF 01 /2018
PREPAiRO OE FUNDO DE V/ILA COM LARGURA MENOR OUE 1,6 M (ACERTO OO
SOLO NATURAL). AF 08/2020

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME OE CIMENTO E AJtEIA GROSSA UMIDA) SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400

9.11

Composição
UN

0.96110.860,0087000CMOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP
Composição Auxiliar

1.2341,990 0294000CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHI
Composição -Vuxliiar

23.66318.060,0744000FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m’
Cumposição Auxiliar

79.381 771,990,0448000FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

m‘

Composição Auxiliar

3,193.940.8100000m’

Composição Auxiliar
0.46332,410.0014000m’

Composição Auxiliar

L AF 08/2019

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA UMlOA)
COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L. AF 08/2019

PEDREIRO COM ENC/díGOS COMPLEMENTARES

64.45557.540.1156000m’SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

102,7617,365,9195226HSEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

78,9013,335,9195225HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar
117,92

192,49

0,71166,0916000

87.80 MOcomLS=>

UNMatenalTIJOLO CERÂMICO MACICO COMUM "S X 10 X 20* CM (L X A X C)Insumo
LS=>104,69MO sem LS =>

I
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'^tirfS^.80Valor com BD\=>124,89Valor ao BOI »>

C Pto^Valor Unít

S8.58

Quant

1.0000000

UndTipo
INEL ● INSTALAÇÃO
elétrica/eletrificaçAo E

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 20KA - 27SV
(TIPO AC)

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

10.1.1

Composição
UNO

3.9613,330,2976811M
Composição Auxiliar

6.2217,560,2976811HSEDi - SERViÇOS DiVERSOSELETRiCISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

59.4059.401,0000000UNDISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO. TENSÃO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE
MAXIMA DE ●20- KA (TIPO AC)

Matenal.In sumo

7,34MO com LS =>

Valor com BDI =>

3,35LS=>3.99MO sem LS =>

Valor ao BDI 86,6918.11

TotalValor UnitQuant.UndTipo

INEL ● INSTALAÇÃO
ELÉTRICArELETRIFICAÇÃO £
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/El^TRIFICACÃO E

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTHICAyELETRIFICACÃO E

MO sem LS »>

Valor do BDI=>

Descrição

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12«I15

SUPORTE PARAFUSAIX) COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2' MÈDlO (1.30 M 00
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12Í2015
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P*T 10 A. SEM SUPORTE E SEM
PLACA-FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO AF 12«)1S

10.1.2

20.3320.331,0000000UN
Composição

6.126.121.0000000UN
Composiçáo Auxiliar

14,2114,211,0000000UN
Composição Auxiliar

7.53MO com LS ->

Valor eom BDI ->

3.43LS«i>4,10

5,36
25,69

TotalValor UnitQuant.UndTipoDescrição

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P*T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 A. SEM SUPORTE E SEM
PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2015

10.1.3

22.5822,581.0000000INEL - INSTALAÇÃO
elétrica/eletrificaçAo E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇAO E

INEL-1NST/WJLÇÃO
ELÉTRIC/VELETRIFICAÇÃO E

MO sem LS =>

Valor 8o BDI =>

UN

Composição

6.126,121,0000000UN

Composição Auxiliar
16,4616,461,0000000UN

Composição Auxiliar
9.32MO com LS =>

Valor com BOI =>

4,255.07 LS=>

28,545.96

TotalValor UnitQuant.UndTipoDescrição

TCM/LDA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P*T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA OE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P*T 10 A, SEM SUPORTE E SEM
PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12«D16

10.1.4

32.6832,68l.OtXMOOOINEL - INSTALAÇÃO
ELÊTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTOlCAíELETRIFICAÇÂO E

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRlCA/ELETRlFICAÇAO E

MO sem LS *>

Valor ao BDI °>

UN
Composição

6.126.121.0000000UN
Composição Auxiliar

26,5626,561,0000000UN
Composição Auxiliar

11,79

41,31

5,38 MOcomLS'»

Valor com BOI =>

LS =>6.41

6.63

TotalValor UnitQuant.UndTipo

INEL - INSTALAÇÃO
ELÊTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICAÍLETRIFICAÇÃO E

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇAO E

MO sem LS '>

Valor do BOI 	

Descrição

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P*T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4 " X 2" MÉDIO (1,30 M 00
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12'2015
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P*T 20 A, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

10.1.6

36.5836,581,0000000UN
Composição

6.126,121,0000000UN
Compouiçâo Auxiliar

30,4630,461.0000000UN

Composição Auxiliar
11 79

46.24

MO com LS=>

Valor eom BDI ->

5.38LS =>6.41

9.66

TotalValor UnitQuant.UndTipoDescrição10.1.S

30,3330.331,0000000(NEL- INSTALAÇÃO
ELÊTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

INEL ● INSTALAÇÃO
ELÊTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTAiLAÇÃO
ELÊTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

MO sem LS =>

Valor ao BDI =>	

UN
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P*T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA-FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF 12/2016
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4' X r MÉDIO (1.30 M DO
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2016

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODUlO), 2P*T 20 A, SEM SUPORTE E SEM
PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2015

Composição

6,126,121,0000000UN
Composição Auxiliar

24,2124,211,0000000UN
Composição Auxiliar

13,91MO com LS =>

Valor eom BDI =>

6,34LS=>7.57

36.34
8.01

Total

1.324,85

Valor Unit

1.324,85

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,
DE EMBUTIR, COM 8ARRAMENTO TRIFÃSICO. PARA40 DISJUNTORES DIN
100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 10/2020
ARGAMASSA TRAÇO .T1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA EMBOCO/MASSA ÜNIC/VASSENT/LMENTO DE ALVENARIA DE
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

10.1.7

Composição
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRiCA^LETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UN

8.62456.510.0189000m’
Composição Auxiliar

8.2613,270.6224647HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

10,9317,560.6224647HSEDI - SERViÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

1 297.041.297,041.0000000UN
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTO TRlFASlCO, DE EMBUTIR. EM
CHAPA DE ACO GALVANIZADO. PARA 40 DISJUNTORES DiN, 100 A

Matenal
Insumo

17,41

1.674.74

MO com LS =>

Valor com BDI ->

7,94LS=>9,47MO sem LS =>

valor Qo BOI => 349.69

TotalValor UnitQuant.UndTipoDescrição

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4' X 2' MÉDIO (1,30 M DO
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO ● FORNECIMENTO E INST/SiLACÃO. AF 12«)1S
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2015

10.1.8

19,1919,191,0000000UNINEL-INSTALAÇÃO
elEtrica/eletrificz-ção E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRIC/VELETRIFICAÇÃO E
INEL-INSTALAÇÃO
ELÊTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

MO sem LS =>

Valor do BDI *>

Composição

6.126.121,0000000UN
Composição Auxiliar

13,0713.071.0000000UN
Composição Auxiliar

7 28MO com LS =>

Valor com BDI ~>

3,32LS=>3.96

24,25
5.06
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30.41
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS). 10/V250V, INCLUINDO SUPORTE E INEL - INSTALAÇAO
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO INEL - INSTiALAÇAO
PISO) PARA PONTO El^TRlCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V. SEM SUPORTE E SEM PLACA INEL - INST/ALAÇÃO
- FORNECIMENTO E INST/ALACÃO./^F 12/2015 ELÉTRlCA€LETRIFICAÇÃO E

1.0000000UN
Composição

6,126.121,0000000UN
Composição Auxiliar

24,2924,291,0000000UN
Composição Auxiliar

11,32

38,44

MO com LS »>

Valor com BDI =>

5,16LS=>6.16MO sem LS =>

6.03Valor ao BDI =>

Total

32.29

Valor Unit

32.29

Quant.

1.0000000

UndTipo
INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
LUMIN>y?IA TIPOPLAFON, DE SOBREPOR. COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 W.
SEM REATOR - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_02/2020

10.1.10

Composiçãi
UN

2.8913,270,2180977H
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

9.1917.560.5234930M
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

20.2120.211 0000000UNMaterialLUMIN/LRIALEDPLAFON REDONDO DE SOBREPOR 8IVOLT 12/13 W. D= M?'Insumo

CM 9,734.44 MO com LS »»

Valor com BDI

LS=>5,29MO sem LS »

Valor do BOI »>
40.81

8.S2

Total

119,79

Valor Unit

119.79

Quant.

1 ooooooo

UndTipoDescrição
LUMINÁRIA /LRANOELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR. COM 1 LÂMPADA
LED DE 6 W, SEM REATOR-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 02/2020

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

LUMlNARIA TIPO TARTARUGA PARA fifíSA EXTERNA EM ALUMÍNIO. COM
GRADE. PARA 1 LAMPADA. BASE E27, POTÊNCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI
LAMPADA)

LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27)

10.1.11

Composição
INEL ● INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UN

2.9813.270.2247650H

Composição Auxiliar
9,4717,560.S394511HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
99.7099.701.0000000UNMaienai

Insumo

7.647.641.0000000UNMaienal
insumo

10.03

151.42

4.58 MO com LS =>

Valor com BDI

LS=>5.45MO sem LS »>

Valor do BDI»> 31,63

TotalValor Unit

6.88

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
CAIXA RETANGULAR 4" X T BAIXA (0,30 M DO PISO). PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

ARG/LMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA UMIDA),
PREPARO MANUAL. AF_08/2019

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CAIXA DE P/LSSAGEM. EM PVC, DE 4' X r. PARA ELETROOUTO FLEXÍVEL
CORRUGADO

10.1.12

Composição

6.88
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRIC/VELETRIFICAÇÃO E

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UN

0.40449.220,0009000nr"

Composição Auxiliar

13.270.1419168HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Composição lÂjxliiar
2,4917,560.1419168M

Composição Auxiliar
2,U2,111,0000000UNMaterial

Insumo

3,54MO com LS »>

Valor com BDI

1.61LS =>1,93MO sem LS =>

Valor do BDI»»
8.69

1.81

TotalValor Unit

6,38

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
ELETROOUTO FLEXÍVEL CORRUG/kOO, PVC. DN 25 MM (3/4^. PARA CIRCUITOS INEL ● INSTALAÇAO
TERMINAIS INSTALADO EM PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

10.1.13

Composição

6.38M

AF 12/2015

AUXILIAR DE EuETRiCISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
1,8713,270,1411734H

Composição Auxhar
2,4717,560.1411734HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENC/UtGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar
2,042,011,0170000MMaienalELETROOUTO PVC FLEXÍVEL CORRUGADO, COR AMARELA. DE 25 MMinsumo 3,45MO com LS =>

Valor com BDI

1.57LS=>1.88MO sem LS =>

Vaior do BDi =>
8,06

1.68

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

Und

Descrição
ELETROOUTO flexível CORRUGADO. PVC, DN 32 MM (H. PARA CIRCUITOS INEL ● INSTALAÇAO
TERMINAIS INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ELÊTRICA/ELETRIFICAÇAO E
^ 12/2015 ILUMINAÇÃO EXTERNA
AUXILIAS DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

10.1.14

composição

8.438.43M

2.1213,270,1601461H

Composição Auxiliar
2.8117.560.1601461HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar
3,503.451.0170000MMaterialELETROOUTO PVC FLEXÍVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 MMInsumo 3.91MO com LS *>

Valor com BDI =>

1.78LS =>2.13MO sem LS =>

Valor do BDI ->
10,65

2,22

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição

Cf*BO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

10.1.15

Composição

5.205,20
INEL ● INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

M

0.3813,270,0292282H

Composição Auxiliar

0,5117,560.0292282MSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSELETOICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CABO DE COBRE. FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMABVVF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA6WF-B, 1 CONDUTOR.
0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2
FITA ISOLANTÊ/ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5

Composição Auxiliar
4.293,611,1900000MMaienal

Insumo

0,023,140 0090000UNMaterial
Insumo

M 0,710.32 MO com LS ●>

Valor com BDI

LS =>0,39MO sem LS =>

Valor do BDI
6.57

1,37

TotalValor Unit

6.37

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO 4 MM', ANTI-CHAMA 450.750 V. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

10.1.16

Composição

6,37MINEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
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0,5113,270,0387165HSEOI - SERVIÇOS DIVERSOSAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESOomposiçlo Atxiliar
C P L

0.6717,560.0387166HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

5,174,351,1900000MMaterialCABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B. 1 CONDUTOR, 460/750 V. SECAO NOMINAL 4 MM2
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 Malenal

Insumo

0.023.140,0090000UN
Insumo

M
0.94MO com LS *>

Valor com BDI ->

0.43LS =>0,51MO sem LS =>

Valor do BDI =>
8.05

1,68

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDescrição
CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 460/750 V. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_12/2015

10.1.17

Composição
8.618.81INEL - INSTALAÇAO

ELETRICAÍLETRIFICAÇÂO E
iluminacAo externa

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

M

0.6713,270,0512292M
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

0.8917.560.0512292HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CASO DE COBRE. FLEXlVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V. EM ROLO DE 19 MM X 5

Composição Auxiliar
7.236.081,1900000MMaterial

Insumo

0,023,140.0090000UNMaterial
Insumo

M 1,240.57 MO com LS »>

Valor com BDI «>

LS ●>0.67MO sem LS '>

Valor do BDI »>
11,13

2,32

TotalValor UnltQuant.UndTipoDescrição10-1.18

27,6727,671.0000000MINEL-INSTALAÇAO
ELÉTRICACLETRIFICAÇAO E
ILUMINAÇAO EXTERNA

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO. 25 MM'. 0,6/t ,0 KV, PARA REDE AÉREACABO _ _ . ..

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 07/2020
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição

0,0517.560,0029000H

Composição Auxiliar
27,6226.461,0401000MMaterialCABO DE COBRE, FLEXlVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMABWF-B. COBERTURA PVC-ST1. ANTICHAMA BWF-B. 1 CONDUTOR.
0.6/1 KV. SECAO NOMINAL 25 MM2

●sumo

0,040,02 MOcomLS»»

Valor com BDI »>

LS ->0.02MO sem LS

Valor do BDI °>
34,85

7,28

Total

12.87

Valor Unit

12,87

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA. CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ SOA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

10.1.19

Composição
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRIC/VELETRIFICAÇÃO E
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UN

0.8513,270.0645016H

Composição Auxiliar
1.1317.560,0646016HSEOI - SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSÃO MAXlMA DE 240 V

TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO P^A CABO 4 MM2. 1
FURO E 1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

Composição Auxiliai
9.681,0000000UNMatenal

Insumo

1,211.211.0000000UNMaterial
Insumo

1.S70,72 MO com LS =>

Valor com BDI

LS »>0,85MO sem LS =>

Valor do BDI =>
16,26

3,39

Total

122,67

Valor Unit

122.67

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEtM, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATE 100A-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENC/LRGOS COMPLEMENTARES

10.1.20

Composição
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UN

10.1813,270,7675817H

Composição Auxiliar
13.4717,560,7675817HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A. TENSÃO MAXlMA DE 415 V

TERMINAL A COMPRESSÃO SM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2SMM2.1
FURO E 1 COMPRESSÃO. PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

Composição Auxiliar
91.4691.461,0000000UNMaterial

Insumo

7562.523.0000000UNMaterial
Insumo

18.79

155,06

MO com LS =>

Valor com BDI »>

6,57LS10,22

32,39

MO sem LS

Valor do BDI

Total

133.71

Valor Unil

133,71

Quant.

1.0000000

Und
Descrição

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - INEL - INSTALAÇÃO
FORNECIMENTO Ê INSTALAÇÃO. AF 10/2020 ELÉTRICA/ELETRIFiCAÇÃO E
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

10.1.21
UN

^^Oorr.posiçáo
19,7513.271,4883571H

Composição Auxiliar

26,1317,661,4883571HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição /^xillar

0.800.204,0000000UNMaieiialBUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4.20 X 40 MM EM ACO
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

Insumo

87.0387,031,0000000UNMatenalCAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO /

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)

Insumo

36.44

169,02

16.62 MOcomLS*»

Valor com BOI =>

LS =>19,82

35,31

MO sem LS =>

Valor do BDI

Total

87,79

Valor Unit

87.79

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
/XF 12/2017

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPl£MEMTARES

10.1.22

Composição INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

UN

3.2813.2702471917H

Composição Auxiliar

4,3417.560,2471917HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

80,1780.171,0000000UN
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM
3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = S/S". REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE
COBRE, SEM CONECTOR

Matenal
Insumo

6.04MO com LS =>

Valor com BDI

2 763,28 LS »»MO sem LS

Valor Co BDI =>
110,9723,18

Total

38.12

Valor Unit

38.12

13,27

Quant.

1,0000000

0,2018325

UndTipoDescrição
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_11/2019
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

10.2.1

Composição

Composição Auxiliar

INES - INSTAiAÇÔES ESPECIAIS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UN

2.67H

3.5417.560.2018325HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar
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31.9131,9-1.0000000UNMaterialTOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"

(PLACA ●* SUPORTE ♦ MODULO)

Insumo

CP
MO com LS =>

Valor com 601 *»

2.25LS *=●2.68MO sem LS ■>

Valor do EDI »>
48.1810,06

TotalValor UnltQuant.

1.0000000

UndTipo
INEL- INSTALAÇAO
elétricweletrificaçAo e
iluminaçAo externa
INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
sanitArias

Descrição
ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO-
AF 12/2015

FIXAÇAO de tubos HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIAMETROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM OE LARGURA.

COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2. FIXADA EM PERFILADO EM
LAJE. AF 05/2015

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

10.2.2

Composição
7.327,32M

3,023,021,0000000M
Composição Auxiliar

0.9013.270,0679456HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

1.1917,560.0679456MSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar
2,212,01

MO com LS =>

Valor com BOI =>

1,1000000MMalerialELETRODUTO PVC FLEXÍVEL CORRUGADO. COR AMARELA, DE 25 MMlisumo 2,721.24LS=>1.48MO sem LS »>

Valor 00 BDI «>
9,25

1,93

TotalValor UnltQuant.

1,0000000

Und
TipoDescrição

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 11/2019
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS CC»4PLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CABO OE PAR TRANC/LDO UTP, 4 PARES, CATEGORIA 5E

10,2.3

Composição

2,192.19
INES - INST/LLAÇÔES ESPECIAIS M

0.0313,270,0022864HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

0,0417,560,0022864HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

2,122,02

MO com LS =>

Valor com BDI »>

1.0500000MMalenal
Insumo 0,050.02LS=>0.03MO sem LS »>

Valor do BDI »>
2.76

0,57

Total

684,37

Valor Unit

684.37

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MINI RACK DE PAREDE 19" X 16U X 450MM INEL - INSTALAÇAO

ELÊTRlCA/ELETRlr ICAÇAO E

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENT/LRES

10.2.4

Composição
UNO

26.4613,331.9853114H

imposição Auxiliai
32,7116,481,9853114HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
625.20

46.86

665.10

623,00

MO com LS =>

Valor com BDi

1.0035427

21.37

unMalenal
RacK de parada 19"x 16 u x450mmInsumo

LS =>25,49

18074

MO sem LS =>

Valor do SOI =>

Total

547.90

Valor Unit

547,90

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SWITCH 24 PORTAS 10/100 MBPS -
FORNECIMENTO

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

10-2.5

CorrpOBiçáo
INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICACÃO E

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UND

13,2313,330,9925229H

Composição Auxiliar
16,3516,480,9925229HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
518.32

23,43

692.60

518.32

MO com LS =>

Valor com BDI ->

1,0000000

10,69

unMalenal
Swi1ch24 podas 10/100 MDpsInsumo

LS=>12.74

144,70

MO sem LS ->

Valor do BDI »>

Total

10.84

Valor Unit

10 84

Quant.

1.0000000

UndTipo
PINT ● PINTURAS

Descrição

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS
AF 06/2014

SERVENTE COM ENC/LRQOS COMPLEME^ITARES

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

11.1

Composição
m’

1.4913,330,1118877HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

5.6318,410,3062187HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSCumposiçâo Auxiliar

0,070,790.1000000UNMalenalLIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHAInsumo

3.652,35

MO com LS =>

Valor com BDI ->

1.5550200KGMalenalMASSA CORRIDA PARA SUPERFÍCIES DE AMBIENTES INTERNOSInsumo
5,472,50LS=>2,97MO sem LS =>

Valor ao BDI =>
13,702.86

Total

12,19

Valor Unlt

12,19

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição

APLICAÇÃO MÃNUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES.
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PINTOR COM ENC/\RGOS COMPLEMENTARES

11.2

..omposição
rrPPINT - PINTURAS

0,6913,330,0674973HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

3,3618,410,1829275HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

7 9424,09

MO com LS =>

Valor com BDI

0,3300000LMalenalTINTA LATEX ACRÍLICA PREMIUM. COR BRANCO FOSCOInsumo
3.271,49LS=>1,78MO sem LS *>

Valor do BDI
15,403.21

TotalValor Unit

5.70

Quant.

1,0000000

UndTipo
PINT-PINTURAS

Descrição
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA. 1
DEMÃO. AF 01/2021
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

11.3

Composição
5.70rrP

3,4218,410,1860009HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

0,1514,25

20.03

MO com LS =>

Valor com BDl =>

0.0106000

0.1065000

LMalenal

Malerial

DILUENTEAGÜARRAS

TINTA A OLEO BRILHANTE. PARA MADEIRAS E METAIS

insumo

Insumo
2,13L

2.621,20LS =>1.42MO sem LS »>

Valor do BDI «>
7,201,50

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipo
PINT-PINTURAS

Descrição
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINAtX)) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO) AF 01/2020
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

11.4
7,717,71m”

Composição

3,8618,410,2101705HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

0,1714,25

29,70

MO com LS *>

Valor com BDl »>

0,0124000

01242000

LMaterial

Malenal

OILUENTE AGUARRAS

TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM ACETINADO

Insumo

Insumo

3,68L

2,961,35LS=>1.61MO sem LS »>

Valor do BDl ■>
9,742,03

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDescrição
LIMPEZA OA OBRA

12,1

Composição
2,26M'SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
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f J2613.0,1700000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Au>iliar

Rubflf^MO com LS «>\
Valof com 601

0,80LS =>0.9SMO sem LS =>

Valor Oo BOI => 0,59

ComposiçOes Auxiliares

Tipo
INHI . INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TotalValor Unit

4.88

Quant.

1.0000000

Und
Descrição
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC, SOLOÁVEL.
ON 2SMM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA ●

FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO AF 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA. 25 MM X 3/4".
PARA AGUA FRIA

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM 'SSO' GR

LIXA D AGUA EM FOLHA, GRAO 103

30LUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 1000 CM3

UN
Composição

1.6716.750.1000000HSEDI. SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar
1.2612,610,1000000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

1,041,041,0000000UNMalenai
Insumo

0.3652.620.0070000

0.0500000

0.0080000

UNMatenal

Maienai

Material

l.isjmo

Ipíumo

Insu.mo

0,081.75UN

0.4759.62UN

2,41MO com LS *>

Valor com BDl

1.10LS=>1,31MO sem LS =>

Valor 00 BOI
6 16

1.28

Total

12 98

Valor Unit

12,98

Quant.

1,0000000

1.0000000

Und
TipoDescrição

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

AJUDANTE DE ARMADOR

ALIMENTACAO ● HORlSTA (COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PEDREIRO ● HORlSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORlSTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORlSTA (COLETADO CAIXA)

SEGURO ● HORlSTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORlSTA (COLETADO CAIXA)

HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição

Composição Auxiliar

0,090,09H

9.749,741.0000000

1,0000000

1.0000000

HMão de OPta

Outros

Equipamento

Insumo

tnsumo

Insumo

0,010.01H

1.071.07H

0,720,721.0000000H
Equipamento

Insumo

0,790,791,0000000

1,0000000

1,0000000

HOutros

Taxas
0,01irisumo

Sumo

sumo

0,01H

0.560,55

MO com LS »>

Valor com BDl

H
Senriços

9.634.46LS=>5,35MO sem LS =>
16,40

3.42Valor do BOI =>

Totai

14,16

Valor Unit

14,16

Quant.

1,0000000

1,0000000

UndTipoDescrição
AJUDANTE DE CARPiNTElRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACiTAÇÂO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORlSTA

ALIMENTACAO - HORlSTA (COLETADO CAIXA)

CARPINTEIRO AUXILIAR

EPI - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS ● HORlSTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORlSTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES ● HORlSTA (COLETADO CAIXA)

SEGURO - HORlSTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORlSTA (COLETADO CAIXA)

HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

Composição Auxiliar

0,130,13H

0.010,011.0000000

1,0000000

1,0000000

HOutros

Mão de Obra

Equipamento

Insumo

Insumo

Insumo

10,9910.99H

1.241.24H

0.440.441,0000000H
EquipamentoInsumo

0,790,791.0000000

1,0000000

1.0000000

HOutros

Taxas
Insumo

Insumo

Insumo

0.010.01H

0,550.55

MO com LS =>

Valor com SDI»>

H
Serviços

11,12

17,89

5.07LS=>6,05MO sem LS =>

3,73Valor do BOI =>

Total

456,51

Valor Unit

456,51

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA
UMIDA) r*ARA EM80ÇO/MASSA ÜNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDACÁO. PREPARO MANUAL. AF 08/2019
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTEI

CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

m’SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

149.6913,3311,2300000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição /iuxi',ar

59.4951.291,1600000m’Matenal
Insumo

95.44

151.89

115.66

577,07

0.82116,4000000

261.8900000

52.76

KGMatenal

Material
Insumo

Insumo

0,58

MO com LS »>

Valor com BDl =>

KG

LS =>62.90

120.56

MO sem LS =>

Valor do BDl ->

Total

369,02

Valor Unit

369.02

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME OE CIMENTO. CAL E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO. PREPARO MECANICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE
300 KG AF 08/2019

MISTURADOR DE ARGAMASSA. EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA
300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO AF_06/2014

MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE OE MISTURA

300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV ● CHI DIURNO. AF_06/2014

m’SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição

4.614.051,1400000CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP
Composição Auxiliar

3,320.893,7400000CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHI
Composição Auxiliar

74,1715.204,8800000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSOPERADOR OE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AREIA MEDIA- POSTO JAZlDArt^ORNECEDOR (RETIRADO NA JAZlOA. SEM
TRANSPORTE)

CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

Composição Auxiliar

59.4951.291,1600000m’Matenal
Insumo

126.65

100.78

63.87

466.47

0.82154.4600000

173,7700000

29.13

KGMatenal

Matenal

Insurrvo

Insumo
0.58

MO com LS =>

Valor com BDi ■=>

KG

34,/4

97,45

LS s>MO sem LS =>

Vaiot do BOI

Total

557,54

Valor Unit

557,54

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA)
COM ADIÇÃO OE IMPERMEABILlZANTE. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L AF 08/2019

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 2 CV. SEM CARREGADOR - CHP MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

m’SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição

1.361.570.8700000CHP
Composição Auxiiiar

DiURNO.AF 10/2014

BETONEiRA CAPACID/VDE NOMINAL OE 400 L, CAPACiDADE DE MiSTURA 280 L.
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR ● CHI
DIURNO.AF 10/2014

OPERADOR DE BETONEiRA ESTAClONARIAfMlSTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADITIVO IMPERMEABILlZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E

CONCRETOS SEM ARMACAO. LIQUIDO E ISENTO OE CLORETOS

0.950,33CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2.8800000CHI
Composição Auxiliar

57,0015.203,7500000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

160.968 2819 4400000LMatenalInsumo
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1.0800000m*MdtendIAREIA MEOIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTEI

CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP ll-32

Insumo

486,0000000

22.39

KGMatenalli^sumo
MO eom LS*>

Valor com 6DI ●>

US26 69

147,24

MO sem LS *>

Valor do BDi =>

Total

449.22

Valor Unit

449.22

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA),
PREPARO MANUAL AF 08^2019

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

m*SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

114,2313,338.5700000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M
Composição Auxiliar

54,8851.291,0700000riFMalenatAREIA MEDIA ● POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32

Insumo

280 11

88.27

567,85

0,58

MO com LS »>

Valor com BDl ->

482.9600000

40.26

KGMaterial
Insumo

LS =>48.01

118,63

MO sem LS =>

Valor ao BDl »>

Total

332.41

Valor Unit

332,41

Quant.

1.0000000

UndTipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
ARGAMASSA TRAÇO 14 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA UMIOA)
PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400
L AF 08/2019

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L.
MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CARREGADOR - CHP
DIURNO. AF 10/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L.
MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR ● CHI
DIURNO. AF 10/2014

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÂRI/VMISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEOOR (RETIRACO NA JAZIDA. SEM
TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

m‘

Composição

1 691,571.0800000CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIP/V4ENTOS

CHO

Composição Auxiliar

1.170,333,5600000CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHI

Composição Auxiliar

70.5215.204.6400000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

59,7958,621.0200000m’Matenal
Insumo

199.24

60.73

420,19

0,58

MO com LS «>

Valor com BDl «>

343,5200000

27,70

KGMatenal
Insumo LS=>33.03

87.78

MO sem LS =>

Valor ao 6PI =>

Total

17.25

Valor Unit

17.25

Quant.

1,0000000

1.0000000

UndTipo

/^RVADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMr\D'JR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
IrORIS^^A

AüMi^íTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)
ARMADOR

EPI - família PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

TR/LNSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

H

'.lOSlÇáO

Cii.rpOMÇJn Au«l 41

0,130,13H

0.010,011.0000000

1,0000000

1.0000000

HOulros

Mão de Obra

EQuIpamento

Ir »u;no 13,9713,97H

Insumo

Insumo

1,071.07H

0,720,721.0000000H
Equipamento

insume

0.790.791.0000000

1.0000000

1,0000000

HOutros

Taxas
insumo

Insumo

Insumo

0.010,01H

0,550,55

MOcom LS=>

Valor com BDI°>

H
Serviços

14.10

21,80

6.43LS7,67MO sem LS =>

4,55Valor ao BOI =>

Total

16,36

Valor Unit

16,36

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO EM UMA KJIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILlZWJDO AÇO CA-60
DE 4.2 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO OE 4.2 MM. UTILIZADO EM LAJE.
AF 12/2015

ARMACXiR COM ENCARGOS COMPLEMF.NTARES

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARAME RECOZIDO 16 6WG, D = 1,65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG. D = 1.25 MM
(0,01 KG/M)
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM
PLÁSTICO. PARA VERGALHAO’4.2A 12,5’ MM, COBRIMENTO 20 MM

FUES●FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

KG

Compcsiçâo

11,6511,651.0000000FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

KG

Composição Auxiliar
3,2717,250.1696000H

Composição Auxiliar
0.4012.980,0310000H

Composição Auxiliar
0,4518,060.0250000KGMaterial

Insumo

0.590,212.8160000UNMaterial
Insumo

4,402,01 MOcomLS*»

Valor com BDl *>

LS =>2,39MO sem LS =>

Valor ao BDl =>
20 66

4,32

Total

13,27

Valor Unit

13,27

Quant.

1,0000000

1,0000000

UndTipoDescrição
AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

AJUDANTE DE ELETRICISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)
=PI ● família ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

rrERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMFG ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA;

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
^^^omposiçáo

Composição Auxiliar
0,290.29H

9.819.811.0000000

1,0000000

1,0000000

HMão Oe Obra

Outros

Equipamento

Insumo

Insumo

Insumo

0,010,01H

1,051,05H

0,760,761,0000000HEquipamentoli sumo

0,790,791,0000000

1,0000000

1,0000000

HOutros

Taxas

Insumo

Insumo

Insumo

0,010,01H

0.550 55

MOcom LS=>

Valor com BDl ->

HServiços
10,10

16,77

4.61LS=>5,49MO sem LS =>

3,50Valor do BOI =>

TotaiValor Unit

12,61

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
AUXILIAR DE ENCAttADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO

EPI - FAMIÜA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAiXA)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

12.61HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição

0,140,141,0000000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

0.010,011 0000000

1,0000000

1,0000000

HOutros

Mão de Obra

Equipamento

Insumo

Insumo

Inuumo

9,899.89H

0,910,91H

0.790,791,0000000

1,0000000

HOulros

Equipamento

Insumo

Insumo
0.310.31M

0,010,011,0000000

1,0000000

HTaxas

Serviços

Insumo

Insumo
0,560.55

MOcom LS =>

Valor com BDl »>

H

10,03

15,94

4.58LS=>5,45MO sem LS =>

Valor do BDl *> 3,33

c V
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Valor Unii

13,68

QuanI.

1.0000000

1.0000000

UndTipo
SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

AJUDANTE DE SERRALHEIRO

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

H
Composição

Composição Auxiliar
0,08H

10.441,0000000

1.0000000

1.0000000

HMâo de Obra

Outros

Equipamenlo

Insumo

Insumo

Insumo

0.01H

1.07H

0,721.0000000HEquipamentoInsumo

0.791,0000000

1,0000000

1.0000000

HOulros

Taxas
Insumo

Insumo

Insumo

0.01H

0.55

MO com LS =>

Valor com BDI ->

H
Sen/iços

4.80LS5,73MO sem LS =>

3,61Valor Oo BOI

ToUlValor Unit

0,33

Quanl.

1.0000000

Und

BETONFIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, CHOR ● CUSTOS HORARIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CARREGADOR ● CHI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

BETONEm CAPAGDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, ÇHOR - CUSTOS HO^IOS DE
MOTOR El£TRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
JUROS. AF 10/2014

BETONEIRA CAPACIDADE

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR -

DEPRECIACAO. AF 10/2014

0,33CHI

Cufrposiçflo

0.030.03I 0000000H

Composição Auxiliar

0,300,301,0000000
NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, CHOR - CUSTOS HORARIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Composição Auxiliar

0,00MOcom LS =>

Valor com BOI ->

O.OCLS =>0.00MO sem LS »>

Valor do BDI =>
0,41

0,08

TotaiValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipo 1,67Descrição

BETONEIRA CAPACIDADE		
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR ● CHP
DIURNO. AF 10/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL
MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CARREGADOR -

BETON&íW^ASAlI^AD^^N^lJwfÒE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. ' ‘“^^EQUIPMIENTOS^
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CARREGADOR - MÁQUINAS £ EQUIPAMENTOS
JUROS AF 10/2014

BETONEIRA CAPACIDADE
MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR -

bItONeI'^^ACIO^°E nominal de 400 L. CAPACIDADE OE MISTURA 280 L, Ct^ - CUSTOSMAQUINA.S E EQUIPAMENTOS

1.57CHP
NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, CHOR ● CUSTOS HORARIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOSComposição

0,910,911,0000000H
DE 400 L CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, CHOR - CUSTOS HORARIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSComposição Auxiliar

0.030,031.0000000H

^^&mposição Auxiliar

0,300.301.0000000
NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. CHOR - CUSTOS HORARIOS OE

MÁQUINAS E EQUIP/VMENTOS

H

Composição Auxiliar

0,330,331,0000000H

Composição Auxiliar
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV, SEM CARREGADOR ●

MAWUTENCÃO. AF 10Q014 0,00MO com LS =>

Valor com BDI =>

0,00LS=>0.00MO sem LS

Valor do BDI ->
1,96

0,41

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipo

BETONeÍi^ CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 260 L, CHOR - CUSTOS HORÁRI^OS DE
- MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,300,30H

Composição
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CARREGADOR -

DEPRECIACAO. AF 10/2014
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L.
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENClA 2 CV. SEM CARREGADOR

0.304.759,130.0000640UNEquipamento
Iniumo

0.000,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

LS*>0,00MO som LS «>

Valor do BDI *>
0,37

0,07

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição
BETONEIRA

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR ●

JUROS. AF 10/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L,
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENClA 2 CV, SEM CARREGADOR

0,030,03

CAPACID/^DE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, CHOR ● CUSTOS HORARIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Composição

0,034 759,130,0000076UN
Equipamento

Insumo

0,000,00 MOcomLS=>

Valor com BOI °>

LS =>0,00MO sem LS s>

Valor do BDI
0,03

0.00

TotaiValor Unit

0,33

Quant.

1.0000000

UndTipo

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR ● MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANUTENCAO. AF 10/2014
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPAdD^E DE MISTURA 280 L.
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/330 V POTENClA 2 CV, SEM C/V?REGADOR

0,33H

,nm posição

0,334.759,130,0000700UNEquipamentoInsumo

0.00MO com LS =>

Valor com BDI =>

0.00LS=>0,00MO sem LS °>

Valor do BDI =>
0,410.08

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

Und
Descrição
BETO.NElRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, CHOR - CUSTOS HORARIOS OE

MÁQUINAS E EQUIPXtMENTOS

0.910,91H

Composição
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR -

MATERIAIS NA OPERACAO.AF 10/2014

ENERGIA ELÉTRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA
0,910,73

MO com LS *>

Valor com BDI =>

1,25tX»00KW/HMalerlal
Insumo

0,000.00LS=>0,00MO sem LS ●>

Valor do BDI »>
1.150,24

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipo

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 4 CV. SEM CARREGADOR - CHI
DIURNO. AF 11/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L. CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 4 CV, SEM CARREGADOR -

Descrição
1,371,37CHI

Composiç.lo
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,140,141.0000000H
Composição Auxiliar

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

JUROS.AF 11/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMII-IAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR ●

DEPRECIACAO. AF 11/2014

1,231.231,0000000H
Composição Auxiliar

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.00MO com LS =>

Valor com BDI ->

0.00LS*>0,00MO sem LS ->

Valor do BDl ●» 1,730.36

TotalValor UnitQuant.UndTipoDescrição

V
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4.541.0000000
CAPACIDADE NOMir^AL DE 600 L, CAPACIDADE OE MISTURA 360 L. CHOR - CUSTOS HCRARIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP
BETONEIRA

MOTOR EI^TRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR - CHP
Composição

BCTONEIRA cÀwaDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE OE MISTURA 360 L, CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR ● MÁQUINAS 6 EQUIPAMENTOS

BCTONEit^C/íu»ACIOAOE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE OE MISTURA 360 L, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

BETONEI^ CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS Ê EQUIPAMENTOS

1,351.351,0000000H

Composição Auxiliar

0,140.141,0000000H

Composição Auxiliar

1,231,231,0000000H

Composição Auxiliar

1,821.821,0000000H

Composição Auxiliar
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 4 CV, SEM CARREGADOR ●

MATERIAIS NA OPERACÁO. AF 11/2014 0.00MO com LS =>

Valor com BDI ->

0.00LS=>0.00MO sem LS »>

Valor do BDI ->
5,73

1.10

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

Und

BETONEfRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L,
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
DEPRECIACÁO. AF 11/2014
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L. CAPACIDADE OE MISTURA 360L.
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 220/380V, POTÊNCIA 4CV. EXCLUSO
CARREGADOR

1.231.23H

Composição

1.2319.369.140,0000640UN
Equipamento

Insumo

0.00MO com LS =>

Valor com BDI =>

0.00LS =>0,00MO sem LS

Valor do SDI ■»>
1.55

0,32

TotalValor Unit

0,14

Quant.

1.0000003

Uml

BETONBRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, ™ f
MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.14
H

Composição

0,1419 359.14JUROS.AF 11/2014

BETONEIRA. CAPACIDADE NOMINAl. 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360L,
MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 220/380V POTÊNCIA 4CV, EXCLUSO
CARREGADOR

0.0000076UN
Equipamento

insumo

0,00MO com LS *>

Valor com BDI =’>

0,00LS «»0.00MO sem LS »>

Valor 00 BDI «>
0,17

0,03

TotalValor UnitQuant

1,0000000

Und

BETONBfW CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DÊ MISTURA 360 L.
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR ● MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.351,35H

Composição

MANUTENÇÃO Áf 11/2014

BETONEIRA, C/^PACIDADE NOMINAL 600 L CAPACIDADE OE MISTURA 360L,
MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 220I380V, POTÊNCIA 4CV, EXCLUSO
CARREGADOR

1,3519.359,140,0000700UN
Equipamenio

Insumo

0,00MO com LS =>

Valor com SDI

0.00LS=>0.00MO sem LS ==■

Valor do BDI »>
1,70

0.35

Total. Valor UnitQuant.

1.000000C

UndTipo

KTW0RA CAPACIDADE NOMINAL OE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, CHOR ● BUSTOS HO^IOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMtN I Ub

1,821,82H

Composição
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 4 CV. SEM CARREGADOR ●

MATERIAIS NA OPERACÁO AF 11/2014
ENERGIA ELETRICA ATE 2000 XWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

1.820.73

MO com LS =>

Valor com SDI

2,6000000KW/HMatenai
0,00Insumo 0,00LS=>O.OCMO sem LS s>

Valor ao BDI »>
2,30

0.48

Total

365.45

15,56

Valor Unit

365.45

15,56

Quant.

1,0000000

1,0000000

UndTipo
TRAN - TRANSPORTES. CARGAS E

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
C. AUXILIAR

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUI.oAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CAMINHAO TOCO. PESO BRLTTO TOTAL 13000 KG CARGA UTIL MAXIMA 7925
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV (INCLUI CABINE E
CHASSI. NAO INCLUI CARROCERlAl
OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

GRAXA LUBRIFICANTE

H

i:.,moosiçâo

Cc; posição Auxiliar
H

207.59415.195,720,0005000UN
Equipamento

Insumo

135.155,3025.6000000

0 2000000

LMatenai

Material
Insumo

Insumo

7.1535,78

MO com LS =>

Valor com BDI

KG

13.45

461.96

6,14LS =>7,31MO sem LS =>

Valor do 801 96.51

Total

15.69

Valor Unit

15.69

Quant.

t .0000000

1,0000000

UndTipoDescrição
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENT/\RES

CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES! ● HORISTA

AÜMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

C/UíPINTEtRO DE ESQUADRIAS

EPI - família CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA C/MtPlNTÊIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

^ã^omposiçâo
ComposIçâu Auxiliar

0.150,16H

0.010,011,0000000

1.0000000

1.0000000

HOutros

Mão de Obra

Equipamento

Insumo

Insumo

insumo

12.5012,50H

1,241.24H

0,79

0.44

0,79

0.44

1.0000000

1.0000000

HOutros

Equipamento
Insumo

Insumo
H

0,010,011.0000000

1,0000000

HTaxas
Insumo

Insumo

0,550,55

MOcom LS=>

Valor com BOI =>

HServiços
12,65

19,83

5.77LS '>6,88MO sem LS =>

4,14Valor do BDI»>

Total

17,14

Valor Unit

17.14

Quant.

1,0000000

1.0000000

UndTipoDescrição
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DÊ FÔRMAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

CÁJíPINTEIRO DE FORMAS

EPI. FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS Equipamento
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

Composição Auxiliar
0.130,13H

0,010.01I.OOOOOlXI

1,0000000

1,0000000

HOirlros

Mão de Obra

Equipamento

Insumo

Insumo

Insumo

13.9713,97H

1.241,24H

0.440,441,0000000H
Insumo

0,790,791.0000000

1,0000000

1,0000000

HOutros

Taxas

Insumo

Insumo

insumo

0,010.01H

0.550,55

MO com LS =»

Valor com BD1 =>

HServiços
14.10

21,66

6.467.67 LS =>MO sem LS

4.52Valor do BDI ->

TotalValor UnitQuant.UndTipoDescrição
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13,58 /1.0000000INHI - INSTALAÇÕES MIOROS M
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/OISTRIBUIÇAO COM
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_06/2015 SANITÁRIAS

Composição

C p L
- - 2.24449.220.0050000m’SEDi ● SERVIÇOS DIVERSOSARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÜMIDA).

PREPARO MANUAL. AF 0&2019

AUXJUAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

Composição Auxiliar
1,0812,610,0860000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
10,2616.760,6130000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
9.934,55 MO com LS =>

Valor com 6PI =>

LS =>6,43MO sem LS =>

Valot do BDI =1»
17,16

3.58

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÁO COM
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 05/2015
ARGAMASSA TRAÇO 1;3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA UMIDA),
PREPARO lÁANUAL. AF 08/2019
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES , „ „
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

8.578,57
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITARIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

M

Composição
1,34449.220,0030000m’

Composição Auxiliar
6.5416.750,3910000MSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
0.6912.610.0550000H

Composição Auxiliar
6.35MO com LS =>

Valor com SDl °>

2.90LS3.45MO sem LS =>

Valor do BDl ->
10,83

2,26

TotalValor Unit

3.87

Quant.

1.0000000

Und
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

3,87Descrição
CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO MAIOR
QUE75MM AF 05/2015

ARGAMASSA TRAÇO 1;3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA UMIDA),
PREPARO MANUAL. AF 08/2019
AUXILIAR DE ENC/WADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

UN

Composição
0,44449,220,0010000m*

Composição Auxiliar
0,3212.610,0260000H

Composição Auxiliar
3,1116,750.1860000H

Composição Auxiliar
2,97MO com LS =>

Valor com SOI »>

1.35LS=>1,62MO sem LS =>

Valor do BOl->
4,89

1.02

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

Und
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

3,30Descrição
CHUMBAMENIO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO MENOR
OUIGUALA40MM.AF 05.2015

ARGAMASSA TRAÇO .V3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA UMIDA).
PREPAiROM/VJUAL. AF 08/2019
ENCAN/VX5R OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

3,30UN

Cor poíii^.lo
0,44449.220.0010000m*

Composição Auxiliar
2.6916.750,1550000H

Composição Auxiliar
0,2712,610,0220000H

Composição Auxiliar
2.49MOcom LS =>

Valor com BDl ->

1.14LS ->1.35MO sem LS =>

Valor do BDl =>
4,17

0.87

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
CHUMBAMENTO PONTUAO. EM PASSAGEM OE TUBO COM DIÂMETROS ENTRE
40 MM E 75 MM AF 05/2015

ARG/VMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA UMIDA),
PREPARO MANUAL. AF 08/2019

AUXILIAR DE ENC/VUADOR OU BOMBEIRO HIORAULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

3.513.61UN

Compcsiçâo
0,44449.220,001000001*

Composição Auxiliar
0.2912,610.0230000H

Composição Auxiliar
2,7816,750,1660000H

Composição Auxiliar
2.66MO com LS «>

Valor com BDl ->

1.21LS=>1.45MO sem LS *>

Valor do BOI =>
4.43

0.92

Total

16,35

Valor Unit

16.35

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
COMPACTADOR DE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOOUETE) COM MOTOR A
GASOl INA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF 08/2015
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA4TEMPOS, POTÊNCIA4CV-DEPRECIAÇÃO AF 08/2015
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV ● JUROS. AF 08/2015
OPERADOR OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHI

Composição
0,700.701,0000000H

Composição Auxiliar
0,090,091,0000000H

Composição Auxiliar
15,5615.561,0000000H

Composição Auxiliar
13,45

20.66

MO com LS =>

Valor com BOI °>

6,14LS=>7.31MO sem LS =>

Valor do BDl => 4,31

Total

23.71

Valor Unit

23,71

Quant.

! .0000000

UndTipoDescrição
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV-CHP DIURNO AF 08/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A CHOR - CUSTOS HORÃRIOS DE
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08«)15 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP

Coiroosiçâo
6,496.491,0000000H

Corrposiçâo Auxiliar

0,700,701,0000000CHOR - CUSTOS HORÃRIOS OE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS £ EQÜIPAJIíENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF 08«)15
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF 08/2015
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF 08/2015
OPERADOR OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

Lpn pe?iç.'o Auxii'ar

0,870,871,0000000H

Coinppslçâo Auxiliar
0.090,091,0000000H

Compoaição Auxiliar

15,5615.561,0000000H

Compoaição Auxiliar

13.45

29,97

MO com LS =>

Valor com BDl

6,14LS =>7,31MO sem LS =>

Valor do BDi-> 6,26

TotalValor Unit

0,70

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
COMPACTADOR DE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A

GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF 08/2015

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

0,70HCHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIP/LMENTOS
Corr posição

0,7013.182.840,0000533UNEquipamentoInsumo

0.000.00 MO com LS *>

Valor com SDl °>

LS=>000MO sem LS =>

Valor do BDl => 0,18

TotalValor Unit

0,09

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
COMPACTADOR OE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV-JUROS AF 08/2016
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

0.09CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H
Composição

0,0913.182,840,0000074UNEquipamentoInsumo

0.00MO com LS =>0,00LS0.00MO sem LS
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Valor com 6DI»>0,02valor ao BDI»>
HuDfC?

Total
\

Valor Unit□uant.

1.0000000

Und
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipa menio

Descrição
COMPACTAOOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA4 CV - MANUTENCÁO. AF 08/2015
COMPACTADOR OE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS OE 4 HP 14 CV)

0.87H

Composição
0.0713.182.840,0000667UN

Insumo

0,000,00 MO com LS ●>

Valor com EDI «>

LS =>0,00MO sem LS «>

Valor 00 BDi »>
1.09

0.22

TotalValor Unit

6.49

Quant.

1,0000000

Und
Descrição Tipo
COMPACTADOR DE SOLOS 06 PERCUSSÃO (SOOUETE) COM MOTOR A CHOR ●
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

6.49H

Composição

6.496.31

MO com LS ●»

Valor com BDI »>

1,0300000LMaterial
GASOLiNA COMUM 0.00insumo 0.00LS'>0,00MO sem LS »>

Valor do BDl »>
8,20

1.71

Total

318.06

Valor Unit

318.06

QuanL

1.0000000

Und
Tipo
FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Descrição
CONCRETO FCK * 20MPA. TRAÇO 1 2,7:3 (EM MASSA SECA OE CIMENTO/
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM SETONÉIRA 600 L.

BETotÍei^ C/U>ACIDADE NOMINAL 06 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L.
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP

B^ONEI^ C.APACID/\DE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE OE MISTURA 360 L
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI
DIURNO. AF 11/2014

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES „
AREIA MEDIA - POSTO JAZIOA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTEI

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP ll-32

PEDRA BRITADA N 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM
FRET6

m*

Composição

2.984.540,6572000CHP

Composição Auxiliar

0,841.370,6197000CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHI

Composição Auxiliar

27,0113,332,0267000HSEDl ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Composição AuMiiar
19,4015.201.2768000H

Composição Auxiliar
39,0251.290,7609000m’Malerial

Insumo
188,59

40.22

0.58325,1589000

0,5912000

KG
Maienal

Material
68,04sumo

..umo

m'

37,53

402.05

17,14 MOcomLS-»

valor com Kll

LS *>20,44

83,99

MO sem LS »>

Valor 00 BDl =>

Total

338.73

Valor Unit

338,73

Quant.

1,0000000

Und
Tipo
FUES●FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Descrição
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1.2.3.2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/
AREiA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L
AF 05/2021

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR ● CHP

BCTO^^IRA CAP/\CIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
mItOR ^^^WâIcO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
DIURNO. AF 11/2014

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AREIA MEDIA ● POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTEI

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP tl-32

PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEOOR. SEM
FRETE

m’

Composição

2.924,540,6434000CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP

Composição Auxiliar

0.831.370,6067000CHI

Composição Auxiliar

26,3813,331.9792000HSEDl - SERVIÇOS DIVERSCS
Composição Auxiliar

19,0016.201.2501000HSEDl - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

37.3151,290,7275000m’Ualenal
Insumo

211.66

40.63

0.58364,9433000

0.5972000

KGMatenal

Malerial
68.04Insumo

muumu

m’

36,74

428.18

MO com LS

Valor com BDl °>

16.76LS=>19,98

69,45

MO sem LS =>

Valor Qo BOI »>

Total

352,42

Valor Unit

352,42

Quant.

1.0000000

UndTipo
FUÊS- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAu DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L.
MOTOR B^ICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR - CHP MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

bÈtoNEI^ C^AcÍdADE nominal de 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, CHOR - BUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSiCO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CMÍREGAOOR - CHI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

OPEF^OR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

SERVENTE cSiTeNCARGOS COMPLEMENTARES SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Material
TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 Maienal
PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM Malerial
FRETE

Descrição
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1 2,1.2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/
/VÍEIA MÉDIAJ BRITA 1) ● PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L.

m’

Composição

2,894.540,6382000CHP

Composição Auxiliar

0,821,370,6018000CHI

jomposição Auxiliar

18,8415,201,2400000H

Composição Auxiliar
26.1713.331.9633000H

Composição Auxiliar
36,5151,290,7119000m'

Insumo

226.87

40.32

0.58391.1663000

0,5927000

KG
Insumo

Insumo

68,04m’

36,45

445,49

MO com LS ●>

Valor com BOI =>

16.63LS19,82

93,07

MO sem LS =>

Valor do BDl =>

Total

259,88

Valor Unit

259.83

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1.4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE FUES- FUNDAÇÕES E

CIMENTO/ /LREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 ESTRUTURAS

m’
Composição

BETONEIRA CAPACID/U)E NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.191,570,7623000CHP
Composição Auxiliar

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CAFWEGADOR - CHP
DIURNO AF ICl'2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 260 L. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÈNCLA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI
DIURNO. AF 10/2014

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0,230.330,7188000CHI
Composição Auxiliar

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

31.2313.332,3433000HSEDl - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxilia'

22.5115.201,4811000HSEDl ● SERVIÇOS DIVERSOSOPERADOR OE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AREIA MEDIA - POSTO JAZlDArf^ORNECEOOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM

TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

PEDRA BRITADA N. 1 (9,6 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM
FRETE

Composição Auxiliar

42,4151.290,8269000MaterialInsumo

122,97

39,34

0.58212,0194000

0,5782000

KGMaienal

Malerial

Insumo

Insumo
68.04m‘

43,5119.85 MO com LS =>LS=>23.66MO sem LS =>

t:
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llValorQuant.

1,0000000

UndTipo
FUES●FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
CORTE E OOBRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE 4,2 MM. UTILIí^DO EM LAJE.
AF 12/2015

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ACO CA-60, 4.2 MM. OU 5.0 MM. OU 6.0 MM. OU 7,0 MM. VERGALHAO

11,66KG

Composição
1.6017,250,0933000H

Composição Auxiliar
0,1712,960,0131000H

Composição Auxiliar
9.889.24

MOcom LS »>

Valor com BDI »>

1.0700000KGMatarial
Insumo 1.430.65LS =>0,78MO sem LS =>

Valor Oo BDI *>
14.72

3,07

TotalValor Unít

0,09

Quant.

1,0000000

Und
TipoDescrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA
AJUDANTE DE ARMADOR

0.09
HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição
0.099.74

MO com LS »>

Valor com BDI

0.0094000HMão de Obra

MO sem LS =>

Valor do SOI

0.09Insumo 0.04LS=»0,05
0,11

0,02

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

Und
Tipo
SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

0.130,13Descrição			
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
CARPINTEIRO AUXILIAR

K

Composição
0.1310,99

MOcom LS =>

Valor com BDI

0.0120000HMão de Obra

MO sem LS «»

Valor do BDI =>

0,130.06Insumo LS =>0.07
0.16

0.03

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

Und

CURSo''oE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
0,130.13H

Composição
0,1313,97

MO com LS s>

Valor com BDI ->

HORISTA

ARMADOR

0.0094000HMão de Obra

MO sem LS *>

Valor do BDI

0,130.06Insumo LS=>0,07
0,16

0.03

TotalValor Unit

0.29

Quant.

1,0000000

Und
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0.29Descrição
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

AJUDANTE DE ELETRICISTA

M

Composição
0,299,810,0302000HMão de Obra

MO sem LS ->

Valor do BDI =>

0.29MO com LS =>

Valor com BDI ->

0.13Insumo LS0.16
0,36

0.07

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

Und
Tipo 0.14Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO

0.14HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

0,149.89

MOcom LS»>

Valor com BDI =>

0,0146000HMão oe Obra

MO sem LS

Valor do BDI ->

0.14Insumo 0.06LS =>0.08
0.17

0,03

TotalValor Unit

0.09

Quant.

1,0000000

Und
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0,09Descrição
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR OE SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

AJUDANTE DE SERRALHEIRO

M

Cumposiçâo
0.0910,44

MO com LS =>

Valor com BDI =>

0.0094000HMão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BOI =>

0,09Insumo 0.04LS=>0,05
0,11

0.02

TotalValor Unit

0.15

Quant.

1.0000000

Und
Tipo 0,15Descrição

CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO OE ESQUADRIA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS

HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

0,1512.50

MOcom LS=>

Valor com BOI =>

0.0120000HMão de Obra

MO sem lS =>

Valor do BDI ->

0,15Insumo 0,07LS =>0.08
0.18

0,03

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
CARPINTEIRO OE FORMAS

0,130.13H

Composição
0,1313.97

MO com LS =>

Valor com BDI ->

0,0094000HMãodeODia

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0,13"jumo 0.06LS =>0,07
0,16

0.03

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
ELETRICISTA

0.420.42HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

0,4213,97

MO com LS=>

Valor com BDI =>

0,0302000HMão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

Insumo 0.420.19LS =>0,23
0,53

0,11

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDescrição
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETROTÉCNICO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

ELETROTECNICO

0.320.32HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

0.3212.99

MO com LS =>

Valor com SDI =>

0,0250000HMão de Obra

MO sem LS=>

Valor do BDI

Insumo
0.320,15LS=>0,17
0,400,08

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENC/VJADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO

0,200.20SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H
Composição

0,2013.97

MOcom LS =>

Valor com BDI ->

0.0146000H.Vão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BOI ->

Insumo
0.200.09LS =>0,11

0,250,05

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDescrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR

0.930,93HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição

0.9378,14

MO com LS =>

Valor com 801 *>

0,0120000HMão de Obra

MO sem LS »>

Valor do BDI =>

insum.o
0,930.420.51 LS =>

1.170.24

TotalQuant. Valor UnitUndTipoDescrição
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1.0000000M
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁIICA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
MONTADOR DE ESTRUTURAS METALlCAS HORISTA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposiçSo

0.0094000HMão ds OBra

MO s«m LS ●>

Valof do BDI «>

Insjmo
MO com LS*>

Valor com BDI ●>

0.05LS0.07

0,03

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONElRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

0,080.08HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

0.0313,01

0,04 MO com LS *>

Valor com BDI

0,0067000HMão de OBra

MO sem LS «>

Valor Oo BDI »>

OPERADOR DE BETONElRA ESTACIONARIA / MISTURADORinsumo 0,08LS0.04
0.10

0,02

TotalValor UnItQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA
OPERADOR DE ESCAVADEIRA

0.170,17riSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
C^).ii posição

0,1710,20

MO com LS «>

Valor com BDI

0.0094000H
Mão de Obra

MO sem LS ->

Valor do BDI =>

0,17Instmo 0.06LS=>0.09
0,21

0,04

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

Und
Tipo

Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR OE GUINCHO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA
OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO

0,150,15HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

0,1511,96

MO com LS =>

Valor com BDI ->

0,0133000HMão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BDI J>

0.15Insumo 0.07LS =>0,08
0.18

0.03

TotalValor Unit

0.12

Quant.

1,0000000

Und
Tipo 0.12

CURro^DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM)

H

Composição
0,1213,33

MO com LS =>

Valor com BDI =>

0,0094000MMão de OBra

MO sem LS s>

Vaior do BDIs>

0.12Insumo 0.05LS*>0,07
0,15

0.03

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

Und
Tipo 0.24

CURSO^DE Capacitação para pedreiro (Encargos complementares) ● sedi - serviços diversos
HORISTA

PEDREIRO

0.24H

Con .poiição
0.2413.97

MO com LS ●>

Valor com BDI

0 0172000HMão de OBra

MO sem LS =>

Valor do BDI °>

0,24Insumo 0.11LS»»0,13
0,30

0,06

TotalValor Unit

0.16

Quant.

1.0000000

Und
TipoDescrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ●

HORISTA

PINTOR

0.16
HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição
0.1613.97

MO com LS =>

Valor com BDI ->

0,0120000HMão de OBra

MO sem LS =>

Valor do BOI »>

0 16Insumo 0.07LS »>0.09
0,20

0.04

TotalValor Unit

0,13

Quant.

1,0000000

Und
Tipo

Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

SERRALHEIRO

0,13
HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Composição
0.1313,97

MO com LS =>

Valor cnm BOI»»

0.0094000HMão de Obra

MO sem LS »>

Valor do BDI »»

0,13Insumo 0,06LS=>0,07
0,16

0,03

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

Und
Tipo

CURSO^DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
HORISTA

SERVENTE DE OBRAS

0,170,17H

Composição
0.1710.13

MO com LS =>

Valor com BDI»»

0,0172000HMão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BDI »>

0.17Insumo 0.08LS =>0,09
0,21

0,04

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição

CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA TELHAOlSTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA
TELHADOR

0,150,15HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

0,1516,67

MO com LS »>

Valor com BDI »>

0,0094000MMão de OBra

MO sem LS»>

Valor do BDI»»

'^^isumo 0,150.07LS =>0.08
0,18

0.03

Total

37.74

Valor Unit

37.74

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
CURVA CURTA 90 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON 100
MM. JUNTA ELASTICA, FORNECIDO 6 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
CU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AP 12(2014
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HK5RÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, ON 100 MM (NBR 6688)

CURVA PVC CURTA 90 GRAUS. 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,

EMBALAGEM DE MOO' GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
sanitArias

UN

Composição

3,1512.610,2500000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Co.'i,"osiçSo /“iKiliar

4,1816,750,2500000H

Composição Auxiliar

3.133,131 0000000

1,0000000

0.0460000

UNMaierial

Matenai

Matenal

Insumo

Insumo

Insumo

26,2926,29

21.72

UN

0.99UN

6,042.76 MOcomLS»»

Valor com BDI »>

3,28 LS =»MO sem LS =>

Valor do BDI =>
47.709,96

TotalValor UnitQuant.UndTipoDescrição
CURVA CURTA 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM. INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
JUNTA ELÃSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 12/2014
AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

1.0000000UN
Composição

SANITÁRIAS

0.0800000HSEDI ● SERVIÇOS DiVERSOSComposição Auxiliar
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREOIAL. ON 76 MM (NBR 5688)

CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREOIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA.

EMBALAGEM DE MOO' GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

0,0800000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

1,0000000UNMatenal

Matenal

Mâienal

Insumo

Insumo

Insumo

1,0000000UN

0.0300000UN

5
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0,88 MO com LS =■>

Valor com SDl =>

LS=>1.05MO sem LS =>

Valor do BOI °> 7,51

Tolal

19.69

Valor Unit

19,89

QuanL

1,0000000

0,1300000

UndTipo
Demolições / Remoções
Rrovísònos

Descrição

Demolição de madeiremenlo em coberturas com leinas cerâmicas
Encargos Complementares ● Carpmleiro

Encargos Complementares - Sen/ente

Composição

Composição Auxiliar

0,433,37h

4.493,461,3000000hProvisõnos
Composição Auxiliar

1.8113,97

10,13

MO com LS =>

Valor com BPl ->

0.1300000

1,3000000

HMão de Obra

Mão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BPl =>

CARPINTEIRO DE FORMAS

SERVENTE DE OBRAS

Insumo

Insumo

13,16

14,97

25,14

H

6.83LS»>S 14

5,26

Total

17,56

Valor Unit

17,66

Quant.

1,0000000

1,0000000

Und
Tipo

SÊDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Dcscnção
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARESl ● HORISTA
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

ELETRICISTA

EPI - família eletricista - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●
COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)
EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

H

0,42Composiçâi)

Composição Auxiliar

0,42H

0.010.011.0000000

1.0000000

1,0000000

H
Ouiros

Mão de Obra

Equipamento

13.9713.97Insumo

Insumo

Insumo

H
1,051.05H

0.760 761,0000000H
Equipamento

Insjmo
0,790.791.0000000

1.0000000

1.0000000

HOutros

Taxas
0.010.01Insumo

Insumo

Insumo

H

0,550.55

MO com LS =»

Valor com BDI =>

H
Serviços 14,39

22.19

6.56LS =>7,83MO sem LS =>

4,63Valor do BDI

Total

16,48

Valor Unit

16.48

Quant.

1,0(XK»00

1.0000000

Und
Tipo

Descrição
ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETROTÉCNICO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

ELETROTÉCNICO

EPI - FAMIÜA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
0.320,32Composição

Cumposição Auxiliar

H

0,010.011,0000000

1.0000000

1,0000000

H
Outros

Mão de Obra

Equipamento

12,9912.99

Ijjmor. sumo

irsurno

H

1,051.05H

0,760,761,0000000H
Equipamonlo

Insumo

0,790,791,0000000

1,0000000

1.0000000

H
Outros

Taxas
0,010.01Insumo

Insumo

Insumo

H

0.550,65

MO com LS =>

Valor com BDI =>

H
Serviços 13,316,07LS=>7,24MO sem LS

20.83
4.35Valor do BOI ~>

Total

16.75

Valor Unit

16.75

Quant.

1,0000000

Und
Tipo

Descrição

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO

EPI - FAMÍLIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

0,200,201,0000000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

0,010.011.0000000

1.0000000

1,0000000

H
Outros

Mão de Obra

Equipamento

13,9713,97Insumo

Insumo

In.^jnc

H

0 910.91H

0,310.311.0000000H
Equipamento

i-.su no

0,790.791,0000000

1,0000000

1,0000000

H
Ouiros

Taxas
0.010,01hsur.io

Insumo

Insumo

H

0,550,55

MO com LS ->

Valor com BOI =>

H
Serviços

14,17

21,17
6.46LS =>7.71MO sem LS =>

4,42Valor do BDI ->

Total

80.52

Valor Unit

80.52

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR

EPI ● família ENGENHEIRO CIVIL ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Equipamento

MSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

0,930,931,0000000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
smposição Auxiliar

78.1478,141.0000000

1.0000000

HMão de Obra
Insumo

Insumo

0,640.64H

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENGENHEIRO CiVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

0,010,011 0000000HEquipamento
Insumo

0.790,791,0000000

1,0000000

36.07

HOuiros

Taxas
Insumo

insumo

0.010.01H

79,07

101 78

MO com LS»>

Valor com BDI =*>

LS =>43,00

21.26

MO sem LS *>

Valor do BDI =>

TotalValor UnitQuant.UndTipo
Provisõnos

Matenal

Matenal

Material

Matenal

Serviços
Matenal

Matenal

Serviços
Matenal

Material

Matenal

Material

Serviços
Matenal

Equipamento

Equipamento
Matenal

Descrição

Encargos Complementares ● Carpmleiro

Almoço (Panitipaçâo do empregador)

Fardamento com mangas cuda

Óculos branco proteção

Vale transpone

Seguro de vida e acidente em grupo
Protetor auticuiar

Cesta Básica

Exames admissionals/demissionais (cbeckup)

Serrote 40cm

Formão grande
Chave de fenda chata 30 cm

Protetor solar tps 30 com 120ml

Refeição - café da manhã (café com leile e oois pães com manteiga)
Maneio com unha

Serra circular eletnca pcnatil

Furadeira e Parafusadeira eletnca Bosch ou Similar profissional

BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO

1.0000000h

Composição

Insumo

Insumo

tnsjmo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

If.sumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

0.1018000un

0,0015000un

0.0007000Pf

0,0654000un

0.0045000un

0,0045000un

0,0045000un

0,0004000cj
0 0001000un

0.0002000un

0.0002000un

0,0018000un

0.1018000un

0.0002000un

0,0001000un

0,0001000un

0,0007000PAR

0.0002000UNCAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO OE POLIESTER, COM CAPUZ

(AMARELA OU AZUL)

MatenalInsumo
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iSS"0.0006000UNMaterial RubricaCAPACETE OE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO OE

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)
LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO {PUNHO 'V CM)

Insjmo

0.0314’0,0023000PAREquipamerlo
MO sem LS »>

Valor do BDI«>

C PLOJInsuiro 0.00 MO com LS =>

Valor com BPi °>

LS»>0,00
I.26

0,89

To(alValor Unit

3.46

13,67

165.00

Quant.

1.0000000

0.1018000

0,0015000

0,0006000

0.0941000

0,0001000

0.0003000

0.0045000

0.0018000

0.0004000

0.004500C

0,0045000

0,1018000

0.0002000

0.0008000

UndTipo
Proví s6nos

Material

Material

Material

Matenai

Material

Maienai

Serviços

Matenai

Serviços
Matenai

Material

Serviços
Material

Malenal

Descrição

Encargos Complementares ● Servente

Almoço (Participação do empregador)
Fardamento com mangas curta

Óculos oranco proteção

Vale transpole

Marrela 1 Kg com cabo

Talhadeita chata 10" Tainadeira chara 10"

Seguro de vitla e acidente em grupo

Protetor solar fps 30 com I2aml
Exames admissionsis/demissionais (checKup)

Cesta Básica

Protetor auricular

Refeição ● caté da manflâ < café com leite e dois pães com manteiga)
Pá quadrada
BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO

CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO OE
POLIETILENO. SEM JUGULAR (CLASSE B)		
CARRINHO DE MAO OE ACO CAPACIDADE 60 A 60 L, PNEU COM CAMARA

CAPAPARACHUVAEMPVCCOM FORRO OE POLIESTER.COM CAPUZ
(AMARELA OU AZUL)
LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO ●7* CM)

3.46h

Composição
Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

1,39
un

0,24
un

0.005.86
P'

0.363,91un

0.0028.13

13,53

12,25

35.07

293.08

136.77

un

0.00
un

0.05
un

0.06
un

0,11
0)

0,61
un

0.024,78un

0,494.88
un

0.0030.00

78.58

un

0.06
PAR

0,0016.360,0006000UNMatenai

Insumo
0.04239.350.0002000UN

Equipamento
Insumo

0.0021 280.0002000UNMaterial

Insumo
0.0314,73

MO com LS

Valor com 6DI «>

0.0023000PAR
Equipamento

MO sem LS »>

Valor do BOI

0.000,00Insumo LS=>0,00
4,37

091

TotalValor UnitQuant.

1,OOQOO(M

Und
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

3,983.98Descrição ,
FIXAÇÃO OE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS
tVlAfORES OUÉ 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA
METÁLICA FLEXlVEL 18 MM, FIXADA OIRETAMENTE NA LAIE. AF_05/2015

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES		
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
BUCHA DE NYLON, DIÂMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM

DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA. FENDA SIMPLES, 4.8 X 50

FITA METALICA PERFURADA, L = 'IS* MM, ROLO OE 30 M, CARGA
RECOMENDADA ● ●30‘ KGF

M

2,9316.750,1750000HSEOI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

0.3112.610,0250000HSSDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

0 480.580.8360000UNMatenai
Insumo

PARAFUSO
0.2653.780.0050000MM UNMalenal

Insumo
2,721,24 MOcomLS»»

valor com BOI *>

LS=>1.48MO sem LS =>

Valor do BDI ->
5,03

1,05

TotalValor Unit

4.54

Quant.

1.0000000

Und
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

4,54Descrição ,
FIXAÇAO D€ TUBOS HORIZONTAIS DE PVC. CPVC OU COBRE DIÂMETROS
MAIORES QUE 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA
DIRETAMENTE NA LAJE. AF 05/2015
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ALiXILiAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
BUCHA DE NYLON, DIÂMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM. COM
PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA. CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4.8 X 50

FITA METALICA PERFURADA, L * "IB* MM. ROLO OE 30 M, CARGA
RECOMENDADA = *30' KGF

M

Composição

3.4816.750.2080000HSEDl ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
0,3612.610,0290000H

Composição .'\uxiiiar
0.440,580,7590000UNMalenal

Insumo

0,2653.780.0050000UN
Malenal

l-isumo
3.23MO com LS =>

Valor com BDI «>

1.47LS1.76MO sem LS =>

Vaior do BDl ->
5.73

1.19

TotalValor Unit

4,90

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS OE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXlVEL 18
MM FtXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AJ= 05/2015
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCAiNADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

BUCHA OE NYLON. DIÂMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM
PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA. C/^BECA CHATA. FENDA SIMPLES, 4,8X50

FITA METALICA PERFURADA, L = "IS’MM. ROLO OE 30 M. CARGA
RECOMENDADA * '30’ KGF

4.90
MINHI - INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAScmposição

3,5316,750,2110000HSEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
0,3612,610.0290000H

Composição Auxiliar
0.750.581,3000000UNMatenai

Insumo

0,26MM 53,780.0050000UNMatenai
Ins-mo

3.27MO com LS *>

Valor com BDl =>

1,49LS1.76MO sem LS =>

Valor do BDl
6,19

1.29

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição

FIXAÇÃO OE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATE 150MM DE LARGURA.

COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RiGIDA TiPO D 1/2, F IXADA EM PERFILADO EM
LAJE AF 05Q015

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR OE ENCW4ADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ABRAÇADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE HLETRODUTOS, TIPO D, COM
1/2-E PARAFUSO DE FIXACAO

3,023,02
INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

M

Ccmposiçâo

1.1516,750,0690000HSEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar

0,1212,610.0100000H
Composição Auniiar

1.752.700.6500000UNMaterial
Insumo

1.070,49 MO com LS

Valor com BDl =>

LS=>0.58MO sem LS =>

Valor do BOi 3,810,79

TotalValor UnitQuant.UndTipoDescrição
FURO FM ALVEN/KRIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU INHI ● IfJSTALAÇÔES HIDROS

SANITÁRIAS

SEDl ● SERVIÇOS DIVERSOS

1,0000000UN
Composição

IGUAIS A 75 MM. AF 05/2015

AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0,1870000H
Composição Auxiliar

1,2000000HSEOI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

“r
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18,8A8,61 MO comte

Valor com BDl
LS »>10,26MO sem LS =>

Valor ao BDl *> C P I5,92

Total

32.18

Valor Uníi

32.18

Quant.

1,0000000

UndTipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015

UN
Composição

28,7916,751,7190000H
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTáRES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

Composição Auxiliar
3 3912,610.2690000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
27,04

40,67

MO com LS =>

Valor com BDl «>

12,33LS»>14,71MO sem LS =>

Valor do BDl => 8,49

TotalValor Unit

9.24

Quant.

1,0000000

UndTipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM
AF 05/2015

AUXILIAR Oe ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

9,24UN

ComOPSição
0.9712,610,0770000H

Composição Auxiliar
8.2716.750.4940000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
7,76MO com LS »>

valor com SDI «»

3.54LS»>4.22MO sem LS =>

Valor do BDl»»
11,66

2,44

Total

14,55

Valor Unit

14.55

Quant

1.0000000

Und
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
GUINCHO ELÉTRICO OE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFÁSICOOe 1,25 CV - CHI DIURNO. AF 03/2016
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - DEPRECIACÂO. AF 03/2016
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREiO.
MOTOR TRIFÂSICO DE 1.25 CV-JUROS AF 03/2016
OPER/\DOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CHI

Composição
0.300,301,0000000H

Composição /Luxiliar
0,030.031,0000000H

Composição Auxiliar
14,2214,221,0000000H

Composição Auxiliar
12.11

18,39

MO com LS *>

Valor com BDl

5.52LS=»6.59MO sem LS=>

Valor do BDl => 3,84

Total

16,39

Valor Unit

15,39

Quant.

1,0000000

Und
Tipo

Uciir.r.çdo
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFÂSICO OE 1,25 CV ● CriP DIURNO. AF 03W516
GUINCHO ELETRICO OE COLUNA, C/IPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO.
MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25CV-DEPRECIACÂO. AF 03/2016
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM MOTO FREIO.
MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACiO/LOE 400 KG, COM MOTO FREIO.
MOTOR TRIFÂSICO DE 1.25 CV-MANUTENÇÃO. AF 03/2016
GUINCHO ELÉTRICO OE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFÂSICO DE 1.25CV-JUROS. AF 03/2016
OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CHPCHOR ● CUSTOS HORÃRIOS DE
maquinas E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÃRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MAQÜINAS E EQUIPAMENTOS

Co.- posiçàJ
0.300,301.0000000H

Composição Auxiliar
0,560.561,0000000H

Composição Auxiliar

0.280,281.0000000CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAtAENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

H

Composição /Luxiiiar
0,030,031,0000000H

Composição Auxiliar
14.2214,221,0000000H

Composição Auxiliar
12.11

19.45
5,52 MOcomLS=>

Valor com BDi «>

LS =>6.59MO sem LS =>

Valor do SDI 4.06

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamenio

Descrição
GUiNCHO ELÉTRICO OE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO.
MOTOR TRIFÁSiCO DE 1.26 CV ● DEPRECIACÂO, AF 03/2016
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO.
MOTOR TRIFÂSICO OE 1,25 CV

0,300.30H

Ccmposiçâo
0.304 762.470,0000640UN

t(i;jrno

0.00MO com LS =>

Valor com BDl =>

0.00LS =>0.00MO sem LS =>

Valor do BDl =>
0,37

0.07

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

Und
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Descrição
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF 03/2016
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO.
MOTOR TRIFÂSICO DE 1.25 CV

0.030,03H

Composição
0.034.762,470,0000076UN

tnSumo

0,00MO com IS =>

Valor com BDl»»

0,00LS«>0,00MO sem LS =>

Valor do BDl ->
0,03

0,00

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG. COM MOTO FREIO.
MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - MANüTENCÁO. AF 03/2016
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 4Q0 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR 1TÍIFAS1COOE 1.25 CV

0.280.28CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Composição
0,284 762.470,0000600UNEquipamenioifisumo

0.000.00 MO com LS *>

Valor com BDl »>

LS=>0,00MO sem LS

Valor do BOI
0,35

0,07

TotalValor Unit

0.56

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
GUINCHO ELE TRICÔ DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇAO AF_03/2016

0,56CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Ccrposiçào

0,560,73

MO com LS *>

Valor com BDl ->

0.7800000KW.HMalenalENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDAInsump
0,000,00LS =>0,00MO sem LS =>

Valor do BOI => 0,700,14

Total

13.07

Valor Unit

13.07

Quant.

1.0000000

Und
Descrição

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - INEL ● INSTAL-AÇÁO
ELÊTRICAíLETRIFICAÇÃO E
SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UN
Composição

FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF 12/2015
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

2.9813,270,2260000H
Composição Auxiliar

3,9517,560,2250000HELETRICISTA COM ENCAiRGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

6.146,14

MO com LS x>

Valor com BDl °>

1.0000000UNMalenalINTERRUPTOR SIMPLES 10A. 250V (APENAS MODULO)Insumo
5,502,51LS =>2.99MO sem LS °>

Valor do BOI ==■ 16,523,45

Total

24.29

Valor Unit

24,29

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÕDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA INEL ● INSTALAÇÃO
● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. .AF 12/2015 ELÉTFICA/ELETRIFICAÇÃO E
AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UN
Composição

5,1713,270.3900000H
Composição Auxiliar

6.8417,560.3900000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar
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MO com LS *>

Valor com BDI »>

2.0000000UN

CsÍHL
MaienalINTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO)Insumo

4.35LS->5.19MO sem LS =>

Valor do SOI => 6.41

TolaI

17,51

Valor Unit

17.51

Quanl.

1.0000000

UndTipo
INMI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Descrição
JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM.
JUNTA ElASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA OE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILACÁO.AF 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR er ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARG(3S
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM (NBR 5688)
JOELHO PVC. SOLDAVEL, PB. 45 GRAUS, DN 100 MM. PARA ESGOTO PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA.
EMBALAGEM OE *400- GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN

Composição

2.0116,760,1200000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Coirposlçâo Auxiliar

1,5112,610,1200000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

3.133.131 0000000

1.0000000

UNMaterial

Matenal
9,87insuma

Insumo

9.87UN

0,9921.720.0460000UNMaienal
Insumo

2,90MO com LS =>

Valor com BDI

1,32LS =>1,58MO sem LS*>

Valor do BDI ->
22,13

4,62

Total

21.32

Valor Unit

21,32

Quant.

1,0000000

Und
Tipo
INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Descrição
JOELHO 45 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM.
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN tOO MM (NBR 5688)
JOELHO PVC, SOLDAVEL. PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBCS E CONEXOES COM JUNTA ElASTICA,
EMBALAGEM DE MOO’ GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN

Composição

3,1512,610.2500000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
4,1816,750,2500000H

Composição Auxiliar
3.133.131,0000000

1.0000000

UN
Material

Maienal
9,879.87Insumo

Insumo

UN

0.9921.720.0460000UN
Maienal

Insumo

6.04MO com LS =>

Valor com BDI =>

2.76LS =>3.28MO sem LS =>

Valor do BDI =>
26.95

5,63

Total

21,03

Valor Unit

21.03

Quant.

1,0000000

Und
Tipo
INHI. INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Descrição
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM (NBR 5686)
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS. DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,
EMBALAGEM DE MOO' GR (USO EM PVC, ACO. POLIETILENO E OUTROS)

UN

Composição

4,0216.75'0,2400000HSED) ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

3.02I2.610,2400000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

3,133,131,0000000

1.0000000

UNMaterial

Matenal
9,879,87Insumo

Insumo

UN

0,9921.720,0460000UNMatenal
Insumo

5,80MO com LS =>

Valor com 8DI

2.65LS=>3.15MO sem LS ->

Valor do BOI
26 58

5.55

TotalValor Unit

5,63

Quant.

1.0000000

Und

JOEUHO 45 GIUAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, JUNTA INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL SANITARIAS
DE ESGOTO SANITÁRIO AF 12/2014
AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENT/LRES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM 'aSO' GR
JOELHO PVC, SOLDAVEL. BB, 45 GRAUS DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

UXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 10O

SOLUCAO PREPARADORA/ LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

5,63
UN

Compobi-ção

1.2612,610,1000000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
1.6716,750.1000000H

Composição Auxiliar
0,5252 620.0099000

1,0000000

UNMatenal

Maienal
1.261,26Insumo

Insumo

UN

0,031.750,0210000

0.015000C

UNMatenal

Matenal
0.8959.62Insumo

Insumo

UN

2,41MO com LS =>

Valor com BDI °>

1.10LS=>1,31MO sem LS =>

Valor do BOI =>
7.11

1.48

TotalValor Unit

9.74

Quant.

1.0000000

UndTipo

(?3ELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM. JUNTA INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE SANITÁRIAS
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES '

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688)

JOELHO PVC, SOLDAVEL. PB. 45 GRAUS. DN 50 MM. PARA ESGOTO PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,
EMBALAGEM DE MOO' GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

9.74
UN

Composição

1,6312.610,1300000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição AuiHiar

2,1716.750.1300000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

1,771,771,0000000

1,0000000

UNMatenal

Maienal
Insumo

Insumo

3.743,74UN

0,4321,720,0200000UNMatenal
Insumo

3.14MOcom LS=>

Valor com BDI ~>

1.43LS=>1,71MO sem LS =>

Valor do BDi 12,312,57

Total

14,44

Valor Unit

14.44

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
JOELHO 45 GRAUS PVC SERlE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM. JUNTA INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS

UN

Composição
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO
OU VENTILAÇÃO. AF 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

1.3416,750,0800000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 78 MM (NBR 5688)

JOELHO PVC. SOLDAVEL. PB, 45 GRAUS. DN 76 MM. PARA ESGOTO PREDIAL

1,0012.610.0600000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

2,592,591.0000000

1,0000000

UNMaterial

Matenal

Insumo

Insumo

8.868.86UN

0.6521.720,0300000UNMaterialPASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,

EMBALAGEM DE MOD" GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)
Insumo

1,93MOcom LS =>LS =>1,05MO sem LS =>

=>●
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Rubrtc^8.25Valor com St3.81Valor Oo BDI *>

Valor Unit P hQuant.

1,0000000

Und
Descrição Tipo
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM, JUNTA INMI ● INSTALAÇÕES HIDROS
ELASTICA. fornecido E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE SANITÁRIAS
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCÁRGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, ON 75 MM (NBR 5688)

JOELHO PVC. SOLDAVEL. PB. 45 GRAUS. ON 76 MM. PARA ESGOTO PREDIAL

FASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA.
EMSA.LAGEM DE ●400* GR (USO EMPVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

17.6717,67UN

Composição

3,1816.750.1900000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar
2,3912,610,1900000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar
2,592.691,0000000

1,0000000

UNMaterial

Malenâl
Insumo

In sumo

6.368.86UN

0,6521,720.0300000UNMaterial
In.iumo

4.59MO com LS =»

Valor com BOI »>

2.09LS2,50MO sem LS =>

Valor do B0I»>
22.33

4.66

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipo

SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. ON 40 MM, JUNTA 1NHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
JOELHO 90 GRAUS, PVC.

SOLDAVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
OE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCAN/^OOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM 'BSO' GR
JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, DN 40 MM. PARA ESGOTO PREDIAL

LIXA D'AGUA EM FOLHA. GRAO 100

SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 1000 CM3

8,748,74UN

Composição

1.6716.750,1000000H

Composição Auxiliar
1.2612.610,1000000H

Composição Auxiliar
0.5252,620,0099000

1.0000000

UNMatenai

Material
4,37Insumo

Insumo

4,37UN

0,031.750,0210000

0.0150000

UNMaienal

Material
0,8959.62Insumo

Insumo

UN

2,411,10 MOcomLS»»
Valor com BDI =>

LS=>1,31MO sem LS =>

Valor do BDI =>
11,04

2,30

TotalValor Unit

9,00

Quant.

1,0000000

Und

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM. JUNTA INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE SANITÁRIAS
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCAN/^OR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM (NBR 5688)
JOELHO PVC. SOLDAVEL, PB. 90 GRAUS. DN 50 MM. PARA ESGOTO PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA
EMBALAGEM DE MOO' GR (USO EM PVC. ACO, POLIETILENO E OUTROS)

9,00UN

Compoaição

2,1716,750,1300000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

1,6312,610.1300000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

1.771.771,0000000

1,0000000

UNMaienal

Material
3,00Insumo

Insumo

3,00UN

0.4321.720.0200000UNMaienal
Insumo

3.14MO com LS

Valor com BDI =>

1.43LS=>1.71MO sem LS =>

Valor üo BDI ->
11,37

2.37

Total

16.63

Valor Unit

16 63

Quant.

1.0000000

Und

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM. JUNTA INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
Elástica, fornecido e inst^iLado em ramal de descarga ou ramal de sanitárias
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCÁRGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 76 MM (NBR 5688)
JOELHO PVC, SOLDAVEL. PB. 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA.
EMBALAGEM DE MOO’ GR (USO EM PVC. ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN

Compcsição

2,3912,610.1900000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiuar
3.1816,750,1900000H

Composição Auxiliar
2,592,591,0000000

1.0000000

UNMaienal

Maienal
7.82Insumo

Insumo

7,82UN

0,6521.720,030DC00UNMaterial
Insumo

4,59MO com LS =>

Valor com BOI =>

2,09LS=>2,50MO sem LS=>

Valor go BDi =>
21,02

4.39

Total

38,78

Valor Unit

33,78

Quant.

1,0000000

Und
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Descrição

JUNÇÁO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON 100 X 100 MM.
JUNTA ELÁSTICA, FORNECItXJ E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITAiRIO OU VENTILAÇÃO AF 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, ON 100 MM (NBR 5688)

JUNCAO SIMPLES. PVC. 45 GRAUS. ON 100 X 100 MM, SERIE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,
EMBALAGEM OE 'W GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN

Compobiçâc

2,6816.750,1600000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Compo.^içâo Auxiliar

2,0112,610,1600000HSEOI - SERVIÇOS DIVERSOS
CompoaiÇoO Auxiliar

6.263,132.0000000

1.0000000

UNMaienal

Material
Insuma

Insumo

25,8426.84UN

1.9921,720.0920000UNMaienal
Insumo

3.86MO com LS =>

Valor com BDI

1.76LS »>2.10MO sem LS =>

Valor do BOI =>
49,02

10,24

Total

43.77

Valor Unit

43,77

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição

JUNÇÁO SiMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 100 X 100 MM. INHI - INSTALAÇÕES HlOROS
JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU SANITÁRIAS
RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12i2014
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

UN

Composição

4,1612,610,3300000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. ON 100 MM {NBR 5688)

JUNCAO SIMPLES. PVC. 45 GRAUS ON 100 X 100 MM, SERIE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA.
EMBALAGEM DE '400' GR (USO EM PVC ACO, POLIETILENO E OUTROS)

5,5216,750,3300000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

6.263.132.0000000

1,0000000

UNMaienal

Material
Insumo

Insumo

25,8425,84UN

1.9921,720,0920000UNMaienal
Insumo

7.97MO com LS =>

Valor com BDI ->

3,64LS =>4,33MO som LS

Valor 00 BDI ->
55,3211,55
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1,0000000

UndTipoDescrição

JUNÇÍO SIMPLES. PVC. SERlE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM.
JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM (NBR 5688)

JUNCAO SIMPLES. PVC. 45 GRAUS, ON 100 X 100 MM. ScRiE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA.

EMBALAGEM DE -AOO’ GR (USO EM PVC. ACO. POLIETILENO E OUTROS)

INHl - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN
Composição

0,3200000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

4.0312.610.3200000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

6,263.132.0000000

1,0000000

UNMatenal

Material

Insumo

Insumo
25.8425.84UN

1.9921.720,0920000UNMaterialInsumo

7.73MO com LS *>

Valor com BPi ->

3,53LS->4.20

11.48

MO sem LS ●>

Valor do BDI»
54.96

Total

10.22

Valor Unit

10,22

Quant.

1.0000000

UndTipo

INHl - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Descrição

JUNÇAO SIMPLES. PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA
SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
DE ESGOTO SANITARIO AF 12/2014
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HICWAUUCO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM 'eSO* GR

LIXA O'AGUA EM FOLHA, GRAO 100

JUNCAO SIMPLES, PVC. 45 GRAUS. DN 40 X 40 MM SERIE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL

SOLUCAO PREPARADORA/ LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

UN

Composição

1,7612.610,1400000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

2,3416.750.1400000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

0.7752.620.0148000

0.0510000

1,0000000

UNMaienal

Maienai

Maienal

Insumo

Insumo

Insumo

0.031.75UN

4.384,38UN

0.8959.620.0150000UNMaledal
Insumo

3.38MO com LS =>

Valor com BOI °>

1.54LS =>1.84MO sem LS

Valor do BOI *>
12,91

2,69

Total

29.51

Valor Unit

29.51

Quant.

1.0000000

UndTipoDnscnção

JUNÇÃO SIMPLES, PVC. SERIE NORM.AL, ESGOTO PREDIAL DN 75 X 75 MM.
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMW5A DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCAiNADOfi OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM (NBR 5688)

JUNCAO SIMPLES. PVC. DN 75 X 75 MM. SERIE NORMAL PARA ESGOTO
PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELÁSTICA.
EMBALu>,GEM DE '400* GR (USO EM PVC. ACO. POLIETILENO E OUTROS)

INHl - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN

Kvipoiiçâo

1.8416.750.1100000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
1,3812.610.1100000H

Composição Auxiliar
5.182,592.0000000

1.0000000

UNMaterial

Matenal
Insumo

Insumo

19,8119.81UN

1.3021,720.0600000UNMatenal
Insumo

2,65MO com LS =>

Valor com BOI =>

1,21LS=>1.44MO sem LS =>

Valor do BDI
37.307.79

Total

33,62

Valor Unit

33,62

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição

JUNÇÃO S'MPLES, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 75 X 75 MM.
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESC/V?GA OU
PAMALDE ESGOTO SANITÁRIO AF 120014
.AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM (NBR 5688)

JUNCAO SIMPLES, PVC. ON 75 X 75 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO
PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PAiRA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,
EMBALAGEM DE '400' GR (USO EM PVC. ACO, POLIETILENO E OUTROS)

INHl ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN

Composição

3,1512,610,2500000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição .i.jxiliar

4.1816.750.2500000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

5.182.592.0000000

1.00001X10

UNMatenal

Matenal
Insumo

Insumo

19,8119.81UN

1,3021.720.0600000UNMatenal
insumo

6.04MOcom LS=>

Valor com BDI °>

2.76LS =>3,28MO sem LS =>

Valor do BDI =>
42.498 87

Total

14,02

Valor Unit

14,02

Quant.

1,0000000

UndTipo

INHl - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Descrição
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, ON 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO
OUVENTILACÁO.AF 12/2014

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORPj4CHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. ON 100 MM (NBR 5688)

LLTJA SIMPLES, PVC, SOLOAVEL. ON 100 MM, SERlE NORMAL. PARA ESGOTO
PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA.
EMBALAGEM DE ‘ABO* GR (USO EM PVC. ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN
'composição

1.3416,750,0800000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

1,0012.610.0800000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Con posição Anxi'iar

3,133,131.0000000

1.0000000

UNMaienal

Maienal
Insimc

Insumo

7,567,56UN

0,9921,720.0460000UNMaienal
Insumo

1,93MO com LS =>

Valor com BDI ->

0.88LS=>1,05MO sem LS ->

Valor do BOI ->
17,723,70

Total

16,66

Valor Unit

16.66

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM. JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE SANITÁRIAS
ESGOTO SANITÁRIO./^ 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

INMI - INSTALAÇÕES HIDROS UN

Composição

2,8416.750,1700000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxilcar
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688)

LUVA SIMPLES. PVC, SOLOAVEL. ON 100 MM, SERlE NORMAL, PARA ESGOTO
PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS 6 CONEXOES COM JUNTA ELASTICA.
EMBALAGEM DE ●400' GR (USO EM PVC. ACO, POLIETILENO E OUTROS)

2,1412,610.1700000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

3,133,131.0000000

1,0000000

UNMatenal

Material
Insumo

Insumo

7,567,56UN

0.9921,720,0460000UNMaienal
Insumo

4,10MO com LS =>

Valor com BDI =>

1.87LS=>2.23MO sem LS ->

Valor do BDI ->
21,054,39
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C iB*3L
Valor Unit

16,37

Quant.

1.0000000

UndTipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Descrição
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. JUNTA
ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12W14

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDftÁULiCO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TU80 ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688)

LUVA SIMPLES. PVC. SOLDAVEL. DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO
PREDIAL

PASTA i.UBRIFICANTÉ PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,

EMBALAGEM DE ●40D- GR (USO EM PVC, ACO. POLIETILENO E OUTROS)

UN
Corr posição

2.6816.7S0.1600000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H
Composição Auxiliar

2.0112,610.1600000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

3,133.131,0000000

1.0000000

UNMalenal

Material

insumo

insjmo
7,567,56UN

0.9921,720.0460000UNMalenalInsumo

3.661.76 MOcomLS

Valor com BDl =>

2,10 LS=>MO sem LS =>

Valor ao BDl ->
20,694,32

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Descrição
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM. JUNTA
SOLDAVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL
OE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12«514
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAuLICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM '850* GR

LUVA SIMPLES. PVC, SOLDAVEL, DN 40 MM. SERIE NORMAL. PARA ESGOTO
PREDIAL

SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

5.055.05UN

Composição

0,8812.610.0700000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

1.1716,750.0700000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

0.5252.620.0099000

1,0000000

UNMaterial

Material
Insumo

Insumo

1.591.59UN

0 8959.620,0150000UNMalenal
Insumo

1.69MO com LS »

Valor com BDl »>

0.77LS »>0,92MO sem LS =>

Valor üo BDl =>
6.38

1,33

TotalValor Unit

6,52

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMAOA OE ESGOTO SANITÁRIO
OU VENTILAÇÃO. AF 12/2014
ENC/VJAOOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENC/VRGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688)

LUVA SIMPLES, PVC. SOLDAVEL. DN 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO
PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CCWEXOES COM JUNTA ELASTICA.

EMBALAGEM DE MOO" GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

6,52
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN

om posição

0.5016,750,0300000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

0.3712.610.0300000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

1.771.771.0000000

1.0000000

UNMalenal

Matenal
Insumo

Insurno

3.453,45UN

0.4321,720.0200000UNMalenal
Insumo

0.72MO com LS =>

Valor com BDl

0.33LS=>0.39MO sem LS *>

Valor do GDI =>
8.24

1,72

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

Descrição
LUVA SIMPLES, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE SANITÁRIAS
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

7.997,99UN

Compasiçáo

1,3416,750,0800000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688)

LUVA SIMPLES. PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM. SERIE NORMAL. PARA ESGOTO
PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS £ CONEXOES COM JUNTA ELASTICA.
EMB/LLAGEM OE ●400* GR (USO EM PVC ACO, POLIETILENO E OUTROS)

1,0012,610.0800000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Aaxniar

1.771,771.0000000

I.OOOOCKX)

UNMaterial

Material
Insumo

Insumo

3.453,45UN

0.432t.720.0200000UNMalenal
Insumo

1.93MO com LS *>

Valor com BDl =>

0,88LS =>1.05MO sem LS =>

Valor do BOI =>
10,102,11

Total

11,50

Valor Unit

11,50

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM. JUNTA
ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO
OU VENTILAÇÃO. AF 12/2014
AUXILIAR DE ÉNC/ANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM (NBR 5688)

LUVA SIMPLES, PVC. SOLDAVEL. DN 75 MM. SERIE NORMAL, PARA ESGOTO
PREDIAL

PASTA LUBRIFlC/UriTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,
EMBALAGEM DE MOO* GR (USO EM PVC. ACO, POLIETILENO E OUTROS)

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN
'.omposiçâo

0,7512,610.06OG0O0HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Csmposiçâo Auxiliar
1.0016,750.0600000H

Composição Auxiliar
2.592,591,0000000

1.0000000

UNMaterial

Malenal
Insumo

Inüjmo

6,516,51UN

0.6521.720.0300000UNMaterial
Insumo

1.45MO com LS =>

Valor com BDl »>

0.66LS =>0,79MO sem LS *>

Valor do BDl ->
14,53

3,03

Total

13.55

Valor Unit

13.55

Quant.

1,0000000

UndTipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

Descrição
LUVA SIMPLES, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON 75 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE SANITÁRI/^S
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

UN

Composição

1,6312,610,13O(X)0CHSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULiCO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM (NBR 5688)

LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 75 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO
PREDIAL

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUN TA ELASTICA,
EMBALAGEM DE ●400’ GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

2.1716.750.1300000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

2,592,591.0000000

1.0000000

UNMatenal

Malenal
insumo

Insumo

6,516,51UN

0.6521.720.0300000UNMalenal
Insumo

3.14MO com LS »>

Valor com BDl »>

1.43LS=>1.71MO sem LS =>

Valor do BOI ->
17.12

3,57

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipo
Telha mento

Descrição

Limpeza (Lavagem) de telhas
2.712.71m'

Composição
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CF^t^3.460.2000000hProvisOnos
Composição Auxiliar Encargos Complemaniares - Servsrte

TC?10,13

MO com LS =>

Valor com BDl =»

0.2000000HMão de Obra

MO sem LS ●>

Valor doBDi«>

SERVENTE DE OBRASInsumo
2,020,92LS=>1,10
3,420.71

TotalValor Unit

0.89

Quant.

1,0000000

UndTipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Descrição
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA

300 KG. MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO. AF_06I2014

0.89CHI
Composição

0,800.80CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.0000000H
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL. CAPACIDADE DE MISTURA

300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV ● DEPRECIAÇÁO AF_06/2014

MISTURADOR DE ARGAMASSA. EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA
300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. Af_06r2014

Composição Auxiliar

0.090.091.0000000CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Composição Auxiliar

0.000,00 MO com LS

Valor com BDl

LS =>0.00MO sem LS

valor Oo BDl «>
1,12

0.23

TotalValor Unil

4.05

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL. CAPACIDADE DE MISTURA
300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014

MISTURADOR DE ARGAMASSA. EIXO HORIZONTAL. CAPACIDADE DE MISTURA
300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_0672014

MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL. CAPACIDADE DE MISTURA
300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO AF_0&'2014

MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA
300 KG, MOTOR ELETRICO POTÊNCIA 5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÁO.
AF 06/2014

MISTURADOR DE ARGAMASSA. EIXO HCRIZONTAJ., CAPACIDADE DE MISTURA
300 KG. MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV ● DEPRECIAÇÁO AF_06'2O14

4.05
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP
Composição

0.090.091.0000000CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Composição Auxiliar

1.0000000CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Composição Auxiliar

2.282,281.0000000CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS e EQUIPAMENTOS

H

Composição Auxiliar

0.800,801.0000000HCHOR - CUSTOS HORAflIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSComposição Auxiliar

0,00MO com LS =>

Valor com BDl ->

0.00LS =>0,00MO sem LS =>

Valor ao BOI
5.11

1.06

TotalValor UnltQuant.

1,0000000

UndTipo

M^STUR^DOR OE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV ● DEPRECIAÇÃO AF_06/2014 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,800.80H

Composição

0.8012.613.960.0000640UN
MISTURADOR DE ARGAMASSA. EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA Equipamento
300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASiCO 220/380 V. POTÊNCIA 5 CV

Insumo

0,00MO com LS =>

Vatòr com BOI ->

0,00LS =>0.00MO sem LS =>

Valor do BDl =>
1,01

0.21

TotalValor Unlt

0,09

Quant.

1,0000000

UndTipo

MISTURADOR OE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE OE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
300 KG. MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV ● JUROS AF_06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,09
H

Composição

0.0912613.960,0000076UN
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MiSTURA Equipamento
300 KG MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V. POTÊNCIA 6 CV

Insumo

0.00MO com LS =>

Valor com BDl =>

0.00LS=>0,00MO sem LS =>

Valor do BDi‘r-
o.n

0,02

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipo

MISTUFWDOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
300 KG. MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO. AF_O6/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.88H

Composição

0.8812613.960,0000700UN
MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE OE MISTURA Equipamento
300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V. POTÊNCIA 5 CV

Insumo

0,000 00 MOcomLS=>

Valor com BDl ->

LS =>0.00MO sem LS =>

Valor do BOI ->
1.U

0.23

TotalValor UnltQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição
MISTURADOR OE ARGAMASSA. EIXO

300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA S CV ● MATERIAIS NA OPERAÇAO
AF 06/2014

ENERGIA ELQTRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

2,282.28
HORIZONTAL CAPACIDADE OE MISTURA CHOR-CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Ccmpcsiçáo

2.280.73

MO com LS =>

Valor com BOI =>

3,1300000KW/HMaterial
0,00Insumo 0,00LS =>0.00MO sem LS =>

Valor do BDl ->
2,88

0,60

Total

15,65

Valor Unlt

15,65

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
MONTADOR DE ESTRUTURA METALICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPACITAÇÁO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXAl

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)
MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

HSEOI - SERVIÇOS DIVERSOS
Coirpcsiçâo

0.120,121,0000000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auiuliar

0.010,011,0000000

1,0000000

HOuiros

Equipamento
Insumo

Insumo

0,740.74H

0 010,011,0000000HEquipamento
Insumo

0,790,791,0000000

1.0000000

1,0000000

1,0000000

HOutros

Mão oe Obra

Taxas

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

13,4213.42H

0,010,01H

0,550,55

MO com LS =>

Valor com BDl =>

H
Serviços

13,54

19,78

6.18LS=>7,36MO sem LS =>

4,13Valor do 8Dl*>

Total

99,19

Valor Unit

99,19

Quant

1,0000000

UndTipo
Madeiramenio

Descrição
Madeiramenio em massaranduBa/maaelra do lei. acabamento serrado ci npão 5 x
3cm e noa 4 x 1,5cm, exclusive pecas orincipais

Encargos Complementares - Carpinteiro

Encargos Complementares ● Servente

Madeira massaranduba serrada 4cm x i.Scm (ripa)

nÁ

Composição
4,043,371,2000000nProvisónos

Composição Auxiliar
4.153,461.2000000hProvisórios

Composição Auxiliar
19,153,835,0000000mMaterial

Insumo



v^ií-ML

\?●

^O^íroz *c

Í7
b.

CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.NP.J Irt 04«ft12/lXH)J-6*

Av IJM qitadra 14 ri OSRAPO<.A-MA Tnt <Mi)HKdd4)^3
u.ti4(to^õf>9(rinana4^ci«n>aM rcvi»

SFls-_ >
K I
O.

RuDfica

3.3330000
Rlpac massaranduba serrada Sem x 3cm Ripâo massaranduba serrada Sem x 3cm Ma1eria> m

Irrsjmo

1.2000000

0.2000000

1.2000000

13,19

HMáo de Obra

Malerial

Mão de ODra

MO sem LS =>

Valor do BDI »>

CARPINTEIRO DE FORMAS

PREGO DE ACO POblOO COM CABECA 16X24 (2 1/4 X 12)

SERVENTE OE OBRAS

msumo

Insumo

Insumo

KG

M

MO com LS ->

Valor com BDI =>

15,72

26,19

LS5>

Total

15.20

Valor Unit

15 20

Quant.

1 0000000

UndTipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
OPERADOR DE 8ETONEIRA ESTAClONÁRIArMISTURACOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONARIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MORISTA

M
Composição

0.080.081.0000000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H
Composição Auxiliar

0.010,011.0000000

1.0000000

HOutros

Equipamento
ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPl - família OPERADOR ESCAVADEIRA - MORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA ● MORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA1

EXAMES - MORISTA (COLETADO CAIXA)

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA! MISTURADOR

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - MORISTA (COLETADO CAIXA)

Irisurno

Insumo
0,740,74M

0.010.011.0000000MEquipamentoInsumo

0.790.791,0000000

1,0000000

1,0000000

1.0000000

MOutros

Mão de Obra

Taxas

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

13.0113.01M

0,010,01M

0,550.65

MO com LS =>

Valor com BDI =>

MServiços
13.09

19.21

5,97LS =>7.12MO sem LS «>

4,01Valor do BDI «>

Total

20,43

Valor Unit

20,48

Quant.

1,0000000

1,0000000

UndTipoDescrição
OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - MORISTA

ALIMENTACAO - MORISTA (COLETADO CAIXA)

EPl ● família OPERADOR ESCAVADEIRA - MORISTA (ENCARGOS
COMPLEMEN TARES ● COLETADO CAiXA)

FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - MORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAiXAl

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

OPERADOR DE ESCAVADEIRA

SEGURO - MORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

Composição Auxiliar
0.170,17H

0,010,011.0000000

1.0000000

HOutros

Equipamento
Insumo

Insumo

0 740.74H

0.010.011 0000000M
Equipamento

0.790,791.0000000

1.0000000

1,0000000

1.0000000

HOutros

Mão de Obra

Taxas

.a.i'i'0

Insumo

Insumo

Insumo

18,2018.20H

0,010.01H

0,550.55

MO com LS=>

Valor com BDI ->

riServiços
18.37

25.88

8.38LS =>9,99MO sem LS =>

S.40Valor Oo BDI =>

Totai

14,22

Valor Unít

14,22

Quant.

1,0000000

1,0000000

UndTipoDescrição
OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR OE GUINCHO (ENCÃiRQOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPl ● família OPERADOR ESCAVADEIRA - MORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOS Equipamento
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EXAMES ● HWISTA (COITADO CAIXA)

OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

Composição Auxiliar
0.150.15H

0.010.011,0000000

1.0000000

HOutros

Equipamento
Insumo

Insumo
0,740,74H

0,010,011,0000000H
Insumo

0,790.791.0000000

1,0000000

1,0000000

1.0000000

HOutros
Insumo

Insurrw

Inuvmo

Insu.T.o

11.9611.96MMão de Obra

Taxas

Serviços

0,010,01H

0,550.65

MO com LS =>

Valor com BDI =>

H

12,115,62LS =>6.59MO sem LS ->

Valor do BDI =>
17,973,75

Total

15.56

Valor Unit

15,56

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
OPERADOR OE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)
EPl ● FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM)

SEGURO ● MORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

0,120,121,0000000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSCumposição Auxiliar

0,010.011.0000000

1.0000000

HOutros

Equipamento
Insumo

Insumo

0,740.74H

0.010,011,0000000HEquipamentoInsumo

0,790.791,0000000

1.0000000

1,0000000

1.0000000

MOutros

Mão de Obra

Taxas

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

13.3313.33H

0,010.01H

0.550,55

MO com LS =>

Valor com BDI ->

HServrços
13,45

19,66

6.14LS =>7,31MO sem LS ->

4.10Valor do BDI ->

TotalValor Unit

5,45

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
PASSANTE TIPO TUBO DE DIÁMEI RO MAIOR QUE 75 MM, FIXADO EM LAJE.
AF 05/2015

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDR.VULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ARAME RECOZIDO 16BWG, D= 1.65 MM (0,016 KGiM) OU 18BWG, D= 1,25 MM

(0,01 KG/M)
TU80PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM. PARAESGOTO PREDIAL (NBR 5680)

5,45
INHI - INSTALAÇÕES HlOROS
SANITÁRIAS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

UN

Composição

0,2912,610,0230000H
Composição Auxiliar

2.4616,750.1470000HSEDi - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

0,0918.060.0050000KGMatenal
Insumo

2,6117,460.1500000MMalerial
Insumo

2,31MOcom LS =>

Valor com BDI *>

1.05LS1.26MO sem LS =>

Valor 00 BDI=>
6.881.43

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU
IGUAIS A 75 MM. FIXADO EM LAJE AF 05/2015

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ARAME RECOZIDO 16SWG. D= 1,55 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1.25 MM
(0,01 KG/Ml
TUBO PVC SERIE NORMAL, ON 76 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688)

4,30UN
Composição

12,610,0160000H
Composição Auxiliar

16.750.1010000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

18,060.0050000KGMalerial
Insumo

15,480,1500000MMalerial
Insumo

MO com LS =>0,73LS=>0,86MO sem LS =>
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Valof com BDl *>1,13Valor <Jo BDl

TotalValor UnllQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição
PASSANTE TIPO TUBO DE DiÂMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM, FIXADO EM

LAJE.AF 05/2015

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ARA.ME REC02IDO 16 BWG, D » 1,65 MM <0,016 KG/M) OU 18 6WG. O = 1,25 MM
(0,01 KG/M)
TUBO PVC SERIE NORMAL DN 40 MM PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688)

2,252,25INMI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN
Composição

1,1016.750.0660000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Au«liar

0,1212.610.0100000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H
Composição Aiciliar

0.0918.060,0050000KGMsleríaiInsjmo

0,946,310.1500000MMalenalInsumo

1,03MOcom LS »>

Valor com BOI ->

0.47LS=>0.56MO sem LS=>

Valor do BDl => 2,840,59

Total

17,36

Valor Unit

17.36

Quant.

1.0000000

1,0000000

UndTipoDescrição
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
HORISTA

ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

HSEOI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

Composição Auxiliar
0,240.24H

0,010,011,0000000

1,0000000

HOuiros

Equipamento
Insumo

Insumo

1,071,07H

0.720,721 OOOOOOOH
EquipamentoInsumo

0.790.791,0000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

HOutros

Mão de OPra

Taxas

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

13,9713,97H
PEDREIRO

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETAtX) CAIXA)

0.010,01H

0,550.55

MO com LS *>

valor com BOI «>

HServiços
14,21

21,94

6.48LS*>7.73MO sem LS -i>

4.58Valor do BDl =>

Total

1.771,99

Valor Unit

1.771,99

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição

PEÇA RETANGULAR PRÊ-MOLOAOA. VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100
LITROS. TAXADEACOAPROXIMADADÊ30KG/M> AF 01/2018
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF 06/2015
VIBRAEXDR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF 06/2015
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP,
COM COIFA PARA DISCO 10"-CHI DIURNO. AF 08«)15
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP,
COM COIFA PARA DiSCO 10"- CHP DIURNO. AF 08/2015

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO AÇO CA-60
DE 4.2 MM ● MONTAGEM. AF 12i2015

CONCRETO FCK = 30MPA. TRAÇO 1:2,1.2.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/
AREIA MÉDIAy BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L
AF 05/2021

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES-FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Ccni posição

5,221.104,7533000CHP
.umposição Auxiliar

5,620,4313,0715000CHI
Composição Auxiliar

6.6016,640.4226000CHI
Composição Auxiliar

5,2216.680,3130000CHP
Curiiposição Auxiliar

473,4016.3628.9369000KG
Composição Auxiliar

422,90352,421,2000000FOeS-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

m*

Composição Auxiliar

397,3417.3622.8884000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

10.4114,160,7356000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSAJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição AtxlUar

305.1013.3322.8684000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição /Auxiliar

57,7015,693,6780000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSCARPINTEIRO OE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar
60 9046,451,3112000m'

CHAPA/PAtNEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO Malenal

ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM. E = 17 MM

DESMOLOANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE OLEOSA
EMULSIONAOA EM AGUA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15X15 (1 1/4 X 13)

SARRAFO "2.5 X 7,5" CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -
BRUTA

Insumo

0.457.960.0567000LMaterial
Insumo

6,3624.310,2619000

4,4770000

KGMalenal

Malenal

Insumo

Insumo

14 773,30M

796,62

2.239,97

MO com LS »>

Valor com BDl «>

363,37LS*>433,25

467 98

MO sem LS =>

Valor do BOI “>

Total

2 459.39

Valor Unit

2.459.39

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA. VOLUME DE CONCRETO DE ATÉ 10
LITROS. TAXA DE ACO APROXIMADA DE 30KG/M’. AF 01/2018
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DÊ PONTEIRA 45MM. MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF 06/2015

VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV ● CHI DIURNO. AF O6Í2015
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP,
COM COIFA PARA DISCO 10" ● CHP DIURNO. AF 08/2015
SERRA CIRCULAR DÉ BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP.
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DlÚRNO. AF 08/2015

ARMAÇÃO C« LAJE OE UãtA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA.60
OE 4.2 MM - MONTAGEM AF 12/2016

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3.2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/
AREIA MÊOIA/ BRITA 1) ● PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L.
AF 05/2021

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

FUES-FUNDAÇÕESÊ
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS É EQUIPAÍtóNTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m*
Jomposiçãi

7,291.106,6320000CHP
Composição Auxiliar

7.840,4318.2462000CHI
Composição Auxiliar

12.9016,660,7736000CHP
Composição Auxiliar

16.2615,641,0401000CHI
Composição Auxiliar

697.6916,3642,6463000KG
Composição Auxiliar

406,47338,731.2000000FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

m’
Composição AuwHar

25.6814,161.3137000HSEDI - SERVIÇOS OI\«RSOSComposição Auxiliar

558,8717,3632,1930000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

142,2815.699,0685000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSCARPINTEIRO OE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

429.1313.3332.1930000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTWtESComposição Auxiliar

138,3746,452.9790000m’
CHAPA/PAINEL de MAiDEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO Malenal

ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM.E = 17 MM

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE ClEOSA
EMULSIONADA EM AGUA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 16 (1 1/4 X 13)

Insumo

0.957.960,1200000LMalenal
insumo

15,66

1.160,01

3 108,91

24,31

MO com LS *>

Valor com BDl ->

0.5445000

538.25

KGMaletia'
Insumo

LS =>641.76

649,52

MO sem LS =>

Valor do SDi °>

Total

18,41

Valor Unit

18,41

Quant,

1,0000000

UndTipo
SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H

Composição

X
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0,160.161.0000000H
Composição Auxiliar CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAiXA)

EPI - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO Equipamenlo
CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PINTOR ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Equipamanto
COLETADO CAIXA)

PINTOR

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
C PL
040.011.0000000

1.0000000

HOutrosInsumo

Insumo
1.471.47H

0,790,791,0000000

1,0000000

HOutrosInsumo

Insumo
1,451.45M

13,9713,971.0000000

1,0000000

1,0000000

HMâoOe ODra

Taxas

Insumo

Insumo

Insumo

0,010,01H

0,550,55

MOcom LS »>

Valor com BDI »>

HServiços
14.13

23,27

6.457.68 LS*>MD sem LS =»

4.86Valor ao BDI =>

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDescrição
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M (ACERTO DO MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

3.943.94m'
Composiçáo

SOLO NATURAL) AF 08/2020

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF 08/2015
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF 08Z7015
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0.0516.350.0036000CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHI

CompoaiçSo Auxiliar

0,0823,710,0036000CHP

Composição Auxiliar
1.7717.360.1020000H

Composição Auxiliar

2,0413.330,1531000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

3.091,41 MOcomLS»>

Valor com BOI ->

LS=>1.68MD sem LS =>

Valor 00 BDI =»
4.98

1.04

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDescrição
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DI/^METROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 05/2016
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENC/\NADCR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPt EMENTARES

8,408.40INHl - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

M

Composição
0.8812,610,0700000H

Composição Auxiliar
7,5216.750.4490000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar
7.063,22 MO com LS ®>

Valor com BDI »>

LS =>3.84MO sem LS

Valor do BDI =>
10,612,21

TotalValor Unit

9.04

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS' DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS
MAtORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF 05/2015
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORAUUCO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM EI4CARGOS
COMPLEMENTARES

9.04
iNHI - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

M

Composição
8,0916,750,4830000H

Composição Auxiliar
0.9S12,610,0760000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar

7,60MO com LS =»

valor com BDI =>

3.47LS *>4,13MO sem LS =>

Valor flo BDI »>
11,42

2,38

Total

33,93

Valor Unit

33,93

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
REGISTRO 06 GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCAVEL, 3/4' - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 08/2021

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)

REGISTRO GA'/ÊTA BRUTO EM LATAO FORJADO. BITOLA 3,'4 ' (REF 1509)

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

UN

Composição
1,8416,750,1102000H

Composição Auxiliar

1,3812,610,1102000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

0.1615,30

30,55

0.0106000

1.0000000

UNMaterial

Maienai
ir.iumo

liKuino

30.55UN

2.66MO com LS «>

Valor com BDI =>

1,21LS=>1,45MO sem LS

Valor do BOI
42,898.96

Total

41,99

Valor Unit

41,99

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
RÉTROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4,
POTÉNCIALÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG.CAP mIN 1 M3, CAÇAMBA RETRO
CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6 674 KG. PROFUNDIDADE
ESCAVAÇÃO MAX, 4,37 M ● CHI DIURNO. AF 06/2014
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,

POTÉNCIALÍQ. 88 HP,CAÇ/\MBACARREG CAP MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO
CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF 06«)14
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4,
POTÊNCIA LiQ 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3. CAÇAMBA RETRO
C/^P 0.26 M3. PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVACÃO MAX. 4.37 M ● JUROS. AF 06WI14
OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CHICHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Composição

18,9418,941,0000000CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H
Composição Auxiliar

2,672,571,0000000CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAJJIENTOS

H
Composiçáo Auxiliar

20.4820,48t.0000000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

18,37

53,07

B.3S MO com LS ->

Valor com BOI °>

LS=>9,99MO sem LS =>

Valor do BDI 11 08

Total

110,86

Valor Unit

110,86

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
RETROESCAV/OEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÁO 4X4,

POTÊNCIA LiQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MiN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO
CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVACÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF 06/2014
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,
POTÉNCIALÍQ 88 HP, CAÇAMBA CARREG. (CAP. MÍN 1 M3. CAÇAMBA RETRO
CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONW. MÍN. 6.674 KG. PROFUNDIDADE
ESCAVACÃO MÃX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF 06/2014
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,

POTÉNCIALÍQ 88 HP, CAÇAMBA CARREG CAP. MÍN 1 M3, CAÇAMBA RETRO
CAP. 0.26 M3. PESO OPERACIONAL MÍN . 6.674 KG, PROFUNDIDADE

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF_06/2014

RETROESCAV/^DEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,
POTÊNCIA ÜQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MiN. 1 M3. CAÇAMBA RETRO
CAP 0 26 M3, PESO OPERACIONAL MIN, 6 674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVACÃO MÁX. 4.37 M - DEPRECIAÇÃO AF 06/2014
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,

POTÉNCIALÍQ 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN 1 M3, CAÇAMBA RETRO
CAP 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN 6 674 KG. PROFUNDIDADE
ESCAVACÃO MÃX. 4.37 M - JUROS AF 06/2014
OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP
Composição

23,6723.671.0000000CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H
Composição Auxiliar

45,2045,201,0000000CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Composição Auxiliar

18,9418,941,0000000CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Composição Auxiliar

2.572,57CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DÊ
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1,0000000H

Composição Auxiliar

20,4820.481,0000000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

18 37MO com LS =>8,38LS=>9.99MO sem LS =>
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Valor com BDI29,27Valor do BDl ->

18,94

Valor Unit

18,94

Quant,

1,0000000

UndTipoDescrição
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇAO 4X4,

POTÊNCIA LiQ, 88 HP, CAÇAMBA CARREG CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO
CAP, 0,26 M3, PESO OPERACIONAi MtN 6.674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVACAO MAX. 4,37 M ● DEPRECIACAO, AF 06/2014
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4X4.

POTÊNCIA LIQUIDA 88 HP. PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 6674 KG,

CAPACIDADE DA CARREGADF.IRA DE 1.00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA

mínima de 0,26 M3 PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4 37 M

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

H
Composição

18,94338.245.240.0000660UNEduipamentoInsumo

0.00MO com LS *>

Valor com BDl

0,000.00 LS»>MO sem LS =»

Valor do BDl => 23,945,00

TotalValor Unit

2,57

Quant.

1,0000000

UndTipo
CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Descrição
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇAO 4X4,

POTÊNCIA LIQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MiN 1 M3, CAÇAMBA RETRO
CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MiN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVACAO MAX. 4.37 M ● JUROS. AF 06/2014
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM C/\RREGADEIRA, TRACAO 4X4.
POTÊNCIA LIQUIDA 83 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG.
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1.00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA
MÍNIMA DE 0,26 M3. PROFUNDIDADE OE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

2.57H

Composição

2.570,0000076 ● 338.245.24UNEquipamentoInsumo

0,00MO com LS =>

Valor com BDl ->

0.00LS =>0,00MO sem LS =>

Valor do BDl =>
3,240,67

Total

23 67

Valor Unit

23.67

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇAO 4X4.
POTÊNCIA LiQ. 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP MiN 1 M3. CAÇAMBA RETRO
CAP. 0,26 M3. PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVACAO MÂX. 4,37 M - MANUTENÇÃO AF 06,'2014
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM C/V?REGADEIRA, TRACAO 4X4,
POTÊNCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG.
CAPAC DACc DAC/LRRÊGADEIRA DE t.OO M3 E OA RETROESCAVADEIRA

MIMMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Composição

23,67338.245,240.0000700UNEquipamentoi(\sjmo

0.000,00 MOcomLS=>

Valor com BDl =>

LS=>0.00MO sem LS =>

Valor Oo BDl =>
29,926,25

Total

45,20

Valor Unit

45,20

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,

POTÊNCIA LIQ. 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO
CAP. 0,26 M3. PESO OPERACIONAL MÍN 6.674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAÇÃO MAX. 4.37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06«n4

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

CHOR ● CUSTOS HORARIOS OE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H
Compusiçâo

45.205,30

MOcom LS=>

Valor com BDl =>

8,5300000LMatenal
Insumo

0,000,00LS=>0.00MOsem LS=>

Valor do BOI =>
57.1311,93

TotalValor Unit

9,17

Quant.

1,0000000

0.0600000

UndTipo

Oemoliçâes / Remoçães
Provisórios

Descrição

Remoção de telhamento com telhas cerâmicas

Encargos Comptementares - Carpinteiro

9,17m'
Composição

Composição r-jjidliar
0,203,37h

2.073.460,6000000nProvisórios
Encargos Complementares ● ServenteComposição Auxiliar

0,8313.97

10,13

MO com LS =>

Valor com BOI =>

0,0600000

0,6000000

HMão de Obra

Mão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BDl ->

CARPINTEIRO DE FORMAS

SERVENTE DE OBRAS

Insumo

Insumo

6.07H

6.903,15LS=>3,75
11,592,42

Total

527.88

Valor Unit

527.88

Quant.

1,0000000

UndTipo

Argamassas
Descrição

Restauro - Argamassa lraço<1:0.24;0,74) - Cal. arenoso e areia média ● confecção
mecânica e transporte

Encargos Complementares - Servente

Arenoso adqumdo em depósito, frete incluso (Arenoso Comercial) Arenoso adquindo
em deposito, frete Incluso (Arenoso Comerciai)

Areia média adquinda em depósito, frete incluso (Areia Média Comercial)
CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS

SERVENTE OE OBRAS

m’
Composição

13,843,464.0000000hProvisórios
Composição Auxiliar

23.8679,750.2992000m*Matenal
Insumo

78.86

370,60

40,52

40,52

667,29

98.680,7992000

462,2000000

4.0000000

18.48

m’Matenal

Matenal

Mão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BDl =>

ínsurno

Insumo

Insumo

0.82KG

10.13

MO com LS =>

Valor com BDl ->

H

LS=>22,04

139,41

Total

15,64

Valor Unit

15,64

Quant.

1,0000000

UndTipoDeacriç.to
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP.
COM COlFA PARA DISCO IO" - CHI DIURNO. AF 08/2015

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP,
COM COlFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO, fif 08/2015
SERRA CIRCULAR OE BANC/VDA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP.
COMCOIFAPARADISCO10'-JUROS. AF 08/2015

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHI
Comsoi.çãC'

0 080,081,0000000M

Cnmposição Auxiliar

0,000.001,0000000H

Composição Auxiliar

15.6615.561,0000000H

Composição Auxiliar

13,45

19,77

6,14 MOcomLS=>

Valor com BDl =>

LS »>7.31MO sem LS =>

Valor do 8DI 4,13

Total

16,68

Valor Unit

16.68

Quant.

1.0000000

UndTipo
CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS e EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS Ê EQUIP/\M6NTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Descrição
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP,
COM COlFA PARA DISCO 10"-CHP DIURNO AF 08/2015

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTÊNCIA OE SHP,
COM COlFA PARA DISCO 10' - MANUTENÇÃO. AF 08/2015
SERRA CIRCULAR CS BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA OE SHP,
COM COlFA PARA DISCO 10" ● JUROS. AF 08/2015

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP.
COM COlFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF_08/2015

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP,
COM COlFA PARA DISCO 10" - DEPRECIACAO. AF 08/2015
OPBRADOR OE MÁQUINAS £ EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENT/VRES

CHP
Composição

0.050,051.0000000H

Composição Auxiliar

0,000,001,0000000H

Composição Auxiliar

0.990,991.0000000H

Composição Auxiliar

0.080.081.0000000010R ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H

Composição Auxiliar
15.5615,561.0000000H

Composição Auxiliar

13,45MO com LS *>6,14LS=>7,31MO sem LS =>
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TotalValor Unit

0.08

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTÊNCIA DE 5HP,

COM COIFA PARA DISCO 10"-DEPRECIACAO AF 08/2015
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO. POTÊNCIA DE "ISOO" Materal

W. PARA DISCO DE DIÂMETRO OE IO" (250 MM)

0.08CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H
Composição

0.081.139.110.0000720UN
Insjmo

0,00MO com LS =>

Valor com BDl ->

0.00LS»>MO sem LS =>

Valor do BDl =>

0,00

0,100,02

TotalValor Unit

0.00

Quant.

i.axxXK»

UndTipoDescrição
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5MP.
COM COIFA PARA DISCO IO"-JUROS. AF 08/2015

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO. POTÊNCIA DE 'leOC- Material

W, PARA DISCO OE DIÂMETRO DE 10" (250 MM)

0,00CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H
Comoosiçào

0,001 139,110.0000075UN
Irsiiino

0,00MO com LS =>

Valor com BDl ->

0,00LS «>0,00MO sem LS *>

Valor do 8DI*>
0,000,00

TotalValor Unit

0,05

Quant.

1,0000000

UndTipo
CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Descrição
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 6HP,
COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENCÁO, AF 08/2015
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO. POTÊNCIA OE ●1600’ Matenal
W. PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10" (250 MM)

0,05H

Composiçãi
0,061 139.110,0000500UN

Insumo

0,00MO com LS =>

Valor com BDl =>

0.00LS =>0.00MO sem LS =>

Valor do BOI
0,060.01

TotalValor Unit

0,99

Quant,

1,0000000

UndTipoDescrição
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 6HP,
COM COIFA PARA DISCO 10'- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/201S

ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

0.99
CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Composição

0,990,73

MO com LS

Valor com BDl ->

1,3600000KW/HMaterial
Insumo 0,000,00LS =>0.00MO sem LS =>

Valor do BOI =>
1,250 26

Total

17,26

Valor Unit

17,25

Quant.

1.0000000

1.0000000

UndTipoDescrição
SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição Auxiliar CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - F/UMILIA PEDREIRO ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - F/LMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

SERRALHEIRO

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

H

'^^ompjsiçâo SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
0.130.13M

0.010,011.0000000

1.0000000

HOulros

Equipamento
Insumo

Insumo

1.071,07H

0,720,721,0000000MEquipamentoInsumo

0.790,791.0000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

HOutros

MãodeOBia

Taxas

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

13,9713,97H

0,010,01H

0,650,55

MO com LS =>

Valor com BOI ->

HServiços
14,10

21,80

6.43LS7.67MO sem LS ->

4.55Valor do BDl =>

Total

13,33

Valor Unit

13,33

Quant.

1,0000000

1,0000000

UndTipoDescrição
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

CURSCí DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
HORISTA

ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●

COLÉTADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPI.EMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)
SERVENTE DE OBRAS

TRANSPORTE - HORISTA (COLETAIX) CAIXA)

COmpOLÍÇãO

Composição Auxi’iar
0,170,17H

0.010,0!1.0000000

1,0000000

HOutros

Equipamento
Insumo

Insumo

1.131.13H

0,540.541.0000000HEquipamentoInsumo

0.790,791,0000000

1,0000000

1.0000000

l.OOOlXHXI

HOutros
Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

0,010.01HTaxas

Mão de Obia

Senriços

10.1310.13

0.55

MO com LS =>

Valor com BDl °>

H

0,55H

10,30

16,85

4,70LS*>5.60MO sem LS =>

Valor do BDl => 3.52

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDescrição
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/201S

ELETRICISTA COM ENC/LRGOS COMPLEMENTARES

ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES

SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4 " X 2", PARA 3 MODULOS,
PARA INSTALACAO OE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE)

6.126,12UNINEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRtFICAÇÁO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

^^omposição

2.1717,560.1240000H

Composição Auxiliar
2.592,591.0000000UNMatenal

Insumo

1,361,361,0000000UNMatenal
Insumo

1.78MO com LS *>

valor com BDl

0.81LS =>0,97MO sem LS =>

Valor do BDi °>
7.73

1.61

Total

32.01

Valor Unit

32,01

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN IX X 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA. FORNÊCIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO
OU VENTILAÇÃO. AF 12/2014
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 1X MM (NBR 5688)
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,

EMBALAGEM DE MOO" GR (USO EM PVC. ACO, POLIETILENO E OUTROS)

INHI. INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN

Composição

2.0112,610.160XXHSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

2,6816,750.16000XHSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

6,263,132.00000X

0.09200X

UNMalenal

Matenal
insumo

Insumo
1,9921,72UN

19,0719,071.0X0000UNMatenalTE SANITAR.O. PVC, DN IX X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO
PREDIAL

Insumo

3.86MO com LS

Valor com BDl ->

1.76LS =>2.10MO sem LS =>

Valor do BDl =>
40,468.45

Total

37,00

Valor Unit

37.00

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
TE.PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 X IX MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OLI RAJMAL DE SANITARiAS
ESGOTO SANITARIO AF 12/2014

INHI - INSTAIJtÇÕES HlOROS UN

Composição
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0.3300000AUXILIAR DE ENCANACX5R OU SOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN tOOMM (NBR 56SS)

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,

EMBALAGEM DE *400' GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS H
Composição Auxiliar

0,3300000SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H
Composição Auxiliar

2,0000000

0,0920000

UNMatenai

Material

insjmo

Insumo
UN

1.0000000UNMatenaiTE SANITARIO. PVC. DN 100 X 100 MM. SERIE NORMAL, PARA ESGOTO

PREDIAL

Insumo

3,64 MO com LS ->

Valor com BDI =>

LS=>4.33MO sem LS *>

valor doBDl 9.77

Total

17.84

Valor Unit

17,84

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
TE, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 60 X 60 MM, JUNTA ELASTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF 12/2014
ENC/VgADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM (NBR 5688)

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA.

EMBALAGEM DE MOO" GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

TB SANITARIO. PVC. DN 50 X 50 MM. SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL

INHI ● INSTALAÇÕES HIOROS
SANIT/^IAS

UN
Composição

2,8416,750,1700000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

2.1412.610,1700000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

3.541.772.0000000

0.0400000

UNMatenai

Material
Insumo

Insumo

0.8621.72UN

8,468.461.COOOOOOUNMatenai
Insumo

4,10WOcom LS

Valor com BDI =>

1.87LS =■>2.23MO sem LS

Valor do BDI
22,554,71

Total

26,62

Valor Unil

26.62

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
TE, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 76 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU
VENTILAÇÃO. AF 12/2014
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM (NBR 6668)
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA.
EMBALAGEM DE MOO" GR (USO EM PVC. ACO, POLIETILENO E OUTROS)

TE SANITARIO. PVC, DN 75 X 75 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN

Composição

1.8416.750.1100000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
' nmposição Auxiliar

1,3812,610,1100000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
^■^iTiposição Auuliar

5,182,592,tX»0000

o.oeixxx»

UNMaienal

Maieriat
Insumo

Insumo

1.3021.72UN

16,9216.921,0000000UNMaterial
Insumo

2.65MO com LS =>

valor com BDI »>

1.2tLS =>1.44MO sem LS ●>

Valor do BDI °>
33,65

7,03

Total

30.73

Valor Unit

30,73

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA.
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF 12/2014
ENCANADOR OU SOMBEIRO HIORÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBElRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ANEL BORRACHA PA.RA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM (NBR 5688)

PASTA 1UBRIFICANTE PARA TUBOS E COcNEXOES COM JUNTA ELASTICA.
EMBALAGEM DE '400‘ GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

TE SANITARIO, PVC, ON 76 X 75 MM. SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN

Composição

4.1816,750.2500000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Compoulção Auxiliar
3,1512,610.2500000H

Composição Auxiliar

5.182.592.0000000

0.0600000

UNMaienal

Matenai
insumo

Insumo

1,3021.72UN

16.9216.921.0000000UNMateriat
Insumo

6.042,76 MO com LS

Valor com BDI °>

LS =>3.28MO sem LS *>

Valor do BDI ->
38,848.11

Total

19,36

Valor Unit

19.86

Quant.

1,0000000

1,0000000

UndTipoDescrição
TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ALIMÊNTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAVEfJTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

TELHADOR

HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição

Composição Auxiliar
0,150.15H

0.010.011,0000000

1,0000000

HOulios

Equipamenio
'.sumo 1.241,24H
,sumo

0.790.791.0000000

1,0000000

HOutros

Equipamento
Insumo

Insumo

0.440.44H

0,010.011,0000000

1,0000000

1.0000000

HTaxas

SeNliços
Mão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BOI ->

Insumo

Insumo

Insumo

0,550,55H

16,67

16.82

25.10

16.67

MO com LS *>

Valor com BDI

H

7,67IS=>9.15

5,24

Total

24,21

Valor Unit

24,21

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÕOULO), 2P*T 20 A. SEM SUPORTE E SEM
PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1NEL-1NSTALAÇÁO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÁO E

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UN
Composição

6.5613,270.4960000H

Composição Auxiliar

0,7017,560.4960000HSEDI ● SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar
8,938,93

MOcomLS*>

Valor com BDI»»

1.0000000UNMaienalTOMADA 2P*T20A,250V (APENAS MODULO)Insumo 12,13

30,60

5.53LSx>6,60MO sem LS *1»

Valor 00 BDI => 6,39

Total

14.21

Valor Unit

14.21

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição

TOMADA 6/MXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 A. SEM SUPORTE E SEM
PLACA-FORNECIMENTO EINSTALACÁO AF 12/2015
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

INEL ● INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/EI.ETRIFICAÇÃO E

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UN

Composição
3,1113,270,2350000H

Composição Auxiliar
4.1217,560.2350000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS CCMPLEMB^TARESComposição Auxiliar
6,981,0000000UNMaienalTOMADA 2P-*T10A,250V (APENAS MODULO)Insumo 5,75MO com LS

Valor com BDI »>

2.62LS =>3.13MO sem LS =>

Valor do BOI ->
17,96

3.75

c
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26,56

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P*T 10 A, SEM SUPORTE E SEM
PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALACAO AF 12/2015
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1NEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICACÃO E
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UN
Composição

5,4213,270.4090000H
Composição Auxiliar

7,1817,560,4090000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HELETOlCtSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

13,96

10,01

33,57

6,98

MO com LS =>

Valor com BDI »>

2,0000000UNMaterialTOMADA 2P»T 10A, 2S0V (APENAS MODULO)Insumo

4,57LS»>MO sem LS =>

Valor 00 BDI ->

5,44

7,01

Total

30,46

Valor Unit

30,46

Quant.

1,0000000

UridTipoDescrição

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P*T 20 A, SEM SUPC«TE E SEM
PcACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2015
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

INEL - INSTALAÇÃO
elEtrica/eletrificação e

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

UN
Composição

5,4213,270.4090000H
Composição Auxiliar

7.1617,560.4090000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar
17.86

1001

38,50

8.932,0000000UNMatenalTOMADA 2P«T 20A. 260V (APENAS MODULO)Insumo
4,57 MOcomLS»»

Valórcom BOI

LS =>5.44MO sem LS =>

Valor do SDl-> 8.04

TotalValor Unit

16,46

Quant.

t .0000000

UndTipoDescrição
TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 A, SEM SUPORTE E SEM
PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

16.46
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICAÊLETRIFICAÇÂO E

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UN
Composição

4,0813,270.3080000M

Composição Auxiliar

5.4017,560.3080000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição Auxiliar

6.986.981,0000000UNMaterialTOMADA 2P*T10A,250V (APENAS MODULO)Insumo 7,54MO çom LS =>

Valor com BDI =>

3.44LS =>4 10MO sem LS =>

Valor do BDI ->
20,80

4,34

Total

24.85

Valor Unit

24,85

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
TUBO PVC SCRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO
AF 12/2014

ENCANAIX3R OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM ‘BSO" GR

LIXA D"AGUA EM FOU1A, GRAO 100

SOLUCAO PREPARADORA/LIMPADORAPARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

TUBO PVC SERIE NORMAL, ON 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688)

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

M

nipOMçSo

2.6816.750.1600000MSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

2.0112,610,1600000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

0,6152,620,0117000

0,0530000

0.0191000

UNMatenal

Material

Matenal

Insumo

Insumo

Insumo

0,091.75UN

1.1359.62UN

18,3317.461,0500000MMaterial
Insumo

3,86MO com LS =>

Valor com BDI ->

1.76LS=>2.10MO sem LS =>

Valor do BDi =>
31.416,56

Total

45.92

Valor Unit

45.92

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

ENCANACiOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM -850* GR

LIXA D AGUA EM FOLHA. GRAO 100

SOLUCAO PREPARWX)RA / LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 1000 CM3

TUBO PVC SERIE NORMAL. ON 100MM PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688)

INHI - INSTAAAÇÔES HIDROS
SANITÁRIAS

M
Composição

12,3916.750,7400000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

9,3312.610,7400000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composrção Auxiliar

1,9152,620,0363000

0,2470000

0,0593000

UNMatenal

Matenal

Material

Insumo

Insumo

Insumo

0,431,75UN

3.5359.62UN

18,3317.461.0500000MMaterial
Insumo

17,90

S6,Q4

MO com LS ->

Valor com BDI =>

8,16LS =>9,74MO sem LS =>

Valor do BDI=> 12,12

Total

28.46

Valor Unit

26.46

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF.12«314

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

M
.om posição

3,4012,610.2700000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSAUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADES.VO Pt ASTICO PARA PVC. FRASCO COM ●850' GR

LIXA D AGL’ A EM FOLHA, GRAO 100

SOLUCAO PRcPARADORA; LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CMS

Composição Auxiliar

4.5216,750,2700000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSCo.mposiçâo Auxiliar

0.7252.620.0138000

0.0900000

0.0225000

UNMatenal

Matenal

Material

Iriôjrrc

In xumu

Insumo

0.151.75UN

1.3469.62UN

18.3317.461,0500000MMatenalTUBOPVC SERIENORMAL. DN 100MM. PARAESGOTO PREDIAL (NBR 5688)Insumo

6,52MO com LS*>

Valor com BOI ->

2.97LS =>3.55MO sem LS =>

Valor do BDI ->
35,977,51

Total

15,59

Valor Unit

15,59

Quant.

1.0000000

UndTipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Descrição
TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
AF 12/2014

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

LIXA D AGUA EM FOLHA, GRAO 100

TUBO PVC SERIE NORMAL, ON 40 MM. PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 6688)

M
Composição

3,7812,610,3000000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

5,0216,750,3000000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

0,171.750.1000000

1.0500000

UNMatenal

Matenal
Insumo

Insumo

6,626.31M

7.25MO com LS =>

Valor com BDI =>

3,31LS=>3,94MO sem lS =>

Valor do BDI “>
1970

4.11

Total

24.16

Valor Unit

24.16

Quant.

1,0000000

UndTipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Descrição
TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM. FORNECIDO £
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

M

Composição



fflSatroz
●íí

CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P J n''in J*4B bi;'AKK;í-í><

Av I.M Quadra \* »> 05 RAPOSA - MA Tftl RPft&4i;3
e-mal Mibarfo^cn9<^ana^^olrra*í

&Fls.
K
O.

RuMca 6,3616,750,38DMQ0HSEOI - SERVIÇOS DIVERSOSENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM ‘SSO' GR

LIXA D'AGUA EM FOLHA. GRAO 100

SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 1000 CM3

Composição Auxiliar

C12,6'0.3SOOOOOHSEOI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição Auxiliar

0.5652,620,0108000

0,1270000

0.0163000

UNMalenal

Maieríat

Matenal

Insumo

Insumo

Insumo

0,221,75UN

0.9759.62UN

11,2610.731.0500000M
TUBO PVC SERIE NORMAL. DN 50 MM. PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) MatenalInsumo

9.19MO com LS ●»

Valor com BDI »>

4.19LS=>5.00MO sem LS -i>

Valor do BDl «>
30,546,38

Total

20.68

Valor Unit

20.68

Quant.

1.0000000

Une)TipoDescrição
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM FORNECIDO E
IMSTAL^IDO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO
AF 12T2014

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM ●850‘ GR

LIXA D'AGUA EM FOLHA. GRAO 100

SOLUCAO PREPARADORA I LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688)

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

M
Composição

1,3812,610,1100000HSEOI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

1,8416.750,1100000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Composição Auxiliar

0,4252,620.0080000

0,0370000

0.0124000

UNMaterial

Malenal

Matenal

Insumo

Insumo

Insumo

0,061,75UN

0.7359.62UN

16.2515,481,0500000MMatenal
Insumo

2.65MO com LS »>

Va'or com BDl »>

1,21LS=>1,44MO sem LS '>

Vator <Jo BDl =>
26,14

5,46

Total

36.59

Valor Unit

36,59

Quant.

1.0000000

UndTipoDescrição
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
AF 12/2014

AUXILIAR OS ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM 'BSO’ GR
UXA D AGUA EM FOLHA, GRAO 100

SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 1000 CMS

TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM. PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688)

MINHI. INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Composição

7,0612.610,6600000HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

'imposição Auxiliar
9,3816.750,5600000H

^tfb.~.?osição Auxiliar
1,2952.620,0247000

0.1870000

0.0385000

UNMatenal

Material

Malenal

Insumo

Insumo

Insumo

0,321,75UN

2,2959.62UN

16,2515.481.0500000MMatenal
Insumo

13.54

46,25

MO com LS «>

Valor com BOI ->

6.18LS=>7.36MO sem LS

Valor ao BDl 966

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDescrição
VIBRADOR DE IMERSAO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 4SMM. MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF 06/2015
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2015
VIBRADOR DE IMERSÁO. OIÂMEITtO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV-JUROS AF 06/2015

0.430,43CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MO sem LS => I

CHI

Composição
0.390,391.0000000H

Composição Auxiliar
0,040.041,0000000H

Composjçâo Auxiliar
0,00MO com LS

Valor com BDl ->

O.WLS=>0.00
0,54

0.11Valor ao BDl =>

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDescrição

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV-CHP DIURNO. AF 06/2015
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV-MANUTENÇÃO AF 06/2015
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 4SMM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DÊ 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

VIBRADOR OE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 2 CV - OEPRECIACÁO. AF 06/2015
VIBRADOR DE IMERSÁO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF 06/2015

1.101.10CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP
Conipasiçâo

0,300.301.0000000H

Composição Auxiliar
0.370,371,0000000H

Composição Auxiliar

0.390.391,0000000CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MO sem LS =>

Valor do BDl =>

H

Compostção Auxtilar
0,040,041,0000000H

Composição Auxiliar
0,000.00 MOcomLS

Valor com BDl »>

LS =>0,00
1,390.29

TotalValor UnitQuant.

1.0000000

UndTipoDescrição
VIBRAEíOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - OEPRECIACJkO. AF 06/2015
VIBRADOR OE IMERSAO, DI/VI4ETRO DA PONTEIRA OE MS" MM, COM MOTOR
ELETRICO TRIFÁSICO DE 2 HP (2 CV)

0,390.39CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

H

Composição
0,393.067.370.0001280UN

Insumo

0.000,00 MO com LS *>

Valor com BOI ->

LS =>0.00MO sem LS =>

Valor ao BDl =>
0,49

0,10

TotalValor UnitQuant.

1,0000000

UndTipoDescrição
VIBR/VXiR DE IMERSÁO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF 06«315
VIBRADOR DE IMERSAO, DIÂMETRO DA PONTEIRA DE '45’ MM, COM MOTOR
ELETRICO TRIFÁSICO DE 2 HP (2 CV)

0.040.04CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Composição
0.043.067,370 0000151UNEquipamemoInsumo

0,00MO com LS =>

Valor com BDi ->

0,00LS*>0,00MO sem LS ->

Valor ao BOI =>
0,05

0,01

TotalValor Unit

0,30

Quant.

1,0000000

UndTipoDescrição
VIBRADOR DE IMERSÁO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF 06^2015
VIBRADOR DE IMERSAO, DIÂMETRO DA PONTEIRA DE '45* MM, COM MOTOR
ELETRICO TRIFÁSICO DE 2 HP 12 CV)

0,30
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H

Composiçãe
0,303.067.370.0001000UNEquipamento

Insumo

0,00MO com LS =>

Valor com 8DI°>

0.00LS =>0,00MO sem LS =>

Valo/ ao BDl =>
0,370,07

TotalValor Unit

0,37

Quant

1.0000000

UndTipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Descrição
VIBRADOR OE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV-MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEM/VJDA

0,37h

Composição

0 370,730,5200000KW/HMatenal
Insumo 0.00MO com LS =>0.00LS=>0.00MO sem LS =>
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EMPRESA: ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELl
CNPJ: 10.940.612/0001-64

PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

OBJETO: REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
BDI : 26,41%

ENCARGOS SOCIAIS : 83,87%

LOCAL: TUNTUM - MA

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENS4L

DISCRIMINAÇÃO DA ETARA VALOR (RS) 54ITEM 3« U2>l.i

10»1.40K2.378,70SERVIÇOSINIOAlS1.0

2.378,70

25*25* 26*25*5,98*ADMINISTRAÇAOE MOBILiEAÇÃO 10.189.082^

2.547,27 2.547,272.547.272.547.27

ICO*0.04*CEVO.IÇÃOEREMOÇSO 71,23:'.r.

71,23

50*50*0,26*445.90ALVENARIA40
222,95222,95

50*50*32.07*54 604,75COBERTURA50

27.302.3827,302,38

50*50%5,70*9.714,67ESQUADRIAS6.0

4.857,344.852,34

50»50*1,77*3.007,85PISO7.0

1.503,931 503,93

50%SO*3,94%6.709,29REVESTIMETO8.0
3.354,653.354,65

50%S«43.24*5.516,46INTALAÇÕESMlOfiOSSANITARIAS9.0

2.758,232.758,23

50%50%23,74%40.420,46INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E RE06 LÓGICAlO.O

20.210,2320.210,23

ICO*
21.09*35.910.24PINTURA11.0

35.910.24

100*
0,77*1.319,03LIMPEZA FINAI DA OBRA12 0

1.319,03

39.776.54

23,36%

170.287,66

100,00%

35.454,59

20,82%

130.511.12

76,64*

62.756.96

36,85% ●

95.056,54

55,82%

32.299,58

18,97%

32.29958

18,97%

TOTAIS PARCIAIS

PERCENTUAIS PARCIAIS

TOTAS ACUMULADOS

PERCENTUAIS ACUMULADOS

TOTAL GERAI PLANILHA 100,00170.287,66

Henrique Daumas/Tavares
' Eng° Civil/

CREA: 11Ó040679-4
CPF- 793.282.293-9^

UÇOESBREü

CTÕcfoalKo Corrêa
Sócio Administrador
CPF 747 351.603-53

ATR
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ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
10.940.612/0001-64

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

REFORMA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
TUNTUM - MA

EMPRESA:

CNPJ:

PROPONENTE:

OBRA:

LOCAL:

ENCARGOS SOCIAIS (%)

encargos SOCIAIS SC»RE A MÃO DE OBRA
SEM DESONERAÇÃO .

CÓDIGO MENSALISTADESCRIÇÃO HORISTA

%%

GRUPOA^2? ■

0,00%0,00%INSSAl

1,50%1,50%SESIA2

1.00%1,00%SENAl

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS

SECONCI

A3

0,20%0,20%A4

0,60%0,60%A5

2,50%2,50%A6

3,00%3,00%A7

8,00%8,00%A8

1,00%1,00%A9

17,80%17,80%TotalA

GRUPO B : í
Não incide17,87%Repouso Semanal Remunerado

Feriados

'Auxílio - Enfermidade

13“ Salário

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

BI

Não incide3,95%B2

0,66%0,85%B3

8,33%10,84%B4

0,06%0,07%B5

0,56%0,72%B6

Não incide1,48%B7

0,08%0,10%B8

7,02%9,13%B9

0,02%0,03%B10

16,73%45,04%TotalB
LiRy

GRUPO C,rr:

3,46%4,49%Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

IndenizaçãoAdicional

Cl

0,08%0,11%C2

3,49%4,54%C3

2,39%3,11%C4

0,29%0,38%C5

9,71%12,63%TotalC

●.t,'

GRUPO D ÃI “fr.
y 1

2,98%8,02%Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio

Indenizado

Dl

0,29%0,38%

D2

3,27%8,40%TotalD

.. ...

Henrique Daumaá Tavares
/ Eng° Civ/l
CREA: 11004Ò679-4
rpF- 793 282.293-P'!

OES EIRELIALBATM^
CCoa^aCâh Corrêa

Sócio Administrador

CPF 747 351.603-53
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ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
10.940.612/0001-64

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

REFORMA DA SECRETARIA

TUNTUM-MA

EMPRESA:

CNPJ:

PROPONENTE:

OBRA:

LOCAL:

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotadaa seguintefórmula:
BDi= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

Onde:

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

(%)DISCRIMINAÇÃOITEM

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração central

AC
4,00%

4,00%Total AC =

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

DF

0.59%

0,59%Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros

taxa de riscos + garantia

S, ReG
0,40%

1,37%

1,77%Total R=

LUCRO

Lucro bruto

L

6,16%

6,16%Total L =

TRIBUTOSI

0,65%

3,00%

4,50%

2,50%

10,65%

PIS

COFINS

CPRB

ISSQN
Total I =

26,41%TOTAL (BD!) =

^j^etORUÇÕES EIREÜ
oaCd^ Corrêa

Sócio Administrador
CPF 747 351.603-53

LBATRO

Henno/e Daumas Tavares
/ Eng°Civi(
CREA 110040679-4
CPF- 793.282.293-91

O
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ATA DA SESSÃO PUBLICA TOMADA DE PREÇOS N" 003/2022

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de

serviços de reforma da Secretaria Municipal de Educação

do município de Tuntum/MA.

Aos oito dias do mês de março de 2022, às 09hl0min. na sala de reunião da Comissão

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico

Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Presidente da CPL, e

membros da CPL, para iniciar a Sessão Pública da Tomada de Preços n” 003/2022, cujo

objeto consiste na contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da

Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA, conforme as especificações

do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública,

compareceu o seguinte Licitante: ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, representada

por Matheus Silva Carneiro Satil, inscrito no CPF sob o n.® 025.775.823-23. Iniciando-se

os trabalhos a Presidente da CPL declarou o representante da licitante acima devidamente

credenciados, pelo cumprimento das exigências editalícias. Passou-se ao recebimento dos

envelopes de habilitação e propostas de preço. Ato contínuo foi declarado o encerramento do

recebimento de documentos para sessão, passando então a Presidente da CPL para abertura e

análise do Envelope n° 1, contendo os documentos de habilitação. Verificando os documentos

de habilitação fora considerada válida a documentação da empresa ALBATROZ

CONSTRUÇÕES EIRELI, de modo que foi declarada habilitada. Os referidos documentos

foram rubricados pela Presidente da CPL e ainda pelo licitante presente, tendo sido verificada

a autenticidade das informações apresentadas na sessão da TP 002/2022, ocorrida no dia

07/03/2022. Em seguida passou para a abertura do Envelope n.° 2 da licitante ALBATROZ

CONSTRUÇÕES EIRELI, contendo a proposta de preços. Assim, a verificação da

conformidade da mesma se deu na presente sessão, por engenheiro do município,

considerando a reduzida complexidade do objeto, estando em consonância com todos os

anexos do edital e projeto básico, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela Presidente

da CPL e pelo Licitante. Consta-se ainda que o preço ofertado pela empresa ALBATROZ

CONSTRUÇÕES EIRELI está abaixo do valor estimado fixado no Projeto do Município.

Desta forma, da análise da documentação apresentada, a Presidente da CPL, nos termos da

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, decidiu, em sua unanimidade, CLASSIFICAR a

proposta da empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI. Em sequência, a Comissão

declarou a Licitante ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, como vencedora. Foi aberto

0 prazo para a manifestação de intenção de recurso. As licitantes renunciaram expressamente

à interposição de quaisquer recursos em face da Decisão proferida no presente certame. Não

havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara

Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio.

Araújo JúniorSara Feivei^^ Cos^ Fleury
Presidenl

Manoel F

Membro da CPLEL

Poliana Menezes de Sousa

Membro da CPL

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI

Matheus Silva Carneiro Satil

LICITANTE

PnfthvTQ JuMm
iffi^nóroóe
(Miáraúe

/llfVSt
Augusto nmwrtira

Engenheiro Livil

CREA NACIONAL 1915792029

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE: Tomada de Preços n.° 003/2022

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria

Municipal de Educação do município de Tuntum/MA.

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação.

VALOR TOTAL: RS 170.287,66 (cento e setenta mil, duzentos e oitenta e sete reais

e sessenta e seis centavos).

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 38, inciso

VII, da Lei n.° 8.666/93, adjudico o objeto do procedimento licitatório à empresa

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n.° 10.948.612/0001-

64.

Tuntum/MA, 11 de março de 2022.

Sara Ferreira Costa Fleury

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas,

Para apreciação e homologação do objeto da Tomada de Preços n° 003/2022. conforme

art. 38. inciso Vll, da Lei n° 8.666/93.

Tuntum - MA, 11 de março de 2022,

Sara Ferreira Costa Fleury

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 41T - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: Tomada de Preços n.° 003/2022

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de refonna da Secretaria
Municipal de Educação do município de Tuntum/MA.

AMPARO LEGAL: Lei n*^ 8.666/1993

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação.

VALOR TOTAL: RS 170.287,66 (cento e setenta mil, duzentos e oitenta e sete reais e

sessenta e seis centavos).

Com base nas infonnações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o objeto do procedimento
licitatório à empresa: ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob
0 n.“ 10.948.612/0001-64.

Tuntum/MA, 14 de março de 2022.

Ca

RHICARDDO HELIRV^L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário áe Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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CONTRATO Número: 047/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTÜMMA E

A EMPRESA ALBATROZ CONSTRUÇÕES
EIRELI, TENDO COMO OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n°, 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua

Frederico Coelho, N° 411

Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o N"

041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ALBATROZ

CONSTRUÇÕES EIRELI. pessoa Jurídica dc direito privado, inscrita no CNPJ sob o rf

10.948.612/0001-64, localizada na Avenida Um, N'^ 05, Quadra 14 - Residencial Pirâmide -

Raposa/MA, CEP; 65.138-000, neste ato representada pelo Sr. CLODOALDO CORRÊA,

portador do RG n” 412370956 GEJUSPC/MA e inscrito no CPF sob o n'' 747.351.603-53,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebrara o presente CONTRATO,

resultante do procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços n° 003/2022, com a

finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a CONTRATANTE e a

CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei n‘^ 8.666, de 1993 e suas alterações, e segundo
as cláusulas e condições seguintes:

Centro - Tuntum/MA, neste alo representado pelo Prefeito

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente conti'ato tem por objeto a Contratação

de empresa para a prestação dc serviços de reforma da Secretaria Municipal de Educação, no
municipio de Tuntum/MA, nos tennos do edital de licitação da Tomada dc Preços n“. 003/2022
e de seus anexos.

1.2. A CONTRATADA declara ler conhecimento detalhado da documentação atinente ao

objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com

qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,
cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, os termos

contidos no edital de Tomada de Preços n.° 003/2022, além das normas e instruções legais
vigentes no País que lhe forem atinentes.

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041856273

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:0418562733'

Dados: 2022.03.18 10:38:28

-03'00'35

PREFErrURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, N° 4U - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



A PREFEITURA MUNICIPAL

i^à.TUNTUM
MASQlffTT<ABAI-HD.

— cuioarda^^sagente;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2". do Decreto n“.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ 170.287,66 (cento e setenta mil, duzentos e oitenta e

sete reais e sessenta e seis centavos), referente ao valor total dos serviços previstos na cláusula
primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a serem pagos conforme
medições condizentes cora o cronograma físico financeiro.
4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria
do Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão
direito a reajuste ou atualização monetária.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022, como segue:

12.361.0002.2009.Ü000-Manutenção eFunc. da Sec. de Educação

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito
bancário após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1
(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
aceite dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente

atestada pelo setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as
exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos
recursos para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a
CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentaçào das mesmas.
6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. AssJnadodeformi digiul por
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6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota FiscaLTatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até 0 efetivo pagamento.

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes lermos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-fínanceiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo
Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5. O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

sua apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas
relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a
liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso dc irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO
7,1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 04 (quatro) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

7.2. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57,
§1°, da Lei Federal n*^ 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Oconendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer
dos motivos a que se refere o § U do art. 57, da Lei n*" 8.666/93, que obstem, prejudiquem
retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estamídas neste CONTRATO, ficará

a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município
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prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA sào aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes:

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natm*eza decorrentes da contratação de

pessoal c seu transporte, sc necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPTs e EPC’s) de
acordo com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária. fiscal e trabalhista

com 0 pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

até 0 local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do
CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste
contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosameníe as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte c quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administração;

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Nomias Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer iiregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer ti-abalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418562 pessoa:M18S627335
Dados; 2022.03.16
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9.14. Arcar com o ônus decon-ente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §T, do art. 57 da Lei n.° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da
CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste
termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a

seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas

as fases da execução dos sendços c do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou
subordinados.

11.1. A CONTRATADA declara aceitar, inlegralmenle, todos os métodos e processos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.
11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em
conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:
11.3.1. Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos
sei*viços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas
fixadas pela licitação;

11.3.2. Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua
imediata correção.

11.3.3. Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;
11.3.4. Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados,

alteração de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA,
precedidas sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de ínfraestrutura, serviços

urbanos e transporte;

11.3.5. Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.3.6. Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTIUVTADA que prejudique o
bom andamento dos serviços;

11.3.7. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das
imperfeições verificadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo
descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n” 8.666/93 e alterações posteriores.
12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer iiregularídade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual
possa ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá
sofrer as seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado;

12.1.2. Multa, pela incxccução coníxalual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes
limites:

12.1.2.1. Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis,
injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada,
caracterizando inexecuçao total das obrigações acordadas;

12.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3. Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4. Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;
12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,
ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12,5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais c contratuais, ficando impedida
dc licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios c suspenso do
Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na
hipótese de;

12.5.1. Fraudar a execução do contrato;

12.5.2, Descuraprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando
contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infi*ação e após decorridos 2 (dois) anos no
caso de aplicação de suspensão.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

12.8, As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.
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12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE - São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n® 8.666/93, que as exercerá
nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser
rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei 8.666/93, assegurados os direitos
adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL
- O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em

parte, salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO

- Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da
rescisão contratual sao os que estão discriminados na Lei n“ 8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta

apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidad e com o mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato

se aplicam as normas contidas na Lei Federal n® 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no

que couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: O Município designará
servidor para fiscalização do conti-ato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - Este contrato está

vinculado de fonna total e plena ao Processo Licitatório Tomada de Preços n° 003/2022, que
lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á irgorosa obediência ao Edital Convocatório e
seus Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instiaimento será publicado no Órgão Competente. Assinado de forma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES portílateles

PESSOA:041 856 PESSOA:0418S62733S
Dados: 2022.03.18
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca

de Tuntum, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente

Teimo. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois

de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

Tuntum - Maranhão, 18 de março de 2022.
FERNANDO PORTELA Assinado de forma digital por

FERNANDO PORTELA TELES

P£SSOA:04185627335

PESSOA:041 85627335 Dadosr2022,03.1810:4J:32-0300’

TELES

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
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ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ N" 10.948.612/0001-64

CLODOALDO CORRÊA

CPF N” 747.351.603-53

Pela

TESTEMUNHAS^
1. Nome:

CPF: Oii

2. Nome:
v>

CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022. A Pregoelra da Prefeitura de Tuntuntrfe
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos

Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio do sistema de

registro de preços, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva da frota de veículos que estão à disposição do município pelo Programa Nacional de Apoio

ao Transporte Escolar (Pnate) visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA,

no dia 07 de abrii de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da

informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura na sala da

Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP:

65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet - endereço

https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com

das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 17 de março de 2022.Sara Ferreira Costa Fieury - Pregoeira

rna

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 047/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
^ CONTRATO N.° 047/2022. CONTRATANTE: MUNICiPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®

06.138.911/0001-66. CONTRATADA: ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°

10.948.612/0001-64. Base legal: Lei n° 8.666/93. Tomada de Preços n° 003/2022. Objeto: Contratação de

empresa para a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal de Educação, no município de

Tuntum/MA. Prazo: 04 (quatro) meses. Valor: R$ 170.287,66 (cento e setenta mil, duzentos e oitenta e sete reais

e sessenta e seis centavos). Créditos orçamentários: 12.361.0002.2009.0000 e 4.4.90.51.00. Tuntum (MA), 18 de

março de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.P.J: n9 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 5 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323

email: albatrozengenharia@hotmail.com

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 047/2022

TUNTUM, 07/07/2022.

De: CLODOALDO CORRÊA

PROPRIETÁRIO

Para: FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

PREFEITO

Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo de Vigência Contratual

Vimos, por meio deste, solicitar a prorrogação do prazo de vigência
por 120 dias referente ao Contrato n° 047/2022 firmado entre a Prefeitura
municipal de Tuntum e a empresa Albatroz Construções Eireli^que tem por
objeto prestação de serviços de reforma da secretaria municipal de educação,
no município de Tuntum/ma.

Atenciosamente,

£

ALBATROZ C/5nSTRUÇÕES ElRELI

CNPJ 10.948.612/0001-64
CLODOALDO CORRÊA

CPF 747.351.603-53

PROPRIETÁRIO

CLODOALDO

CORREA:747351603

Autfudo d* teniw 49KJI pe«
aOCXMU»

C0tHA74nsi4Oni
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A Assessoria Jurídica,

Para análise da possibilidade de prorrogação do contrato n° 047/2022, oriundo

da Tomada de Preços n° 003/2022, conforme solicitação apresentada pela empresa

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI mediante oficio, bem como para elaboração de

parecer jurídico, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93.

Tuntum - Maranhão, 08 de julho de 2022.

FERNANDO

PORTELA TELES

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335

PESSOA:041 8562733 Dados:2022.07.08 15;19;39
-03’00’5

FERNANDOPORTELATELESPESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-(XX) ● Tuntum - Maranhão
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PARECER JURÍDICO

Parecer Juridico acerca de solicitação de

prorrogação do contrato n°
formulada pela empresa contratada, oriundo
da Tomada de Preços n° 003/2022, a qual tem

como objeto a contratação de empresa para a

prestação de serviços de reforma da
Secretaria Municipal de Educação,

município de Tuntum/MA.

047/2022

no

1 - Relatório

Por força do disposto no art. 38, inciso VI e IX, da Lei
n°. 8.666/93, foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para

análise e emissão de parecer juridico, acerca de solicitação de

prorrogação do contrato n° 047/2022 formulada pela empresa

contratada, oriundo da Tomada de Preços n° 003/2022, a qual tem

como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços
de reforma da Secretaria Municipal de Educação, no município de
Tuntum/MA.

Compulsando o referido processo, constata-se que após
regular tramitação do processo de licitação na modalidade Tomada

a empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita node Preços,

CNPJ sob o n° 10.948.612/0001-64, fora contratada em 18 de março

de 2022, com prazo para execução dos serviços de 04 (quatro)
meses.

Em 07 de julho de 2022, a empresa contratada apresentou
oficio endereçado ao

prorrogação do contrato n°
encaminhada solicitação à esta Assessoria Jurídica para análise

e elaboração de parecer juridico acerca da possibilidade,
observadas as normas e os princípios basilares e norteadores dos
contratos administrativos.

Em sintese, é o que interessa relatar. Passa-se, assim,

à análise jurídica.

Prefeito Municipal, solicitando a

047/2022, razão pela qual fora

2 - Análise jurídica

A Lei de Licitações

dispõe sobre a duração dos contratos, nos seguintes termos:

(Lei 8.666/93) em seu artigo 57

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta

Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

aos projetos cujos produtos estejam

contemplados nas metas estabelecidas no Plano

Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se
houver interesse da Administração e desde que

isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados
de forma continua, que poderão ter a sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses; (Redação dada pela Lei n® 9.648,
de 1998)

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883,
de 1994)

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização
de programas de informática, podendo a duração
estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e

oito) meses após o início da vigência do
contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX,
XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão

ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses,
caso haja interesse da administração. (Incluído
pela Lei n° 12.349, de 2010)
§ lo Os prazos de início de etapas de execução,
de conclusão e de entrega admitem prorrogação,
mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos

seguintes motivos, devidamente autuados em

I

processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela
Administração;

superveniência de fato excepcional ou

imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução

II

do contrato;

III

diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Administração;

aumento das quantidades inicialmente

previstas no contrato, nos limites permitidos

interrupção da execução do contrato ou

IV

por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato
terceiro pelareconhecidodeato

Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência;

ou

VI - omissão ou atraso de providências a cargo
da Administração, inclusive quanto

pagamentos previstos de que resulte,
diretamente, impedimento ou retardamento na

execução do contrato, sem prejuízo das sanções
legais aplicáveis aos responsáveis.

aos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser

justificada por escrito e previamente autorizada
pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

§ 3o É vedado o contrato com prazo de vigência
indeterminado.

§ 4o . Em caráter excepcional, devidamente
justificado e mediante autorização da autoridade
superior, o prazo de que trata o inciso II do
caput deste artigo poderá ser prorrogado por até
doze meses. (Incluido pela Lei n° 9.648, de 1998}

em sua cláusula0 instrumento contratual em comento,

sétima, subitem 7.2, bem prevê que o prazo poderá ser revisto na

hipótese e forma a que alude o art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93.

Portanto, confrontando o expediente com a legislação

coligida, denota-se que a proposição se configura regular, posto

que atende ao disposto no art. 57, §1° da Lei n.° 8.666/93.

Cumpre ainda ressaltar que, obras públicas de grande
porte estão sujeitas a morosidade, o que dificulta ou até
impossibilita sua completa execução em curto prazo. A doutrina
faz alusão aos ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles

(Licitação e contrato administrativo. 10. ed. São Paulo: RT, p.
nos demais contratos, como no de empreitada de obra230) :

pública, não se exige, nem se justifica cláusula de prorrogação,
porque o contrato não se extingue pela fluência do prazo fixado,
mas pela conclusão da obra. Nestes contratos o prazo é apenas
limitativo do cronograma fisico, e será prorrogado (com ou sem

mora das partes) tantas vezes quantas sejam necessárias para

conclusão da obra independentemente de previsão contratual
tf

Nesse passo, tem-se que o aditamento ora em estudo está
de acordo com a Lei de Licitações e Contratos pelo fato de

contemplar a prorrogação do prazo do contrato, que tem como
objeto a execução de obra, por mais 04 (quatro) meses.

Outrossim, depreende-se que o aditamento ora examinado
não envolve transfiguração do objeto originalmente pactuado e se

afigura menos oneroso e mais eficiente do que a inauguração de
novo certame licitatório a ser elaborado nos mesmos moldes do

anterior e acrescido de novos custos inerentes à sua condução.

Desse modo, a opção do administrador pela prorrogação do

prazo do contrato já vigente, em detrimento da rescisão
contratual seguida da deflagração de novo procedimento
licitatório, mostra-se, ao nosso ver, viável, por melhor atender
ao interesse público e aos principios balizadores das
licitações, notadamente os da economicidade e da eficiência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tunium - Maranhão
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Passemos à conclusão.

Conclusão

Diante de todo o exposto, do ponto de vista estritamente

juridico, em face das considerações expendidas, conclui-se,
portanto, que se mostra juridicamente possível o aditivo do prazo
para mais 04 (quatro) meses a partir do vencimento do contrato,
conforme art. 57, §1® da Lei 8.666/93, e ainda, aos princípios

da eficiência e economicidade, que devem nortear a atividade
administrativa.

3

Posto isto, sugerimos o acatamento do pleito contido no

Processo Administrativo - Tomada de Preços n®

consubstanciado nas razões fáticas e jurídicas sobreditas.

Por fim,

o sugerido, deverá a Autoridade
aditamento, nos moldes do §2°, do art.

003/2022,

em sendo o caso a Administração Pública acatar

Competente autorizar o
57, da Lei 8.666/93.

É o parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 11 de julho de 2022.

PINHEIRO GOMES

= 029/2021

OAB/PI n° 19.254

Assessoria Jurídica

CAROLAINE AU

Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Ao Senhor

Bruno Costa Mota

Contador da Divisão Financeira - Contábil do Município de Tuntum/MA.

Sirvo-me do presente para solicitar, consoante o disposto no artigo 37, capuí,

da Constituição Federal, combinado com o art. 1°, § 2°, inciso III, art. 38, caput e art. 55,

inciso V, da Lei n° 8.666 de 1993, informação acerca da disponibilidade de dotação

orçamentária e financeira para aditivo de prorrogação de prazo de vigência por mais 120

(cento e vinte) dias, do contrato n° 047/2022, firmado em 18/03/2022, oriundo do

Processo de Tomada de Preços n® 003/2022, cujo valor global é de R$ 170.287,66 (cento

e setenta mil, duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos) e as despesas

correm por conta da seguinte dotação orçamentária:

12.361.0002.2009.0000-Manutenção eFunc. da Sec. de Educação

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

Tuntum -Maranhão, 13 dejulho de 2022.

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335

Dados: 2022.07.13 16:31:28

-03'00'

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411- Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Exercício: 2022

Emissão: 13/07/2022

06138911/0001-66
Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
oisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

código da Ficha : 92
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO
Dotação : 12.361.0002.2009.00004.4.90.51.00

Obras E Instaiações

R$ 201.327,21
DUZENTOS E UM MIL, TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E
VINTE E UM CENTAVOS

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente,

Chefe da Divisão de Contabilidade
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AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto no §2° do artigo 57, da Lei 8.666/93, após

análise dos autos, AUTORIZO a prorrogação do prazo do Contrato n° 047/2022,

oriundo da Tomada de Preços n'’ 003/2022, por mais 120 (cento e vinte) dias, com

fulcro no §1°, do artigo 57, da Lei 8.666/93. Ato contínuo, determino o

encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para elaboração do Termo

Aditivo.

Tuntum - Maranhão, 14 de julho de 2022.

FERNANDO PORTELA Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335

Dados: 2022.07.14 11:10:33

-03'00'

TELES

PE5SOA:0418562733

5

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum ● Maranhão
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l ERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

I" TERMO ADITI\'0 DO CONTRATO N° 047/2022

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2022

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 047/2022,

QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n.® 06.138.911/0001-66. com sede administrativa localizada na Rua

Frederico Coelho, n“ 411

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

30.486.318/0001-95 , neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.^’ 041.856.273-35, doravante

denominada CONTRATANTE, c a empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 10.948.612/0001-64, com sede

estabelecida na Avenida Um, n” 05, Quadra 14, Residencial Pirâmide, Raposa-MA, CEP

65.138-000, neste ato representado pelo Sr. CLODOALDO CORRÊA, portador do RG n.“

412370956 e inscrita no CPF sob o n.” 747.351.603-53, denominada simplesmente

CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, flnnar o presente Tenno Aditivo, de acordo com Parecer Jurídico prévio, conforme

determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante

as seguintes cláusulas c condições:

Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através da

inscrita no CNPJ sob n”

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 presente Termo Aditivo tem por objeto alteração contratual do contrato firmado entre

as partes, no dia 18/03/2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n*^ 8.666/1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O vaior do Contrato n.° 047/2022 é de R$ 170.287,66 (cento e setenta mil, duzentos e

oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos).
FERNANDO

PORTELA

TELES

PES5OA:041

3.1. Nos tennos do previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original, fica prorrogado 85627335
Assinado de forma

digital por
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041856273

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo de sua vigência, conforme as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação.
CLODOALDO

CORREA:747351603

Assinado de forma digital por
CLODOALDO

CORREA;74735160353

Dados: 2022.07.15 12:15:47-03'00'

35

Dados: 2022.07.15

14:3732 -03’00’
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA DO I AÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes
recursos:

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. da Sec. de Educação

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas c condições do contrato Original.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA

6.1. Este Termo Aditivo só terá validade c eficácia a partir da data da assinatura deste.

6.2. Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo
no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado
presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e
testemunhas abaixo.

o

Tuntum - Maranhão, 15 de julho de 2022.
Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335

Dados: 2022.07.15 14;37;47

-03'00'

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA;04185627335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
CLODOALDO Assinado de forma dígíial por

CLODOALDO CORREA;74735160353

CORREA:74735160353 DadO5:2022.O7.1S12;16:27-03'O0'

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ N” 10.948.612/0001-64

CLODOALDO CORRÊA

CPF N" 747.351.603-53

zTESTEMUNHAS:

CPF: .Tbl.Qao..^i-4-IS
1-iia 2.

a

CPF;
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TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DO CONTRATO N,“ 083/2022. CONTRATANTE: MUNICiPIO DE TUNTUM/MA,

INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 06.138,911/0001-66, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

CONTRATADA: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ

SOB O N® 17,795.690/0001-27 TOMADA DE PREÇOS n® 004/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93, 1. DO OBJETO: O presente Termo

Aditivo tem por objeto alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no
dia 18/04/2022, com fundamento no artigo 57, Inciso II, da Lei n® 8.666/1993, 2.

DA PRORROGAÇÃO: nos termos do previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do
Contrato Original, fica prorrogado por 04 (quatro) meses o prazo de sua vigência,
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. O valor total

do Contrato n.® 016/2021 é R$ 874.155,35 (oitocentos e setenta e quatro mil,

cento e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos). 3. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
3.3.90.51.00, 4, DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas todas as

demais Cláusulas e condições do Contrato Original. Tuntum (MA), 17 de agosto
de 2022. NELSON SILVA DE ALMEIDA- Prefeito Municipal em Exercício.

SC

■>w6ÊCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

30.486.318/0001-95. CONTRATADA: ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELl,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 10.948.612/0001-64 TOMADA DE PREÇOS n®

003/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93. 1. DO OBJETO: O

presente Termo Aditivo tem por objeto alteração contratual do contrato firmado
entre as partes, no dia 18/03/2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei

n® 8.666/1993, 2. DA PRORROGAÇÃO; nos termos do previsto na CLÁUSULA
SÉTIMA do Contrato Original, fica prorrogado por 04 (quatro) meses o prazo de

sua vigência, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O
valor total do Contrato n.® 047/2022 é R$ 170.287,66 (cento e setenta mil,

duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos). 3. OA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0002.2009.0000 e 4.4.90.51,00. 4. DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais Cláusulas e condições do

Contrato Original. Tuntum (MA), 19 de julho de 2022. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

12.365.0051,2100.000012.361.0008.2109.0000, e

rExtrato do termo aditivo de prorrogação jÂ

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DO CONTRATO N.® 048/2022. CONTRATANTE: MUNICiPIO DE TUNTUM/MA,

INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: ALBATROZ

ONSTRUÇÕES EIRELl, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 10.948.612/0001-64
'T^OMADA DE PREÇOS n® 002/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei n®

8.666/93. 1. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração

contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 31/03/2022, com

fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n® 8.666/1993, 2. DA PRORROGAÇÃO:
nos termos do previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original, fica

prorrogado por 04 (quatro) meses o prazo de sua vigência, conforme as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. O valor total do Contrato n.®

048/2022 é RS 460.188,11 (quatrocentos e sessenta mil. cento e oitenta e oito mil
e onze centavos). 3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0002.2023.0 000 e

4.4.90.51.00. 4. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas todas as

demais Cláusulas e condições do Contrato Original. Tuntum (MA), 18 de julho de

2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

ESTADO DO MARANHÃO 1 r

PrefeitoFernando Portela Teles Pessoa
ÂL
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CONSTRUÇÕES EIRELI.
C.N.PJ; ns 10.948.612/0001-64

Av.UM quadra 14 n 5 RAPOSA - MA, Tel. (98) 88894323

email: albatrozengenharía(S)hotmaíLcom

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 047/2022

TUNTUM, 08/11/2022.

De: CLODOALDO CORRÊA

PROPRIETÁRIO

Para; FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

PREFEITO

Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo de Vigência Contratual

Vimos, por meio deste, solicitar a prorrogação do prazo de
vigência por 120 dias referente ao Contrato n° 047/2022 firmado entre a
Prefeitura municipal de Tuntum e a empresa Albatroz Construções Eireli que
tem por objeto prestação de serviços de reforma da secretaria municipal de
educação, no município de Tuntum/ma. Sob a alegação de não ter sido
possivel concluir o objeto licitado dentro do prazo estipulado e dentro do
periodo do primeiro aditivo de prazo.

Atenciosamente

CLODOALDO Assinado de forma digital por
CLODOALDO CORREA:74735160353

CORREA:74735160353 Dados: 2022.11.0812:26:20 03w

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ 10.948.612/0001-64
CLODOALDO CORRÊA

CPF 747.351.603-53

PROPRIETÁRIO



ií^.TUNTUM
À Assessoria Jurídica,

Para análise da possibilidade de nova prorrogação de prazo do contrato n°

047/2022, oriundo da Tomada de Preços n° 003/2022, conforme solicitação apresentada

pela empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI mediante oficio, bem como para

elaboração de parecer jurídico, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal
n" 8.666/93.

Tuntum - Maranhão, 09 de novembro de 2022,

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04185627

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335

Dados: 2022.11.09 08:14:22

-03’00’335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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PARECER jurídico

Parecer Jurídico acerca de solicitação de

prorrogação do contrato n°

formulada pela empresa contratada, oriundo

da Tomada de Preços n® 003/2022, a qual tem

como objeto a contratação de empresa para a

prestação de serviços de reforma da

Secretaria Municipal de Educação,

município de Tuntum/MA.

047/2022

no

1 - Relatório

Por força do disposto no art. 38, inciso VI e IX, da Lei

n°. 8.666/93, foi remetido a esta Assessoria Juridica, para

análise e emissão de parecer jurídico, acerca de solicitação de

prorrogação do contrato n® 047/2022 formulada pela empresa

contratada, oriundo da Tomada de Preços n° 003/2022, a qual tem

como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços

de reforma da Secretaria Municipal de Educação, no municipio de
Tuntum/MA.

Compulsando o referido processo, constata-se que após

regular tramitação do processo de licitação na modalidade Tomada

de Preços, a empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no

CNPJ sob o n® 10.948.612/0001-64, fora contratada em 18 de março

de 2022, com prazo para execução dos serviços de 04 (quatro)
meses.

Em 07 de julho de 2022, a empresa contratada apresentou

oficio endereçado ao Prefeito Municipal, solicitando a

prorrogação do contrato n® 048/2022, o qual foi autorizado pela
autoridade competente após análise juridica, e, por fim, em 15

de julho de 2022, foi formalizado o 1° Termo Aditivo de

Prorrogação Contratual, o qual prorrogou por mais 120 (cento e

vinte) dias o prazo de execução e vigência, ou seja, de 18 de

julho a 18 de novembro de 2022.

Ocorre que em 08 de novembro de 2022, a empresa solicitou

nova prorrogação de prazo por mais 120 (cento e vinte) dias, sob

a justificativa de que não foi possível concluir as obras, razão

pela qual fora encaminhada solicitação à esta Assessoria

Jurídica para análise e elaboração de parecer jurídico acerca da

possibilidade, observadas as normas e os princípios basilares e
norteadores dos contratos administrativos.

Em síntese, é o que interessa relatar. Passa-se, assim,

à análise juridica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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2 - Análise juridica

A Lei de Licitações (Lei 8.666/93) em seu artigo 57

dispõe sobre a duração dos contratos, nos seguintes termos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta

Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

aos projetos cujos produtos estejam

contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se
houver interesse da Administração e desde que

isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados
de forma contínua, que poderão ter a sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses; (Redação dada pela Lei n° 9.648,

de 1998)

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883,
de 1994)

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização
de programas de informática, podendo a duração
estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e
oito) meses após o início da vigência do
contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX,
XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão

ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses,
caso haja interesse da administração. (Incluído
pela Lei n° 12.349, de 2010)

§ lo Os prazos de inicio de etapas de execução,
de conclusão e de entrega admitem prorrogação,
mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos
seguintes motivos, devidamente autuados em

I

processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela
Administração;

superveniência de fato excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução

II

do contrato;

interrupção da execução do contrato ouIII

diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Administração;

aumento das quantidades iniciaimente

previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato

pela

IV

reconhecidoterceiro

Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência;

deatoou

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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VI - omissão ou atraso de providências a cargo
da Administração, inclusive quanto

pagamentos previstos de que resulte,
diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuizo das sanções

legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser
justificada por escrito e previamente autorizada

pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

§ 3o É vedado o contrato com prazo de vigência
indeterminado.

§ 4o Em caráter excepcional, devidamente

justificado e mediante autorização da autoridade

superior, o prazo de que trata o inciso II do
caput deste artigo poderá ser prorrogado por até
doze meses. (Incluido pela Lei n® 9.648, de 1998)

aos

0 instrumento contratual em comento, em sua cláusula

sétima, subitem 7.2, bem prevê que o prazo poderá ser revisto na

hipótese e forma a que alude o art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93.

Portanto, confrontando o expediente com a legislação

coligida, denota-se que a proposição se configura regular, posto

que atende ao disposto no art. 57, §1° da Lei n.° 8.666/93.

Cumpre ainda ressaltar que, obras públicas de grande
porte estão sujeitas a morosidade, o que dificulta ou até

impossibilita sua completa execução em curto prazo. A doutrina
faz alusão aos ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles

(Licitação e contrato administrativo. 10. ed. São Paulo: RT, p.

230} :

pública, não se exige, nem se justifica cláusula de prorrogação,
porque o contrato não se extingue pela fluência do prazo fixado,
mas pela conclusão da obra. Nestes contratos o prazo é apenas

limitativo do cronograma fisico, e será prorrogado (com ou sem
mora das partes) tantas vezes quantas sejam necessárias para

conclusão da obra independentemente de previsão contratual".

nos demais contratos, como no de empreitada de obra

Nesse passo, tem-se que o aditamento ora em estudo está
de acordo com a Lei de Licitações e Contratos pelo fato de

contemplar a prorrogação do prazo do contrato, que tem como

objeto a execução de obra, por mais 120 (cento e vinte) dias.

Outrossim, depreende-se que o aditamento ora examinado

não envolve transfiguração do objeto originalmente pactuado e se

afigura menos oneroso e mais eficiente do que a inauguração de
novo certame licitatório a ser elaborado nos mesmos moldes do

anterior e acrescido de novos custos inerentes á sua condução.

Desse modo, a opção do administrador pela prorrogação do

prazo do contrato já vigente, em detrimento da rescisão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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contratual seguida da deflagração de novo procedimento

licitatório, mostra-se, ao nosso ver, viável, por melhor atender

ao interesse público e aos princípios balizadores das

licitações, notadamente os da economicidade e da eficiência.
Passemos a conclusão.

3 - Conclusão

Diante de todo o exposto, do ponto de vista estritamente

juridico, em face das considerações expendidas, conclui-se,

portanto, que se mostra juridicamente possivel o aditivo do prazo

para mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 18/11/2022 a

18/03/2023, conforme art. 57, §1° da Lei 8.666/93, e ainda, aos

princípios da eficiência e economicidade, que devem nortear a
atividade administrativa.

Posto isto, sugerimos o acatamento do pleito contido no

Processo Administrativo - Tomada de Preços n° 003/2022,

consubstanciado nas razões fáticas e juridicas sobreditas.

Por fim, em sendo o caso da Administração Pública acatar

o sugerido, deverá a Autoridade Competente autorizar o

aditamento, nos moldes do §2°, do art. 57, da Lei 8.666/93.

É o parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 10 de novembro de 2022.

CAROLAINE AL^A PINHEIRO GOMES
Portaria(n.° 029/2021

OAB/Prn° 19.254

Assessoria Juridica

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Ao Senhor

Bruno Costa Mota

Contador da Divisão Financeira - Contábil do Município de Tuntum/MA.

Sirvo-me do presente para solicitar, consoante o disposto no artigo 37, caput,

da Constituição Federal, combinado com o art. 7°, § 2°, inciso IH, art. 38, capuf e art. 55,

inciso V, da Lei n° 8.666 de 1993, informação acerca da disponibilidade de dotação

orçamentária e financeira para aditivo de prorrogação de prazo de vigência por mais 120

{cento e vinte) dias, do contrato n° 047/2022, firmado em 18/03/2022, sendo de

18/11/2022 a 18/03/2023, oriundo do Processo de Tomada de Preços n° 003/2022, cujo

valor global é de R$ 170.287,66 (cento e setenta mil, duzentos e oitenta e sete reais e

sessenta e seis centavos) e as despesas correm por conta da seguinte dotação

orçamentária;

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. da Sec. de Educação

4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

Tuntum - Maranhão, 11 de novembro de 2022.

Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA;04185627335

Dados; 2022.11.11 11:36:08

-03'00'

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 41 i - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 2022

Emissão: 14/11/2022

06138911/0001-66

Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
●disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 92
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Dotação : 12.361.0002.2009.00004.4.90.51.00

Obras E Instalações

Saldo Orçamentário : R$ 201.327,21
DUZENTOS E UM MIL, TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E
VINTE E UM CENTAVOS

Atenciosamente, BRUNO COSTA
porSRUNO COSTA

MOTA:610569 MOTA;61056996í82
Dados; 202301.11

1S:18J8-03'00-96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto no §2° do artigo 57, da Lei 8.666/93, após

/análise dos autos, AUTORIZO a prorrogação do prazo do Contrato n° 047/2022,

oriundo da Tomada de Preços n° 003/2022, por mais 120 (cento e vinte) dias, sendo de

18/11/2022 a 18/03/2023, com fulcro no §1°, do artigo 57, da Lei 8.666/93, Ato

contínuo, determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para

elaboração do Termo Aditivo.

Tuntum - Maranhão, 14 de novembro de 2022.

Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES

PES5OA:04185627335

Dados: 2022.11.14 15:06:54

-03’00'

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 - Tuntum - Maranhão



■w ^ PREFEITURA MUNICIPAL

i^.TUNTUM
’●’VSOJFTOOi&At-

-AROA NOSSA'"

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

V TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 047/2022

TOMADA DE PREÇOS N” 003/2022

V TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 047/2022,

QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n." 06.138.911/0001-66. com sede administrativa localizada na Rua

Frederico Coelho, n® 411

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

30.486.318/0001-95, neste alo representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n." 041.856.273-35, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELL

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.948.612/0001-64, com sede

estabelecida na Avenida Um. n° 05. Quadra 14, Residencial Pirâmide, Raposa-MA, CEP

65.138-000, neste ato representado pelo Sr. CLODOALDO CORRÊA, portador do RG n.“

412370956 e inscrita no CPF sob o n.® 747.351.603-53, denominada simplesmente

CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei rf 8.666, de 21 dc junho de 1993 e suas

alterações, fíimar o presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer Jurídico prévio, confoime

determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, dc 21 dc junho dc 1993. mediante

as seguintes cláusulas e condições:

Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000. através da

inscrita no CNPJ sob o n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração contratual do contraio firmado entre

as partes, no dia 18/03/2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
2.1. Nos termos do previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original, fica prorrogado

por 120 (cento e vinte) dias o prazo de execução e vigência do contrato n° 047/2022, de

18/11/2022 a 18/03/2023, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente Teimo Aditivo correrão à conta dos seguintes
recursos:

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. da Sec. de Educação

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. CLODOALDO Assinado de forma digital por
CLODOALDO CORR£A;74n5IWM3

CORREA:74735160353 oados; 2022.luo 12:16:27 ojw
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

4.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato Original.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA
5.1. Este Termo Aditivo só terá validade c eficácia a partir da data da assinatura deste.

5.2. Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo

no Diário Oficial do Município.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o

presente Instrumento ein 02 (duas) vias de igual teor c forma, assinado pelas partes c
testemunhas abaixo.

Tuntum - Maranhão, 16 de novembro de 2022.

Aiiinado de forma dtQita] por
FERNANDO PORTELA T6LES

mSOA-0<l8S627335

Oactot 2022.1116 09JÍí)8

OÍOff

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
CLODOALDO Assinado da ferma diglul por

^ aOOOAlW)CaRR£A;7a735l60m
CORREA:74735160353 Dados: 2022.II.I612:16;27 .fliar

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ N” 10.948.612/0001-64

CLODOALDO CORRÊA

CPF N” 747.351.603-53

TESTEMUNHAS:

cpfí^ CPF:
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SUMÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO: Páginas	

ERRATA DO EXTRATO DO T> TERMO ADITIVO: Páginas

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO: Páginas..

VI

1/1

1/1

inciso 1, alínea "b’’e§ r, da Lei n.*» 8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA
- OBJETO; 1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo
de aproximadamente 25% do quantitativo e. consequentemente do
vaior inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia
05/05/2022 alterando-se assim a ciáusuia terceira- preço 2.
CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR 2.1. O aditamento contratual

perfaz o total de RS 27.074,60 (vinte e sete mil, setenta e quatro reais e
sessenta centavos), equivalente a aproximadamente 25% do valor
inicialmente pactuado, conforme planilha de quantitativos anexa", 2.2.
O valor do Contrato n.° 122/2022 que totalizava em R$ 108.298,40
(cento e oito mil, duzentos e noventa e oito reais e quarenta centavos),
passa a ter o valor de RS 135.373,00 (cento e trinta e cinco mil,
trezentos e setenta e três reais). 3.CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 12.361.0008.2020.0000; 3.3.90.30.00.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as

demais Cláusulas e condições do Contrato Original, aqui não
expressamente modificadas, formando com este um todo único e
indivisível, para todos os Rns de direito. Tuntum (MA), 09 de janeiro de
2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA- PREFEITO DE

TUNTUM/MA.

r^ EXTRATO DE CONTRATO jÀ

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 009/2023. SALDO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N“ 136/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA.

INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA;

R B DE LIMA COMERCIO LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N°

40.670.638/0001-54. Base legal; Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente

a Lei n“ 8.666/93. Pregão Eletrônico n“ 075/2022. Objeto: Aquisição
de vestuário/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso

hospitalar para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde

de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total; R$ 168.055,90
(cento e sessenta e oUo mil e cinquenta e cinco reais e noventa

centavos). DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA; 10.301.0019.2076.0000,
10.302.0015.2028.0000,

10.122.0002.2024.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 09 de

janeiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito
Municipal.

10.302.0015.2064.0000,

r
EE EE^ERRATA 10 TERMO ADITIVO^EXTRATO

Á

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO 1® TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N.® 047/2022. TOMADA DE PREÇOS N®

003/2022. Onde se lê: 'Tuntum (MA), 19 de julho de 2022.” Leia-se:

“Tuntum (MA), 15 de julho de 2022." Tuntum (MA), 18 de outubro de
2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

r^ EXTRATO DE TERMO ADITIVO jà

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N.® 122/2022. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N° 06.138.911/0001-66; com sede
na cidade de Tuntum/MA, CONTRATADA; JESUS CARLOS MATEUS
DOS SANTOS inscrita no CNPJ n® 35.167.600/0001-23 PREGÃO

ELETRÔNICO N.° 031/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65,

ESTADO DO MARANHÃO P1

PrefeitoFernando Portela Teles Pessoa
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à

SUMÁRIO

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO: Páginas,

EXTRATOS DE CONTRATO: Páginas	

1/1

1/2

novembro de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA —

PREFEITO MUNICIPAL.r^ EXTRATO DE TERMO ADITIVO j
à

V^ EXTRATO DE CONTRATO a
àEXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 047/2022.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ

N“ 06.138.911/0001-66, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n® 30.486.318/DÔW^.
CONTRATADA: ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIREL1, It^RlTA 1^
CNPJ N° 10.948.612/0001-64. Tomada de Preçds 003/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57. inciso II, da Lei'^.666/1995/
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 1.1. O presente T&TnrrAaiíívo
tem por objeto alteração contratual do contrato firmado entre as partes,
no dia 18/03/2022, com fundamento no artigo 57, inciso II. da Lei n°

8.666/1993. 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO: 2.1.

Nos termos do previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original,

fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias o prazo de execução e

vigência do contrato n® 047/2022, de 18/11/2022 a 18/03/2023,
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 3.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.1. 3.1.
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta

dos seguintes recursos: 12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func.
da Sec. de Educação 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 4.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÁO: 4.1. Ficam ratificadas e

inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato Original.

Tuntum (MA), 16 de novembro de 2022. FERNANDO PORTELA

TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 017/2023. SALDO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N® 076/2022. CONTRATANTE: MUNlClPIO
DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 06.136.911/0001-66,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITA
NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: MARIA

WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA, INSCRITA NO

CNPJ SOB O N® 11.419.759/0001-20. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e

subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n“ 043/2022.

Objeto; Contratação de empresa para aquisição de móveis e

eletrodomésticos da Secretaria de Educação. PRAZO: 12 (doze)

meses. Valor Total: R$ 113.385,00 (cento e treze mil e trezentos e

oitenta e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Código da Ficha:
180

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade; 06 FUNDEB Dotação;
12.361.0009.1090.0000 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material

Permanente. Código da Ficha: 116 Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 05 SECRETARIA DE EDUCACAO Dotação;

12.361.0009.1090.0000 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material

Permanente. Código da Ficha: 98 Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 05 SECRETARIA DE EDUCACAO Dotação;

12.122.0002.1090.0000 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material

Permanente. Tuntum - Maranhão, 11 de janeiro de 2023. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.V^ EXTRATO DE CONTRATO ak

W^ EXTRATO DE CONTRATO jEXTRATO DO CONTRATO N.® 010/2023. SALDO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N® 135/2022. CONTRATANTE; MUNIClPIO
DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66.

CONTRATADA; R B DE LIMA COMERCIO LTDA, INSCRITA NO

CNPJ SOB O N° 40.670.638/0001-54. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 058/2022.

Objeto; Contratação de empresa para aquisição de uniformes

escolares. PRAZO; 12 (doze) meses. Valor Total; R$ 203.998,50

(duzentos e três mil e novecentos e noventa e oito reais e cinquenta

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0002.2009.0000,
12.361.0002.2144.0000,

12.361.0002.2075.0000,

i

EXTRATO DO CONTRATO N.® 018/2023. SALDO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N® 078/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 06.138.911/0001-66,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITO
NO CNPJ SOB O N° 30.486.318/0001-95. CONTRATADA; R. N. B. DE

CARVALHO. INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 02.156.105/0001-60.

Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsídíaríamente a Lei n® 6.666/93.

Pregão Eletrônico n® 043/2022. Objeto: Contratação de empresa para

aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação.

PRAZO; 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 159.494,72 (cento e

12.361.0008.2092.0000,

12.365.0002.2146.0000,

12.361.0002.2147.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 11 de

ESTADO DO MARANHÃO 1 r
Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito
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